
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA QUARTA VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

OPERAÇÃO MAUS CAMINHOS

DENÚNCIA  –  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA  –  LEI  12.850/13  -
UTILIZAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS) PARA O DESVIO E
APROPRIAÇÃO  DE  RECURSOS  FEDERAIS  DA  SAÚDE  –
MALVERSAÇÃO  DE  QUASE  50  MILHÕES  DE  REAIS  –
PAGAMENTOS  REALIZADOS  A  FORNECEDORES  SEM
CONTRAPRESTAÇÃO  OU  POR  SERVIÇOS  E  PRODUTOS
SUPERFATURADOS  –  MOVIMENTAÇÃO  DE  RECURSOS  VIA
SAQUES  EM  ESPÉCIE  –  LAVAGEM  DE  DINHEIRO  PELOS
LÍDERES DA ORCRIM – USO DE POLICIAIS CIVIS E MILITARES
PARA SEGURANÇA DO GRUPO – EPISÓDIO DE TORTURA.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  no exercício das suas atribuições constitucionais e legais,

vem, pelo Procurador da República infra-assinado, com fundamento no artigo 129, inciso I, da Constituição

Federal, artigo 6º, inciso V, da LC 75/93 e artigo 41 do Código de Processo Penal, oferecer

DENÚNCIA

em face de  ALESSANDRO  VIRIATO PACHECO,  vulgo  BARBA,  brasileiro,  convivente,  empresário,  inscrito  no

Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na

, Manaus/AM,  atualmente

preso no Centro de Detenção Provisória Masculino (CDPM), situado na BR 174, Km 8, s/n, Manaus/AM;

ANTÔNIO  DE  MELO  MARQUES,  vulgo  TONINHO  OU  SONECA,  brasileiro,  solteiro,  comerciante,  inscrito  no

Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na

, Sobradinho/DF, atualmente preso em Brasília/DF;

DAVI DE AZEVEDO FLORES, brasileiro, convivente, empresário, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na

,  Manaus/AM,  atualmente  preso no

Centro de Detenção Provisória Masculino (CDPM), situado na BR 174, Km 8, s/n, Manaus/AM;

DILSON MACIEL DE JESUS,  brasileiro, casado, administrador, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na 

, Manaus/AM;
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ERHARD LANGE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda  sob  o  n.º  ,  residente  e  domiciliado  na  

, Manaus/AM, atualmente preso no Centro

de Detenção Provisória Masculino (CDPM), situado na BR 174, Km 8, s/n, Manaus/AM;

EULER  DE  PAULA  BAUMGRATZ,  brasileiro,  casada,  administrador  de  empresas,  inscrito  no  Cadastro  das

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na 

, Manaus/AM;

GILBERTO DE SOUZA AGUIAR, brasileiro, casado, empresário, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na

 Manaus/AM,  atualmente preso no Centro de Detenção Provisória

Masculino (CDPM), situado na BR 174, Km 8, s/n, Manaus/AM;

GILMAR FERNANDES CORREA, brasileiro, casado, auxiliar contábil, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na 

 Manaus/AM;

JENNIFER NAIYARA YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVA, brasileira, solteira, enfermeira, inscrito no Cadastro

das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliada na 

 Manaus/AM,

atualmente  presa  no  Centro  de  Detenção  Provisória  Feminino  (CDPF),  situado na  BR 174,  Km  8,  s/n,

Manaus/AM;

MÁRCIA ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, psicóloga, inscrito no Cadastro das Pessoas

Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  ,  residente  e  domiciliado  na  

 Manaus/AM, atualmente

presa no Centro de Detenção Provisória Feminino (CDPF), situado na BR 174, Km 8, s/n, Manaus/AM;

MOUHAMAD MOUSTAFA, brasileiro, casado, médico, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o  n.º  ,  residente  e  domiciliado na  

, Manaus/AM,  atualmente

preso no Comando de Policiamento Especializado (CPE), situado em Manaus/AM;

PABLO GNUTZMANN PEREIRA, brasileiro, convivente, médico, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n.º  residente e domiciliado na 

,  Manaus/AM,  atualmente  preso no 7º  Batalhão de Polícia do  Exército  (BPE),  em

Manaus/AM;

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-AM

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-o f ic i o3@mpf .mp.b r  2



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

PAULINE AZEVEDO SÁ CAMPOS, brasileira, separada, médica, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na 

, Tabatinga/AM, atualmente presa na Unidade Prisional de Tabatinga;

PAULO ROBERTO BERNARDI GALACIO,  brasileiro,  casado,  farmacêutico, inscrito no Cadastro das Pessoas

Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  261.629.508-32,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Marechal

Bittencourt,  385,  Bloco Jaçari,  apto.  705 (Condomínio Portal  do  Rio  Negro),  Bairro Santo  Antônio,  CEP:

69.029-160, Manaus/AM;

PRISCILA  MARCOLINO  COUTINHO,  brasileira,  solteira,  empresária  e  advogada,  inscrito  no  Cadastro  das

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º , residente e domiciliado na 

, Manaus/AM,

atualmente  presa  no  Centro  de  Detenção  Provisória  Feminino  (CDPF),  situado na  BR 174,  Km  8,  s/n,

Manaus/AM;;

RODRIGO  FERNANDES  AROLI,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,  inscrita  no  Cadastro  das

Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  ,  residente  e  domiciliado  na  

Manaus/AM, atualmente preso no Centro de Detenção Provisória Masculino (CDPM), situado na BR 174, Km

8, s/n, Manaus/AM.

- I -

DO OBJETO DA PRESENTE DENÚNCIA

1. A presente demanda tem como suporte fático (i) o inquérito policial n.º 1.199/2015 (processo n.º

6791-61.2016.4.01.3200 (Doc. 1); (ii) o Relatório de Operações Especiais n.º 00203.001242/2015-29 e seus

anexos, produzidos pela unidade regional do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral

da União (CGU/AM) (Doc. 2); (iii) a Informação de Pesquisa e Investigação n.º MN20160001, produzida pelo

Núcleo de Pesquisa e Investigação na 2ª Região Fiscal, da Receita Federal do Brasil (NUPEI/RFB) (Doc. 3);

(iv)  as  informações  bancárias  e  fiscais  obtidas  mediante  ordem  judicial,  prolatada no bojo  do  processo

cautelar n.º 5412-85.2016.4.01.3200 (Doc. 4); (v) as conversas telefônicas interceptadas com autorizações

judiciais, deferidas no processo cautelar n.º 5413-70.2016.4.01.3200 (Doc. 5); (vi) os documentos obtidos nas

buscas e apreensões determinadas no processo cautelar n.º 13748-78.2016.4.01.3200 (Doc. 6); (vii) demais

documentos encontrados em fontes abertas e análises feitas pelos órgãos de controle e investigação (Doc.

7); (viii) contratos celebrados por  MOUHAMAD MOUSTAFA com Marcos Aurélio Santos de Araújo (Doc. 8); (ix)

inquérito  policial  n.º  628/16 (processo n.º  16422-29.2016.4.01.3200)  que trata da prisão em flagrante de
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MOUHAMAD MOUSTAFA por  tráfico de drogas (Doc.  9);  (x)  Boletim  de Ocorrência (Doc.  10);  e  exceção de

incompetência n.º 14642-54.2016.4.01.3200 (Doc. 11).

2. As investigações constataram que os dezeseis denunciados, estruturalmente ordenados e com

divisão  de  tarefas,  obtiveram  direta  e  indiretamente  vantagens  econômicas,  mediante  a  prática,

precipuamente, de crimes de peculato, dispensa indevida de licitação, falsidade ideológica e lavagem de

dinheiro, infrações penais cujas penas máximas são superiores a 4 anos, o que caracteriza, nos termos da

definição prescrita no artigo 1º, § 1º, da lei 12.850/13, organização criminosa (ORCRIM).

3. Dessa forma,  por existir elementos de convicção suficiente acerca da constituição, promoção,

financiamento  e  integração  da  ORCRIM  por  todos  os  denunciados,  bem  como  do  embaraçamento  da

investigação  realizada  pela  Polícia  Federal  e  pela  CGU/AM  por  parte  de  alguns,  imputa-se-lhes  o  crime

previsto no artigo 2º, caput, e § 1º, da lei 12.850/13, cujas penas são de reclusão, de 3 a 8 anos, e multa, sem

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas, que serão objeto de denúncias

autônomas.

4. Nada obstante, é imprescindível, anteriormente a formulação de imputações, narrar em ordem

cronológica o acontecimento dos fatos, apontar as ilegalidades cometidas e as características da ORCRIM

para, enfim, individualizar as condutas.

- II -

INTROITO – DOS ANTECEDENTES DA OPERAÇÃO MAUS CAMINHOS

5. Em 2011 e 2012, a Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas (SUSAM), à época dirigida pelo

ex-Secretário  Wilson  Duarte  Alecrim,  mediante  dispensa  indevida  de  licitação,  contratou  diretamente  o

Hospital Santa Júlia LTDA., em detrimento de outros Hospitais capacitados, para a realização de cirurgias

cardíacas infantis, ao custo total de 12 milhões de reais em valores da época.

6. Tendo conhecimento desse fato, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas (MPC/TCE-AM) ofereceu representação, a qual  foi  distribuída e exemplarmente instruída pelo

Auditor  Alípio Reis Firmo Filho, alfim concluindo pela existência de severas irregularidades no trâmite da

contratação, o que levou o TCE-AM a julgar procedente a representação.

7. Ao tomar conhecimento destes fatos, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a ação civil pública

por ato de improbidade administrativa n.º 9952-16.2015.4.01.3200 – obtendo o deferimento do pedido de

urgência a fim de indisponibilizar o montante equivalente ao dano causado ao erário – e a ação penal n.º

11833-91.2016.4.01.3200, distribuída a este r. Juízo (4º VF/SJAM), ainda pendente de recebimento.
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8. Ocorre  que  os  fatos  desvelados  nessa  investigação  pelo  TCE-AM  denotaram  que  pouco  ou

nenhum cuidado  era  tomado nas  contratações realizadas  pela SUSAM,  indicando alto grau de  desordem

administrativa e graves ilegalidades perpetradas naquela Secretaria, a demandar um trabalho contínuo e

mais profundo de investigação.

9. Nessa linha, a partir  de provocação do  Parquet  federal, a CGU/AM voltou seus olhos para a

SUSAM  e,  sem  grandes  dificuldades,  de  pronto,  identificou  possível  malversação  de  recursos  federais

destinados  à  saúde,  produzindo a  Nota  Técnica  n.º  1.952/2015/CGU-Regional/AM/CGU-PR (Doc.  1  –  fls.

15/22).

10. Em suma, identificou-se que, dos quase 900 milhões de reais repassados, entre 2014 e 2015,

pelo  Fundo Nacional  de  Saúde (FNS) ao  Fundo Estadual  de  Saúde do Amazonas  (FES),  mais  de  250

milhões de reais teriam sido destinados à Sociedade de Humanização e Desenvolvimento de Serviços de

Saúde  Novos  Caminhos –  Instituto  Novos  Caminhos  (INC),  pessoa jurídica  de  direito  privado,  sem fins

lucrativos, qualificada como organização social1, e contratada para gerir apenas três unidades de Saúde no

Estado:  UPA 24 horas Campos Salles,  em Manaus/AM; UPA 24 horas e Maternidade Enfermeira Celina

Villacrez Ruiz,  em Tabatinga/AM; e Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos,  em Rio Preto  da

Eva/AM.

11. A respeito do  processo  de qualificação e  contratação,  em um primeiro olhar,  transpareceram

indícios de direcionamento e restrição à publicidade no Edital de Chamamento, ao mesmo tempo em que

milhões de reais em recursos públicos federais teriam sido repassados sem a obediência dos ditames legais

(assinatura de contrato, publicação de extratos, constituição de sede no Estado do Amazonas etc.).

12. Além disso, foi possível antever a  confusão patrimonial e operacional  entre o INC e três dos

seus principais prestadores de serviços – Salvare Serviços Médicos LTDA., Total Saúde Serviços Médicos e

Enfermagem LTDA. e SIMEA – Sociedade Integrada Médica do Amazonas – haja vista que (i) a dirigente

maior  do  INC era,  ao mesmo tempo,  sócia-administradora da empresa Total  Saúde e ex-empregada na

empresa Salvare; (ii) o sócio-administrador da Salvare e SIMEA detinha o controle da Total Saúde, mediante

procuração; e (iii) o INC possuía como um dos seus endereços informados o mesmo da sede da empresa

Salvare.

13. Por fim, um rápido levantamento de bens de alguns dos ora denunciados revelou um expressivo

aumento  patrimonial  em  curto  espaço  de  tempo,  especialmente  no  caso de  MOUHAMAD MOUSTAFA que

passou de uma renda aproximada de 5 mil reais como médico do Exército, em 2012, para um patrimônio de

1“Organização social  é a qualificação jurídica dada a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída por iniciativa de
particulares, e que recebe delegação do Poder Público, mediante contrato de gestão, para desempenhar serviço público de natureza
social. Nenhuma entidade nasce com o nome de organização social; a entidade é criada como associação ou fundação e, habilitando-se
perante o Poder Público, recebe a qualificação; trata-se de um título jurídico outorgado e cancelado pelo Poder Público”. (DI PIETRO,
Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 28ª ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 618.)
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quase 800 mil reais, apenas em automóveis, em 2016, dentre os quais alguns de marca de luxo, como BMW

e Porsche.

14. Diante  da  imperiosa  necessidade  do  aprofundamento  das  investigações,  foi  requisitada  a

instauração de inquérito  policial  e dado início às investigações criminais,  com o indispensável  auxílio da

CGU/AM e do NUPEI/RFB (Doc. 4 – fls. 244v. e Doc. 5 – fls. 217v.).

- III -

III.1 – DA CRIAÇÃO DO INSTITUTO NOVOS CAMINHOS, SUA COMPRA E ASSUNÇÃO DE COMANDO PELA ORCRIM

15. O INC  não é uma pessoa jurídica criada em Manaus, tampouco, originalmente, participaram da

sua criação quaisquer dos denunciados.

16. De acordo com a sua Ata de Assembleia de Constituição (Doc. 1 – fls. 530), o INC foi criado em

novembro de 2000, em São Paulo, como uma sociedade civil sem fins lucrativos, por pessoas domiciliadas

naquela cidade, destinado à “promoção e integração material, social, cultural e intelectual do ser humano”,

sequer tendo a saúde dentre os seus objetivos sociais. Pouco se sabe a respeito das atividades exercidas

nos anos que se seguiram à sua criação, nem mesmo se, verdadeiramente, exerceu algum serviço social

relevante.

17. Com  efeito,  ao  que  tudo  indica,  o  INC  era  uma  organização  não  governamental  (ONG)  de

prateleira, isto é, criada e mantida unicamente para negociação com eventuais interessados em obter uma

sociedade sem fins lucrativos, formalmente constituída há alguns anos e com aparente experiência na área

social,  de  modo  a  atender  às  exigências  legais  de  pré-constituição  para  fins  de  qualificação  como

organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) ou organização social (OS).

18. Isso é o que transparece das suas declarações à Receita Federal  (Doc. 3),  pois,  nos anos-

calendário  de  2011  a  2013  informou  a condição  de  inatividade.  Ao  par  disso,  desde  a  data  da  sua

constituição até 2013, portanto, por mais de uma década, não houve nenhuma assembleia geral para tratar

de qualquer assunto (Doc. 1 – fls. 532), muito menos da eleição dos seus dirigentes, o que só veio a ocorrer

em março de 2013.

19. Aliás,  essa  impressão  retirada  dos  elementos  documentais  é  corroborada  com  riqueza  de

detalhes por Thiago Bezerra do Monte, empregado do INC, em cujo depoimento em sede policial (Doc. 1 –

fls. 473) relata, a partir 4min30s (primeiro vídeo), que, conforme informações passadas por JENNIFER NAIYARA

YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVA e RODRIGO FERNANDES AROLI, MOUHAMAD MOUSTAFA, no início de 2013, já à

época  empresário  do  ramo da  saúde  com  alguns  contratos  com  o  Governo  do  Estado  do  Amazonas,

objetivava trazer para o Estado uma sociedade sem fins lucrativos que pudesse atuar na área da saúde, na
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condição de organização social.

20. Desse modo, por intermédio do advogado Josenir Teixeira, especializado em terceiro setor e área

médica, foi oferecido e comprado o INC de seus antigos associados, tendo a principal associada, Rosângela

Garcia Escridelli Loreto, recebido a título de contraprestação R$ 112.793,72 nos meses que se seguiram,

além de uma transferência bancária no valor de R$ 50.000,00 (Doc. 4):

Titular (CPF/CNPJ - Nome): 690.152.521-49 - MOUHAMAD MOUSTAFA
Banco: 399 - HSBC - BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S.A. Agência: 656 - CENTRO MANAUS (MANAUS/AM) 
Conta: 6560050860  (Conta Corrente) 

1 12/05/2014 120-EMISSAO DE 
TED

14173 50.000,00 D 25583568879 - ROSANGELA G ESCRIDELLI - 001-6833-
132845

Titular (CPF/CNPJ - Nome): 04.179.664/0002-00 - SOCIEDA DE DE HUMANIZACAO E DESEN
Banco: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL; Agência: 1549 - AMAZONAS SHOPPING (MANAUS/AM)
Conta: 3000033637  (Conta Corrente)

21. Paralelamente a essa negociação, MOUHAMAD MOUSTAFA, por intermédio do médico Carlos Adriano

Pereira, seu empregado na empresa Salvare, contratou PAULO ROBERTO BERNARDI GALÁCIO (Doc. 1 – fls. 502),

em fevereiro de 2013, com o propósito de elaborar projetos de gestão operacional de unidades de saúde, no

Estado do Amazonas.

22. Nessa  esteira,  o  recém-adquirido  INC,  em  março  de  2013,  sofreu  a  sua  primeira  alteração

societária  (Doc.  1 -  532),  com a  promoção de PAULO R.  B.  GALÁCIO ao  cargo de Presidente e  GILMAR

FERNANDES CORREA, já à época empregado das empresas Salvare, Total Saúde e SIMEA, todas controladas

por MOUHAMAD MOUSTAFA, à condição de 1º Tesoureiro, com o claro intento da ORCRIM, então em formação,

vir a ter o domínio societário da entidade.

23. Nota-se também que, mesmo com essas alterações societárias, Rosângela G. E. Loreto não

deixou de figurar dentre os associados, ainda que a intenção fosse trazer o INC a Manaus, alterando sua

sede e, até onde se tem notícia, Rosângela nunca tenha deixado São Paulo ou desempenhado qualquer

função no Instituto, a partir do início da Presidência de PAULO R. B. GALÁCIO. Pelo que foi apurado, essa era

uma forma de disfarçar a compra da sociedade por  MOUHAMAD MOUSTAFA, pois  Rosângela viria a receber

sucessivos repasses de dinheiro a título de contraprestação pela venda, disfarçadas de remuneração pelo

suposto trabalho realizado (Doc. 4).

24. Obtido,  assim,  o  INC, a ORCRIM passou  a  ter  o controle  da pessoa  jurídica  pela qual  seriam

cometidos diversos crimes nos anos que se seguiriam, cumprindo uma primeira etapa do plano criminoso,

cujos próximos passos seriam dados no Amazonas.
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III.2 – DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO DO INC E A SUA TRANSFERÊNCIA PARA MANAUS

25. Conquanto  MOUHAMAD MOUSTAFA, com o imprescindível auxílio de  PAULO R. B. GALÁCIO, tenha

tomado todas as medidas necessárias para adquirir e controlar o INC, no primeiro semestre de 2013, sequer

existia lei autorizativa para que o Estado do Amazonas firmasse qualquer espécie de parceria no sentido de

permitir a gestão de unidades de saúde por entes privados.

26. Contudo, como mencionado acima,  MOUHAMAD MOUSTAFA já era empresário do ramo da saúde

estabelecido em Manaus,  atuando com as empresas Salvare,  Total  Saúde e SIMEA,  as quais detinham

alguns contratos de prestação de serviços junto ao Estado e, mais importante, com trânsito na Secretaria de

Estado da Saúde do Amazonas (SUSAM), à época dirigida pelo ex-Secretário Wilson Duarte Alecrim.

27. Utilizando, então, da sua influência,  MOUHAMAD MOUSTAFA, com o auxílio de  PAULO R. B. GALÁCIO,

fez  sucessivas  gestões  para  que  o  Estado  regulamentasse  a  qualificação  e  contratação  de  organizações

sociais, no âmbito da referida Secretaria.

28. O fato é que, em 19 de junho de 2013, o Poder Executivo encaminhou à Assembleia Legislativa o

Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 196/2013, o qual, em singelos 23 dias, foi convertido na lei estadual n.º

3.900, de 12 de julho de 2013, tempo esse extremamente exíguo se comparado a qualquer projeto de lei de

complexidade semelhante. Poucos meses depois, foi promulgado o decreto estadual n.º 34.039, de 04 de

outubro de 2013, regulamentando a citada lei.

29. Ato contínuo,  de acordo com a  Nota  Técnica  n.º  2.968/2016/REGIONAL/AM (Doc. 7),  o  plano

criminoso começa a ganhar  forma quando, em 14 de novembro de 2013, o ex-Secretário  Wilson Duarte

Alecrim solicita ao então Governador a descentralização administrativa da UPA 24 horas Campos Salles, em

Manaus/AM,  e  da  UPA  24  horas  e  Maternidade  Enfermeira  Celina  Villacrez  Ruiz,  em  Tabatinga/AM e,

concomitantemente, a abertura de processo seletivo de entidades sem fins lucrativos para futura contratação:
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30. Autorizado o pleito, mediante o despacho n.º 7.503, de 03 de dezembro de 2013, da Casa Civil,

no  dia  23  de  dezembro  do  mesmo ano,  foi  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE)  o  Edital  de

Convocação Pública n.º 003/2013 – GSUSAM, com o seguinte cronograma:

31. Nesse  quadrante,  sem  necessidade  de  aprofundar  em  demasia  a  análise  do  processo  de

qualificação e contratação acima sumarizado, é de meridiana clareza que houve direcionamento do certame

para  o  INC,  com  a  existência  de  graves  violações  à  isonomia,  à  publicidade  e  à  moralidade  pública,

consubstanciadas (i) na publicação do Edital de Convocação apenas no DOE; (ii) na publicação do Edital no

apagar  das  luzes  do  ano  de  2013,  próximo  ao  recesso  natalino;  (iii)  na  aglutinação  do  processo  de

qualificação e de seleção de projeto de gestão das unidades de saúde2, restringindo a concorrência; (iv) na

exiguidade dos prazos estabelecidos, a ponto de todo o processo começar e terminar em menos de 1 mês; e,

2Consoante o entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado em controle concentrado de constitucionalidade, os processos de
qualificação de organizações sociais  e  seleção de projeto  de gestão de órgãos  públicos devem ser processos distintos,  a fim de
privilegiar a isonomia entre os potenciais interessados:
“9. O procedimento de qualificação de entidades, na sistemática da Lei, consiste em etapa inicial e embrionária, pelo deferimento do
título jurídico de “organização social”, para que Poder Público e particular colaborem na realização de um interesse comum, não se
fazendo presente a contraposição de interesses, com feição comutativa e com intuito lucrativo, que consiste no núcleo conceitual da
figura do contrato administrativo, o que torna inaplicável o dever constitucional de licitar (CF, art. 37, XXI).
(…)
12. A figura do contrato de gestão configura hipótese de convênio, por consubstanciar a conjugação de esforços com plena harmonia
entre as posições subjetivas, que buscam um negócio verdadeiramente associativo, e não comutativo, para o atingimento de um objetivo
comum aos interessados: a realização de serviços de saúde, educação, cultura, desporto e lazer, meio ambiente e ciência e tecnologia,
razão pela qual se encontram fora do âmbito de incidência do art. 37, XXI, da CF.
13. Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, recursos e servidores públicos, no qual o contrato de gestão firmado com uma
entidade privada termina por excluir, por consequência, a mesma pretensão veiculada pelos demais particulares em idêntica situação,
todos almejando a posição subjetiva de parceiro privado, impõe-se que o Poder Público conduza a celebração do contrato de gestão por
um procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, por força da incidência direta dos princípios constitucionais da
impessoalidade, da publicidade e da eficiência na Administração Pública (CF, art. 37, caput).”
(STF, Pleno ADI 1.923, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, J. 16.04.2015, v.m, DJE 16.12.2015.)
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talvez  o fato  mais  flagrante (v)  na comunicação do resultado da habilitação das entidades interessadas

ocorrer  (06.01.2014)  antes  mesmo  do  prazo  final  para  a  análise  dos  requerimentos  (10.01.2014),

demonstrando que o vencedor já estava pré-definido.

32. Como se essas irregularidades não bastassem para demonstrar a falta de lisura e favorecimento,

o INC nem ao menos cumpria todas as exigências legais para a obtenção da qualificação. 

33. Isso porque o artigo 2º, inciso III, alínea  h, do decreto estadual n.º 34.039/13 prescreve que a

entidade interessada em obter o título de organização social,  inafastavelmente, precisa “estabelecer sede

administrativa no Estado do Amazonas”. Porém, o Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do INC no

Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  juntado aos autos  do  processo administrativo  perante  a

SUSAM, indica que, à época, a sede do Instituto era localizada no Bairro Lauzane Paulista, em São Paulo:

34. Sem embargo, PAULO R. B. GALÁCIO, na qualidade de Presidente do INC à época, de forma falsa e

até mesmo contraditória com os demais documentos juntados aos autos administrativos, informou, em 03

de janeiro de 2014, como sede, o mesmo endereço da sede da SIMEA, empresa controlada por  MOUHAMAD

MOUSTAFA, qual seja, Av. Djalma Batista, 946, Bairro Nossa Senhora das Graças, no qual o Instituto não era

estabelecido de verdade, denotando, novamente, que  MOUHAMAD era o grande articulador da empreitada

criminosa.
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35. Vale mencionar que, segundo informações da RFB, o INC apenas constituiu sede administrativa

em Manaus em agosto de 2014, em endereço diverso do anteriormente informado, isto é, na Avenida Djama

Batista, 1719, 9 º andar (Doc. 3), tornando insofismável a falsidade.

36. Como era de se esperar,  o  INC  foi  a  única  entidade  a  comparecer  ao  Edital  de  Convocação

Pública n.º 003/2013 – GSUSAM – reforçando a tese de direcionamento – ao final, obtendo a qualificação de

organização social e, ao mesmo tempo, a aprovação do projeto de gestão da UPA 24 horas Campos Salles,

em Manaus/AM,  e da UPA 24 horas e Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz,  em Tabatinga/AM,

conforme reconhecido através do decreto estadual n.º 34.623, de 25 de março de 2014:

37. Registre-se que toda a sorte de ilegalidades cometidas pelos servidores públicos e particulares

envolvidos não passou desapercebido do MPC/TCE-AM que formulou a representação n.º 106/2014-MP-RCKS

(processo n.º 2609/14), da lavra do eminente Procurador de Contas Roberto Cavalcante Krichanã da Silva

(Doc. 7), junto à Corte de Contas Estadual.

38. Mesmo assim, isso não impediu a celebração, mediante dispensa de licitação, do  Contrato de
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Gestão n.º 002/2014, em 02 de junho de 2014, pela SUSAM, representada pelo ex-Secretário Wilson Duarte

Alecrim, com o INC, representado pelo seu então Presidente, PAULO R. B. GALÁCIO, cujo extrato foi publicado

no DOE em 26 de junho de 2014 (Doc. 2).

39. Contemporaneamente a esse processo, transcorreu de modo muito semelhante o  processo de

qualificação e contratação para a gestão do Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos (CRDQ).

40. Consoante na  Nota Técnica n.º 2.779/2016/REGIONAL/AM (Doc. 7), o  plano criminoso ganhou

força com nova solicitação, datada de 23 de janeiro de 2014, do ex-Secretário Wilson Duarte Alecrim para a

descentralização da gestão administrativa e operacional do CRDQ:
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41. A anuência do ex-Governador veio poucos dias depois, em 04 de fevereiro de 2014, seguindo-se

a  publicação  do  Edital  de  Convocação  Pública  n.º  01/2014-GSUSAM,  apenas  no  DOE,  no  dia  07,

subsequente. 

42. Novamente, os indícios de favorecimento e direcionamento ao INC fizeram-se presentes com a

existência de graves violações à isonomia, à publicidade e à moralidade pública, consubstanciadas (i) na

publicação do Edital de Convocação apenas no DOE; (ii) na aglutinação do processo de qualificação e de

seleção de projeto de gestão das unidades de saúde3, restringindo a concorrência; e (iii) na exiguidade dos

prazos estabelecidos, a ponto de todo o processo começar e terminar em pouco mais de 1 mês, conforme

graficamente demonstrado abaixo:

3Consoante o entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado em controle concentrado de constitucionalidade, os processos de
qualificação de organizações sociais  e  seleção de projeto  de gestão de órgãos  públicos devem ser processos distintos,  a fim de
privilegiar a isonomia entre os potenciais interessados:
“9. O procedimento de qualificação de entidades, na sistemática da Lei, consiste em etapa inicial e embrionária, pelo deferimento do
título jurídico de “organização social”, para que Poder Público e particular colaborem na realização de um interesse comum, não se
fazendo presente a contraposição de interesses, com feição comutativa e com intuito lucrativo, que consiste no núcleo conceitual da
figura do contrato administrativo, o que torna inaplicável o dever constitucional de licitar (CF, art. 37, XXI).
(…)
12. A figura do contrato de gestão configura hipótese de convênio, por consubstanciar a conjugação de esforços com plena harmonia
entre as posições subjetivas, que buscam um negócio verdadeiramente associativo, e não comutativo, para o atingimento de um objetivo
comum aos interessados: a realização de serviços de saúde, educação, cultura, desporto e lazer, meio ambiente e ciência e tecnologia,
razão pela qual se encontram fora do âmbito de incidência do art. 37, XXI, da CF.
13. Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, recursos e servidores públicos, no qual o contrato de gestão firmado com uma
entidade privada termina por excluir, por consequência, a mesma pretensão veiculada pelos demais particulares em idêntica situação,
todos almejando a posição subjetiva de parceiro privado, impõe-se que o Poder Público conduza a celebração do contrato de gestão por
um procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, por força da incidência direta dos princípios constitucionais da
impessoalidade, da publicidade e da eficiência na Administração Pública (CF, art. 37, caput).”
(STF, Pleno ADI 1.923, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, J. 16.04.2015, v.m, DJE 16.12.2015.)
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43. Outrossim,  a mesma falsidade  perpetrada por  PAULO R.  B.  GALÁCIO no outro procedimento de

qualificação e seleção de projeto de gestão ocorreu também no procedimento em comento, pois, durante o

primeiro semestre de 2014,  o INC não possuía sede administrativa no Estado do Amazonas, tendo o então

Presidente do Instituto informado, em 11 de fevereiro de 2014, como suposta sede o endereço onde se

localizava a empresa SIMEA, de propriedade de MOUHAMAD MOUSTAFA, demonstrando que o Instituto não

cumpria com os requisitos legais para a qualificação.

44. Além disso, chamou a atenção da CGU/AM outras possíveis falsidades, dessa vez, cometidas

por Rosângela G. E. Loreto e Luci Aparecida de Freitas, as quais atestaram a suposta capacidade técnica do

INC, todavia, de modo extremamente genérico e em período no qual o Instituto estava registrado na RFB

como inativo. É digno de nota, também, o fato de a primeira ser associada do INC, logo, não possuindo

qualquer  isenção  no  atesto,  e  a  segunda  ser  sua  amiga  íntima,  o  que  traz  severas  dúvidas  quanto  à

idoneidade ideológica dos documentos.

45. Como não poderia deixar de ser, o INC foi outra vez a única entidade a comparecer ao Edital de

Convocação Pública n.º 001/2014 – GSUSAM – reforçando a tese de direcionamento – ao final, obtendo a

qualificação de organização social e, ao mesmo tempo, a aprovação do projeto de gestão do CRDQ, em Rio

Preto da Eva/AM, conforme reconhecido através do decreto estadual n.º 34.960, de 02 de julho de 2014:
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46. Em decorrência da qualificação, foi celebrado, mediante dispensa de licitação, o  Contrato de

Gestão n.º 003/2014, em 1º de setembro de 2014, pela SUSAM, representada pelo Secretário de Estado de

Saúde, em exercício, José Duarte dos Santos Filho, com o INC, representado pelo seu então Presidente,

PAULO R. B. GALÁCIO, cujo extrato foi publicado no DOE em 16 de setembro de 2014 (Doc. 2).

47. Portanto, ao conseguir a gestão de três unidades de saúde no Estado do Amazonas, a ORCRIM

logrou êxito em cumprir a segunda fase de implantação do projeto criminoso, passando à terceira e decisiva

etapa, na qual recursos federais destinados à saúde foram apropriados e desviados de suas finalidades.

III.3 – DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA ORCRIM DESTINADA AO DESVIO E APROPRIAÇÃO DE RECURSOS

FEDERAIS DA SAÚDE

III.3.1 DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO ENTRE O INC E SEUS PRINCIPAIS FORNECEDORES – CONFUSÃO

PATRIMONIAL E OPERACIONAL

48. No plano ideal,  o  INC,  na condição  de  organização  social  destinada a gerir  três unidades de

saúde no Estado do Amazonas, por força da lei  estadual  3.900/13,  decreto estadual  n.º  34.039/13 e os

contratos de gestão n.º 002 e 003/14, embora não estivesse adstrito ao rígido regime jurídico de direito

público4,  submetia-se a um  regime  jurídico  híbrido,  isto é, que congrega algumas liberdades do regime

jurídico de direito privado com prerrogativas e restrições do regime jurídico de direito público.

49. Com efeito, dentre as restrições previstas nos Contratos de Gestão é digno de destaque para os

fins desta ação penal a referente aos seus dirigentes:

“vedação da entidade manter qualquer tipo de relacionamento comercial ou profissional com pessoas físicas
que  se  relacionem  com  dirigentes  que  detenham  poder  decisório”.  (Cláusula  Terceira  de  ambos  os
Contratos de Gestão – Doc. 2.)

50. Da proibição de o INC relacionar-se com pessoas físicas,  as  quais tenham ligações com os

dirigentes  do  Instituto,  depreende-se  que  essa  vedação  prestigia  o  princípio  da  moralidade,  almejando

apartar  a  cúpula  da  organização  social  dos  seus  prestadores  de  serviços,  a  fim  de  que  não  exista

4Conforme o escólio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “a Administração Pública possui perrogativas ou privilégios, desconhecidos na
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a autotutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de
ocupar  temporariamente  o  imóvel  alheio,  o  de  instituir  servidão,  o  de  aplicar  sanções  administrativas,  o  de  alterar  e  rescindir
unilateralmente os contratos, o de impor medidas de polícia.  Goza, ainda, de determinados privilégios como a imunidade tributária,
prazos dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, presunção de veracidade de seus atos.
(…)
Mas, ao lado das  prerrogativas, existem determinadas  restrições  a que está sujeita a Administração, sob pena de nulidade do ato
administrativo e, em alguns casos, até mesmo de responsabilização da autoridade que o editou. Dentre tais  restrições, citem-se a
observância da finalidade pública, bem como os princípios da moralidade administrativa  e da legalidade,  a obrigatoriedade de dar
publicidade aos atos administrativos e, como decorrência dos mesmos, a sujeição à realização de concursos para seleção de pessoal e
de concorrência pública para a elaboração de acordos com particulares”. (Idem, pp. 95/96.)
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favorecimentos, trocas de favores ou mesmo a confusão de qualquer espécie.

51. Sucede que, desde o início da assunção da gestão das unidades de saúde, no primeiro semestre

de 2014, até a deflagração da Operação Maus Caminhos, em 20 de setembro de 2016, o INC jamais respeitou

esse dever, constituindo-se num dos aspectos do modus operandi da ORCRIM, senão veja-se.

52. Antes mesmo de estabelecer sua sede administrativa em Manaus/AM, no primeiro semestre de

2014,  o  INC  já  havia  contratado  as  empresas  Salvare  Serviços  Médicos  LTDA.,  Total  Saúde  Serviços

Médicos e Enfermagem LTDA. e SIMEA – Sociedade Integrada Médica do Amazonas LTDA. para a prestação

de serviços e fornecimento de produtos, perdurando os contratos pelos anos posteriores. É o que se extrai

dos  inúmeros  pagamentos  realizado  pelo  INC  e  das  notas  fiscais  emitidas  pelas  referidas  empresas,

conforme o exposto no trabalho da CGU/AM (Doc. 2 – itens 2.1.4, 2.1.7 e 2.1.8).

53. Visto isso, segundo informações contidas no trabalho desenvolvido pela RFB, a empresa Salvare

possui a seguinte composição societária:

54. Por sua vez, o quadro societário da empresa Total Saúde, até 2012, era o seguinte:

55. De 2012 em diante, JENNIFER NAIYARA YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVA passa a ser, de direito,
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a sócia-administradora,  com 99,59% do capital  social,  porém,  de  fato,  MOUHAMAD MOUSTAFA mantém o

controle da empresa Total Saúde, mediante o uso de procuração pública (Doc. 2):

56. Alfim, a empresa SIMEA conta com os sócios abaixo discriminados:

57. Já o INC, historicamente, teve os seguintes Presidentes:
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58. Nesse quadrante, é de se rememorar que PAULO R. B. GALACIO, segundo seu próprio depoimento

prestado em sede policial  (Doc. 1 – fls.  502),  foi  contratado por  MOUHAMAD MOUSTAFA para desenvolver

projetos  de gestão de unidades de saúde no Amazonas,  sendo o  grande responsável  pelo  sucesso na

qualificação e contratação do INC, a ponto de ter sido o seu primeiro Presidente. Porém, ao que se percebe

das suas remunerações (Doc. 4)  pelos  trabalhos prestados, PAULO permaneceu com  vínculo  profissional

junto à empresa Salvare, mesmo no período em que assumiu a Presidência do Instituto, o que era vedado

pelos Contratos de Gestão:

59. Ao seu turno,  JENNIFER N.  Y.  R.  C.  SILVA,  Presidente do INC, de  dezembro de 2014 em diante,

permaneceu como sócia-administradora da empresa Total Saúde, uma das prestadoras de serviço para o

Instituto, contrariando o disposto nos Contratos de Gestão e malferindo o preceito da moralidade.

60. Aliás,  aprofundando  um  pouco  a  análise  do  inter-relacionamento  entre  o  INC,  os  seus  três

principais fornecedores e os respectivos dirigentes, é lícito concluir que todos constituem-se em um mesmo

grupo econômico, sob o comando de MOUHAMAD MOUSTAFA.

61. Tal  conclusão  não  é  fruto  do  pensamento  isolado  do  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  mas  da

análise  especializada da RFB (Doc.  3)  dos elementos  colhidos ao  longa da investigação realizada pela

Polícia Federal e pela CGU/AM.
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62. A definição de grupo econômico, seja na legislação trabalhista5 ou tributária6, é convergente no

sentido  de exigir  a  presença de um conjunto de  empresas que estejam sob a direção,  o controle ou a

administração de uma delas.

63. Se  a  letra  fria  da  lei  parece  impor  que  haja  a  existência  de  uma  empresa  principal,  que

formalmente comande as demais, a doutrina e a jurisprudência entendem plenamente possível que esse

controle seja exercido por uma pessoa física, detentora do controle de todas as demais pessoas jurídicas,

sobretudo, quando existem fortes relações de parentesco entre os sócios e indícios de confusão patrimonial.

64. A esse respeito, confira-se o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. 
1.  "Caracteriza-se grupo  econômico quando  2  (duas)  ou  mais  empresas  estiverem  sob  a  direção,
o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra
atividade econômica." - Instrução Normativa 971/2009 da Receita Federal. 
2.  Havendo  fortes  indícios  da  formação  de grupo  econômico e  da  existência  de  confusão  patrimonial,
conforme prova produzida nos autos da ação originária, cabível o redirecionamento da execução fiscal para
as pessoas físicas e jurídicas envolvidas. 
3. Na hipótese dos autos, há indícios, além do parentesco entre os sócios da empresa executada (pais) e
dois  dos  sócios  da  Construa  Engenharia  Ltda.  (filhos),  que  denotam  a  existência  de  um grupo
econômico entre ambas as empresas e que foram apontados e comprovados pela Fazenda Nacional na
Ação Cautelar Fiscal incidental n. 31096-85.2012.4.01.3900. 
4. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.”
(TRF1, 7ª Turma, Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 15.05.2016, v.u, DJe 03.06.2016.)

65. In casu,  três ordens de razão permitem, sem sombra de dúvida, firmar que o INC e suas três

principais fornecedoras constituíam um mesmo grupo econômico.

66. Em  primeiro lugar,  o supratranscrito quadro societário revela que  MOUHAMAD MOUSTAFA (i)  é o

sócio  majoritário  da  empresa  Salvare,  com  97,13%  do  capital  social,  sendo  a  sua  cunhada,  PRISCILA

MARCOLINO COUTINHO, a “responsável legal”; (ii) apesar de não constar mais como sócio da empresa Total

Saúde, transferiu suas cotas para JENNIFER N. Y. R. C. SILVA, sem que a mesma aparentasse ter patrimônio

suficiente para a aquisição das cotas societárias (lastro patrimonial), mantendo o controle de fato da empresa

por meio de procuração pública; (iii) é sócio da empresa SIMEA, na qual sua irmã é sócia-administradora,

porém a mesma não exerce a administração do negócio, sequer residindo em Manaus, mas não sim no

Nordeste, onde faz residência médica (Doc. 5 – índice 13979787); e (iv) comprou o INC em São Paulo e

empossou como Presidentes pessoas da sua confiança.

67. Em segundo lugar, a escrituração fiscal das empresas Salvare e Total Saúde, do ano-calendário

2015, apresentam empréstimos entre as empresas, descrito como “empréstimos a coligadas e controladas”

5“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle
ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da
relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.” (art. 2º, § 2º, CLT.)
6“Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma
delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica”. (art. 494, IN RFB n.º 971/09.) 
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conforme os quadros abaixo:

68. Nessa linha,  em  conversa  telefônica  com  JENNIFER N.  Y.  R.  C.  SILVA,  MOUHAMAD MOUSTAFA

ordena à Presidente do INC a fazer empréstimos entre unidade de saúde geridas pela Instituição, a fim de

que fosse paga uma das empresas do grupo, a SIMEA (Doc. 5 – índice 14906513):

MOUHAMAD: Ai  eu vou... Eu vou... Eu vou...  Eu vou fazer o seguinte... É... Ai eu quero que tu faça o
seguinte, eu quero que tu tire o dinheiro lá do CRDQ que tem em conta, empreste de novo pra pagar a
SIMEA pra... Pra tampar buraco, entendeu?! E se der pra (inaudível) transferência eu me justifico lá com a
KEYTIANE que (inaudível), entendeu?!
JENNIFER: Uhum

69. Em  terceiro  lugar,  a  fiscalização  empreendida  pela  CGU/AM  logrou  apurar  a  confusão

operacional entre  a  empresa  Salvare  e  o  INC,  tendo  como  base  a  informação  do  domicílio  tributário

informado à RFB:
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70. Logo, é evidente que a ORCRIM, para muito além de simplesmente desrespeitar uma Cláusula

dos Contratos de Gestão, de forma livre, consciente e deliberada estruturou-se em formato empresarial, a

fim de  conferir aparência lícita aos  seus negócios,  todavia,  confundindo-se  as  suas  diversas  sociedades,

tanto patrimonial, quanto operacionalmente, sob o comando maior de MOUHAMAD MOUSTAFA.

III.3.2 DA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS SEM A OBEDIÊNCIA A QUALQUER

PROCEDIMENTO QUE GARANTISSE A ISONOMIA E A PUBLICIDADE

71. Outro aspecto relevante do  modus operandi  da ORCRIM é a forma como eram realizadas as

contratações de produtos e serviços.

72. Em tese, existia restrição em relação à liberdade de contratar, imposta ao INC na administração

das unidades de saúde pelos Contratos de Gestão, in verbis:

“realização  de  procedimentos  de  compras  e  contratações  abertos  e  acessíveis  ao  público”.  (Cláusula
Terceira de ambos os Contratos de Gestão – Doc. 2.)

73. O  dever  de  realizar  procedimento  simplificado  de  licitação,  previamente  às  contratações,

embora não imponha a observância do rígido regime das contratações públicas, previsto na lei 8.666/93,

demandava que existisse um processo transparente de compras de bens e serviços, em homenagem aos

princípios da isonomia e publicidade, haja vista a utilização de recursos públicos.

74. Nesse sentido, o INC até possuía um Regulamento de Compras e Contratações de Obras e

Serviços (Doc. 2), publicado no Diário Oficial do Estado que, formalmente, atendia à exigência dos Contratos

de Gestão.

75. Contudo,  na  prática,  somente  era  aplicado  o  Regulamento  às  empresas  fornecedoras  cujos

sócios não integravam a ORCRIM, em geral, para pequenas compras, o que excluía as empresas do grupo

econômico – Salvare, Total Saúde e SIMEA – e as empresas Amazônia Serviços e Comércio, pertencente a

ALESSANDRO VIRIATO PACHECO;  D’Flores,  pertencente  a  DAVI DE AZEVEDO FLORES;  Ita  Serviços,  pertencente  a

ERHARD LANGE; e MEDIMAGEM, pertencente a GILBERTO DE SOUZA AGUIAR.

76. Nesse  ponto,  foi  ouvida  Gisele  Auxiliadora  da  Costa  Bandeira  (Doc.  1  –  fls.  457/458),  que

trabalhava no Setor de Compras do INC, a qual declarou que todos os contratos com grandes fornecedores

não se submetiam a qualquer seleção. Ademais, foi comentado pela funcionária que alguns fornecedores

sequer tinham contrato assinado com o INC, a revelar que não existia controle e probidade por parte da

organização social nesse aspecto:
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“QUE quando a CGU iniciou fiscalização no INC, a depoente percebeu uma movimentação estranha dentro
da ‘empresa’; QUE se recorda que em meados de junho o senhor EULER passou uma demanda para o
setor de compras no sentido de que fosse feito contatos com alguns fornecedores de alguns serviços
(esterilização,  câmeras de segurança e medicamentos)  os quais  nunca tinham passado pelo setor  de
compras; QUE o setor de compras sequer entrou em contato com esses fornecedores, pois as cotações de
preços  foram  entregues  pelo  próprio  fornecedor  ALESSANDRO  VIRIATO;  QUE  EULER  foi  quem
apresentou ALESSANDRO VIRIATO para a depoente como sendo um fornecedor; QUE então as cotações
apresentadas por esse ALESSANDRO VIRIATO eram de várias empresas; QUE as cotações estavam bem
parecidas na formatação, fato que qualquer pessoa poderia perceber que era algo anormal; QUE algumas
dessas empresas estavam com documentação irregular (certidão positiva,   SERASA   etc.) razão pela qual a
depoente devolveu a documentação para EULER; QUE a depoente explicou toda essa anormalidade para
EULER; QUE a depoente foi demitida e não sabe dizer o que aconteceu em relação a tais empresas.”
(sublinhou-se.) 

77. A  inexistência  de  procedimento  de  seleção  foi  confirmada  por  quase  todos  os  empresários

denunciados:

ALESSANDRO V. PACHECO

“QUE não houve processo licitatório em si, somente houve um convite para prestar os serviços” (sublinhou-
se.)

DAVI DE A. FLORES

“QUE o interrogado esclarece que foi convidado pelo Sr. PAULO GALACIO, em meados de 2014, no início
do ano, em Manaus; QUE o interrogado esclarece que no referido período o Sr. PAULO GALACIO efetuou
um levantamento junto à SUSAM - Secretaria Estadual de Saúde de Amazônia – sobre quais empresas
forneciam os serviços de limpeza e outros no Estado, e, em seguida, após constatar que a empresa do
interrogado prestava serviços, o Sr. PAULO GALACIO pediu propostas da empresa do interrogado e o
interrogado encaminhou as propostas ao Sr. PAULO GALACIO; QUE o interrogado esclarece que o Sr.
PAULO GALACIO apresentou-se como sendo um administrador do instituto INC – INSTITUTO NOVOS
CAMINHOS; QUE o interrogado esclarece que aceitou as propostas do Sr. PAULO GALACIO e que a
empresa do interrogado passou a prestar os serviços junto ao INC - Instituto Novos Caminhos; QUE o
interrogado esclarece que prestou serviços à INC através de sua empresa 'D FLORES', sem saber qual a
modalidade de contratação, sabendo apenas dizer que encaminhou as propostas da empresa ao Instituto
e após avaliação do instituto INC a empresa do interrogado foi escolhida e foi formalizado a contratação
posteriormente” (sublinhou-se.)

GILBERTO S. AGUIAR

“Quem convidou a empresa do depoente para prestar serviço para o Instituto Novos Caminhos – INC?
QUE recebeu informação da própria secretaria de saúde do Amazonas de que a secretaria iria somente
contratar a partir  de uma organização social  e  que as empresas deveriam procurar essa organização
social para serem contratadas; Como foi realizada a seleção? Houve competição com outras empresas?
Quais empresas?  QUE não sabe dizer se o INSTITUTO NOVOS CAMINHOS realizou alguma seleção,
mas que encaminhou uma proposta com os preços dos serviços praticados pela sua empresa; QUE outras
empresas se interessaram e também enviaram propostas; QUE não sabe informar quais outras empresas
participaram da seleção enviando propostas” (sublinhou-se.)

78. A falta de contratos escritos, nos termos determinados pela lei 8.666/93, é reforçada por DAVI. A.

FLORES, em seu interrogatório:

“QUE o interrogado esclarece que mesmo sem ter os contratos assinados junto ao INC a empresa D FLORES prestou
os serviços contratados pelo INC e que os pagamentos pelos serviços prestados da D FLORES foram efetuados pela
INC mesmo antes da assinatura dos contratos em 05/08/2015”. (sublinhou-se.)

79. Ante  o  exposto,  resta  claro  que  a  ORCRIM  utilizou-se  de  contratações  diretas,  sem  prévio
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procedimento de seleção, de forma livre, consciente e deliberada para viabilizar que membros da sociedade

criminosa – notadamente, do núcleo empresarial – passassem-se por legítimos fornecedores e colaborassem

na empreitada criminosa, destinada a apropriar-se de recursos federais da saúde.

III.3.3 DO PAGAMENTO POR PRODUTOS E SERVIÇOS SUPERFATURADOS OU NÃO PRESTADOS/ENTREGUES

80. Como se não bastasse a contratação de apaniguados de forma totalmente ilegal, o esquema

criminoso  não  se  aperfeiçoaria  caso não  houvesse,  dolosamente,  pagamentos  por  produtos  e  serviços

superfaturados ou não prestados/entregues, de modo a gerar excedentes a serem desviados e apropriados,

sendo essa prática mais uma faceta do modus operandi a seguir pormenorizado.

81. Foi evidenciado nos diversos achados da auditoria da CGU/AM e também nos depoimentos dos

denunciados e das testemunhas, que os ajustes do INC com as empresas envolvidas – Salvare, Total Saúde,

SIMEA, Amazônia Serviços e Comércio, D’ Flores, Ita – Serviços e MEDIMAGEM – eram contratos fechados,

ou  seja,  independentemente  do  quantitativo  real  de  serviço  ou  produto  fornecido,  o  pagamento  total

(“cheio”) deveria ser realizado, conforme previsto contratualmente.

82. Nesses  termos,  até  mesmo  serviços  que  poderiam  ser  facilmente  quantificáveis  e  cujos

quantitativos, por lógica, nunca se repetiriam de um mês para o outro – por exemplo, refeições (“quentinhas”),

lavagem de roupas (kg), medicamentos (unidades), pequenos consertos etc. - eram pagos sempre no seu

total, sem qualquer alteração.

83. Sobre  o  assunto,  é  relevante  o  interrogatório  de  MÁRCIA ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO,

diretora da UPA 24 horas Campos Salles:

“QUE perguntada sobre o fato de ter atestado notas fiscais em favor da D'FLORES sempre no valor de
34.720,00,  independentemente da quantidade de roupas lavadas, a interrogada informa que os contratos
de lavagem de roupas eram feitos com valores fixos, e que, numa determinada reunião, ela e outra diretora
de Tabatinga (Pauline) revelaram preocupação quanto ao valor, porém foram informadas por um contador,
salvo engano, que os contratos eram feitos em valores fechados.” (sublinhou-se.) 

84. No  mesmo  sentido,  é  o  depoimento  do  empresário  DAVI DE A.  FLORES,  que  confessa  o

recebimento de valores sem a prestação de serviços, no caso, lavagem de roupas:

“QUE  o  interrogado  esclarece  que  os  valores  relativos  aos  quilogramas  de  roupas  é  variável  e  que
depende de muito fatores, não sabendo precisar com exatidão, dependendo do quantitativo de mão de
obras que serão alocados para realização do serviço; QUE o interrogado esclarece que as notas fiscais do
serviço de lavanderia da UPA Campos Sales são sempre no valor fixo de R$ 34.720,00 pelo fato de o
objeto  do  contrato  (prestação  de  serviço)  não  depender  e  não  estar  vinculado  ao  quantitativo  de
quilogramas de roupas lavadas.” (sublinhou-se.)
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85. Para além de uma irregularidade administrativa, essa etapa da empreitada criminosa contava

com a decisiva  participação dos  dirigentes  do  INC –  PAULO R.  B.  GALÁCIO, JENNIFER N.  Y.  R.  C.  SILVA

RODRIGO FERNANDES AROLI e EULER DE PAULA BAUMGRATZ – em coautoria com os diretores das unidades de

saúde geridas pela organização social –  PAULINE AZEVEDO SÁ CAMPOS (UPA 24 e Maternidade Enfermeira

Celina Villacrez Ruiz, em Tabatinga/AM), MÁRCIA ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO (UPA 24 horas Campos

Salles, em Manaus/AM) e PABLO GNUTSMANN PEREIRA (Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos, em

Rio Preto da Eva/AM) – e com os empresários - ALESSANDRO V. PACHECO (Amazônia Serviços e Comércio),

DAVI. A FLORES (D’Flores),  ERHARD LANGE (Ita Serviços) e  GILBERTO DE S. AGUIAR (MEDIMAGEM) – todos

eles supervisionados e orientados por MOUHAMAD MOUSTAFA e, sua cunhada e braço direito, PRISCILA MARCOLINO

COUTINHO.

86. Conquanto nesta denúncia não se impute os crimes de peculato, o que será objeto de denúncias

apartadas, é relevante registrar, resumidamente, todos os achados pela CGU/AM e pela Polícia Federal, que

indicam a existência de desvios de recursos federais da saúde.

• SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ESPÉCIE LOCALIZAÇ
ÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 6.1
(Doc. 1)
Achado

2.1.4 (Doc.
2)

Pagamento  do  INC  sem  contraprestação,
entre junho de 2014 a maio de 2015 

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 9.274.893,90

Serviços não
prestados

Item 7.1.1
(Doc. 1)
Achado

2.1.5 (Doc.
2)

Pagamento pelo fornecimento de  software  de
gestão  hospitalar  para o CRDQ,  sem a  sua
efetiva  instalação  e  disponibilização,  entre
novembro de 2014 a maio de 2016

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 1.356.154,11

Serviços
superfaturados

Item 8.3.1
(Doc. 1)
Achado

2.1.6
(Doc. 2)

Pagamento pelo fornecimento de  software  de
gestão hospitalar para a UPA Campos Salles
em valores superfaturados,  entre  fevereiro  a
maio de 2016

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 320.000,00

Serviços não
prestados

Item 8.1.1
(Doc. 1)
Achado

2.1.6 (Doc.
2)

Pagamento pelo fornecimento de  software  de
gestão hospitalar para a UPA Campos Salles,
sem  a  sua  efetiva  instalação  e
disponibilização,  entre  novembro  de  2014  a
novembro de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Márcia A. S. Nascimento

R$ 869.666,13

Serviços não
prestados 

Item 7.2.1
(Doc. 1)
Achado
2..1.11

(Doc. 2)

Pagamentos  de  plantões  assistenciais
(técnicos  de  enfermagem,  assistente  social,
educador físico etc.) não realizados no CRDQ,
entre setembro de 2014 a abril de 2015

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 2.792.440,00
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Serviços não
prestados

Item 9.1.3
(Doc. 1)
2.1.13

(Doc. 2)

Pagamentos  pela  locação  de  equipamentos
hospitalares (1 monitor, 12 bombas de infusão
e 1 tacógrafo) não disponibilizados à UPA 24
horas  e  Maternidade  Enfermeira  Celina
Villacrez Ruiz, entre fevereiro a dezembro de
2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 127.416,63

Produtos não
entregues

Item 7.2.2
(Doc. 1)

Equipamentos  e  materiais  hospitalares
fornecidos  ao  CRDQ  em  quantidades
inferiores às efetivamente pagas, entre maio e
junho de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 768.753,50

Serviços não
prestados 

Item 8.2.1
(Doc. 1)

Pagamentos  de  plantões  assistenciais
(técnicos  de  enfermagem,  assistente  social,
educador físico etc.) não realizados na UPA 24
horas Campos Salles, entre janeiro de março
de 2016

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 1.522.820,00

Produtos não
entregues

Item 8.2.2
(Doc. 1)

Equipamentos  e  materiais  hospitalares
fornecidos à UPA 24 horas Campos Salles em
quantidades inferiores às efetivamente pagas,
entre maio e junho de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 218.732,83

Produtos não
entregues

Item 9.2.1
(Doc. 1)

Equipamentos  e  materiais  hospitalares
fornecidos  à  UPA 24  horas  e  Maternidade
Enfermeira  Celina  Villacrez  Ruiz em
quantidades inferiores às efetivamente pagas,
entre maio e junho de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 1.001.572,24

• TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA.

ESPÉCIE LOCALIZAÇ
ÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 6.2
(Doc. 1)
Achado

2.1.7 (Doc.
2)

Pagamento  do  INC  sem  contraprestação,
entre junho de 2014 a agosto de 2014 

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa

R$ 2.336.280,00

• SIMEA – SOCIEDADE INTEGRADA MÉDICA DO AMAZONAS

ESPÉCIE LOCALIZAÇ
ÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 6.3
(Doc. 1)
Achado

2.1.8 (Doc.
2)

Pagamento  do  INC  sem  contraprestação,
entre junho de 2014 a maio de 2015 

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 6.292.058,97

• AMAZÔNIA SERVIÇOS E COMÉRCIO

ESPÉCIE LOCALIZAÇ
ÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 7.1.2
(Doc. 1)

Pagamentos  por  serviços  (limpeza  e
conservação) não prestados no CRDQ, entre

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira

R$ 257.742,08
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Achado
2.1.10

(Doc. 2)

novembro e dezembro de 2014 Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

Serviços não
prestados

Item 8.1.2
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (conservação,
limpeza, agente de portaria e jardinagem) não
prestados na UPA 24 horas Campos Salles,
entre julho a dezembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 722.739,72

Serviços não
prestados

Item 8.1.3
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (suporte  técnico,
manutenção e outros serviços) não prestados
na UPA 24 horas Campos Salles, entre julho a
dezembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 271.244,35

Serviços não
prestados 

Item 8.1.4
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (lavanderia
hospitalar)  não  prestados  na  UPA 24  horas
Campos Salles, entre novembro e dezembro
de 2014

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 61.801,60

Serviços não
prestados 

Item 9.1.1
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (conservação,
limpeza, agente de portaria e jardinagem) não
prestados  na  UPA 24  horas  e  Maternidade
Enfermeira Celina Villacrez Ruiz, entre julho a
dezembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 1.249.519,37

Serviços não
prestados 

Item 9.1.2
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (suporte  técnico,
manutenção e outros serviços) não prestados
na UPA 24  horas e  Maternidade  Enfermeira
Celina Villacrez Ruiz, entre julho a dezembro
de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 337.505,00

• D’FLORES

ESPÉCIE LOCALIZA
ÇÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 6.6
(Doc. 1)
Achado
2.1.12

(Doc. 2)
NT

2.701/16
(Doc. 1)

Pagamentos  por  serviços  diversos  não
prestados  nas  três  unidades  do  INC,  entre
maio de 2014 a maio de 2016

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Davi A. Flores

R$ 780.233,69

Superfaturamento de
serviços

Item 8.3.2
(Doc. 1)
Achado
2.1.12

(Doc. 2)
NT

2.701/16

Pagamentos  por  serviços  superfaturados
(lavanderia)  prestados  na  UPA  24  horas
Campos Salles, entre janeiro de 2015 a abril
de 2016

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Davi A. Flores

R$ 458.325,00
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(Doc. 1)

• MEDIMAGEM

ESPÉCIE LOCALIZA
ÇÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 6.5
(Doc. 1)

NT
2538/16
(Doc. 1)

Pagamentos  por  serviços  diversos  não
prestados  nas  três  unidades  do  INC,  entre
maio de 2014 a outubro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Gilberto de S. Aguiar

R$ 2.113.946,43

Superfaturamento de
serviços

Item
8.3.3

(Doc. 1)
NT

2538/16
(Doc. 1)

Pagamentos  por  serviços  superfaturados
(lavanderia)  prestados  na  UPA  24  horas
Campos  Salles,  entre  junho  de  2014  a
novembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Gilberto de S. Aguiar

R$ 55.918,78

Superfaturamento de
serviços

Item
9.3.2

(Doc. 1)
NT

2538/16
(Doc. 1)

Pagamentos  por  serviços  superfaturados
(lavanderia)  prestados  na  UPA 24  horas  e
Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz,
entre julho de 2014 a novembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Gilberto de S. Aguiar

R$ 141.779,39

• ITA SERVIÇOS

ESPÉCIE LOCALIZA
ÇÃO

DETALHAMENTO PRINCIPAIS
RESPONSÁVEIS

PREJUÍZO

Serviços não
prestados

Item 6.4
(Doc. 1)
Achado
2.1.14

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (limpeza  e
manutenção de ar condicionados, entrega de
refeições  e  processamento  de  roupas  e
tecidos  hospitalares)  não  prestados  UPA 24
horas  e  Maternidade  Enfermeira  Celina
Villacrez  Ruiz,  entre  dezembro  de  2014  a
dezembro de 2015

Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Erhard Lange

R$ 273.800,00

Superfaturamento de
serviços

Item
9.3.1

(Doc. 1)
Achado
2.1.14

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  superfaturados
(lavanderia)  prestados  na  UPA  24  horas
Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz,
entre dezembro de 2014 a dezembro de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Erhard Lange

R$ 630.000,00

Desvio de finalidade Item
9.4.1

(Doc. 1)
Achado
2.1.14

(Doc. 2)

Pagamento  por  serviço  de  refeições  para
festividade de final de ano na UPA 24 horas
Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz,
em dezembro de 2015

Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Erhard Lange

R$ 19.135,00

87. Das  tabelas  acima,  conclui-se  que  a  ORCRIM  logrou  desviar  e  apropriar-se  de,  ao  menos,

R$43.548.507,62, em valores não corrigidos, neste passo, sendo importante entender a dinâmica da ORCRIM
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quanto à movimentação desses recursos.

III.3.4 DO CAMINHO DO DINHEIRO APÓS O PAGAMENTO DOS FORNECEDORES – SAQUES EM ESPÉCIE

88. A  ORCRIM ora em comento,  estruturada de modo empresarial e  tendo como baluarte o  INC,

talvez, até para não despertar maior atenção dos órgãos de controle, manteve em razoável funcionamento as

três unidades de saúde sob a sua administração, para tanto, contratando fornecedores, os quais, em sua

maioria, eram integrantes do esquema criminoso. Embora prestassem parte dos serviços contratados e/ou

entregassem parcela dos produtos adquiridos, mesmo pagos em sua integralidade, os serviços e produtos

nunca eram fornecidos na sua completude, além de em alguns casos serem superfaturados.

89. Assim  sendo,  considerando  que  a  contratação  direta  dos  fornecedores,  na  origem,  era

arranjada,  é  evidente  que  o  excesso  de  recursos  recebidos  não  ficaria  unicamente  nas  mãos  do  núcleo

empresarial da ORCRIM, tendo sido coletados ao longo da investigação robustos elementos de convicção que

demonstram ser  MOUHAMAD MOUSTAFA e  PRISCILA MARCOLINO COUTINHO os destinatários do proveito criminoso,

após  os  descontos  dos  serviços  e  produtos  efetivamente  (ou  eventualmente)  entregues/prestados  às

unidades de saúde. 

90. Neste sentido, é importante esclarecer como transitavam os recursos públicos desviados, isto é,

o fluxo do dinheiro.

91. De início, ressalte-se que o Governo do Estado do Amazonas, literalmente, inundou de recursos

públicos o INC, nos anos de 2014, 2015 e 2016.

92. Mesmo antes do término do processo de qualificação e contratação da organização social para a

administração das  três  unidades  de saúde acima referenciadas,  quando os contratos  de  gestão  sequer

estavam assinados e seus extratos publicados no DOE – requisito essencial, segundo a lei 8.666/93 para

conferir  eficácia  aos  contratos  administrativos  –  foram  identificados  repasses  de  recursos  em  quantias

milionárias, consoante a fiscalização empreendida pela CGU/AM (Doc. 2):
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93. Ademais, do total de quase 1 bilhão de reais repassados, nos anos de 2014 e 2015, ao Fundo

Estadual de Saúde (FES) pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS),  mais de 25% foram destinados apenas ao

INC, conforme a Nota Técnica n.º 271/16/CGU-Regional/AM/CGU-PR  (Doc. 7):

Tabela 1 - Valores recebidos pelo FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - AM

EXERCÍCIO VALOR REPASSADO 
(2014 a 2015)

2014 R$ 486.057.033,49

2015 R$ 488.396.521,64

TOTAL R$ 974.453.555,13

Tabela 2 – Repasses efetuados pelo Fundo Estadual de Saúde do Amazonas ao Instituto Novos Caminhos

Ano Mês Valor

2014 Abril 6.071.027,88 

2014 Junho 11.619.667,06 

2014 Julho 17.326.913,97 

2014 Agosto 10.639.675,47 

2014 Setembro 14.592.112,44 

2014 outubro 11.397.775,47 

Total 2014 71.647.172,29 

2015 Janeiro 70.273.385,34 

2015 Fevereiro 22.795.550,94 

2015 Março 11.397.775,47 

2015 Abril 11.397.775,47 

2015 Maio 22.795.550,94 

2015 Junho 11.397.775,47 
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2015 Julho 2.776.256,17 

2015 Agosto 8.621.519,30 

2015 Setembro 7.023.270,78 

2015 Outubro 14.951.640,33 

2015 Dezembro 21.154.271,28

Total 2015 204.584.771,49

Total 2014 e 2015 276.231.943,78

94. A fim de demonstrar a desproporcionalidade desse tratamento, é salutar fazer uma comparação

com uma das maiores unidades de saúde do Estado do Amazonas, o Hospital Pronto Socorro 28 de Agosto,

localizado em Manaus/AM, e as três unidades geridas pelo INC, em termos de leitos, especialidades, exames

e valores repassados, em 2014 e 2015:

Tabela 3 – Repasses efetuados pelo Fundo Estadual de Saúde do Amazonas ao Instituto Novos Caminhos

Unidade Leitos Especialidades Exames Custo*

Hospital 28 de
Agosto

378

Ortopedia; Clínica Médica; 
Cirurgia; Cardiologia; 
Pneumologia; 
Otorrinolaringologia; 
Endocrinologia; UTI; Urologia; 
Cirurgia Plástica; Cirurgia 
vascular; Queimados, 
Hemodinâmica, Fisioterapia e 
Neurologia dentre outras

·   Laboratoriais (Bioquímicos);
·   Raio-X; 
·   Endoscopia digestiva e 
respiratória;
·   ultrassonografia; 
·   Tomografia 
computadorizada;
·    Ressonância Magnética; 
·   Eletrocardiograma e 
ecocardiograma.

123.307.580,37

UPA Campos Sales 20
atendimento de urgência em 
clínica médica, pediátrica e 
cirúrgica, ortopedia e odontologia

·   Raio-X;
·   Eletrocardiograma; e 
·   coleta de exames 
laboratoriais de rotina

276.231.943,78Maternidade
Enfermeira Celina

Villacrez Ruiz
25

Laboratório Clínico; Centro 
Cirúrgico Obstétrico, Sala de 
Parto, e Unidade de Cuidados 
Intermediários Neonatais – UCI 
Neonatal

·   mamografia;
·   ultrassonografia; e 
·   raio-x

Centro de
Reabilitação

120 -
-

* Custo relativo aos exercícios de 2014 e 2015 extraídos do Portal Transparência do Governo do Estado do Amazonas

95. Do simples cotejo dos dados contidos na tabela acima, extrai-se que o INC recebeu cerca de R$

150.000.000,00 a mais do que o Hospital Pronto Socorro 28 de Agosto, em que pese este possuir 200 leitos a

mais que o conjunto das três unidades de saúde geridas pela organização social e suas especialidades serem

significativamente mais complexas, inclusive em termos de estrutura hospitalar.
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96. Acrescente-se, ainda, que do total de fornecedores,  as empresas ligadas à cúpula da ORCRIM,

quais sejam, Salvare, Total Saúde e SIMEA foram as que mais se beneficiaram com caudalosos pagamentos,

ficando com mais  da  metade do volume de recursos repassados  ao INC.  Os  dados abaixo  transcritos,

retirados da mesma Nota Técnica (Doc. 7), bem comprovam a afirmação: 

Tabela 4 – Valores recebidos pelo grupo do Instituto Novos Caminhos – INC.

Empresa 2014 2015 2016 (até março) Total (R$)

SALVARE Serviços Médicos
Ltda.

22.476.955,32 48.940.687,03 5.314.603,27  76.732.245,62 

TOTAL Saúde Serviços
Médicos e Enfermagem Ltda.

– EPP
7.038.166,30 - - 7.038.166,30 

SIMEA – Sociedade
Integrada Médica do

Amazonas Ltda.
15.093.294,19 21.723.686,30 3.218.982,30 40.035.962,79 
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Total Recebido pelo Grupo 44.610.429,81 70.666.388,33 8.533.585,57 123.810.403,71 

Percentual Recebido pelo
Grupo

62% 57% 32% 55,81%

 

97. Considerando o caudaloso fluxo de dinheiro do INC para seus principais fornecedores, passa-se

a entender a enorme quantidade de saques em espécie realizados, religiosamente, nas contas das empresas

envolvidas na ORCRIM, notadamente, Salvare, Total Saúde e SIMEA. 
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98. A esse respeito, as tabelas abaixo mostram o  absurdo volume de recursos sacados (Doc. 4 -

RIFs), os quais, em sua maioria, senão totalidade, têm origem em desvios de recursos federais da saúde:

ITEM DATA SACADOR TITULAR VALOR JUSTIFICATIVA

2.1 26.03.2014
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 270.000,00 Compra de imóvel

2.3 24.09.2014
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 380.000,00 Aquisição de imóvel

2.5 01.12.2014
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 185.000,00 Despesas diversas

2.7 11.02.2015
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 300.000,00 Pagamento de
funcionários

2.11 03.08.2015
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 480.000,00 Compra de imóvel

2.14 01.10.2015
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 225.000,00 Compra de imóvel

2.16 11.11.2015
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 130.000,00 Pagamento de
pessoal

2.18 16.12.2015
RIF 18998

Jennifer Jennifer R$ 140.000,00 Compra de imóvel

2.3 20.7.2016
RIF 22264

Jennifer Jennifer R$ 110.000,00 Pagamento de
funcionários

1.1 5.01.2016
RIF 20188

Jennifer Jennifer R$ 125.000,00 Pagamento de
funcionários

1.4 9.3.2016
RIF 20188

Jennifer Jennifer R$ 200.000,00 Pagamento de
funcionários

4.1 05/01/2016
RIF21289

Jennifer Jennifer R$ 125.000,00 Pagamento de
funcionários

4.4 09/03/2016
RIF21289

Jennifer Jennifer R$ 200.000,00 Pagamento de
funcionários

TOTAL R$ 2.870.000,00

ITEM DATA SACADOR TITULAR VALOR JUSTIFICATIVA

3.3 17.06.2014
RIF 18998

Mouhamad Moustafa Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
Dívidas

3.24 26.06.2015
RIF 18998

Mouhamad Moustafa Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
Funcionários

3.34 19.10.2015
RIF 18998

Mouhamad Moustafa Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamentos
diversos

TOTAL R$1.650.000,00

ITEM DATA SACADOR TITULAR VALOR JUSTIFICATIVA
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4.1 10.10.2012
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 120.000,00 Venda de
mercadoria

4.2 15.07.2013
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 250.000,00 Pagamento de
folha

4.4 14.10.2013
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
funcionários

4.5 15.10.2013
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Folha de
pagamento

4.7 14.11.2013
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários

4.8 16.12.2013
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 400.000,00 Pagamento de
folha

4.9 09.01.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 100.000,00 Folha de
pagamento

4.10 23.01.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 460.000,00 Pagamento de
pessoal

4.11 14.02.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 200.000,00 Honorários

4.12 18.03.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 100.000,00 Pagamento de
funcionários

4.13 19.03.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 300.000,00 Folha de
pagamento

4.15 07.05.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 218.004,00 Pagamento de
funcionários

4.16 07.05.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 500.000,00 Pagamentos
diversos

4.17 09.05.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 150.000,00 Pagamento de
fornecedor

4.20 05.06.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 350.000,00 Pagamento de
fornecedor

4.21 05.06.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 110.000,00 ------------

4.24 25.06.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 450.000,00 Pagamentos de
fornecedores

4.26 09.07.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 150.000,00 Compra de
materiais internos

4.28 08.07.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamento de
folha

4.29 11.07.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 150.000,00 Compra de
equipamento

4.35 29.07.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 200.000,00 ----------

4.36 31.07.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 400.000,00 ------------

4.37 28.07.2014 Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
fornecedor

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-o f ic i o3@mpf .mp. br  34



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

RIF 18998

4.40 11.08.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários

4.42 03.09.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores

4.43 03.09.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamentos
diversos

4.45 10.09.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 200.000,00 Pagamento de
pessoal

4.47 12.09.2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores

4.48 09.09.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedor

4.49 22.09.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedor

4.51 09.10.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedores

4.54 17/10/2014
RIF 18998

Priscila Simea R$ 300.000,00 Compra de
equipamentos

4.56 21/10/2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 200.000,00 Compra de
equipamentos

4.57 16/10/2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários

4.58 16/10/2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários

4.59 16.10.2014
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários

4.61 19.12.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
fornecedores

4.62 19.12.2014
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
funcionários

4.63 28.1.2015
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamento de
funcionários

4.66 19.2.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedores

4.67 19.2.2015
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 300,000,00 Pagamento de
funcionários

4.70 23.2.2015
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 200,000,00 Compra de
equipamentos para

empresa

4.72 03.3.2015
RIF 18998

Priscila. Salvare R$ 1.000.000,00 Pagamento de
fornecedores.

4.73 05.3.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários.

4.75 13.3.2015
RIF 18998

Priscila SIMEA R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários
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4.77 16.3.2015
RIF 18998

Priscila. Total Saúde R$ 500.000,00 Compra de
equipamento. 

4.78 30.3.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores.

4.80 9.4.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores. 

4.81 14.4.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores.

4.83 7.5.2015
RIF 18998

Priscila. Salvare R$ 300,000.00 Pagamento de
funcionários.

4.85 13.5.2015
RIF 18998

Priscila Total Saúde R$ 500.000,00 Compra de
equipamentos.

4.86 20.5.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedor.

4.87 22.5.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores.

4.90 9.6.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
funcionários.

4.91 16.6.2015
RIF 18998

Priscila Salvare  R$ 200.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

4.94 20.8.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

4.95 26.8.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 400.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

4.97 4.9.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

4.105 14.12.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

4.106 15.12.2015
RIF 18998

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

7.9 17.5.2016
RIF21289

Priscila Salvare R$ 200.000,00 Pagamento de
produtos e
serviços.

TOTAL R$ 18.308.004,00

ITEM DATA SACADOR TITULAR VALOR JUSTIFICATIVA

4.30 14.07.2014
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
funcionários

5.12 7.8.2014
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores
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5.61 19.11.2015
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 400.000,00 Pagamento de
fornecedores

5.66 15.12.2015
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedores

6.2 8.5.2014
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 100.000,00 Pagamento de
funcionários

6.18 10.10.2014
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 400.000,00 Envio para conta
diversa da empresa.

6.20 17.10.2014
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários.

6.23 25.9.2014
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores.

6.24 13.2.2015
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores.

6.25 03.3.2015
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedores.

6.29 22.5.2015
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores.

6.31 31.8.2015
RIF 18998

Bruna SIMEA R$ 300.000,00 Pagamento de
fornecedores.

9.48 13/2/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamentos
diversos.

9.51 19/2/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
salários

9.56 13/3/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 1.000.000,00 Pagamento de
fornecedores.

9.58 22/4/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 290.000,00 Pagamento de
fornecedores.

9.70 23/6/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 23/6/2015 Pagamento de
fornecedores.

9.71 26/6/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 800.000,00 Pagamento de
fornecedores. 

9.75 30/7/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamento de
pessoal.

9.78 21/8/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 1.000.000,00 Pagamento de
fornecedores.

9.81 24/9/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 250.000,00 Pagamento de
funcionários.

9.85 4/12/2015
RIF 18998

Bruna Total Saúde R$ 300.000,00 Pagamentos
diversos

3.23 24.06.2015
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
Funcionários

3.30 10.09.2015
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 200.000,00 ----------

3.33 16.10.2015 Bruna Salvare R$ 100.000,00 ----------
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RIF 18998

3.35 05.11.2015
RIF 18998

Bruna Salvare R$ 150.000,00 ----------

1.1 20.05.2016
RIF 21404

Bruna Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
Pessoal

1.1 31.05.2016 
RIF 21597

Bruna Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
Pessoal

1.2 1.06.2016
RIF 21597

Bruna SIMEA R$ 500.000,00 Pagamento de
Pessoal

1.1 20.06.2016
RIF 21950

Bruna Salvare R$500.000,00 Pagamento de
Pessoal

1.1 5.07.2016
RIF 22064

Bruna SIMEA R$ 500.000,00 Pagamento de
Pessoal

1.2 28.7.2016
RIF 22264

Bruna Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
Pessoal

1.1 11.8.2016
RIF 23146

Bruna Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários.

1.2 9.8.2016
RIF 23146

Bruna Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários. 

1.1 25.8.2016
RIF 23421

Bruna Salvare R$ 250.000,00 Pagamento de
funcionários. 

2.2 14.1.2016
RIF 20188

Bruna Salvare R$ 300.000,00 Pagamento de
funcionários. 

2.3 15.02.2016
RIF 20188

Bruna Salvare R$ 120.000,00 Pagamento de
fornecedores. 

4.5 13.01.2016
RIF 20188

Bruna Salvare R$ 800.000,00 Pagamento de
fornecedores.

4.7 5.02.2016
RIF 20188

Bruna Salvare R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários. 

5.1 4.03.2016
RIF 20188

Bruna SIMEA R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários. 

5.2 11.3.2016
RIF 20188

Bruna SIMEA R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores. 

6.2 8.03.2016
RIF 20188

Bruna Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários.

3.2 14/01/2016
RIF21289

Bruna Total Saúde R$ 300.000,00 ------------------

3.3 14/01/2016
RIF21289

Bruna Salvare R$ 800.000,00 Pagamento de
fornecedores

3.4 05/02/2016
RIF21289

Bruna Salvare R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários

3.5 15/02/2016
RIF21289

Bruna Salvare R$ 120.000,00 Pagamento de
fornecedores

3.6 04/03/2016
RIF21289

Bruna SIMEA R$ 400.000,00 -----------------
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3.7 08/03/2016
RIF21289

Bruna Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de folha

3.8 08/03/2016
RIF21289

Bruna SIMEA R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores

3.9 11/03/2016
RIF21289

Bruna Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores

3.10 05/04/2016
RIF21289

Bruna Salvare R$ 100.000,00 Pagamento de
fornecedores

3.11 07/04/2016
RIF21289

Bruna Salvare R$ 200.000,00 Pagamentos
diversos

3.12 11/05/2016
RIF21289

Bruna SIMEA R$ 100.000,00 ------------

3.13 12/05/2016
RIF21289

Bruna Total Saúde R$ 500.000,00 Pagamento de
funcionários

TOTAL R$ 19.280.000,00

ITEM DATA SACADOR TITULAR VALOR JUSTIFICATIVA

4.31 15/07/2014
RIF 18998

Gilmar Salvare R$100.000,00 Para pagamento

4.32 15/07/2014
RIF 18998

Gilmar SIMEA R$100.000,00 Para pagamento

5.26 24/2/2015
RIF 18998

Gilmar Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedores. 

5.38 6/5/2015
RIF 18998

Gilmar Salvare R$ 500.000,00 Pagamento de
fornecedores. 

5.44 28/5/2015
RIF 18998

Gilmar Salvare R$ 400.000,00 Pagamento de
funcionários.

5.45 29/5/2015
RIF 18998

Gilmar Salvare R$ 600.000,00 Pagamento de folha.

9.2 13/8/2013
RIF 18998

Gilmar Total Saúde R$ 100.000,00 Pagamento de folha.

9.11 20/3/2014
RIF 18998

Gilmar Total Saúde R$ 100.000,00 Suprimento de caixa.

9.44 6/2/2015
RIF 18998

Gilmar Total Saúde R$ 200.000,00 Pagamento de folha. 

9.62 12/5/2015
RIF 18998

Gilmar Total Saúde R$ 800.000,00 Pagamento de
funcionários.

9.64 25/5/2015
RIF 18998

Gilmar Total Saúde R$ 350.000,00 Pagamento de
fornecedores.

9.67 3/6/2015
RIF 18998

Gilmar Total Saúde R$ 1.000.000,00 Pagamento de
fornecedor.

TOTAL R$ 4.750.000,00
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ITEM DATA SACADOR TITULAR VALOR JUSTIFICATIVA

1.1 2.1.2012
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$149.224,00 -//-

1.2 2.1.2012
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 158.000,00 -//-

1.3 6.1.2012
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 194.400,00 -//-

1.4 7.8.2012
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 124.000,00 -//-

1.5 29.8.2012
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 124.263,00 -//-

1.6 16.10.2012
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 115.000,00 -//-

1.7 26.10.2012
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 129.401,00 -//-

1.8 14.11.2012
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 160.000,00 -//-

1.10 17.5.2013
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 140.000,00 -//-

1.11 24.5.2013
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 350.000,00 -//-

1.12 24.5.2013
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 350.000,00 -//-

1.14 15.7.2013
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 100.000,00 -//-

1.15 18.9.2013
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 200.000,00 -//-

1.16 19.11.2013
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 200.000,00 -//-

1.17 10.12.2013
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 172.562,00 -//-

1.18 18.12.2013
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 220.000,00 -//-

1.19 26.12.2013
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 315.000,00 -//-

1.22 14.2.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.23 17.2.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 154.000,00 -//-

1.25 14.3.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 250.000,00 -//-

1.27 20.3.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 180.000,00 -//-

1.31 10.4.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 200.000,00 -//-
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1.32 11.4.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 240.000,00 -//-

1.34 7.5.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.37 8.5.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 700.000,00 -//-

1.38 9.5.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 500.000,00 -//-

1.40 20.5.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.41 18.6.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 156.157,00 -//-

1.43 20.6.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 350.000,00 -//-

1.44 23.6.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 195.000,00 -//-

1.45 24.6.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.47 10.7.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 600.000,00 -//-

1.50 14.7.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.51 15.07.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 180.000,00 -//-

1.52 15.07.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 120.000,00 -//-

1.55 30.7.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 500.200,00 -//-

1.57 13.8.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 500.000,00 -//-

1.61 20.8.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 500.000,00 -//-

1.62 20.8.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 400.000,00 -//-

1.63 21.8.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 300.000,00 -//-

1.66 9.9.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 441.000,00 -//-

1.67 10.9.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 150.000,00 -//-

1.68 11.9.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 150.000,00 -//-

1.69 11.9.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 150.000,00 -//-

1.72 24.9.2014 Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 650.000,00 -//-
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RIF21289

1.73 25.9.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 153.000,00 -//-

1.76 16.10.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 900.000,00 -//-

1.78 17.10.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 900,000,00 -//-

1.81 21.10.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 800.000,00 -//-

1.83 27.10.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 100.000,00 -//-

1.85 21.11.2014
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.90 30.12.2014
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 300.000,00 -//-

1.93 6.1.2015
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 500.000,00 -//-

1.94 13.3.2015
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 500.000,00 -//-

1.95 19.3.2015
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 550.000,00 -//-

1.97 17.4.2015
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 305.000,00 -//-

1.99 14.5.2015
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 400.000,00 -//-

1.102 6.10.2015
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 277.000,00 -//-

1.106 6.1.2016
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 300.000,00 -//-

1.109 12.1.2016
RIF21289

Alessandro Alessandro Viriato
Pacheco

R$ 400.000,00 -//-

1.110 12.1.2016
RIF21289

Alessandro KRV Pacheco R$ 400.000,00 -//-

TOTAL R$ 18.453.207,00

99. Dos  números  acima,  chama  a  atenção  a  quantidade  de  saques  realizados  pessoalmente  por

PRISCILA M. COUTINHO –  R$ 18.308.004,00 – Bruna. M. A. Moura – R$ 19.280.000,00 –  GILMAR F.  CORREA –  R$

4.750.000,00 – e ALESSANDRO V. PACHECO – R$ 18.453.207,00, os quais, juntos retiram em espécie a quantia de

mais de 60 milhões de reais!

100. Ao serem interrogados, alguns dos principais sacadores, GILMAR FERNANDES CORREA e Bruna Marly

Alfaia Moura, que, somados, sacaram mais de 20 milhões de reais, apenas nos anos de 2014 e 2015, foram

categóricos em afirmar dois pontos cruciais: 
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i. a motivação para os saques em espécie informada às instituições bancárias era falsa, pois os

pagamentos dos funcionários das empresas Salvare, Total Saúde e SIMEA eram realizados

mediante cheque ou transferência bancária;

ii. os destinatários dos recursos sacados eram, na totalidade das vezes, MOUHAMAD MOUSTAFA e

PRISCILA MARCOLINO COUTINHO.

101. Veja-se trechos do interrogatório de GILMAR FERNANDES CORREA (DOC. 1 – fls. 350/354), à época

dos fatos, contador da ORCRIM:

“QUE os pagamentos dos funcionários era mediante transferência bancária para a conta do funcionário;
QUE os médicos inicialmente recebiam via cheque da empresa (SIMEA) depositado na conta do titular,
sendo que mais recentemente passou a ser também via transferência bancária; QUE o interrogado fez
saques de grandes valores das contas das empresas durante o período em que trabalhou para o grupo;
QUE quem determinava  o  interrogado  para  realizar  esses saques era  a  PRISCILA;  QUE apenas era
informado ao interrogado o valor e o banco que seria sacado, no mesmo dia do saque; QUE o interrogado
se dirigia  ao banco,  geralmente  Caixa  Econômica  do Amazonas Shopping ou Banco UNICRED (atual
SICOB)  próxima  da  base  do  SAMU,  acompanhado  por  seguranças  da  empresa;  QUE  o  interrogado
realizava os saques e entregava o dinheiro para PRISCILA na própria empresa SALVARE; QUE PRISCILA
nunca falava qual era o destino ou finalidade do dinheiro;  QUE o interrogado nunca viu  ou soube de
pagamento em espécie para funcionários ou fornecedores; QUE o interrogado declarava ao banco que era
“pagamento de fornecedor ou funcionário” por determinação da PRISCILA, mesmo porque o banco não faz
questionamento muito  rígido a respeito; QUE o interrogado nunca chegou expressamente a recusar  a
realizar  os  saques,  mas  entendia  sempre  como  uma  ordem  de  PRISCILA pois  ela  era  a  chefe  do
interrogado;  QUE o interrogado revezava os saques com BRUNA, sempre que um não podia o outro
realizava  os  saques;  QUE os valores  eram expressivos  chegando a  sacar  R$1.000.000,00  e  sempre
entregava para PRISCILA; QUE nunca levou dinheiro desses saques para outra pessoa ou outro local que
não seja PRISCILA e na empresa SALVARE.” (sublinhou-se.)

102. Em uníssono, Bruna Marly Alfaia Moura (DOC. 1 –  fls.  339/242)  confirma o declarado pelo ex-

contador:

“QUE todo o dinheiro sacado era entregue na mão da PRISCILA, isto é, diretamente para PRISCILA; QUE
no último ano, entre 2015 e 2016, acredita que tenha feito vários saques, entre R$ 30.000,00, R$ 50.000,00,
R$ 100.000,00, R$ 400.000.00,  R$ 1.000.000,00 e etc.,  dependendo do valor que tinha na conta das
referidas empresas, portanto era feito em média de duas a três vezes por mês;  QUE confirma ter feito
saques na contas das referidas empresas em mais de R$ 14.000.000,00 ( 14 milhões de reais); QUE sabe
dizer que a origem do dinheiro era a partir de pagamentos do governo com as referidas empresas em razão
dos contratos feitos entre o Estado (Governo Estadual do Amazonas) e as referidas empresas; QUE os
serviços prestados era na prestação de serviços e disponibilização de ambulâncias; equipe de enfermagem
e "home care" ( serviços médicos prestados em casa); QUE todas as vezes que fez os referidos saques, em
dinheiro vivo, era entregue para PRISCILA; QUE o saque era feito sob o comando da PRISCILA; QUE o
saque era feito a partir de cheque administrativo das referidas empresas  (cheques emitidos pela própria
empresa) nominal à declarante; QUE todo o dinheiro era imediatamente entregue para PRISCILA; QUE os
saques eram feitos em várias agências, ora na CAIXA, ora na UNICRED; QUE utilizava o carro blindado da
empresa, um HONDA CIVIC AZUL; QUE sempre ia pelo menos um segurança, o Sr. EDSON JÚNIOR; QUE
este era empregado da empresa e também motorista da PRISCILA; QUE não sabe dizer se o dinheiro era
para pagamento de funcionários, fornecedores ou outras pessoas” (sublinhou-se.)

103. Apesar de não mencionado expressamente em seu interrogatório, Bruna M. A. Moura foi flagrada

pela Polícia Federal realizando saque de R$ 500.000,00, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada

no Amazonas Shopping, no dia 09 de agosto de 2016, acompanhada do Policial Civil,  Edson Cursino de
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Assis Jr.,  que, irregularmente, fazia a segurança privada de alguns dos membros da ORCRIM, conforme

pormenorizado na Informação n.º 82/2016-DELECOR/DRCOR/SR/PF/AM (Doc. 1 – fls. 524/527):

104. Ato contínuo ao saque, o dinheiro foi levado diretamente ao Condomínio Ephygênio Salles, onde

reside  MOUHAMA MOUSTAFA e  sua  família,  demonstrando,  com  elevada  probabilidade,  que  o  dinheiro  em

espécie tinha como destinatário o líder da organização:
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105. Já  dentro  do  núcleo  empresarial  da  ORCRIM,  tendo  como base  o  excesso  de  pagamentos

realizados pelo INC sem a devida contraprestação,  ALESSANDRO V.  PACHECO confirmou o  pagamento  de

dízimo ao grupo criminoso, através de saques realizados por ele nas contas de sua empresa, em seguida,

repassando-os  em  espécie,  conforme  determinado  por  MOUHAMAD MOUSTAFA, a  PRISCILA M.  COUTINHO,

geralmente, na sede da empresa Salvare:

“QUE porém pode afirmar que foram emitidas notas para justificar o recebimento dos valores, além do
serviços efetivamente prestado; QUE o INC, por meio de PRISCILA ligava para o interrogado e solicitava as
notas pois somente assim poderia enviar o dinheiro para pagamento;   QUE os saques que o interrogado
realizou em sua conta da empresa (De cerca de 11 milhões) serviam para realizar acertos de dízimos e
participação  dos  gestores  do  INC;  QUE  também  utilizava  os  valores  para  realizar  pagamentos  de
funcionários; QUE confessa que existe uma confusão financeira entre as gestões das 3 empresas pelas
quais atua direta e indiretamente, como já explicado (AMAZONIA, VOLTAIRE e D FLORES); QUE não sabe
mensurar se somente a Amazônia sozinha teria movimentado 11 milhões de reais ao longo de 01/2013 a
10/2014; QUE passou a utilizar o sistema de pagamento de funcionários por meio eletrônico há cerca de 12
meses; QUE quem cuidava dessa parte operacional de pagamentos de funcionários era DAVI FLORES;
QUE sobre os pagamentos em espécie para os gestores no INC, o contato é sempre feito com PRISCILA;
QUE nunca teve contato sobre isso com MOHAMED;  QUE MOHAMED disse que o interrogado poderia
confiar  na  Priscila;  QUE  a  PRISCILA é  a  operadora  financeira  de  Mohamed  no  INC;  QUE  somente
entregava os valores para PRISCILA; QUE sempre entregava o dinheiro na sede da SALVARE na Atlantic
Tower; QUE levava os valores em bolsas e mochilas para serem entregues; QUE não fornecido lhe era
entregue nenhum tipo de recibo.” (sublinhou-se.)

106. Graficamente, assim pode ser representada a estruturação da ORCRIM que desviou, no mínimo,

quase 50 milhões de reais de verbas  federais destinadas à saúde  no Estado do Amazonas  e o respectivo

caminho desse dinheiro:
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107. Portanto,  não  resta  dúvida  que,  a  partir  de  pagamentos  ilegais  ao  núcleo  empresarial  da

ORCRIM,  parte  desses  valores  eram  dirigidos  à  cúpula  da  organização,  principalmente  através  de

sistemáticos saques em espécie,  com o claro intuito de dificultar o rastreamento do fluxo financeiro e o

trabalho dos órgão de controle, demonstrando a forma organizada e premeditada do modus operandi.

III.3.5 DO USO DO PROVEITO DO GANHO COM AS ATIVIDADES ILÍCITAS DA ORCRIM – LAVAGEM DE DINHEIRO

108. Do  quadro  desenhado  acima,  era  esperado  que,  principalmente,  a  cúpula  da  ORCRIM

apresentasse vertiginoso aumento patrimonial de forma concomitante ao início das atividades do INC na

condição de organização social no Estado do Amazonas.

109. Segundo dados levantados pela Receita Federal do Brasil (RFB) e compilados pela CGU/AM

(Doc.  2),  o  patrimônio  declarado  de  MOUHAMAD MOUSTAFA,  Janaina  Marcolino  Coutinho, sua  mulher,

JENNIFER N. Y.  R. C. SILVA e  PRISCILA M. COUTINHO,  de 2012 a 2015, cresceu, respectivamente, 3.309%,

14.413%, 779% e 415%, de acordo com o gráfico e a tabela abaixo:
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110. A frota de carros em nome dos denunciados supracitados e de parentes é composta, em sua

quase  totalidade,  por  carros  de  marcas  de  luxo,  tais  como Porsche,  BMW, Land  Rover,  cujos  preços,

individualmente, ultrapassam a centena de milhares de reais:

MOUHAMAD MOUSTAFA

JANAÍNA COUTINHO MOUSTAFA (esposa de MOUHAMAD)

PRISCILA MARCOLINO COUTINHO

JENNIFER NAYARA YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVA

 

111. Olhando para esses dados e conjugando com todo o desempenho da ORCRIM nos anos de

2013  em  diante,  é  correto  concluir  que  o  expressivo  crescimento  patrimonial,  mormente  de  MOUHAMAD

MOUSTAFA e de sua mulher, decorreu diretamente dos crimes de peculato praticados por meio do INC.

112. Contudo, grande parte do acumulado pelo líder da ORCRIM, por certo, é patrimônio oculto ou

dissimulado quanto a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade, para tanto,
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valendo-se  (Doc.  1  –  Informação  Policial  815/2016)  (i)  de  empresas;  e  (ii)  de  outras  pessoas  físicas

integrantes ou não da ORCRIM, senão veja-se.

113. Com relação ao patrimônio dissimulado, foi esclarecido, linhas acima, que, dentre as empresas

utilizadas para a prática de crimes, três delas se destacavam – Salvare, Total Saúde e SIMEA – por serem

controladas direta ou indiretamente por MOUHAMAD MOUSTAFA e, por isso, pertencerem a um mesmo grupo

econômico, devido não só ao controle comum, mas também à confusão patrimonial e operacional.

114. Nesta esteira, na etapa de usufruto do proveito econômico oriundo dos crimes perpetrados e

ocultação ou dissimulação da propriedade de valores ilícitos,  a ORCRIM, notadamente o seu líder, também

fez uso das referidas empresas, visando a não transparecer o injustificável aumento patrimonial.

115. Aqui, o auxílio de PRISCILA M. COUTINHO foi essencial, tanto na qualidade de pessoa da mais alta

confiança  de  MOUHAMAD MOUSTAFA,  como  também  de  operadora  financeira  da  ORCRIM  e  sócia-

administradora da empresa Salvare, conforme se depreende de diálogo telefônico (índice 13880648 – Doc.

1), no qual se trata da blindagem de um carro da marca Porsche, modelo Cayenne, de uso particular, com

dinheiro da Salvare:

“MOUHAMAD: Eu tava pensando aqui, PRISCILA... é... a CAYENNE (PORSCHE) tá parada lá em SÃO
PAULO... mas ela pode sair de lá, entendeu? Da blindadora…
PRISCILA: Hum…
MOUHAMAD: Ela num pode é ir embora pra BRASÍLIA, porque no momento que for ter a vistoria, vão
chamar, entendeu? E tem que levar ela rápido lá…
PRISCILA: Humrum…
MOUHAMAD: Aí, porra bicho, a blindadora não tem culpa desse negócio do atraso não, cara... quando
cair o dinheiro lá da SALVARE segunda-feira, já paga logo a segunda parcela…
PRISCILA: Tá, beleza…”

116. Em outro diálogo (índice 14007429 – Doc.1),  PRISCILA M. COUTINHO autoriza um débito de um

cheque de 200 mil reais da conta da Salvare, emitido por  MOUHAMAD MOUSTAFA em benefício da empresa

AUDIOMIX, do ramo artístico, com a qual a Salvare não possui nenhum negócio:

“PRISCILA: Alô!
IVETE (SICOOB): Alô! Bom dia! Com quem eu falo?
PRISCILA: Bom dia!
IVETE (SICOOB): PRISCILA?
PRISCILA: PRISCILA. Isso.
IVETE (SICOOB): É IVETE aqui do SICOOB, tudo bem?
PRISCILA: Tudo bom?
IVETE (SICOOB): Eu tô ligando pra confirmar um cheque que veio pela compensação da SALVARE…
PRISCILA: 200 mil. Pode confirmar.
IVETE (SICOOB): AUDIO... AUDIOMIX.
PRISCILA: Pode confirmar.
IVETE (SICOOB): Tá, obrigada. Bom dia!
PRISCILA: Nada.”

117. Noutra oportunidade (índice 13880648 – Doc. 1),  PRISCILA M. COUTINHO comenta ao telefone
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sobre um financiamento realizado pela Caixa Econômica Federal, no qual, junto a ambulâncias da empresa

Salvare, existia também um  carro, da marca  Porsche,  conversível, mencionado como de propriedade de

MOUHAMAD MOUSTAFA:

“ALEXANDRE: Doutora!
PRISCILA: Oi, ALEXANDRE, tudo bom?
ALEXANDRE: Tu bem! E a senhora?
PRISCILA:  Eu  to  bem!  Deixa  eu  te  falar...  é...  tem  umas  ambulâncias  que  elas  tão  presas  num
financiamento lá da CAIXA ECONÔMICA…
ALEXANDRE: Certo…
PRISCILA: Que saiu os documentos desse ano, acho que todos saíram assim, não foi?
ALEXANDRE: Exatamente
PRISCILA: Alienado à CAIXA e tudo mais…
ALEXANDRE: Isso! Exatamente!
PRISCILA: Aí dentre esses carros tem um PORSCHE pequenininho conversível que o MOUHAMAD tem
lá de BRASÍLIA…
ALEXANDRE: Certo
PRISCILA: E aí ele quer vender esse carro, porque é um carro que desvaloriza muito rápido, enfim... ele
disse que num tá fazendo mais tanto uso do carro e quer se desfazer dele…
ALEXANDRE: Certo..
PRISCILA: Só que ele tá vinculado ao empréstimo lá…
ALEXANDRE: Certo…
PRISCILA: Aí eu verificando e tal... ainda faltam muitas parcelas... é um valor muito alto... eu não tenho
isso disponível agora.
ALEXANDRE: Certo…
PRISCILA: Aí o gerente falou que há possibilidade de mudar... trocar por outro veículo, entendeu?
ALEXANDRE: Certo
PRISCILA: Pra como tá lá... aí eu não sei te dizer se tem alguma ambulância ainda que…
ALEXANDRE: Eu consigo levantar, doutora…
PRISCILA:  Verifica pra mim. Porque,  na verdade, eu acho que na época o carro foi  avaliado por  uns
trezentos mil... trezentos e pouco, sabe…
ALEXANDRE: Certo…
PRISCILA: Só que do empréstimo, parece que esse foi um de trezentos e poucos mil que eu fiz... e tem
ainda 216 pra pagar, então eu não sei se... o valor do veículo tem que ser em cima da dívida que ainda
tem pendente, ou em cima do valor que foi pedido antes…
ALEXANDRE: É da CAIXA ECONÔMICA…
PRISCILA: É.
ALEXANDRE: Entendi. O que eu vou precisar é do contrato…
PRISCILA: Mas aí pelo menos uns três carros... eu precisaria de pelo menos uns três carros que não
estejam vinculados a nenhum empréstimo, entendeu…
ALEXANDRE: Eu acho que tem, viu!”

118. Dessa  forma,  entende-se  a  razão  de  a  Salvare,  empresa  voltada  à  área  da  saúde,  cuja  frota

deveria ser composta eminentemente por ambulâncias, possuir uma frota de carros importados de luxo,

obviamente, todos de propriedade dissimulada de MOUHAMAD MOUSTAFA:
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119. Além  disso,  inovando  na  aquisição  de  bens  (Doc.  1  –  Informação  106/2016),  a  Salvare

recentemente adquiriu o apartamento 702 no Space Residence, um flat localizado na Avenida Rio Branco, 95

- Nossa Senhora das Graças, Manaus – AM, o que se revela divorciado das suas atividades empresariais.

120. Ainda dentro da categoria de  patrimônio dissimulado, por meio de diálogo estabelecido entre

MOUHAMAD MOUSTAFA e JENNIFER N. Y. R. C. SILVA (índice 14531902 – Doc. 1), foi possível descobrir que um

carro da marca BMW, modelo X1, comprado por  JENNIFER em 13 de janeiro de 2016 (Doc. 1 – NF Braga

Motors LTDA.), na verdade, pertence a  MOUHAMAD, tendo sido dado de presente a uma amante, chamada

Daniela Ward Sá,  e,  posteriormente, tomado de volta,  em razão de desavenças amorosas,  em seguida,

sendo enviado a Brasília, para usufruto de ANTÔNIO DE MELO MARQUES (vulgo Toninho ou Soneca), pois esse

carro não poderia aparecer:

“MOUHAMAD: Eu te mostrei... agora, JENNIFER, eu quero que ela vá... aí tu vai falar que eu me alterei
fudido, entendeu? Saca? Se fuder ela, rapaz! Vir falar de mim... piranha! Chifra o marido e quer vir falar
de mim?! Porque eu dei em cima de outra mulher... nem com ela, eu tô, porra! Que se foda! Aí eu vou
te dar o exemplo do SONECA, entendeu? (inaudível) é meu melhor amigo, um irmão meu... tô puto por
causa dessa piranha! Eu falei bem assim: agora eu vou voltar a falar com o SONECA por causa dela, que
ela num vale porra nenhuma!
JENNIFER: Eita, caralho!
MOUHAMAD: (inaudível) essa porra toda! Eu falei: eu vou pegar o carro e vou dar pro SONECA!
JENNIFER: Toma, cacete!
MOUHAMAD: É, pode falar que eu vou pegar o carro e vou dar pro SONECA! E vou dar mesmo! Eu vou
mandar esse carro lá pra BRASÍLIA, vou dar ele pro SONECA... e vou fazer o SONECA pegar o carro dele
e mais esse e comprar um melhor pra ele!
JENNIFER: Toma!
(…)
MOUHAMAD: Vou falar... falar: SONECA, manda mensagem pra ela agradecendo pelo carro! Entendeu?
JENNIFER: Entendi.
MOUHAMAD: A gente... eu num posso aparecer nem com esse carro, nem com a grana dele! Entendeu?
Tá quitado essa porra, eu vou ter que queimar... mando pro SONECA, que você já tem dois bom! Saca?
JENNIFER: É, lógico!”

121. Além de JENNIFER, MOUHAMAD MOUSTAFA aparenta colocar alguns bens em nome da sua esposa,

JANAÍNA COUTINHO MOUSTAFA, pois, considerando que sua principal fonte de renda é oriunda da qualidade de

cotista da empresa SIMEA, com 0,1% do capital social, ela teria auferido dividendos de 2 milhões e meio de

reais, no ano de 2014 (Doc. 3), o que soa desproporcional. 

122. Se isso não bastasse, no mesmo ano, JANAÍNA ainda adquiriu um terreno e um imóvel, ambos no

Condomínio Ephigênio Salles, cujo valor declarado é de 4 milhões e meio de reais, sem contar a frota de

carros acima discriminada, denotando, com razoável margem de certeza, que MOUHAMAD utiliza o nome da

sua esposa para dissimular patrimônio ilícito de sua propriedade.

123. Outro  parente de  MOUHAMAD MOUSTAFA que  também o auxilia na dissimulação de bens  de sua

propriedade é a sua irmã. Karina Moustafa consta como sócia majoritária da empresa SIMEA, com 77,43%

do capital social e teria recebido de dividendos quase 800 mil reais, entre 2012 e 2014. Todavia, conforme
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diálogo (índice 13979787 – Doc. 1) travado entre MOUHAMAD e Karina, fica bem claro que ela é dependente

financeira daquele, o qual vem custeando seus estudos de medicina no Nordeste:

“KARINA: Eu não parei não, MOUHAMAD!
MOUHAMAD: Tudo sou eu!
KARINA: Eu tô estudando! Eu tô estudando pra sair de cima de você!
MOUHAMAD:  Tudo  sou  eu!  KARINA,  tudo  sou  eu!  Quantos  residentes  tem  a  vida  que  você  tem,
podendo ter um irmão de feedback como você tem igual a mim?
(...)
MOUHAMAD: Todo mundo ao meu redor, sem exceção, perdeu a noção! To mundo, todos, todos, todos
os meus familiares perderam a noção! Literalmente perderam a noção!
KARINA: Eu não perdi noção de nada não, MOUHAMAD! Eu tô procurando... eu tô aqui trabalhando, tô
na residência... e tô procurando... e sempre tô pegando mais plantão!
MOUHAMAD: KARINA, perdeu!  KARINA, perderam, bicho!  KARINA, quem é que faz o que eu fiz  por
você? Quem é que faz o que eu fiz por você?
KARINA:  Ninguém,  MOUHAMAD!  Mas  eu  não  me  acomodei,  bicho!  Você  me...  MOUHAMAD,  eu  só
fiquei com você um ano agora porque você me proporcionou isso! Você me propôs parar de trabalhar
fora, pra eu estudar! Então (inaudível) você pôde me ajudar, mas eu não me acomodei!
MOUHAMAD: Pois é, KARINA. Mas é o que eu tô te dizendo... isso é errado! Mas não é certo fazer isso,
cara!”

124. Posto isso, é extremamente provável o uso do nome de KARINA MOUSTAFA para dissimulação de

patrimônio ilícito de MOUHAMAD.

125. Fora do âmbito familiar, o líder da ORCRIM utilizava-se de forma sistemática de ANTÔNIO DE MELO

MARQUES (vulgo  Toninho  ou  Soneca),  acima  referenciado,  pessoa de  sua extrema confiança  e  profunda

amizade, desde os tempos de criança. Sem titubear, MOUHAMAD fala (índice 14363803 – Doc. 1) a um primo

que TONINHO é quem aparece como interposta pessoa (testa de ferro) em diversos negócios seus, como casas

noturnas e outras empresas:

“MOUHAMAD: Eu não vou brigar com TONINHO! Porque o TONINHO é a pessoa mais importante hoje da
minha vida é ele. Entendeu!? Em trabalho e tudo. "Ah, porra, mas ele..." Não! Foda-se! Ele é minha pessoa
de confiança! Ele é um cara que se tiver que se foder por mim, ele vai lá e se fode! Só fala: segura minha
família aí fora... Então ele é o cara mais foda que tenho é ele! Ele é o único cara além de mim que tem
senha dos meus cofres! Entendeu? Só o cofre aqui de casa que minha mulher tem... quem tem senha de
tudo é só ele! Entendeu? Então tipo assim, ele é um cara cem por cento, que veio lá de baixo comigo.
Saca? Então, tipo assim, é um cara que eu confio cem por cento nele! Então eu jamais vou brigar com ele
por causa de BILELI e meu pai! Mas ele hoje, dentro da AUDIOMIX, dentro dos shows... tá no nome dele,
pô! As boates tão no nome dele! A AUDIOMIX produtora, não! Essa é no meu, mas as boates é no nome do
SONECA! É dele! Então, tipo assim, o SONECA e o CORONEL, que anda comigo, eu não vou, primo, eu
num fico atrás de pulseiras, ah, vou lá pra pegar... assinar dentro do escritório, pra pegar dvd, pegar cd,
pulseiras, pra pegar camisa... tudo quem faz isso é o SONECA! Entendeu? Então se ele assinalar que
pegou quarenta, pegou quarenta! As lista quem controla é ele, eu vou recebendo vou mandando pra ele...
muita gente já chega direto nele, então eu não controlo. Pra ele pegar cinco dez a mais, eu nunca eu vou
controlar,  eu  não  tenho  esse  controle,  tanto  que  eu  autorizo,  só  que  ele  sabe  onde  colocar  quem.
Entendeu? Tipo assim, ele tem um negocinho lá que eu tenho junto com ele, que dá um dinheirinho, ele
ganha uns trinta, quarenta conto por mês com isso, entendeu... daquelas casinhas popular lá, igual teu
irmão faz, entendeu... Aí eu faço junto com ele e outro amigo dele lá em BRASILINHA... praquele lado de
PLANALTINA, aquele lado de lá... entendeu? Então ele ganha um dinheirinho bacana com isso... Aí esse
cara... e esse cara lá que é sócio nosso no negócio é um cara humilde, assim e tal sabe, trabalhador e
tudo, saca? Aí ele pega e vai junto... todos os shows que tem, até em GOIÂNIA, SÃO PAULO ele vai junto
com a esposa... Só que eu nunca vi o cara! E ele sempre coloca o cara nas áreas assim intermediárias,
entendeu? Tem aquele  GOLDEN lá  igual  eu  dei  pra  tua  cunhada,  a  SUSUKO,  o  ROBERTO,  tal...  o
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melhor... aquele que é da beira do palco e tal... ele não dá desse, ele dá do meio... então ele pode pegar...
e eu tenho certeza, véi, que ele deu pro BILELI... (continuam falando sobre Show)”

126. Esse fato fica mais claro ainda em conversa direta (índice 13994822 – Doc. 1) entre os dois:

“MOUHAMAD: Tu foi pro VILAMIX ontem?
SONECA: Fui... fiquei lá com o JEFERSON, com os menino...
MOUHAMAD: É... essa vida sua é assim, né... só festa, farra, pinga, foguete... e eu fudido trabalhando!
SONECA: É, te representando...
MOUHAMAD: Cê vê comé que é o negócio né... o cara é dono da boate, o cara é dono da porra toda e
num consegue nem ir prum evento desse... virando a noite em UTI de hospital e o caralho... Oi?
SONDECA: O JEFERSON... o GILSON... todo mundo ficou falando de você...”

127. Ademais, a função de  TONINHO no esquema criminoso não se restringe a apenas figurar como

laranja  de  MOUHAMAD,  mas  vai  além,  com  relacionamentos  diretos  com  outros  membros  da  ORCRIM  e

também com as empresas do grupo econômico, como pode ser visto no rol de procurações (Doc. 7) em que

figurava como outorgado:

PROCURAÇÕES

PESSOAS JURÍDICAS

Outorgante Interveniente Outorgado Cartório Data Local

SALVARE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

MOUHAMAD
MOUSTAFA

ANTONIO DE
MELO MARQUES

CARTÓRIO DO 9º
TABELIONATO DE NOTAS

07/07/2015 MANAUS

SALVARE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

MOUHAMAD
MOUSTAFA

ANTONIO DE
MELO MARQUES

CARTÓRIO DO 9º
TABELIONATO DE NOTAS

27/10/2015 MANAUS

SIMEA SOCIEDADE
INTEGRADA MEDICA
DO AMAZÔNAS LTDA

MOUHAMAD
MOUSTAFA

ANTONIO DE
MELO MARQUES

CARTÓRIO DO 9º
TABELIONATO DE NOTAS

23/10/2014 MANAUS

PESSOAS FÍSICAS

Outorgante Outorgado Cartório Data Local

JENNIFER NAIYARA
YOCHABEL RUFINO CORREA

DA SILVA

ANTONIO DE MELO
MARQUES

CARTÓRIO DO 9º
TABELIONATO DE NOTAS

24/03/2015 MANAUS

MOUHAMAD MOUSTAFA
ANTONIO DE MELO

MARQUES
CARTÓRIO DO 9º

TABELIONATO DE NOTAS
03/12/2014 MANAUS

JANAÍNA MARCOLINO
COUTINHO

ANTONIO DE MELO
MARQUES

2º TABELIONATO DE
NOTAS E DE PROTESTO -

ASA SUL
30/07/2014 BRASÍLIA

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-o f ic i o3@mpf .mp. br  53



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

128. Outra pessoa fora do âmbito familiar  que também merece atenção é  DILSON MACIEL DE JESUS,

diretor-executivo da Salvare, subordinado imediato de PRISCILA M. COUTINHO. Além de auferir um alto salário

– cerca de R$ 20.000,00, o que revela ser pessoa de confiança – gravações de conversas telefônicas (índice

14591913 – Doc. 5) deixam claro que DILSON é intermediário na transferência de recursos para terceiros por

meio  da  utilização  de  contas  de  outros  intermediários,  a  fim  de  dificultar  o  rastreamento  da  origem  e

destino do dinheiro:

“PRISCILA: Oi...
DILSON: Oi. Na conta do Adilson, Banco do Brasil.
PRISCILA: Beleza! Cinquenta?
DILSON: Já vai reservar amanhã.
PRISCILA: Perfeito, combinado então.
DILSON: Tá bom?
PRISCILA: Obrigada querido!
DILSON: E aí eu combino com ele lá pra ver se ele vai tá no escritório dele pra receber e tudo mais. Aí 
deixa que eu faço a ponte.
PRISCILA: Pode deixar. 
DILSON: Tá bom?
PRISCILA: Tá ótimo!
DILSON: E o outro equipamento nós já tamos vendo...to resolvendo daqui 10 minutos, 15 minutos, 3 
cotações de zero. Tá bom?
PRISCILA: Beleza.
DILSON: Tá..
PRISCILA: Beleza, combinado. Obrigada!
DILSON: Tchau
PRISCILA: Tchau”

129. Ao  lado  dos  bens  com  titularidade  simulada  em  nome  de  empresas  e  pessoas  físicas,  foi

identificada  existência  de  patrimônio  oculto,  indubitavelmente,  de  titularidade  de  MOUHAMAD MOUSTAFA,

novamente, demonstrando a intenção do denunciado em esconder patrimônio ilicitamente angariado e, em

alguns casos, com a clara intenção de branqueá-los.

130. O exemplo mais flagrante da prática de lavagem de dinheiro, por meio da ocultação patrimonial,

reside nos contratos celebrados (Doc. 8) com Marcos Aurélio Santos de Araújo, vulgo Marquinhos, sócio-

administrador  do  grupo  AUDIOMIX,  responsável  pelo  agenciamento  de  dezenas  de  artistas  do  gênero

sertanejo e eletrônico, sendo, talvez, o mais conhecido deles a dupla Jorge & Mateus.

131. Comprovadamente, MOUHAMAD MOUSTAFA celebrou com Marquinhos três contratos milionários de

aquisição de percentuais de cessão de direitos sobre a carreira dos artistas Jefferson Moraes, Israel Novaes

e Rafaela Miranda, a saber.

132. Em  13  de  novembro  de  2015,  através  de  Instrumento  Particular  de  Cessão  de  Direitos,

MOUHAMAD acordou a aquisição de  10% do resultado financeiro líquido do agenciamento da carreira do
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artista Jefferson Moraes, mediante o pagamento de 5 milhões de reais, pagos em cinco vezes, por meio de

cheques pessoais (Doc. 8) pré-datados.

133. Em 10 de fevereiro de 2016, através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos, MOUHAMAD

acordou a aquisição de  2,5% do resultado financeiro líquido do agenciamento da carreira do artista  Israel

Novaes, mediante o pagamento de 2 milhões de reais, pagos em sete vezes, por meio de cheques, valendo a

ressalva que, neste caso, foi utilizado cheque (Doc. 8) da empresa Salvare.

134. Em 25 de fevereiro de 2016, através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos, MOUHAMAD

acordou a aquisição de 10% do resultado financeiro líquido do agenciamento da carreira da artista Rafaela

Miranda, mediante o pagamento das despesas correntes da artista e de um aporte inicial de  100 mil reais, ao

qual se seguiram aportes de outros valores, de  150 mil reais (13.05.16),  120 mil reais (09.06.16),  120 mil

reais (21.06.16) e 225 mil reais (08.16), todos pagos mediante cheque.

135. Ao  par  disso,  MOHAMAD MOUSTAFA,  em  13  de  novembro  de  2015,  através  de  Instrumento

Particular  de  Cessão  de  Direitos,  acordou  com  a  empresa  Exprudiu  Promoções  Artísticas  LTDA.,  cujo

representante legal é Marquinhos, a aquisição de  10% do resultado financeiro líquido do agenciamento da

carreira dos artistas Matheus & Kauan, mediante o pagamento de 10 milhões de reais, em trinta e sete vezes,

pagos por meio de cheques.

136. Se por um lado, os quatro contratos sobreditos atestam a ocultação de patrimônio e a prática do

crime de lavagem de dinheiro, por outro, isso não implica que a relação de  MOUHAMAD MOUSTAFA e Marcos

Aurélio Santos  de Araújo, bem como as empresas do grupo AUDIOMIX, se resuma a apenas esses quatro

contratos.

137. Marquinhos é sócio de vinte empresas abaixo relacionadas:

NOME EMPRESARIAL CNPJ
ALOK & AUDIOMIX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (artista: DJ ALOK) 23.782.937/0001-61
ARROCHA PROMOCOES ARTISTICAS LTDA (artista: ISRAEL NOVAES) 15.499.470/0001-19
AUDIOMIX DIGITAL E COMUNICACAO LTDA - ME 14.000.296/0001-55
AUDIOMIX EVENTOS EIRELI 17.800.968/0001-03
AUDIOMIX RECORDS E MIDIA LTDA - ME 15.480.339/0001-00
COOPERATIVA DE MUSICA DE GOIANIA 10.228.808/0001-84
J & M PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (dupla: JORGE & MATEUS) 09.001.792/0001-93
MALUF, ARAUJO & BEN HUR LTDA 11.136.716/0001-37
MALUF, ARAUJO, SERENZA, CARVALHO TURISMO LTDA 12.598.709/0001-10
MASA PARTICIPACOES LTDA 14.048.197/0001-43
MASA SOCIETARIA SS LTDA 22.012.812/0001-90
MC & R PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (dupla MARIA CECÍLIA & RODOLFO) 10.865.927/0001-48
MIX FOREVER LTDA 23.920.022/0001-75
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REVELACAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA – EPP (artista: GUSTTAVO LIMA) 13.086.016/0001-00
RM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (artista: RAFAELA MIRANDA) 24.908.830/0001-80
ROMANCE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (dupla HUMBERTO & RONALDO) 13.871.039/0001-26
VILLA MIX FESTIVAL - BRASILIA 24.593.264/0001-64
VILLA MIX FESTIVAL LTDA 23.920.078/0001-20
VILLA MIX FESTIVAL SCP 24.508.709/0001-60
VILLA MIX FESTIVAL UBERLANDIA 24.339.107/0001-27

138. Em conversa (índice 13847574 - Doc. 1) com ANTÔNIO DE MELO MARQUES (Toninho ou Soneca)

MOUHAMAD MOUSTAFA fala abertamente que é sócio de Marquinhos em muitos outros negócios, tendo injetado

12 milhões de reais nas empresas, a partir da morte do cantor Cristiano Araújo e da saída do cantor Gusttavo

Lima:

“MOUHAMAD: E é burro! Era pra tá muito rico se tivesse ficado, entendeu?
SONECA: É porque até hoje ele tem talento, né? Quer queira, quer não, o cara é bom!
MOUHAMAD: É, mas aí se ele tivesse ficado também, a AUDIOMIX tava muito bem e eu não tinha entrado!
Foi bom eu ter entrado, o CRISTIANO morrido, eles ficado ruim das perna e eu ter entrado...
SONECA: MOUHAAAMAD!
MOUHAMAD: Mas foi por isso que eu entrei, véi! (risos)
SONECA: (risos)
MOUHAMAD: A verdade é essa! É... tu quer que eu minta, porra?!
(…)
MOUHAMAD: Poisé... mas foi verdade, pô! Se não, eu num tinha entrado... os caras precisaram da grana...
(inaudível) ... o MARQUIM quase quebra, po!
SONECA: É mesmo?!
MOUHAMAD: Foi... quase quebra lá... e o JORGE ia pa (inaudível) show! 
SONECA: Caralho!
MOUHAMAD: Quase quebrou! Entendeu? Se num fosse o "help" que eu dei, 10 pau de cara... 10 milhões
pa...  pra eles correrem, entendeu, tinham se fudido!  E mais 2 lá pra boate em BRASÍLIA. Tinham se
quebrado! É... tinham se quebrado, véi!
SONECA: Poisé...
MOUHAMAD: Tinham se quebrado...
SONECA: Tem que dar uma mexida na boate, que acho ela muito escondida...  assim...  (inaudível) do
VILAMIX deixa ela muito pra lá, véi... meia... a de GOIÂNIA os cara cuida, véi! A daqui ninguém cuida dela,
véi!”

139. Noutro  momento,  em  conversa  (índice  14043777  –  Doc.  1)  diretamente  com  Marquinhos,

MOUHAMAD constantemente o chama de sócio e conversam sobre investimentos e o desempenho de diversos

artistas agenciados pelas empresas:

“MARQUINHOS: Oi, sócio!
MOUHAMAD: (inaudível) comé que tá?
MARQUINHOS: Tudo bem?
MOUHAMAD: Beleza! Tá em SÃO PAULO?
MARQUINHOS: Tô em SÃO PAULO.
MOUHAMAD: Vai ter coisa boa aí por hoje, não?
MARQUINHOS: Hoje eu tô indo pra GOIÂNIA à noite...
MOUHAMAD: Ah, tu já vai pra GOIÂNIA?
MARQUINHOS: Hoje eu quero ir lá pra VILLA MIX lá, que hoje tem o "JONAS ESTICADO" lá...
MOUHAMAD: É, eu tava...
MARQUINHOS: ... eu quero ir lá pra ver...
MOUHAMAD: ... eu tava lá na terça-feira... eu conheci ele lá... ele tocou lá no "CASERATTO"... eu fui lá no
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aniversário da RAQUEL... tentei te ligar terça-feira lá, mas num consegui falar contigo... eu num sabia se
tava em GOIÂNIA ou não... que aí a gente se via lá...
MARQUINHOS: Eu nunca vi ele tocar ainda não, mas eu vou ver o show dele hoje e vou chegar em casa
só amanhã!
MOUHAMAD: É... ele canta "bemzim", assim... o "tomzim" dele é bom, mas ele num sabe tocar... ele num é
músico assim igual... RAFAELA, JEFFERSON, essas coisa, entendeu? Mas acho que é tipo SAFADÃO, o
SAFADÃO também num é músico não, né... nunca vi ele tocando, essas coisa assim nem nada!
MARQUINHOS: Tô precisando de um pa "trombar" com SAFADÃO aí...
MOUHAMAD: É, eu acho que ele trabalhando vai, viu!
MARQUINHOS: É, eu acho que pa... na linha do SAFADÃO né... ele num concorre com nenhum produto
nosso…
(…)
MOUHAMAD: O 10 do 10 tu vai soltar quando, hein, MARQUIM?
MARQUINHOS: Qual?
MOUHAMAD: O 10 do 10... do Jorge... aquele que gravou em BRASÍLIA, o DVD... (falam sobre o DVD da
dupla JORGE e MATEUS, gravado em 10/10/2015)
MARQUINHOS: Aquilo eu vou soltar... aquilo eu vou soltar em... em novembro só!
MOUHAMAD: Ah, só novembro?
MARQUINHOS: Só final do ano... é... a gravadora só quer soltar no final do ano...
MOUHAMAD: Ah, eles que num querem soltar antes né?
MARQUINHOS: É.. por causa do outro tá vendendo bem...
MOUHAMAD: Ainda tá trabalhando o outro né...
MARQUINHOS: É... aí eles quer segurar...
MOUHAMAD: Num atrapalhar... o do VILLA do ano passado tu num fez não, sócio, aquele tal do maior
palco do mundo?
MARQUINHOS: O VILLA do ano passado já soltou! Já tá nas lojas!
MOUHAMAD: Ah, é? Eu num vi, não...
MARQUINHOS: Oh, vê se já tem em MANAUS aí na distribuidora aí... vê se já tem...
MOUHAMAD: É, eu vou até olhar aqui logo!
(…)
MOUHAMAD: Aí eu dei um pulo lá em... aí eu fui lá em GOIÂNIA, aí eu conheci o JONAS lá... aí quem
chegou lá foi aquelas "MAIARA e MARAÍSA" lá... chegou aquelas com... com um compositor lá grandão...
chegou lá que é aniversário da RAQUEL...
MARQUINHOS: Certo...
MOUHAMAD: Aí a gordinha baixinha que é difícil pa porra, né cara!
MARQUINHOS: Nossa!
MOUHAMAD: Eu saí de lá pa num criar confusão com ela, sabe? Ela... ela falando mal da empresa e da
gente... de você pra... pra RAFAELA...tentando queimar assim, sabe?
MARQUINHOS: Era, é?
MOUHAMAD: Aí a RAFAELA doida querendo ir embora! Ela é o caralho, aquela garotinha, entendeu? Mas
acho que uma hora a LETÍCIA até brigou com ela e mandou ela embora... agora a outra, a maiorzinha... a
maiorzinha... tem uma que é a mais baixinha gordinha e uma maiorzinha né...
MARQUINHOS: Umhum
MOUHAMAD: A maiorzinha que é a MARAÍSA, essa é mais tranquila, sabe, educada, tranquila lá na dela...
agora a baixinha é o capeta, viu véi! Falando mal (inaudível)... que ia montar o escritório dela e o caralho a
quatro... falava de todo mundo! Num falou bem de ninguém não! Só falou mal de todo mundo!
MARQUINHOS:  Não...  o  que  acontece...  o  problema  dela  ali  é  porque...  quando  eu...  quando  elas
começou... eu num quis pegar! O JORGE tentou várias vez deu pegar, eu num quis entrar de sócio... aí
elas ficaram meio magoada comigo... porque eu num quis pegar elas, entendeu? Mas eu num quis mesmo!
Eu num... num dava conta! Num tava de... num tava preparado!
MOUHAMAD: É... pra bancar é foda né? A RAFAELA aí... eu tô gastando em média lá com a RAFAELA
quase 150 pau por mês, pô! Lá nas conta do escritório... é caro, pô!
MARQUINHOS: É caro! Num é brincadeira não! Oh... o MATHEUS e KAUAN, pra cê ter uma noção... eu já
tinha investido neles... não... eu tinha investido neles mais de 8 milhões, véi!
MOUHAMAD: Poisé!
MARQUINHOS: Então assim... e né brincadeira não! Assim... e no caso do... e eu tava focado em estourar
o MATHEUS e KAUAN... então assim... Num adianta, tem que ir por etapa, entendeu? Cê tem que focar
num... 
MOUHAMAD: É, pra estourar um...
MARQUINHOS: Aí um andou? Aí beleza! Agora foca no outro! Entendeu? Então, por exemplo... eu acho
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que, por exemplo, a RAFAELA... ela vai passar o JEFFERSON, mas o JEFFERSON vai vim e vai vim
grande!
MOUHAMAD: Ah, o JEFFERSON é bom, hein sócio?!
MARQUINHOS: É!
MOUHAMAD: Eu acho que eu vou até em SÃO PAULO semana que vem aí... e passar uns dias no estúdio
com ele... que ele tá fazendo umas coisa nova...
MARQUINHOS: Não, e é um menino bom né, cara?! E um menino bom demais, né?
MOUHAMAD: Bom! A RAFAELA eu me preocupo muito quando ela estourar, sabe sócio?”

140. Essa  impressão  acerca  da  sociedade  de  Marquinhos  e  MOUHAMAD em  outros  negócios  é

confirmada em novos diálogos (índices 13864975 e 14413181 – Doc. 1), nos quais MOUHAMAD afirma possuir

30%  de  participação  em  negócios  com  Marquinhos  e  também um  crédito  de  30  milhões  de  reais  com  a

AUDIOMIX:

“M.  JAMALALDIN:  Bom  demais!  E  ainda  bem  que  você  ainda  tem  esse  negócio  pra  inovar...  vai
diversificando o negócio, né...
MOUHAMAD: É... Mas num compara com a saúde não, primo! Que seria bem melhor! Se tivesse bem... a
saúde é muito melhor!
M. JAMALALDIN: Muito melhor, né? Ganha bem melhor, né?
MOUHAMAD: Ah, porra! Num compara, não!
M. JAMALALDIN: Anram...
MOUHAMAD: Entendeu? Até porque lá eu tenho trinta por cento (30%) né, cara... eu na saúde, eu num
tenho sócio... eu tenho alguns parceiro só em algumas coisas, igual o MARQUINHOS é meu...
M. JAMALALDIN: Ãn...
MOUHAMAD: Em uma e outra coisa, mas…”

“MOUHAMAD: Aí eu falei: a VANESSA vazou um monte de... cê sabe por que que eu fiquei mais puto com
a VANESSA? Eu te contei o negócio lá do valor do VILLA MIX?
MNI: Anram...
MOUHAMAD: Que eu fechei?
MNI: BRASÍLIA...
MOUHAMAD: Não, de tudo! O ADRIANO me contou o detalhe! Aí eu falei: cara, comé que ela sabe disso
tudo, véi?! Entendeu... Porque o ADRIANO contou que o MURAD tinha falado pra ele... eu falei: bicho, isso
tá errado, cara! Porque ninguém sabe disso! Isso é uma coisa sigilosa, véi! Entendeu? Eu falei: eu nunca
comentei isso com ninguém, quanto mais com ela!
MNI: Então foi a VANESSA...
MOUHAMAD: Não, mas nem a VANESSA sabia! Aí eu fiquei pensando: gente, comé que aconteceu? comé
que aconteceu? comé que aconteceu? Aí lá no carnaval de SALVADOR... que a VANESSA foi... que o
MARQUINHOS levou ela pra lá... entendeu?
MNI: Foi...
MOUHAMAD: Ele ficou com ela, aí tipo assim... ele falou assim: cê viu a moral que o... o MOUHAMAD tá
com mais moral que eu! O povo gosta mais dele do que de mim!
MNI: Humm...
MOUHAMAD: Aí ele falou assim: ô MARQUINHO, a gente ficou sabendo que ele é foda! Ele que levantou a
empresa e num sei o quê... Aí ele deu os valores tudo, cara! Que eu tinha injetado pra empresa...
MNI: Ele falou pra ela, né?
MOUHAMAD: Ele deu os valores tudo que eu tinha injetado! Falou: ó, a gente tá devendo pra ele mais de
trinta milhões (R$ 30.000.000,00), entendeu? Aí falou: num sei o quê e tal... Por isso que ela sabia os
detalhes, véi!”

141. Como último elemento a indicar uma relação pessoal e negocial mais próxima e intensa do que

os singelos quatro contratos acima especificados sugerem, tanto Marquinhos chegou a frequentar a casa de

MOUHAMAD em Manaus – valendo ressaltar que aquele reside em Goiânia, logo, não transparecendo ter sido
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uma visita  fortuita  –  quanto  MOUHAMAD e  Marquinhos  celebraram  o  final  de  ano  juntos,  em  evento  da

AUDIOMIX em Goiânia, conforme mostram as fotos abaixo:
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142. Outra forma de ocultação patrimonial levada a cabo pelo líder da ORCRIM, pode ser visto em

diálogo travado com JENNIFER N. Y. R. C. SILVA (índice 14007823 – Doc. 1), no qual MOUHAMAD MOUSTAFA fala

francamente de um  imóvel de sua propriedade localizado no mesmo condomínio de  JENNIFER, o qual não

deseja que nem que a sua mulher saiba da existência:

“MOUHAMAD: E arquiteto tem um monte na rua, JENNIFER, forma um monte aí véi... fica fudido, cara...
mulher quer cobrar 12.500 pra fazer um negócio daquele ali, véi!
JENNIFER: Eu também achei caro! A GISELA cobrou R$ 3000,00 na obra de TABATINGA!
MOUHAMAD:  Poisé...  a  GISELA é  boa  pa  caralho!  E  barata!  Só  que  num  dá  pa  dar  pinta  ali  não,
JENNIFER! Ela tá falando com a JANAÍNA direto! Solta uma hora... "ah, eu tô fazendo outra casa pra
JENNIFER lá", entendeu? Aí vai dar uma "pica", que aí me custa mais de 10 milhões! Entendeu?
(…)
MOUHAMAD: Que não seja ela... mas tá cara a mulher. Entendeu? Aí vê com ela se ela fecha... se ela
não fechar, bicho, aí procura outro... igual eu te falei…
JENNIFER: Quer que feche ela baixando pra 10 mil, é isso, chefe?
(…)
MOUHAMAD: Aí como a JANAÍNA num tem como saber que é uma casa nova sua... saca? eu vou levar
você lá numa loja de automação, que é pra você ver as coisas lá, como é bacana pa cara... até se tu
quiser fazer na tua casa mesmo... mas na tua casa num faça por agora, não, espera o cara sair lá de
casa... porque se não ele abre o bico também e dá merda!”

143. No tema imobiliário, através da quebra do sigilo telemático (Doc. 1- Informação 90/16), viu-se que

MOUHAMAD estava comprando dois imóveis no Condomínio Residencial Marina Rio Bello, conforme boletos

bancários encontrados em seu nome.

144. Já no Auto Circunstanciado do 5º período de interceptação telefônica (índice 14833606 - Doc. 5),

MOUHAMAD confessa que oculta imóveis em nome dos seus filhos:

“MOUHAMAD: Poisé, GRACIETE... porque tipo assim, eu compro esses apartamento e vou deixando no
nome dos meus filhos, entendeu? É pra investimento mesmo, sabe? Então assim, o capital que eu tenho,
eu preciso dele pra ficar girando, né…
(…)
MOUHAMAD: Aí uma prestação assim, por exemplo, de 300, 400 mil, 500 mil, ela num me afeta... só que
aí, como eu tô te dizendo, são várias coisas que eu compro de uma vez, entendeu?
GRACIETE: Unrum
MOUHAMAD: Pra... pra... depois deixar junto (inaudível) empreendimento que eu tenho... pro... o... dos 
meus filhos, entendeu? que eu compro e passo direto pra eles... aí por isso que pra mim aí, quando eu falei
desses apartamento na planta que eu comprei aí na CAPITAL ROSSI... é... eles fizeram (inaudível) isso em
10 vezes pra mim...
GRACIETE: É porque inda num tá pronto, né?
MOUHAMAD: Eu quitei... é... teve 4 que já tá quitado e 2 que termina agora em outubro, nesse modelo, 
entendeu?
GRACIETE: Entendi”

145. Posteriormente,  em  outro  diálogo  (índice  13870372  –  Doc.  1),  MOUHAMAD gaba-se  de  ter

faturado mais de 1 bilhão de reais em 2014 e, nos anos seguintes, de ter adquirido inúmeros bens de luxo,

espalhados pelo Brasil, inclusive, aeronaves:

“[5:37] - [7:45] (MOUHAMAD conta sobre quando pediu para usar um imóvel de seu pai como garantia
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para um financiamento)
MOUHAMAD: Aí começou uns comentários que eu queria vender o prédio do meu pai... num sei o quê
e tal…
VIVIANE: Meu Deus do céu!
MOUHAMAD: Aí eu falei  bem assim: cara, pera aí!  Aí eu peguei VIVIANE, tipo assim...  Eu cheguei a
faturar em 2014 um bilhão e quatrocentos milhões de reais (R$ 1.400.000,00) anual, entendeu?! Agora
com a crise caiu, como caiu pra todo mundo, caiu pra ODEBRECHT, não vai cair pra mim?! Aí eu cheguei,
aí tipo assim... isso eu acho que era 2012... talvez 2011, uma coisa assim, sabe? aí eu cheguei pra eles
e falei assim: bicho, peraí... cês num sabem quem eu sou, cara! eu num tenho contato... "não, porque
a gente num sabe o quê que cê tem..." eu falei: e nem tem que saber! eu num tenho que dar satisfação
pra vocês! só que assim, hoje vocês tão achando que eu preciso disso pra viver, então deixa eu mostrar
uma coisa aqui pra vocês, cara...  entendeu? aí cheguei VIVIANE, tipo assim...  tive que entregar 70 e
poucos carros aqui, de ambulância... e esse financiamento era de 10 carros! entendeu? 12 carros... aí o
resto eu já tinha pagado, já tava tudo ok e tal,  entendeu? aí tipo assim, precisava de mais, aí  tavam
me pedindo mais  carros...  aí  eu peguei  e  mostrei  pra eles  assim...  tudo que eu faturava...  patrimônio
que já tinha... apartamento de um por andar, o caralho!
VIVIANE: Pros seus tios…
MOUHAMAD: É, pra todo mundo lá! Eu peguei e falei: bicho, eu num tenho nada com vocês não, cara!
Eu num preciso de vocês pra nada! A JANAÍNA morava em BRASÍLIA já... só que ela morava na casa da
minha mãe e da minha irmã. Eu falei, bicho, eu num preciso disso aqui, isso foi uma situação que meu
pai colocou... "ah, não, porque a gente num vai assinar, porque é a única coisa que ele tem..." eu falei:
bicho, beleza que cês num assinem...  agora, não foi  uma coisa que eu pedi,  foi  ele que colocou...  Aí
depois disso Viviane, eu comecei a deslanchar dinheiro em BRASÍLIA, na putaria, entendeu?
VIVIANE: Pra eles verem…
MOUHAMAD:  A mandar  PORSCHE,  fazer  o  caralho!  Eu tinha  FERRARI  em SÃO PAULO...  peguei  e
mandei
tudo pra BRASÍLIA,  assim pra fuder  mesmo! "Ah,  depois daquilo..."  Depois  daquilo o quê? Me deram
alguma coisa? Assinaram alguma coisa? E Deus é justo, cara, porque se tivesse assinado, VIVIANE, o
que eu tenho hoje ele iam falar que era…
VIVIANE: Eles iam falar que era por causa deles…
MOUHAMAD: É... e eu já tinha coisa pra caralho! Pois é, eu já tinha coisa pra caralho! Depois foi que eu
decidi comprar avião... essas coisa assim, entendeu? mas assim, eu já tinha dinheiro pra isso naquela
época!”

146. No  seguinte  diálogo  (índice  14864452  –  Doc.  5),  o  próprio  MOUHAMAD esclarece  que  utiliza

contratos de gaveta para camuflar a propriedade de aeronaves:

“MOUHAMAD: É... o LEARJET eu posso... aí que que eu vou fazer... eu ia sair dum avião... eu ia sair de 2
aviões na verdade... o CITATION II (CESSNA CITATION II), que é mais ou menos 1 (milhão) de dólar...
entendeu? que é o que eu tenho UTI aérea hoje... e eu ia sair da sociedade lá daquele meu XLS... que é
o... que é o... o lá de MANAUS, o TRJ, né... (refere-se ao avião de matrícula PRTRJ)
SANTIAGO: Anram...
MOUHAMAD: Aí eu saio dele... aquele lá ele é 60% meu. E o resto lá é do meu primo lá, do político, e mais
um outro cara lá dono do SBT, entendeu? Aí que que eu ia fazer... eles vão assumir a parte, entendeu? Ia
entrar um outro cara aí junto... me pagava os meus 60% dele... e é o mesmo cara que eu tô negociando o
LEARJET lá nos ESTADOS UNIDOS, entendeu?
SANTIAGO: Entendi... aí esse LEARJET ele dá conta de ser tanto...
MOUHAMAD: Isso! Aí o LEARJET, que que acontece... hoje eu tenho um custo fixo mensal, de aeronave,
entre piloto, hangar, tudo mais, tal... de 280 mil, em média... entendeu? 
SANTIAGO: Unrum
MOUHAMAD: Parado! Sem voar! Sabe? Mais aí coloca assim de uma base aí de umas 5, 6 mil reais a
hora de vôo, né... quando eu tô voando... aí eu pegando o LEARJET, eu ia baixar isso pra 120, 130 mil...
porque ele ia ficar como UTI aérea e como... e como...
SANTIAGO: Executivo
MOUHAMAD:  E  como  executivo.  E  niguém  ia  pegar!  Porque  o  pessoal  fica  pedindo  emprestado...
entendeu?  Em cima  da  hora...  sabe?  Da política,  assim,  entendeu? Eu  falo  que  o  avião  tá  fazendo
transporte, ele tá montado como aeromédico... que ele monta e desmonta, né...
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SANTIAGO: Ah, entendi
MOUHAMAD: Então cê pode deixar ele montado o tempo todo lá dentro como aeromédico... quando nego
me ligar, eu falo: "pô, ele tá como aeromédico... ele tem duas remoções pra fazer..." Aí eu corto os cara,
entendeu? Só que assim, em 2 horas ele desmonta de aeromédico e vira executivo normal, entendeu?
(…)
MOUHAMAD: É, o avião viria pra cá agora... amanhã tá chegando o cara do meu hangar... o lá da RICO lá
né, onde ficam os aviões lá... quer dizer, o hangar é deles né, o meu avião é que fica parado lá... porque eu
também não posso registrar ele no meu nome... porque particular não pode fazer UTI aérea, nem no nome
da SALVARE... só pode fazer UTI aérea igual é o meu: táxi aéreo. Aí ele tem que tá registrado no nome da
empresa de táxi aéreo, entendeu?
SANTIAGO: Entendi
MOUHAMAD: Aí eu faço um contrato à parte com ele... digo que o avião é meu... um contrato de compra e 
venda... eu só num passo pro meu nome... e toda a responsabilidade legal, criminal do avião é minha... 
carregou droga nele... tá no nome do cara, mas a responsabilidade é minha, entendeu? Sabe? A gente tem
um cotratim de gaveta... como eu já tenho nesse. Entendeu? Esse, se você pegar a minha declaração de 
imposto de renda, ele num tá lá... mas ele não tá por causa da modalidade táxi aéreo, entendeu?”

147. A respeito da propriedade de aeronave particular, verificou-se que (Doc. 1 – Informação 60/2016),

de fato,  MOUHAMAD MOUSTAFA utilizou  diversas  vezes  de  jatos  executivos,  especialmente  do  Jato  Cessna,

prefixo PRTRJ modelo 560XLS, citado na conversa acima,  em nome de uma empresa  offshore,  chamada

LUGARFIX  SOCIEDAD  ANONIMA,  localizada  no  Uruguai,  operada  pela  empresa  Rico  Taxi  Aéreo  S/A,

possuindo grande verossimilhança a sua afirmação de ser proprietário de aeronaves privadas.

148. Há também a situação de empresas das quais  MOUHAMAD faz parte e que estão ocultas em seu

patrimônio. É o que se depreende de diálogo (índice 14390848 – Doc. 1), no qual o próprio menciona a

propriedade de sociedades empresariais em Campo Grande:

“MOUHAMAD:  Agora,  por  exemplo:  eu comprei  uma outra  empresa  em CAMPO GRANDE,  que  essa
empresa chamava MEDVIDA...
EDINHO: Umhum
MOUHAMAD: Essa, eu comprei a empresa com 6 ambulâncias lá... eu já tenho 68 carros lá no estado!
Virou SALVARE!”

149. Por fim, até mesmo participação em uma rádio  MOUHAMAD confessa (índice 13870374 – Doc. 1)

que possui, demonstrando que a diversificação de negócios para esconder o patrimônio ilícito não tem fim:

“MOUHAMAD: Poisé... aí eu falei bem assim.... aí eu peguei e falei bem assim: Pai... e eu quebrei lá, pô!
Empresas quebram! Então eu perdi meu investimento lá dentro! Porque negócio de comunicação, igual a
Rádio que eu tô aqui em Manaus hoje e tal, é tipo assim, é um negócio que cê vai recuperar o que cê
investiu... quatro, cinco anos... entendeu?
VIVIANE: E aí ele falou o quê, quando cê falou isso?
MOUHAMAD: Aí ele disse... "é, num sei o quê... eu vou lá cobrar o cara...". Eu falei: cê vai cobrar o quê?!
Eu falei: cê sabe o que eu tenho com o cara?!
VIVIANE: Meu Deus do céu! Ele é doido!
MOUHAMAD: Eu falei: se eu perdi um, o cara perdeu cinco, pô! Eu tinha vinte por cento, ele tinha oitenta!
VIVIANE: Poisé, vai passar vergonha ainda!”

150. Portanto,  sem  a  pretensão  de  esgotar  todas  as  maneiras  e  vezes  pelas  quais  a  ORCRIM

dissimulava e ocultava o dinheiro ilícito obtido com a prática de crimes, o acima exposto suficientemente
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descreve que a lavagem de dinheiro era sistematicamente praticada logo após a consumação dos delitos.

III.3.6  DA UTILIZAÇÃO ILEGAL DE POLICIAIS COMO BRAÇO ARMADO DA ORCRIM – CASO DE TORTURA DE UM

DOS SEUS MEMBROS

151. Embora a ORCRIM não fosse voltada à prática de crimes que envolvesse violência contra suas

vítimas, para fins de proteção da sua cúpula e para as atividades de saque e transporte de dinheiro foi

estruturado e coordenado todo um aparato militar, com o uso ilegal de policiais civis e militares.

152. Desde o início das interceptações, foi possível verificar que MOUHAMAD MOUSTAFA e PRISCILA M.

COUTINHO gozavam de segurança privada, tanto para deslocamentos próprios, quanto para a realização de

algumas tarefas que envolviam o transporte de dinheiro. Da mesma forma, quando  GILMAR F. CORREA e

Bruna M. A. Moura se dirigiam ao banco para realizar saques de dinheiro em espécie, igualmente, eram

acompanhadas por seguranças, como se depreende da conversa telefônica (índice 13887890 – Doc. 5):

“MNI: Senhora?
PRISCILA: Manda a Brunar sacar o dinheiro lá na Unicred. Duzentos mil. Vê se um dos meninos não pode 
ir com ela.
MNI: Tá bom.
PRISCILA: Aí você pede pra ela me ligar.
MNI: Tá bom.”

153. Com o avançar das investigações outras referências sobre a segurança armada começaram a

aparecer, especialmente de que se constituía de  policiais prestando serviços de forma ilegal, como ficou

claro  na  Informação  n.º  82/2016-DELECOR/DRCOR/SR/PF/AM (Doc.  1  –  fls.  524/527),  na  qual  houve  o

flagrante pela Polícia Federal de um saque em espécie realizado por Bruna, oportunidade em que o policial

civil Edson Cursino de Assis Jr. a acompanhou até a agência da Caixa Econômica Federal e saiu carregando

o malote de dinheiro sacado (fotos acima).

154. No entanto, apenas com a deflagração da Operação Maus Caminhos e realização de busca e

apreensões na residência de  MOUHAMAD MOUSTAFA houve êxito em comprovar  definitivamente como era

estruturado o braço armado da ORCRIM.

155. De  acordo  com  a  Informação  n.º  976/2016  –  BAN/DRCOR/SR/PF/AM (Doc.  1),  a  equipe  era

formada por 11 policiais, chefiadas pelo Coronel da PM Aroldo da Silva Ribeiro:

EQUIPE DE SEGURANÇA DE MOUHAMAD MOUSTAFA

NOME CPF PROFISSÃO

AGATHA SABINO DA SILVA 00382123239 SOLDADO PM

AGEU DA SILVA LIMA 40690091249 PM

ALESSANDRO RAIMUNDO DANTAS LIMA 57066965272 CABO PM
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ALEXANDRE DE SOUZA NASCIMENTO 32096895200 SOLDADO PM

AROLDO DA SILVA RIBEIRO 19337884291 CORONEL PM

EDSON CURSINO DE ASSIS JUNIOR 51610388291 INVESTIGADOR PC

FRANCISCO WUENDEL SIMAS THOMÉ 71158456204 SOLDADO PM

FRANK ALVES DE MENEZES 24061565249 INVESTIGADOR PC

PAULO SERGIO DA GAMA 34521631215 SARGENTO PM

RONILDO MACEDO GRALHA 38316838249 PM

WILDSON CUMAPA DE SOUZA 88965414253 SOLDADO PM

156. O  Coronel  Aroldo,  ou  somente  Coronel,  como era  normalmente  referenciado  nas  conversas

telefônicas interceptadas, era o  segurança pessoal de  MOUHAMAD MOUSTAFA e o acompanhava em todas as

viagens,  inclusive,  dormindo  no  mesmo  quarto  do  líder  da  ORCRIM,  conforme  se  verifica  no  campo

OBSERVAÇÕES de uma reserva no Hotel Royal Tulip Brasília Alvorada anexa à mencionada Informação:

 “Se hospedará nesse quarto o chefe de minha segurança pessoal, Coronel Aroldo Ribeiro, todos os
custos serão lançados em meu cartão deste cadastro”. (sublinhou-se.)

157. O Coronel tinha a função de arregimentar e coordenar os trabalhos dos demais policiais, dentro

e  fora  do  Estado  do  Amazonas,  incluindo  a  função  de  arregimentar  policiais  de  outros  Estados  para  a

segurança particular de MOUHAMAD (índice 14447050 – Doc. 1):

“CORONEL: Oi, Doutor!
MOUHAMAD: CORONEL, o senhor chegou a ir lá cinco horas, não?
CORONEL: Não, eu cheguei lá... fiquei até cinco e vinte lá... aí senhor num vai aparecer, eu peguei e vim
embora né... que o senhor falou...
MOUHAMAD: Mas aí o senhor num viu ele lá, não?
CORONEL: Não, eu num fui lá não... nem procurei...
MOUHAMAD: Poisé, porque ele falou que tava aguardando lá... teve que sair agora pra ir no shopping
resolver um negócio... ele vai mandar eu ir na casa dele mais tarde, vai me ligar... pra eu ir lá...
CORONEL: Tá, sim senhor. Poisé, eu fiquei lá até cinco e vinte... aí o CUMAPA disse que o senhor tava
numa reunião...
MOUHAMAD: Aí ele falou: "Não, ele pode ir lá comigo amanhã de manhã..." Mas eu falei pra ele que o
senhor vai viajar comigo amanhã... Amanhã a gente viaja né... 8 horas a gente decola já... decolando já
mesmo, com a família com tudo...
CORONEL: 8 horas a gente já decola né, Doutor?
MOUHAMAD: Mas é decolando mesmo, CORONEL, amanhã!
CORONEL: Tá
MOUHAMAD: Que eu tenho que ir pra CAMPINA, de CAMPINA voltar pra FORTALEZA...
CORONEL: Sim, senhor. Aí eu tô só com uma dificuldade é em arrumar o cara lá de CAMPINA GRANDE,
entendeu? Pra ficar lá com...
MOUHAMAD: Mas num conseguiu contato com ninguém?
CORONEL: Até agora não, chefe, um cara assim, entendeu, que desenrole a guerra não, entendeu? Tô
tentanto aqui... eu tô falando com uns amigos meus aqui... Porque em CAMPINA GRANDE eu num tenho
muito contato lá, que é PARAÍBA, né?
(…)
CORONEL: O lá de FORTALEZA, Doutor,  entendeu? Já tá  ok...  eu só preciso saber se o senhor vai
precisar de carro lá em FORTALEZA...
MOUHAMAD: Não, carro a gente vai tá na van lá... deixa eles só no carro seguindo a gente...
CORONEL: Mas ele quem, no carro? O segurança?
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MOUHAMAD: Os policiais... é...
CORONEL: Então vai ter que ter um carro deles, né isso?
MOUHAMAD: Isso, um carro deles...
CORONEL: Carro deles, né... são três policiais lá de FORTALEZA, né?
MOUHAMAD: Isso. 3 policiais no dia do evento... só no dia do Fortal... no dia da gravação do SAFADÃO
pode ser só mais um com o senhor... só o chefe lá... que é o de amanhã...
CORONEL: Tá, então amanhã, quarta-feira, só vai precisar de mais 1 lá...
MOUHAMAD: Só mais 1... é... o chefe da parada...
CORONEL: Tá... e no dia do Fortal mais 2, né?
MOUHAMAD: Isso
CORONEL: E lá na BAHIA, Doutor...  lá na BAHIA e gente chega sexta né...  vai  precisar de quantos?
(inaudível)
MOUHAMAD: CORONEL, o primeiro dia também só um... junto com o senhor... aí só no sábado, que é o
dia do evento, 2... é... mais 3...
CORONEL: Tá
MOUHAMAD: Que aí fica o senhor e mais 3, dá 4...
CORONEL: Tá, sim senhor... já entendi. Vai precisar de carro lá na BAHIA, também?
MOUHAMAD: Não, carro lá não, que lá vai ter van... só um carro pra ficar os policiais atrás nele...”

158. Os pagamentos dos policiais eram todos centralizando no Coronel, os quais eram realizados por

PRISCILA M. COUTINHO, como fica claro no diálogo (índice 14035397 – Doc. 1) abaixo:

“PRISCILA: Oi, AGEU!
AGEU: Oi, Doutora! Boa tarde!
PRISCILA: Diga...
AGEU: É... Doutora, aquele acerto que eu fiz com a senhora tava vigente? Tá valendo?
PRISCILA: O quê que tava valendo?
AGEU: Aquele negócio que eu fiz com o doutor e eu acertei  com a senhora no escritório...  a senhora
lembra?
PRISCILA: Lembro
AGEU: Que eu ia receber essa semana e a outra de lá só ia receber dia 17 de julho...
PRISCILA: Sim...
AGEU: A metade só... 1600 reais num foi? Falei pra senhora?
PRISCILA: Sim, certo!
AGEU: Não,  porque quando eu vi  meu pagamento agora,  já  veio  só 400 reais...  e  eu  acertei  com a
senhora...
PRISCILA: É, mas aí não fui eu que mandei fazer isso não, AGEU!
AGEU: Poisé, que eu já tinha acertado com a senhora que é a dona do... (inaudível) dos pagamentos...
PRISCILA: Não, mas eu passo os cheques pro CORONEL todos no início do mês...
AGEU: Unrum
PRISCILA: E aí é ele que...
AGEU: Então a senhora passou o meu, né?
PRISCILA: Eu passei... no início do mês eu passei o de todo mundo igual, entendeu?
AGEU: É porque o seguinte... o Doutor... quando eu peguei com o Doutor... ele me deu... O Doutor me deu
logo diretamente... então ele mesmo falou pra mim... disse: acerta com a PRISCILA... ele num disse pra
mim ir lá com o CORONEL ou alguma coisa parecida...
PRISCILA: Hum...
AGEU: Por isso que eu fui com a senhora...”

159. A casa de MOUHAMAD era um verdadeiro quartel, vigiada 24 horas por dia por mais de um policial

e equipada com rádios comunicadores e uma estação rádio base:
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160. Nesse  ponto  da narrativa,  vale salientar  que  a  ORCRIM  não  desejava  apenas  a  prestação de

serviços de segurança ordinários, que poderiam ser prestados com eficiência por muitas empresas do ramo

de segurança privada, mas, para além disso, visava a cooptar agentes públicos que pudessem, através do
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abuso de autoridade, proteger os integrantes do grupo criminoso, burlando regras de conduta e, até mesmo,

praticar coação e tortura, quando o seu líder assim ordenasse, como ver-se-á mais abaixo.

161. Nos  três  carros  estacionados  na  casa  de  MOUHAMAD,  a  Polícia  Federal  encontrou  luzes  de

alertas  giratórias  (Giroflex),  cuja  utilização  em  carros  particulares  é  proibida  pelo  Código  de  Trânsito

Brasileiro7 (art. 230, inciso XIII), constituindo-se em infração grave, sujeita à retenção do veículo. Porém,

como esses carros sempre eram dirigidos ou acompanhados por policiais civis e/ou militares, em caso de

flagrante pela fiscalização de trânsito, esperar-se-ia que eles utilizassem o cargo ou a função para se eximir

de cumprir obrigação ou para obter vantagem ou privilégio indevido (carteirada), pois outra razão não havia

para utilizar policiais na segurança privada.

162. Deixando claro que os policiais contratados abusavam das suas funções em prol da ORCRIM,

MOUHAMAD confessa em conversa telefônica (índice 14897115 – Doc. 1) que os integrantes da organização e

as pessoas com as quais ela se relaciona sempre passam por investigação prévia, realizada pelos policiais

fora de suas atribuições:

“JENNIFER: Oi, chefe!
MOUHAMAD: Oi, "QUEBRA"!
JENNIFER: Oi, chefe! Poisé, entendeu... aí eu falo pra ela toda vez, que ela tem que...
MOUHAMAD: Fala: doutora, seu eu fosse homem, eu num queria ficar contigo, não... tu só fala disso, tal...
Aí fala agora: imagina... fala: doutora, uma coisa que o doutor sempre repete é o seguinte: a segurança
dele, antes de cuidar da integridade física dele, porque isso ele mesmo cuida porque anda armado e é
doido... (inaudível) fuder quem quer fuder ele... então por isso que a senhora é um alvo fácil! Com certeza a
senhora é um dos alvos preferidos do pessoal! Que é pegando e entregando pra ele... a vida deles é fazer
isso...
JENNIFER: Com certeza!
MOUHAMAD: Ainda fala pra ela assim: a senhora acha que eu tô do lado dele, que a PRISCILA tá do lado
dele, até o SONECA (inaudível)... fica do lado dele por quê? Porque o pessoal fuça tudo e num acha nada
pra querer prejudicar ele mesmo, entendeu? Nem de mim, nem de PRISCILA, nem de SONECA e tal,
entendeu?
JENNIFER: Entendi.”

163. Embora não se possa negar a gravidade desses fatos, pior ainda são os elementos de convicção

que indicam claramente o uso de policiais para praticar atos de violência contra desafetos da ORCRIM.

164. Ao telefone (índice 140709440 – Doc. 1)  JENNIFER N. Y. R. C. SILVA comenta com a enfermeira

Ádila sobre uma ameça encomendada por MOUHAMAD a um desafeto seu:

“ÁDILA: Oi, chefa!
JENNIFER: Oi, (inaudível), caiu...
ÁDILA: Poisé, aí eu dei uma cópia pra ele, pra ele ler, entendeu?

7“Art. 230. Conduzir o veículo:
(…)
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;
(…)
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;”
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JENNIFER: É, mas faz isso mesmo... mas amanhã eu vou falar com...
ÁDILA: Aquele homem, a gente olha pra cara dele, a gente tá tão empolgada, dá preguiça!
JENNIFER: Mas tu lembra quem ele é...
ÁDILA: Lembro, lembro sim, que ele tinha 3 funcionários lá em SÃO PAULO...
JENNIFER: O ALEXANDRE hoje... falou pra mim... me chamou em particular e disse assim: eu fui lá, cara,
com o revólver pra ameaçar esse cara, que o doutor MOUHAMAD mandou, chefa! Entendeu?
ÁDILA: Minha nossa senhora!
JENNIFER: Aí eu falei: poisé, mas agora o cara presta né, ALEXANDRE? Então... paciência, entendeu?
Bora ver, ÁDILA, até onde vai dar, entendeu?”

165. Já em seu interrogatório (Doc. 1 – fls.  350/354),  GILMAR F. CORREA relata ter sido vítima de

tortura  perpetrada  diretamente  por  MOUHAMAD com  o  auxílio de  policiais  civis  e  militares,  em razão de

desvios que o ex-contador da ORCRIM confessa ter cometido:

“MOUHAMAD fez uma reunião onde participaram o interrogado, ANDRE, PRISCILA, JENNIFER e vários
policias seguranças de MOUHAMAD; QUE nessa ocasião o interrogado fez um acordo com MOUHAMAD
no sentido de que iria vender sua casa e devolver o valor de R$ 100.000,00, relativa à sua parte; QUE
nessa reunião o interrogado ficou algemado e foi obrigado a assinar vários documentos, os quais nem
pode verificar exatamente o conteúdo, mas acredita que era relativo a acordo trabalhistas”.

166. Neste episódio de tortura, fica evidente que a força policial angariada pela ORCRIM visava a, ao

mesmo  tempo,  protegê-la  de  qualquer  tentativa  de  prejudicar  os  seus  intentos  e  reprimir  desvios  de

conduta não tolerados pelo seu líder, MOUHAMAD MOUSTAFA.

167. Por último, é interessante salientar, até como traço característico do líder criminoso, que, nada

obstante o esforço dos policiais  em obedecer a todos os seus desejos,  MOUHAMAD debochava  da  Polícia

Militar do Amazonas (PM/AM), qualificando-a como incapaz de prestar os serviços pelos quais ele pagava

(índice  14975309  –  Doc.  1),  como se  vê  no  diálogo abaixo  com o  Coronel,  o  qual,  mesmo sendo  da

Corporação, parece aquiescer com os comentários:

“MOUHAMAD: Aqui é tipo quartel, CORONEL! É igual no exército!
CORONEL: Se chegar aí... quando ele retornar...
MOUHAMAD: Só que aqui tem que ser um quartel de verdade, CORONEL! E não a PM/AM... pelo amor de
Deus! Porque desse jeito que tá aí, tá a PM/AM, CORONEL, aí tá foda! (risos)
CORONEL: (risos)
MOUHAMAD: Entendeu? Faz um esquema sem PM/AM aqui, por favor! (risos)
(…)
MOUHAMAD:  Poisé,  esses dias  ele  me mandou uma mensagem que o ar-condicionado da sala  tava
quebrado... eu falei: eu vou mandar tirar o quebrado!
CORONEL: (risos)
MOUHAMAD: Pra deixar sem nada, que num tem que tá em sala, porra! É pra tá lá na frente! A guarda é
na porta, meirmão! Tomá no cu! (risos) O cara quer tirar serviço dentro da guarita, po! Dá o cu, meirmão!
(risos) Tô passando com essa PM/AM tá foda, CORONEL! Tá foda!
CORONEL: Ai, tá que pariu, caralho chefe! (risos)
MOUHAMAD: Pior do que a PM/AM é essa polícia evangélica nossa!”

168. Portanto, está claro que a ORCRIM usufruía de forma privada da Polícia Civil e Militar do Estado
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do Amazonas em prol das suas atividades criminosas e, conquanto não fosse constante, o uso da violência

era um dos  seus instrumentos de ação,  sempre que o  MOUHAMAD MOUSTAFA assim ordenasse, havendo até

mesmo um episódio de tortura para a cobrança de dívida.

- IV -

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA DOS DENUNCIADOS

IV.1 – MOUHAMAD MOUSTAFA

169. Do quadro exposto nos itens anteriores, é possível apontar, sem qualquer dúvida, que MOUHAMAD

MOUSTAFA promoveu, constituiu, financiou e integrou pessoalmente a ORCRIM, bem como exerceu o comando

da organização, do início ao fim, sendo figura central e autor mediato dos crimes de dispensa indevida de

licitação, falsidade ideológica e peculato praticados.

170. Sem a necessidade de descer a pormenores, já descritos com riqueza de detalhes nos itens

acima, MOUHAMAD constituiu, financiou, promoveu e, por consequência, integrou a ORCRIM ao comprar o

INC dos seus  antigos associados,  em 2013,  já  almejando,  nos anos  seguintes,  obter  a  qualificação  de

organização social e passar a gerenciar unidades de saúde no Amazonas. Para isso, contratou e contou com

a participação direta de  PAULO R. B.  GALÁCIO,  inicialmente,  colocando-o como Presidente do INC e, em

seguida, determinado que ele fizesse os projetos de gestão das unidades de saúde no Amazonas que viriam

a ser descentralizadas.

171. A sua influência e trânsito na cúpula do Governo do Amazonas foram essenciais para que todo o

processo de chamamento, qualificação e contratação do INC fosse direcionado e viciado, até que o Instituto

fosse agraciado com o título de organização social e celebrasse os contratos de gestão com a SUSAM, de

modo que  MOUHAMAD indiretamente passasse a controlar  tanto o INC quanto a gestão das unidades de

saúde.

172. O passo seguinte foi a determinação para que o INC contratasse as empresas controladas direta

ou indiretamente por  MOUHAMAD – Salvare, Total Saúde e SIMEA – as quais constituem um mesmo grupo

econômico, e começassem a receber pagamentos do Instituto, por serviços e produtos superfaturados ou

mesmo sem ter prestado qualquer serviço.

173. Igualmente, orquestrou a contratação de empresas, dirigidas por pessoas que compactuaram

com o esquema criminoso e se sujeitaram a pagar um dízimo à cúpula da ORCRIM, por meio de saques em

espécie e entrega de dinheiro na sede da Salvare – conforme relatado pelo codenunciado  ALESSANDRO V.

PACHECO – ou na sua própria residência – caso do flagrante da informante BRUNA M. A. MOURA.

174. Após a consumação dos crimes de peculato acima minudenciados, MOUHAMAD, dessa vez com o
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imprescindível auxílio de PRISCILA M. COUTINHO, passou a ocultar e dissimular o volume de recursos públicos

desviados,  por  meio de  uma série  de  negócios  de  naturezas  diversas,  como compra de bens de luxo,

imóveis,  empresas,  direitos  sobre  rendimentos  de  agenciamento  de  artistas  etc.,  tudo  no  sentido  de

emprestar aparência lícita ao ganho do proveito criminoso (lavagem de dinheiro).

175. Por  fim,  MOUHAMAD pessoalmente  exercia  o  comando  sobre  o  braço  armado  da  ORCRIM,

composto por policiais que prestavam serviço de segurança privada,  coagindo e torturando desafetos do

grupo, quando entendia necessário – caso da tortura do codenunciado GILMAR F. CORREA.

176. Visto isso, quanto à autoria e materialidade do crime tipificado no artigo 2º, da lei 12.850/13, não

se deve perder de vista que,  in casu, trata-se de uma organização criminosa de índole empresarial, cujos

atos de criação, promoção, financiamento e composição ocorreram em ambientes privados e com acesso

restrito aos membros da própria organização, no afã de resguardar o sigilo e o silêncio acerca das atividades

criminosas  (omertà).  Assim,  para  a  formação  do  convencimento  da  prática  do  crime  ora  imputado  aos

denunciados e, especialmente, da existência da  affectio  societatis  sceleris merece especial  atenção, não

apenas a análise documental – já acima esmiuçada – mas, principalmente, a palavra das testemunhas e dos

próprios  denunciados,  colhidas  em  depoimentos em  sede  policial  e  também  em  conversas  telefônicas

licitamente interceptadas, a saber.

177.  A liderança de MOUHAMAD MOUSTAFA na ORCRIM é sentida quando ele se ocupava de atividades

que os outros membros da organização não tinham capacidade de fazer, mormente as  gestões perante a

cúpula do Governo do Amazonas para obter pagamentos de supostos serviços realizados pelo INC e pelas

empresas do mesmo grupo econômico – Salvara, Total Saúde e SIMEA – como fica claro nos diálogos abaixo

(Doc. 5):

• Atuação junto à Casa  Civil  do Estado  do Amazonas para liberação de  pagamentos referentes aos contratos
celebrados com a SUSAM e outros assuntos (índices 13842867, 13987835, 14041620 e 14379080)

“PEDRO: Oi Mouhamad!
MOUHAMAD: Oi doutor!
PEDRO:voce tá em manaus?
MOUHAMAD: Tô sim
PEDRO: Quem tá falando
MOUHAMAD:Sou eu Pedro!
PEDRO: Tua voz parece a do Eduardo Braga pô!
MOUHAMAD: Tua ta pensando muito em Carla Braga, nesse povo todo tu não tira esse povo da cabeça, 
rapaz vai pra um terreiro , pai de santo pra te livrar disso
PEDRO: tá em manaus?
MOUHAMAD: to sim
PEDRO: liguei agora pro AFFONSO ,você soube da confusão que deu no 28 ontem né? Ontem chegou no 
limite no caos
MOUHAMAD: pois é pô, mas ele falou que eu despachei com ele de manha?
PEDRO: Hoje?
MOUHAMAD: Ontem eu despachei, eu sai do aeroporto fui lá na casa civil e fui com ele, eu to esperando o 
RAUL me ligar pra      ir no governador
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PEDRO: A gente vai tentar resolver alguma coisa hoje pra você
MOUHAMAD:Pois é TOMÁS! eu deixei com ele ontem , eu sai do aeroporto ja fui com ele cara! Alertando 
da gravidade da situação, e vai piorar amanhã , porque amanhã é o quinto dia útil que era pra vencer o 
pagamento de maio
PEDRO: Puta que pariu! A gente tem que resolver isso de alguma maneira
MOUHAMAD: Pedi porra! pedi! 
PEDRO: Vamos ver se a gente consegue outra solução pra lá
MOUHAMAD: Você não viu o email que eu mandei também? Fiz tudo!  eu alerto eles, eu peço ainda antes 
de ter rolo, eu falo com eles. Entendeu?
PEDRO: Hum Hum
MOUHAMAD: Eu vou na casa civil, vou fazer assim, como voce vai ficar ais na SUSAM, eu vou na casa 
civil se eu conseguir falar lá com o governador que ele tá so vendo horário na agenda pra falar comigo , 
Raul iria me avisar,aí eu te aviso ai.
PEDRO: Eu não tenho mais o que fazer bicho! nenhum concursado para resolver isso de uma vez não, 
isso não é assim rápido né , os caras sabe
MOUHAMAD: Eles também sabe, que não tem situação , car colocando concursado tem que pagar dentro 
do mês o meu e fevereiro ainda. entendeu? eu coloquei março e abril
PEDRO: Te movimenta aí” (sublinhou-se.)
“DOUTOR: Oi Mouhamad!
MOUHAMAD: Oi doutor Desculpe eu não ter lhe atendido, eu estava em Manacapuru vindo de lá, horrível
na estrada para falar
DOUTOR: A Casa civil ficou encarregada de fazer o projeto básico e a licitação da olimpíada, eu queria
saber de ti. As tuas ambulâncias elas..., o teu contrato cabe aditivo? Ou a gente poderia fazer sei lá o que
MOUHAMAD: Cabe doutor, cabe aditivo sim nele
DOUTOR: Nós vamos precisar na olimpíada de sete ambulâncias com as equipes obviamente, e uma
equipe médica lá nos jogos
MOUHAMAD: Como o contrato pela lei 8666 cabe vinte cinco por cento de aditivo, ele não daria para
colocar sete ambulâncias no serviço continuo, porque as ambulâncias no contrato. 
DOUTOR: Não coisa de quatro ou cinco.
MOUHAMAD: Porque como o período é mais curto, acho que cabe sim, é só fazer a conta eu acho que
cabe sim.
DOUTOR: Então pronto!
MOUHAMAD: Para adiantar o processo
DOUTOR: O que vai  se tornar muito mais barato, a gente já enxugou o projeto olimpíada que estava
cotado em dezoito milhões, isto é muito desperdício, nós já estamos chegando em oito, vamos chegar a
sete talvez
MOUHAMAD: Diminuiu quase duzentos por cento do valor inicial
DOUTOR: Eu queria com isso...
MOUHAMAD:  Eu  posso  apresentar  o  contrato,  Entendeu?  No  que  que  pode  fazer  quanto  a  esse
aditamento para ser mais rápido
DOUTOR: Amanhã a gente conversa. Você vai ter boas novas amanhã, muito boas novas!
MOUHAMAD: Aí eu levo. Eu posso ir lá cedo com o senhor
 DOUTOR: Pode! Não! Cedo eu vou tá renovando meu passaporte amanhã
 MOUHAMAD: Eu posso encontrar com o senhor que horas
DOUTOR: Eu vou está na casa civil depois de dez horas
MOUHAMAD: Então eu falo para o senhor qualquer coisa eu lhe mando uma mensagem
DOUTOR: Está bom meu amigo! Uma boa noite e bom descanso! Obrigado pelo retorno
MOUHAMAD: Um abraço doutor!”

“DOUTOR: Oi Mouhamad!
MOUHAMAD: Oi doutor!  Bom dia! Tudo bem? 
DOUTOR: Tudo em paz meu amigo! E você?
MOUHAMAD: Tudo! O senhor tá pela casa civil?
DOUTOR: Eu tô aqui na Justiça Federal numa reunião com a direção do Fórum
MOUHAMAD: Eu posso passar algum horário como o senhor?
DOUTOR: Antes do almoço eu devo tá lá
MOUHAMAD: Ha tá!  Perto de meio dia então né?
DOUTOR: Por aí
MOUHAMAD: tá bom então doutor!Um abraço!
DOUTOR: Um abraço!”
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“MOUHAMAD: Oi Doutor!
RAUL ZAIDAN: Tudo bem Mouhamad?
MOUHAMAD: Tudo irmão!
RAUL ZAIDAN: Terminamos uma reunião aqui da SUSAM, a gente tava tratando de uma serie de assunto,
e estávamos falando das ambulâncias lá. Tá tudo ok né? Você tá alinhado com o Izaque, com os negócios
das olimpíadas.
MOUHAMAD : Mas, eu precisava reunir com o senhor pra tratar disso também.
RAUL ZAIDAN: Ótimo! Então, Onde é que você está?
MOUHAMAD : Agora eu to na SUSAM indo pra SEFAZ.
RAUL ZAIDAN:O Pedro ta aqui comigo, você vai pra SUSAM acéfal, porque o Pedro tá aqui comigo.
MOUHAMAD : Não, eu to na SUSAM já, eu só vim pegar aqui a solicitação de orçamento pra levar lá pra
Afonso que ele ta me esperando.
RAUL ZAIDAN: Entendi! E depois se você quiser passar aqui a gente conversa agora.
MOUHAMAD: Então pronto! eu saio da SEFAZ já vou pra aí.
RAUL ZAIDAN: Fechado.”

• Atuação junto à SEFAZ para liberação de pagamentos referentes aos contratos celebrados com a SUSAM (índices
13864722, 13991156, 14578486, 14970698)

“MOUHAMAD: Alô
MARCELE (GABINETE SEFAZ): doutor Mohamad?
MOUHAMAD: Oi!
MARCELE (GABINETE SEFAZ):É aqui do gabinete da SEFAZ, É MARCELE
MOUHAMAD: Oi Marcele!
MARCELE (GABINETE SEFAZ): O Doutor AFONSO pediu pra ligar pro senhor, pra verificar se o senhor 
poderia vir aqui as 18 horas
MOUHAMAD:  Posso sim! dezoito horas eu estou ai
MARCELE (GABINETE SEFAZ): então tá
MOUHAMAD:  Obrigado.”

“MOUHAMAD: Oi, amore!
KEYTEANE: Oi, amore, tá caindo... não, eu tô dizendo... o... à noitinha deve tá na tua conta, tá?
MOUHAMAD: Ah, tá... não, aí é bom que eu já consigo resolver as coisas... é... até o quinto dia útil, né...
KEYTEANE: É... pois é...
MOUHAMAD: Aí fica legal.
KEYTEANE: Aí eu já mandei... eu deixei agora mesmo, lá com ele, com o gerente... ele já ia processar...
MOUHAMAD: Tá bom, então!
KEYTEANE: Tá bom, meu bem?
MOUHAMAD: Tá bom, amore... e hoje você volta pra SUSAM ou não? Ou já acabou o teu dia?
KEYTEANE: Não,  eu tenho 5 horas uma reunião lá na sede...  eu tinha que ir  pra despachar aqueles
processos, mas hoje, assim, eu tô bem cansada, sabe? mas eu acho que eu vou ainda, num sei...
MOUHAMAD: O teu chefe, cê vê ele hoje ainda, não?
KEYTEANE: Vou! Vou ver... ele vai tá nessa reunião comigo na sede.
MOUHAMAD: Tenta dar uma apertada nele daqui porque normalmente final de semana ele me enche o
saco e eu acho que eu vou ter que encontrá-lo por causa do LINO, entendeu?
KEYTEANE: Hum...
MOUHAMAD: Aí eu acho que é o momento dele falar com o LINO... fala com ele sobre aquelas planilhas...
KEYTEANE: Sobre as suas planilhas, falo! Pode deixar!
MOUHAMAD: E aquelas lá, entendeu? ...que a gente falou hoje de manhã...
KEYTEANE: Ah, sim!”

“PRISCILA: Uma moça me ligou aqui, perguntando é da Salvare? Eu queria marcar uma reunião sobre os
contratos com a SUSAM.  Ai eu vi alguém dizendo assim, pergunta do Mouhamad, só que ela não falou. A
Flavia até falou assim pede pra ele vir. Mas ela não falou que era você. Vai ter uma reunião na SEFAZ com
o GRIJÓ amanha as 16. Você quer que eu vá? Você vai comigo?
MOUHAMAD: Vamos nós dois.
PRISCILA: Provavelmente para arquitetar sobre valores em aberto, Sei lá.
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MOUHAMAD: Vamos lá nós dois amanhã, eu vou cancelar ida pra São Paulo.
PRISCILA: Vão tentar diminuir alguma coisa. Eles são cara de pau.
MOUHAMAD: Não vai mesmo! Eu já vou chegar escroteando nessa reunião Priscila!
PRISCILA: Pois é! Imagino e alguma coisa nesse sentido.
MOUHAMAD: Vou chegar escroteando nessa reunião.
PRISCILA: Pois é  eu já to te preparando. Enfim, ela falou assim, não vai ter ninguém, mas você pede pra
ele bater de qualquer forma, não vai ter ninguém, é assim mesmo! Eu disse ok querida, como se eu nunca
tivesse ido na SEFAZ.
MOUHAMAD: Bater o que mesmo? Eu não entendi.
PRISCILA: Porque as 16 horas não tem ninguém. Não é pra você se assustar porque é assim mesmo. É só
bater lá que alguém vai abrir, ela vai ter que passar pra reunião. Acho que foi da SEFAZ que me ligaram,
não foi da SUSAM, por isso eu acho que eles vão jogar algum papo pra diminuir. Aquelas reorganizações
que eles fazem.
MOUHAMAD: Beleza!”

“MOUHAMAD: Diga (inaudível).
PEDRO: E aí, tranquilo?
MOUHAMAD: Tranquilo.
PEDRO: Tava aqui no Zona Norte, tô indo lá no João Lúcio com pessoal do Ministério Público... o caralho. 
Se bem que uma hora eu tô... tranquilo.
MOUHAMAD: Me avisa quando tiver indo pra lá. Eu tô aqui no hangar... aí vou dar um pulo na casa da 
minha tia aqui, lá na mãe do OMAR e já vou... aí eu eu fico tranquilo. É só tu me avisar quando tiver indo 
pra lá eu chego lá contigo.
PEDRO: Sei nem se precisa ser lá na secretaria. Tomar um cafezinho por aí em algum lugar...
MOUHAMAD: Ué... mas aí pelo menos em off então pra ser então, eu te espero em casa. Só pra não ser 
no meio do povo. Tá bom?
PEDRO: Pode ser.
MOUHAMAD: Beleza... só tu me avisar... que aí onde você quiser. Ou lá em casa ou lá (secretaria). Só 
queria que fosse só nós dois.
PEDRO: Então eu te aviso. Daqui uma hora.
MOUHAMAD: Beleza então. Falou então.
PEDRO: Um abraço.”

• Atuação junto à SUSAM para liberar a documentação de atesto dos serviços para viabilizar o pagamento de
contratos celebrados com a mesma Secretaria (13868457, 14443843) 

“MOUHAMAD: Eu tô preocupado com as coisas da TOTAl sabe, a SALVARE eu tive uma reunião com o
GOV, ele liberou um montão de coisa lá , mas a TOTAl tô preocupado com esses enfermeiros
KEITYANE : da SALVARE liberou tudo né?
MOUHAMAD: A Salvare foi tudo, A Priscila ate falou  hoje de manhã contigo,não conseguiu falar
KEITYANE : O secretario já mandou eu ficar em cima pra reunião, em seguida me chamaram para ir pra 
SEFAZ
(falam sobre substituiçao de secretarios) em seguida aos 02minutos e 18 segundos 
MOUHAMAD: O governador autorizou que era pro Pedro resolver, que era o negocio do 28 de agosto, que 
eu tenho que pagar a conta do povo, é muito complicado o pessoal tava de aviso prévio com o salário 
atrasado ainda , ai eu peguei o dinheiro, tinha uma divisão da AUDIOMIX em GOIANIA/GO lá da empresa 
de musica eu mandei direto pra conta , pra minha conta de pessoa fisica, depois eu mandei pra TOTAL, 
que foi pra colocar pro      28 de agosto      e Rosa Blaia onde os contratos tão acabando , que eles tão de aviso 
previo, hoje eu paguei todo mundo , foi mais de 700mil ,o que é que acontece, essa porra ai vai espalhar 
na rede, e os outros funcionários não vão entender porque o 28 recebeu  e eles não. eu digo o 28 por que 
o 28 é o grande vulto, o rosa blaya e pequenininho, depois um pouquinho que tá acabando no GETULIO 
VARGA e ADRIANO JORGE só daquela planilha que tava lá na reunião, o 28 de agosto é um vulto grande, 
e bem do lado do instituto da lumlher, eu fiquei preocupado porque porque esse negocio não tá la nem no 
sistema de apta.
KEITYANE : A TOTAL?
MOUHAMAD:A total hoje ta com dois mês em aberto ,o exercício de fevereiro a março e  março a abril, aí o
que foi liberado semana passada , foi cinquenta por cento de janeiro a fevereiro , o que ta sendo liberado 
hoje paras cooperativas. Cooperativa e igual a médico, eu nunca enchi o saco de voces pela Simea, 
porque é medico e sócio, foda-se, ali não tem ministério do trabalho tem nada entendeu?. Agora da TOTAL 
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ta foda porque tipo assim, o valor é muito alto , eu tenho quase quatro milhões e trezentos mil de folha , 
não é uma coisa que se movimenta e nem tem guardado , mesmo assim eu ja tava com dois meses e meio
na frente, eu ja paguei de março e de abril, o que tá atrasado é a folha de maio. Eu ja tenho injetado na 
TOTAL mais de sete milhoes , eu injetei para pagar funcionario sem ter recebido, mas agora eu preciso de 
quitar maio, tem esse negocio de aviso previo , aí ta pior a situação. O governador perguntou:"Mouhamad 
quê que voce precisa?" Governador! vou ser sincero com o senhor, eu preciso de urgencia de um mes, 
entedeuu que é o exercicio, e principalmente do 28 de agosto , porque o 28 de agosto tem tres meses em 
aberto, ai ligou pro PEDRO, o Pedro disse vai no MADSON, chego lá no filho da puta ele tá 
doentinho(falam de intrigas palacianas e encerram a ligação).” (sublinhou-se.)

“MOUHAMAD: Oi amor!
KEYTIANE: Oi meu bem tudo bem?
MOUHAMAD: Acabaram com a gente tiraram nosso negocio de conversa.
KEYTIANE: (risos) Pois é ne!
MOUHAMAD: Eu to almoçando com a Priscila aqui em casa, já almoçou?
KEYTIANE: Não !  Ainda não!  To na SEFAZ tentando liberar as coisas aqui.
MOUHAMAD: Bom amor libere o resto lá, que o cara fez uma cagada, sabe que ele liberou o CRDQ de
novo.
KEYTIANE: Não acredito!
MOUHAMAD: Eu quase chorei ontem, passei a noite chorando ontem, parecendo que tinha pegado um
chifre. Falei não é possível bicho! Porra! De novo!
KEYTIANE: (risos)
MOUHAMAD: A gente fala, fala, fala, o cara...
KEYTIANE: Eu falei, eu disse, doutor Edson! Tem que liberar a outra que essa do CRDQ
MOUHAMAD: Manda fechar o mês amor! Fechar o mês de fevereiro
KEYTIANE: Pois é! Ai ele disse: Mas eu liberei o que tava lá. Eu disse Pois é ! Pelo amor de Deus o senhor
me lasca desse jeito!  Ai...  Hoje eu já estive com o doutor RAUL...  Mas a era bom a gente conversar
pessoalmente.
MOUHAMAD: Vamos! Quer almoçar em casa eu fico esperando aqui com a Priscila.
KEYTIANE: Não! Não! Pode almoçar, eu vou comer por aqui. Sabe o que eu só acho?
MOUHAMAD: Me avisa que horas que eu posso ir pra lá com a Priscila.
KEYTIANE: Não! Eu não sei como é que vai ser hoje. Eu podia ir depois que eu sair, depois eu combino
direitinho com você.
MOUHAMAD: Eu vou viajar amanhã cedo.
KEYTIANE: Eu tenho que resolver umas coisas e te passar uma situação
MOUHAMAD: Me avisa então amor! Tá bom! Te aguardo! Tchau! Um beijo.
KEYTIANE: Tchau!”

178. Ademais,  o seu poder  de  mando  era incontrastável,  tanto pelo histórico de ser o fundador e

estruturador da ORCRIM, quanto pelo fato de planejar cada passo que seria dado pela organização.

179. Nesse sentido, a testemunha Thiago Bezerra do Monte relata (Doc. 1 – fls. 473), por volta dos 10

min (primeiro vídeo), que no início do seu trabalho no INC, RODRIGO F. AROLI logo esclareceu que o “dono da

porra toda” (sic) era MOUHAMAD MOUSTAFA.

180. Outra  testemunha,  Daniele  Aparecida  Ferreira  da  Silva  (Doc.  1  –  fls.  444/446)  confirma  o

controle de MOUHAMAD sobre tudo e sobre todos:

“QUE foi apresentada a MOUHAMAD por PAULO GALACIO em junho de 2014, pois segundo este ‘o chefe
quer te conhecer; (…) QUE veio a econtrá-lo novamente em outubro ou novembro de 2014, na reunião
convocada para chamar a atenção de todo mundo, dizendo que não iria aceitar que as pessoas fizessem
coisas erradas e que ocorreria a apresentação do novo gestor (DICKISON); (…) QUE essa reunião com
Mouhamad aconteceu no próprio INC;” 
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181. Até mesmo o codenunciado ALESSANDRO V. PACHECO atesta a supremacia de MOUHAMAD e a sua

condição de artífice da ORCRIM (Doc. 1 – fls. 287):

“QUE houve uma situação que o Sr. MOUHAMAD questionou o interrogado pessoalmente e na frente de
JENNIFER, EULER e PRISCILA sobre serviços que não estariam sendo realizados; QUE acredita que
MOUHAMAD tenha feito esta cena para justificar aos outros que a culpa seria do interrogado; QUE houve
reunião entre MOUHAMAD, PRISCILA e o interrogado no início dos serviços de suas empresas e ficou
acertado entre todos o esquema do repasse e que PRISCILA operacionalizaria tudo; QUE era de total
conhecimento de MOUHAMAD  e de PRISCILA os repasses realizados.”

182. Denotando que realmente mandava em toda a gerência da organização social,  em conversa

telefônica  com  JENNIFER N.  Y.  R.  C.  SILVA,  MOUHAMAD MOUSTAFA ordena  à  Presidente  do  INC  a  fazer

empréstimos entre unidade de saúde geridas pela Instituição, a fim de que fosse paga uma das empresas

do grupo, a SIMEA (Doc. 5 – índice 14906513):

MOUHAMAD: Ai eu vou...  Eu vou... Eu vou...  Eu vou fazer o seguinte...  É...  Ai  eu quero que tu faça o
seguinte, eu quero que tu tire o dinheiro lá do CRDQ que tem em conta, empreste de novo pra pagar a
SIMEA pra... Pra tampar buraco, entendeu?! E se der pra (inaudível) transferência eu me justifico lá com a
KEYTIANE que (inaudível), entendeu?!
JENNIFER: Uhum

183. Aliás, as ordens dirigidas a JENNIFER sobre a direção do INC e a gestão das unidades de saúde

eram uma constante (índices 13842897, 13876345, 14290367):

“MOUHAMAD: Ai Jennifer, outra coisa, tu tá na OS?
JENNIFER: To chefe, to aqui na OS.
MOUHAMAD: A Priscila já chegou ai será? Que a gente saiu dai ontem mais de meia noite (INAUDIVEL),
deve tá dormindo.
JENNIFER: Eu não falei com ela não chefe, mas posso verificar.
MOUHAMAD: Não porque olha só, eu passei  dois assuntos importantes aí pra ela relacionados à OS
ontem, aquele Edson lá da comida, ele vai se acabar.
JENNIFER: Uhumm...
MOUHAMAD: Ele foi punido ontem pela CGL, e eu não, eu não tenho certeza se a punição dele é só pra
licitação ou se é até pra receber recurso público.
JENNIFER: Certo.
MOUHAMAD: Se for pra receber recurso público esse cara tá acabado, entendeu?!
JENNIFER: Ixi Maria...
MOUHAMAD: Porque ele tá nas unidades do governo e tal, e ele, antes dele entrar lá no CRDQ, que foi o
primeiro contrato entre aspas público dele, público assim, porque era, era pro poder público mas através da
OS né.
JENNIFER: É, sim.
MOUHAMAD: Ele tinha uns contratinhos jogado pelo distrito industrial, só que o distrito foi cancelando tudo
por causa da crise lá né.
JENNIFER: Foi.
MOUHAMAD: E ai ele se meteu em outras unidades, inclusive grande, tipo João Lúcio. E ai ele não tá
conseguindo se manter lá, entendeu?! Entrou lá assim de urgência, (INAUDÍVEL) parecer sabe, igual a
gente entrava na tora, quando eu pedia pra gente entrar em algum lugar.
JENNIFER: Eu lembro chefe.
MOUHAMAD: Só que a gente quando entrava assim nessas urgências, a gente tinha muita coisa contratual
pra amparar a gente né?!
JENNIFER: Era, exatamente.
MOUHAMAD: E esse cara não ele tinha, ele só entrou nessa maneira, entendeu?! Até pegou grana no
Bradesco e tal, não sei se já pagou o Bradesco ou não, mas ele até pegou dinheiro. Enfim, ai ele foi punido
e tá fudido lá,  saca?! Então tipo assim, eu acho que vai  chegar uma hora que esse cara vai parar de
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conseguir fazer as coisas lá no CRDQ, entendeu?! Parar mesmo.
JENNIFER: Entendi.
MOUHAMAD:  Só  que  porra  eu  já  tinha  avisado  isso  mês  passado,  e  o  Euler  com esse  negócio  de
conversar, não conversei e a conversa foi muito boa e produtiva, entendeu?! Não era pra ter conversado
pra produção cara, era pra ter conversado pra esse mês de maio já o cara já estar cumprindo o último mês
lá de aviso.
JENNIFER: Entendi.
MOUHAMAD: Ai o foda é que agora o mês já começou, entende?! Então não vai ter como mais meter ele,
agora a gente só vai conseguir meter ele em junho, e ai até lá deve regularizar algumas coisas financeiras,
pra um valor lá que tá preso no governo federal que tá (INAUDÍVEL) no governo estadual, que ou essa
porra sai lá ou vai entrar em colapso aqui, entendeu?!
JENNIFER: Entendi chefe.
MOUHAMAD: Ai o que que acontece, é, já programa logo pra colocar de aviso em junho, só que quem eu
queria que entrasse lá, era o pessoal lá do, que todo mundo elogia a comida, lá do Campos Sales.
JENNIFER: Do Campos Sales, né?!
MOUHAMAD: (INAUDÍVEL) e tal né?!
JENNIFER: É, é...
MOUHAMAD: E ai esse pessoal, como, como o CRDQ sempre tem uma sobrinha, sabe, conversar com
eles, oh bicho, a gente não vai deixar, como a comida é importante, sabe que vocês tem que comer, eu vou
fazer de tudo pra nunca deixar você em atraso, atraso assim de 100%, sabe, nem que dê um sinal pro cara
e pague a metade, entendeu?! Uma coisa desse tipo assim. Sabe?
JENNIFER: Entendi, mas o senhor quer chefe que o Edson entre de aviso a partir do dia primeiro de junho,
pra sair em julho. 
MOUHAMAD: É vai ter que ser em junho Jennifer, porque pra gente quebrar o mês é foda até pra prestar
conta. 
JENNIFER: Não, sim, pra prestar conta, e pra, pra gente organizar...
MOUHAMAD: Até pra fazer, prestar...A Priscila até falou, não a gente bota agora, eu falei: Priscila vai ser
foda bicho, até pra prestar conta cara, se é, cês tinham que ter feito o que eu mandei. Agora que não fez
vai atrasar mais um mês po.
JENNIFER: É com certeza” (sublinhou-se.)

MARCIA: Oi minha chefa
JENNIFER: Oi Marcia, tudo bem?
MARCIA: Tudo minha chefa, dentro, pegando meio fogo aqui pela unidade, mas tá boa...rs...
JENNIFER: Pois é, aí tem uma história aqui num grupo, já te falaram?
MARCIA: O Doutor me, me a, me falou, o Doutor Mouhamad já sobre a questão da classificação é isso?
JENNIFER: Ai ele mandou aqui, (INAUDIVEL) próximo domingo dia (INAUDIVEL), ai tem uma Vanessa que
a triagem está cada dia pior, paciente de tudo...
MARCIA: Tá, deixa eu lhe dizer minha chefa, eu sei que a senhora tá operada, não se preocupe não que o
Doutor mesmo já ligou, eu falei  pra ele que os meninos, os nossos enfermeiros já fizeram inclusive a
classificação com uma enfermeira do Manchester mesmo de Minas o problema eu tava dizendo: Doutor o
problema sabe o que que é, os médicos não entendem de classificação e ficam com raiva, ai, porque eles
tavam dizendo  assim que o paciente chega lá  classificado como amarelo,  mas ele  disse que tá  com
cefaleia e com vômito, ai, mais ai quando a menina classifica se o cara tá te dizendo que ele tá com dor de
cabeça, que ele está vomitando, é claro que ela não vai dar verde, e o pedido não foi e a gente puxasse
um pouquinho pra cima?!? Pra gente não ter tanto paciente verde... e azul. Pois é minha chefa, ai eu disse
pra ele: Doutor a gente só tá fazendo como o senhor pediu, e assim, ééé, curativo, ela tava reclamando. Ai
ele: "mas e o curativo?". Mas Doutor é o seguinte, a pessoa vem fazer o curativo aqui, mas é avaliado na
hora da classificação, que ele vai fazer a pressão e a glicemia, se a pressão e a glicemia tão alteradas é
claro que a gente não vai dar o verde pro paciente, eu expliquei tudo pra ele, ele: "então é, é a médica que
tá reclamando mesmo". Eu disse: é tem médico aqui que tá reclamando porque entraram agora, são novos,
eu  já  conversei  isso  com  doutor  Augusto  e  já  conversei  com doutor  Marcio",  entendeu  que  eles  tão
fazendo, tem alguns que fazem corpo mole. Aí ele falou: " então veja quem é porque depois vão sair". Sim
senhor, eu disse pra ele: mas não são os enfermeiros Doutor, isso ai eu lhe garanto.” (sublinhou-se.)

“DILSON: Oi.
JENNIFER: Oi Dilson, tudo bem? 
DILSON: Bem, e você?
JENNIFER: Graças a Deus na santa paz.
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DILSON: Então tá bom amiga...então tá bom...
JENNIFER: Deixa eu te falar um negócio...
DILSON: Uhm...
JENNIFER: Falei com Dr Mouhamad agora e ele pediu pra mim confirmar contigo se ele tinha falado 
contigo sobre, a mudança do nome da Denise na OS.
DILSON: Não, não falou nada não.
JENNIFER: Não chegou a falar né.” (sublinhou-se.)

184. Na  qualidade  de  líder  da  ORCRIM,  decerto,  os  postos-chave  da  organização  também  eram

definidos pessoalmente por MOUHAMAD MOUSTAFA. 

185. Com efeito,  veja-se que  PAULO.  R. B. GALÁCIO foi contratado especialmente para dar início à

empreitada criminosa,  sendo alçado  ao cargo  de Presidente  do  INC enquanto  gozava  da  confiança de

MOUHAMAD. Posteriormente, por brigas entre os dois, MOUHAMAD o exclui da sociedade criminosa e coloca,

provisoriamente,  um  empregado  chamado  Dickson  Cavalieri,  em  seguida,  alçando  à  condição  de  nova

Presidente  JENNIFER N.  Y.  R.  C.  SILVA,  até  então,  sua  empregada  na  Salvare  e  na  Total  Saúde,

demonstrando  a  fungibilidade  entre  os  executores  de  crimes  de  peculato,  falsidades,  em  licitação  e

quaisquer outros que servissem aos propósitos da ORCRIM.

186. Igualmente, os diretores das unidades geridas pelo INC também tinham proximidade e confiança

de MOUHAMAD.

187. A esse respeito,  MÁRCIA ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO,  diretora da UPA Campos Salles,

recentemente, tinha sido convidada a assumir a Presidência do INC no lugar de JENNIFER, conforme consta

em seu interrogatório (Doc. 1 – fls. 267):

“QUE a interrogada esclarece que foi indicada para assumir o cargo de Presidente do Instituto Novos
Caminhos  pela  senhora  de  nome  Jennifer  Naiyara,  não  sabendo  informar  o  restante  do  nome  com
exatidão...”

188. Por sua vez,  PABLO GNUTZMANN PEREIRA só veio a ser o diretor do Centro de Reabilitação de

Dependência Química (CRDQ) por indicação de MOUHAMAD MOUSTAFA (Doc. 1 – fls. 252):

“QUE foi convidado por MOUHAMAD MOUSTAFA  para trabalhar como plantonista em abril de 2014 e para
a função de diretor do CRQD em dezembro de 2014;”

189. Quanto à  parte operacional do INC,  isto é, contratação direta de empresas administradas por

membros  da  ORCRIM,  sem  o  devido  processo  de  seleção,  pagamentos  por  serviços  e  produtos  não

entregues e devolução pelos empresários do excesso para a cúpula da organização, vale mencionar que no

interrogatório de  ALESSANDRO V.  PACHECO,  fica  evidente  a  orquestração  de  MOUHAMAD,  segundo o trecho

supratranscrito, ao qual se faz remissão.

190. Além  disso,  o  depoimento  da  testemunha  Thiago  Bezerra  do  Monte  (Doc.  1  –  fls.  473),
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empregado do INC para a função de gerência de contratos, transparece que muitas irregularidades existiam

de modo proposital e era proibida a correção, por ordem expressa de MOUHAMAD MOUSTAFA, pois fazia parte do

modus operandi.

191. Nesse tema, é interessante a fala (Doc. 1 – fls. 525/527) de EULER P. BAUMGRATZ a respeito de

uma tentativa de organizar as contratações do INC:

“QUE  foi  quando  o  interrogado  começou  a  organizar  os  contratos,  no  sentido  de  regularizá-los  que
MOUHAMAD chamava o interrogado para conversar; QUE o teor das conversas era sempre no sentido de
que ele estaria atrapalhando os seus negócios;”

192. Relativamente  à  volta  do  dinheiro  pago  em  excesso,  novamente,  faz-se  remissão  ao

interrogatório de  ALESSANDRO V. PACHECO que, sem pestanejar, revela que  o dinheiro voltava às mãos de

PRISCILA M. COUTINHO, por ordem direta de MOUHAMAD. Aliás, importante mencionar que ALESSANDRO foi um dos

maiores operadores do núcleo empresarial da ORCRIM, tendo sacado em espécie quase 19 milhões de

reais!

193. Sobre os crimes licitatórios, de falsidade e de peculato propriamente ditos não se pode dizer que

MOUHAMAD os praticou de forma direta, pois não participava pessoalmente das contratações, do atesto de

notas fiscais,  nem da execução contratual,  que envolvia  a  etapa da emissão de ordens  de pagamento,

todavia, por deter o poder de mando sobre a ORCRIM, foi autor mediato, detendo o domínio do fato, conforme

transparecem os diálogos telefônicos supracitados.

194. E,  por  deter  o  domínio  dos  fatos,  mediante  a subordinação direta de todos das chefes dos

núcleos financeiro – Priscila M. Coutinho – e operacional – Jennifer N. Y. R. C. Silva – é certo que coordenou

e determinou que fosse feito todo o possível para embaraçar a fiscalização empreendida pela CGU/AM e, por

consequência, a investigação em curso pela Polícia Federal, como será demonstrado no curso da instrução

penal.

195. Ao seu tempo, quanto a autoria e a materialidade relacionada à etapa da lavagem de dinheiro,

quando  se  tratou  desse  tema  em  item  próprio  supra,  foram  multicitadas  conversas,  documentos  e

testemunhos  que  apontam  MOUHAMAD,  com  o  imprescindível  auxílio  de  PRISCILA,  como  executor  e

beneficiário direto dos atos de dissimulação e ocultação de bens, não havendo dúvidas neste ponto.

196. Alfim, o comando do braço armado da ORCRIM, composto por policiais ilicitamente contratados,

outrossim, era da exclusiva responsabilidade de MOUHAMAD, até por ser o mais protegido dos membros da

organização, outra vez, fazendo-se a remissão ao item próprio acima.

197. Firmada, portanto, a autoria e materialidade de MOUHAMAD MOUSTAFA como líder de organização

criminosa armada, para fins de melhor aquilatar a dosimetria penal em eventual condenação, registre-se a
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sua personalidade voltada à prática de crimes.

198. Quando do cumprimento dos mandados de prisão e de busca e apreensão em sua residência, a

Polícia Federal fortuitamente encontrou uma significativa quantidade de drogas – maconha e lança-perfume

(cloreto de etila) – o que lhe rendeu uma denúncia por tráfico de drogas, oferecida pelo Ministério Público do

Estado  do  Amazonas  (Doc.  9),  haja  vista  a  existência  de  elementos  de  convicção  de  que MOUHAMAD

comercializava ou cedia esses produtos, conforme diálogo telefônico abaixo:

“HNI: Aquele produtinho lá do melhor que você tem hein!
MOUHAMAD: Claro, vai mais ele do que gente dentro do jato 
HNI: Ai caralho! Cuidado com a polícia caralho! 
MOUHAMAD: (risos)
HNI: Você é quem manda na polícia também né! 
MOUHAMAD: (risos)
HNI: Valeu Mohamad! Um abraço Irmão!” (sublinhou-se.)

199. Se isso não bastasse o denunciado ainda foi flagrado portando ilegalmente uma pistola, marca

Taurus, calibre 380, municiada, cujo porte estava vencido (Doc. 9). 

200. Destes fatos e também dos diálogos telefônicos gravados, extrai-se que  MOUHAMAD MOUSTAFA é

uma pessoa violenta e agressiva, o qual faz questão de exibir seu poder de intimidação sobre os demais, o

que é confirmado pelo codenunciado EULER P. BAUMGRATZ (Doc. 1 – fls. 515/517) quando “assevera que nas

poucas vezes em que encontrou MOUHAMAD em seu escritório,  que era no mesmo prédio do INC,  ele

recebia o interrogado com uma arma em cima da mesa, além de seguranças armados do lado de fora”.

201. A respeito de sua personalidade agressiva, não pode ser esquecido o episódio de tortura que foi

vítima GILMAR F. CORREA (Doc. 1 – fls. 350/354), perpetrada diretamente por  MOUHAMAD com o auxílio de

policiais civis e militares, em razão de desvios que o ex-contador da ORCRIM confessa ter cometido:

“MOUHAMAD fez uma reunião onde participaram o interrogado, ANDRE, PRISCILA, JENNIFER e vários
policias seguranças de MOUHAMAD; QUE nessa ocasião o interrogado fez um acordo com MOUHAMAD
no sentido de que iria vender sua casa e devolver o valor de R$ 100.000,00, relativa à sua parte; QUE
nessa reunião o interrogado ficou algemado e foi obrigado a assinar vários documentos, os quais nem pode
verificar exatamente o conteúdo, mas acredita que era relativo a acordo trabalhistas”.

202. E, mesmo preso, a arrogância e a vontade de praticar crimes do líder da ORCRIM parece não ter

fim, diante do boletim de ocorrência (Doc. 10) registrado no 10º DIP, no qual, para tentar comprar e receber

uma  pizza  dentro  do  Comando  de  Policiamento  Especializado  (CPE),  local  onde  se  encontrava  preso,

ofereceu como suborno aos policiais militares que faziam a guarda uma segunda pizza .

203. Por todo o exposto, MOUHAMAD MOUSTAFA praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto no

artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover, constituir, financiar, integrar e liderar pessoalmente a organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado
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às penas correspondentes ao crime imputado, agravada pelo fato de exercer o comando da societatis sceleris

(art. 2º, § 3º, lei 12.850/13) e aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo (art. 2º, § 2º, lei

12.850/13),  sem  prejuízo  de  outras  agravantes  e  majorantes  que  restarem  comprovadas  no  curso  da

instrução.

204. Sem  prejuízo,  em  concurso  material,  MOUHAMAD MOUSTAFA também  praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.2 – PRISCILA MARCOLINO COUTINHO

205. Logo abaixo na hierarquia da ORCRIM, encontrava-se PRISCILA MARCOLINO COUTINHO, cunhada de

MOUHAMAD MOUSTAFA e  integrante da organização criminosa na condição de  chefe do núcleo financeiro,

responsável por todo o fluxo de dinheiro e pagamentos realizados pelo INC aos seus fornecedores, incluindo

as empresas do grupo econômico – Salvare, Total Saúde e SIMEA – em que pese o conflito de interesses

pelo fato de PRISCILA ser, ao mesmo tempo, sócia-administradora da Salvare.

206. PRISCILA M. COUTINHO pode ser considerada da cúpula da ORCRIM por gozar da mais alta confiança

de MOUHAMAD, substituindo-o em suas ausências, merecedora do mais alto salário pago formalmente a um

membro  da  organização  criminosa  –  cerca  de  80  mil  reais  mensais –  denotando  um  grande

comprometimento com a sociedade criminosa, como se depreende do seguinte trecho de conversa telefônica

(índice 13977318 – Doc. 1 – Informação Policial 815/2016):

“MOUHAMAD:  E uma das coisas que eu cortei também foi muito ajudar os outros... (inaudível) familiar
aparecia, num sei o quê e tal, eu já ajudava sabe... aí agora assim, parei porque eu falei assim "ó, bicho, tá
foda e tal"... aí essa minha diretora financeira, é quem controla toda a minha grana, e ela num ganha mal
não, porra... ela ganha 80 pau mensal...
HNI: Té doido! (risos)
MOUHAMAD: Aí  a  bicha comprou um apartamento,  cara...  bom, de 160m² e tal...  e  é solteira,  tudo...
entendeu, ela...
HNI: Cê comeu já?
MOUHAMAD: Já...
HNI: Aaah... (risos)... Gordim, gordim! Cê fica comendo essas porra... essas mulher vai tomar seu dinheiro,
caralho... (risos)
MOUHAMAD:  Mas faz muito tempo... quando a gente era liso... não, mas quando eu ganhava pouquim,
tanto eu quanto ela... ela começou comigo, era... eu tirei ela do banco do brasil... ela era advogada do
banco do brasil... ganhava 1600 reais num concurso na época, entendeu? Aí ela pediu licença lá e veio
trabalhar pra mim por 3 mil  reais,  mas aí graças a Deus as coisas foi  subindo e ela foi  subindo junto
comigo...
HNI: O trem andou, né?” (sublinhou-se.)
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207. De  fato,  cabia  à  PRISCILA,  dentro da  organização  desenhada por  MOUHAMAD,  dar  ordens  sobre

todos os pagamentos realizados pelo INC a fornecedores e a não fornecedores, com ou sem a apresentação

de notas fiscais, e gestão financeira das empresas Salvare, Total Saúde e SIMEA.

208. Segundo  o  depoimento  da  testemunha Isabele  Cândida  de  Oliveira  (Doc.  1  –  fls.  454/455),

encarregada  de  controlar  as  operações  financeiras  e  processos  de  pagamento  da  organização  social,

PRISCILA M. COUTINHO lhe foi apresentada como sendo a  Diretora Financeira do INC. Por diversas vezes, a

testemunha afirma que notas fiscais  vinham sem ateste da entrega de produtos ou  serviços prestados,

porém, PRISCILA, dentre outros codenunciados, mandava executar o pagamento, in verbis:

“QUE os pagamentos em geral eram feitos a empresas; QUE no caso de contratos não tinha processo de
pagamento;  QUE PRISCILA às  vezes  avisava  que  o  fornecedor  iria  mandar  a  NF por  e-mail,  sendo
encaminhada  à  respectiva  unidade  para  ateste;  QUE  só  então  realizava  o  pagamento;  QUE  havia
exceções  em que a  NF de  contratos  vinham sem ateste,  mas  com ordem para  pagamento  vindo  de
JENNIFER, EULER ou PRISCILA; QUE a ordem era para que pagassem e depois isso seria resolvido;”

209. A análise das notas fiscais era tarefa de supervisão exercida exclusivamente pela denunciada, já

que, de acordo com o ex-contador do INC (Doc. 1 – fls. 352), “após a emissão das notas fiscais, as mesmas

eram conferidas por PRISCILA, a qual autorizava o envio ao INSTITUTO”.

210. Além de responsável pelo financeiro do INC, PRISCILA também ordenava e controlava os saques

em espécie realizados  nas contas bancárias  das empresas do grupo econômico – Salvare, Total Saúde e

SIMEA, a fim dar início ao iter criminoso da ocultação e dissimulação do dinheiro ilicitamente angariado.

211. Pessoalmente, de acordo com a tabela constante no item III.3.4, construída a partir de Relatórios

de Inteligência Financeira (RIF) emitidos pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) (Doc.

4),  PRISCILA sacou quase 20 milhões de reais em espécie, entre 2013 a 2016, com o falso argumento que o

dinheiro serviria ao pagamento de empregados, ao passo que os empregados das empresas eram pagos ou

mediante cheques ou através de transferências bancárias.

212. Não satisfeita, nessa empreitada de movimentação de recursos em espécie, contou ainda com a

ajuda de Bruna M. A. Moura, GILMAR F. CORREA e Keityane da Rocha Nazaré, os quais, juntos, sacaram mais

de 23 milhões de reais que eram, em sua maioria entregues diretamente para PRISCILA, na sede da Salvare,

quando não entregavam diretamente na residência de MOUHAMAD.

213. A esse respeito,  todas as pessoas ouvidas, sejam codenunciados, sejam testemunhas foram

uníssonas:

• Edson Cursino de Assis Jr. (Doc. 1 – fls. 396)

“QUE conhece BRUNA ALFAIA MOURA que era secretária da Sra. PRISCILA, na empresa SALVARE; QUE
era  BRUNA quem  o  declarante  acompanhava  para  realização  dos  saques;  QUE esses  saques  eram
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realizados na Agência da Caixa Econômica do Amazonas Shopping e da antiga Unicred, localizada ao lado
da sede administrativa do SAMU na Praça 14; QUE não havia data certa para realização dos saques
ocorrendo uma ou duas vezes por mês; QUE não sabia da quantidade do dinheiro sacado pois isso ficava
a cargo de BRUNA; QUE o dinheiro sacado, a maior parte das vezes, era levado para sede da SALVARE
no edifício Atlantic Tower na Djalma Batista e outras poucas vezes foi  levado para a residência do Sr.
MOUHAMAD no Condomínio Ephygênio Salles;”

• Keityane da Rocha Nazaré (Doc. 1 – fls. 446/452)

“QUE  já  realizou  saques  em  espécie  da  ordem  de  100  mil  reais;  QUE  entregava  diretamente  para
PRISCILA; QUE não recebia nenhuma justificativa para os saques em espécie; QUE os saques realizados
por BRUNA ALFAIA de valores diversos, entre eles 500 mil reais, eram levados para PRISCILA ou para a
casa de MOUHAMAD; QUE a depoente fez alguns saques também e entregou os valores para PRISCILA;
QUE todos  os  pagamentos  de  fornecedores  e  funcionários  era  via  sistema bancário  ou  em algumas
hipóteses específicas via cheques;”

• Bruna Marly Alfaia Moura (Doc. 1 – fls. 339/342)

“QUE a depoente confirma que sacou dinheiro em espécie por várias vezes sob o comando de Priscila
(PRISCILA MARCOLINO COUTINHO)  nas outras empresas SALVARE, SMEA e  TOTAL SAÚDE; QUE
sabe informar que as citadas empresas pertencem a MOUHAMAD; (…) QUE todo o dinheiro sacado era
entregue na mão de PRISCILA, isto é, diretamente para PRISCILA; QUE no último ano, entre 2015 e 2016,
acredita que tenha feito vários saques, entre R$ 30.000,00, R$ 50.000,00, R$ 100.000,00, R$ 400.000,00,
R$ 1.000.000,00 etc. Dependendo do valor que tinha na conta das referidas empresas, portanto, era feito
em média duas a três vezes por mês; QUE confirma ter feito saques nas contas das referidas empresas em
mais de R$ 14.000.000,00 (14 milhões de reais); QUE sabe dizer que a origem do dinheiro era a partir de
pagamentos do governo com as referidas empresas em razão dos contratos feitos entre o Estado (Governo
Estadual do Amazonas) e as referidas empresas; (…) QUE todas as vezes que fez os referidos saques em
dinheiro vivo erra entregue para PRISCILA; QUE o saque era feito sob o comando da PRISCILA; (…) QUE
confirma que também várias vezes entregou parte do dinheiro sacado diretamente para funcionários ou
esposa  do  Sr.  MOUHAMAD,  Sra.  JANAÍNA,  na  casa  dele,  situada  no  condomínio  RESIDENCIAL
EPHYGÊNIO SALLES, acredita que casa 211.”

•  Gilmar Fernandes Correa (Doc. 1 – fls. 350/354)

“QUE o interrogado fez saques de grandes valores das contas das empresas durante o período em que
trabalhou para o grupo; QUE quem determinava o interrogado para realizar esses saques era PRISCILA;
QUE apenas era informado ao interrogado o valor e o banco que seria sacado, no mesmo dia do saque;
QUE o interrogado se dirigia ao banco, geralmente Caixa Econômica do Amazonas Shopping ou Banco
UNICRED (atual SICOB) próxima da base do SAMU, acompanhado por seguranças da empresa; QUE o
interrogado realizava os saques e entregava o dinheiro para PRISCILA na própria empresa SALVARE;
QUE PRISCILA nunca falava qual era o destino ou finalidade do dinheiro; QUE o interrogado nunca viu ou
soube de pagamento em espécie para funcionários  ou fornecedores;  QUE o interrogado declarava ao
banco que era pagamento de fornecedor ou funcionário por determinação de PRISCILA, mesmo porque o
banco não faz questionamento muito rígido a respeito; QUE o interrogado nunca chegou expressamente a
recusar a realizar os saques, mas entendia sempre como uma ordem de PRISCILA, pois ela era a chefe do
interrogado;  QUE o interrogado revezava os saques com BRUNA, sempre que um não podia o outro
realizava os saques; QUE os valores eram expressivos chegando a sacar  R$ 1.000.000,00 e sempre
entregava para PRISCILA; QUE nunca levou dinheiro desses saques para outra pessoa ou outro local que
não seja PRISCILA e na empresa SALVARE.”

214. Ao par disso, PRISCILA M. COUTINHO, por ordem de MOUHAMAD MOUSTAFA, era quem centralizava o

recebimento de dinheiro em espécie dos demais fornecedores do INC, sempre na sede da Salvare, cujo maior

montante era entregue por ALESSANDRO V. PACHECO.

215. ALESSANDRO, de acordo com a tabela constante no item III.3.4, construída a partir de RIF’s do
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COAF (Doc. 4), sacou, entre 2012 e 2013, quase 20 milhões de reais em espécie.  Mais da metade desse

valor foi entregue à PRISCILA a título de dízimo pelos contratos que tinha com o INC, conforme suas próprias

declarações (Doc. 1 – fls. 286):

“QUE os saques que o interrogado realizou em sua conta da empresa (de cerca de 11 milhões) serviam
para realizar acertos de dízimos e participação dos gestores do INC; (…) QUE sobre os pagamentos em
espécie para os gestores do INC, o contato é sempre feito com PRISCILA; QUE nunca teve contato sobre
isso com MOUHAMAD; QUE MOUHAMAD disse que o interrogado poderia confiar na PRISCILA; QUE
somente entregava os valores para PRISCILA; QUE sempre entregava o dinheiro na sede da SALVARE na
Atlantic  Tower;  QUE levava os valores em bolsas e mochilas para serem entregues;  QUE não lhe era
entregue nenhum tipo de recibo.”

216.  Ademais, no mesmo interrogatório (Doc. 1 – fls. 287),  ALESSANDRO menciona que  PRISCILA, por

meio dele, também recebia os  dízimos  referentes a contratos com empresas diversas da representada por

ele, todavia, seguiam o mesmo roteiro:

“QUE o  interrogado  recebe  os  repasses  da  RMS Segurança  Eletrônica  e  da  J.  Queiroz  da  Silva  ME
destinados à PRISCILA; QUE os valores repassados por essas empresas também obedecem a mesma
lógica de pagamentos a maior feitos pelo Instituto e devolução em dinheiro à PRISCILA da SALVARE.”

217. Acerca de como era calculado o valor a ser repassado à cúpula da ORCRIM, ALESSANDRO ainda fala

que essa função era exercida por PRISCILA M. COUTINHO, do seguinte modo:

“QUE no início do contrato em, smj, final de 2013 ou início de 2014, havia a prestação de um certo número
de serviços, que, com o tempo, foram sendo incorporados outros serviços e, ao mesmo tempo, houve
aumento dos valores repassados; QUE a própria PRISCILA definia qual seria o valor da nota a ser emitida,
sempre em valor maior do que o do serviço prestado; QUE, da diferença, havia o abatimento dos tributos
devidos (30% sobre o que excedia o valor do serviço); QUE do valor restante (70% do excedente) entre o
valor do serviço e o valor da nota, os valores, após recebimento no Banco, eram sacados em espécie e
entregues em mão à PRISCILA da Salvare.”

218. Outra função à qual  PRISCILA dedicava-se com zelo era auxiliar  MOUHAMAD MOUSTAFA, o líder da

ORCRIM, a ocultar e dissimular o dinheiro ilicitamente angariado.

219. No item III.3.5 são transcritos diversos diálogos e situações que comprovam a assertiva acima,

aos quais se faz remissão, valendo rememorar que muitas transferências, pagamentos e movimentação de

bens foram realizados a partir da Salvare, empresa do grupo econômico comandado por MOUHAMAD.

220. A  fim  de  reforçar  esse  ponto,  é  relevante  trazer  excertos  do  depoimento  prestado  pela

testemunha Keityane da Rocha Nazaré (Doc. 1 – fls. 448/452), assistente financeira da Salvare desde 2014 e

profunda conhecedora das estranhas movimentações de recursos operadas a partir  dessa empresa.  Em

síntese, ela enfatiza que  a contabilidade da empresa, a cargo de  PRISCILA, é confusa, por  misturar  tanto

movimentações  da  pessoa  jurídica,  quanto  de  seu  sócio-administrador,  MOUHAMAD MOUSTAFA,  e  até  para

terceiros, sem qualquer vínculo direto com as atividades negociais:
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“QUE questionada acerca da contabilidade da empresa SALVARE, esclareceu que ela não bate e que no
final era uma loucura para poder acertar tudo; (…) QUE havia pagamentos de transferências bancárias para
outras despesas que não se referiam a fornecedores ou prestadores de serviços; QUE dentre elas pode
citar a empresa JHLS que faz parte do grupo AUDIOMIX segundo esclarecido por PRISCILA,  tendo a
declarante lançado no sistema financeiro como AUDIOMIX; QUE pelo fato de não saber a respeito do que
se tratavam essas transferências bancárias lançava como pagamentos diversos; QUE também ocorriam a
compensação de cheques para a empresa de MATEUS e CAUÃ, porém os cheques não estavam nominais;
QUE haviam duas programações de cheques, um da pessoa física de MOUHAMAD e outra programação
da pessoa jurídica SALVARE; QUE havia programação para saída dos cheques para as duas pessoas; QUE
os cheques não eram nominais; QUE havia mistura de pagamentos pela pessoa física (MOUHAMAD) e a
pessoa jurídica (SALVARE), ficando difícil  realizar controle; QUE questionada esclarece que a SALVARE
realizava pagamento da prestação mensal de um veículo, no valor aproximado de mil e seiscentos reais e
que segundo PRISCILA, é de MURAD ABDEL AZIZ; QUE não sabe qual veículo é esse e que essas faturas
(carnê) já estavam lá quando começou a trabalhar; QUE o IPVA do veículo também é pago pela SALVARE;
QUE  havia  uma  conta  pessoa  física  dele  que  era  usada  para  pagar  contas  pessoais;  QUE  havia
transferências de valores altos que não poderiam ser feitos pela conta de MOUHAMAD e era realizado pela
Salvare; QUE havia valores de 50 mil e 150 mil, como no caso da empresa RICO TAXI AEREO, onde não
havia prestação de serviço para a SALVARE, mas os pagamentos saiam da SALVARE; QUE certa vez
pediu PRISCILA para pedir a nota fiscal para a RICO para que pudesse lançar no sistema; QUE PRISCILA
a ‘tirava’ e que nunca teve acesso a essas notas fiscais e que PRISCILA disse para não se preocupar; (...)
QUE em relação a ANTONIO MELO afirma que ele recebia mensalmente da SALVARE uma mesada de
sete mil e quinhentos reais, além de outros valores que variam de 20 a 50 mil reais, não sabendo por que
razão; QUE os pagamentos eram feitos a mando de PRISCILA.”

221. Por derradeiro, há outros episódios que afastam qualquer dúvida porventura ainda existentes

quanto, não somente à qualidade de integrante da ORCRIM, mas a de participante da cúpula da organização

criminosa e chefe do núcleo financeiro, os quais, inclusive, constituem  impedimento e embaraçamento de

investigação que envolve organização criminosa (art. 2º, § 1º, lei 12.850/13).

222. O primeiro deles foi à época da fiscalização empreendida pela CGU/AM no INC quando, por meio

de  conversas  telefônicas  (índices  13966909 e  13965856 –  Doc.  5),  PRISCILA é  flagrada  embaraçando  o

trabalho do órgão de fiscalização a respeito da situação funcional de JENNIFER N. Y. R. C. SILVA:

“JENNIFER: Oi.
PRISCILA: Oi, é a enfermeira JENNIFER?!? Oi, é a PRISCILA da SALVARE, tudo bom?
JENNIFER: Oi PRISCILA, tudo bem.
PRISCILA: É... Tem um pessoal da CGU aqui comigo, eles tão atrás de ti, eu acho que parece que eles 
foram, eles disseram que foram no, no nono andar e não te achou, aÍ eu falei que tinha seu contato, ele 
pediu pra eu tentar entrar em contato contigo. É...cê tá vindo pra cá, cê tá aqui, eu não sei...aqui no 
prédio...
JENNIFER: Não, eu não tô no prédio não, mas eles, se eles quiserem que chegue aí, eu posso chegar 
daqui a uns vinte minutos.
PRISCILA: Ah tá bom, tá ótimo, eu vou avisar eles então.
JENNIFER: Tá ok então, obrigada PRISCILA!
PRISCILA: Tá...Tá, tchau. (fala com alguém no ambiente: Ela falou que daqui a uns 20 minutos ela tá 
chegando)8” (sublinhou-se.)

“JENNIFER: Oi chefa.
PRISCILA: Oi, deixa eu te falar, tu tá sabendo desse ofício que chegou aqui na OS? 
JENNIFER: O Rodrigo falou comigo agora pouco.
PRISCILA: Ah tá, ele já te explicou né. Qual que é a minha maior questão ai, é tu ligar, é alguém ligar lá na 

8Após a visita da equipe CGU ao INC e à sede da SALVARE, a mesma equipe foi até o escritório da empresa SALVARE, localizada no
mesmo edifício,  em andar diferente.  Então PRISCILA simula impessoalidade ao ligar para JENNIFER, porém já resta provado por
diversas chamadas que as duas trabalham lado a lado, diariamente, nas empresas.
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Salvare, ou bater lá e o pessoal dizer, não ela não fica aqui não. Tu tá entendendo? 
JENNIFER: Aham.
PRISCILA: Eu queria que tu orientasse o pessoal no sentido de... é...
JENNIFER: Eu nem vou lá.
PRISCILA: É não, é Jennifer Nayara, não, não sei quem é, não não sei quem é, não trabalha aqui, alguma 
coisa desse tipo. Que a imbecil da secretária aqui falou que tu tava na Salvare aqui em baixo, do quinto 
andar.
JENNIFER: É o Rodrigo me falou que a idiota falou isso.
PRISCILA: Pois é, ai é difícil, eu até conversei com o Mouhamad sobre o assunto, mas ele, é... falou assim 
não agora que já tá feito não vai adiantar né, não adianta ficar querendo resolver, mas enfim, era isso.
JENNIFER: (INAUDÍVEL) chefa, era isso que eu tava te ligando pra saber sobre isso também, vou ligar pra 
lá pra...
PRISCILA: Ah tá, tu tava me ligando pra resolver isso, entendi.
JENNIFER: Era, pra...
PRISCILA: Eu to até com ele aqui, com o, o processo aqui, tal, enfim. Ah eu lembrei o que eu ia fazer, ia 
ligar pra Carla pra marcar, pra ela vir aqui comigo. Tá bom.
JENNIFER: Tá bom. 
PRISCILA: Tá beleza
JENNIFER: Valeu, beijo, tchau.” (sublinhou-se.)

223. O segundo traz  PRISCILA orientando os  funcionários  da SIMEA e da Salvare (índice 14281323,

14281695 – Doc. 5) quanto à forma de agir perante a fiscalização da CGU:

“KLINGER: Simea, Bom dia!
PRISCILA: Klinger?
KLINGER: Alô
PRISCILA: Klinger?
KLINGER: Sou eu.
PRISCILA: Oi, é a Priscila.
KLINGER: Oi, chefe!
PRISCILA: A Líbia não tá aí hoje, não, é?
KLINGER: Não, doutora.
PRISCILA: Puta que pariu... talvez apareça uma emp...um...eu vou passar ai. Eu vou ai contigo conversar.
Se aparecer alguém de algum órgão...é...CGU...algum órgão fiscalizador, tu me avisa. Mas não me liga, me
manda mensagem, mas eu vou ai contigo conversar antes deles chegarem, tá?
KLINGER: Tudo bem.
PRISCILA: Tá..valeu, tchau.
KLINGER: Tá..Tchau.” (sublinhou-se.)
“PRISCILA: Oi, Melquiades. Tudo bom?
MELQUIADES: Tudo!
PRISCILA: Lembra daquele pessoal da CGU que foi aí...daquela vez?
MELQUIADES: Lembro.
PRISCILA: Pode ser que eles voltem aí. Pra questionar alguma coisa, perguntar do serviço que a gente faz
pra OS...qualquer coisa assim, tá?
MELQUIADES: Então só pra...
PRISCILA: Mas aí...aí você só responde o que eles perguntarem.
MELQUIADES: Ah, entendi.
PRISCILA:  Entendeu?  O que  eles  perguntarem você  responde.  Se  perguntar  do  MOUHAMAD ou  de
mim...normal..."são sócios, são os donos, que a doutora Priscila...".
MELQUIADES: Que nós prestamos serviço pra OS, com fornecimento de profissionais pro CRDQ, ou pro
Campos Sales...
PRISCILA: Pro Campos Sales, Tabatinga...
MELQUIADES: Ou pra Tabatinga... esse serviço que a gente trabalha com eles...a senhora é Diretora...
PRISCILA:  É...na  verdade  a  gente  faz  mais  coisas,  né?  A gente  faz  o  fornecimento  de  material...de
medicamentos. Você fala assim "oh, eu sei que a gente faz fornecimento de medicamentos, e tal...mas a
parte que eu coordeno, tu fala assim, é essa, que é o fornecimento de mão de obra". Porque aí qualquer
outra dúvida ele pode me procurar e eu esclareço os outros serviços. Entendeu?
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MELQUIADES: Ah, entendi. Enfermeira Jennifer, se ele perguntar, eu conheço porque ela é presidente da
OS...perfeito! Tá ótimo!
PRISCILA:  É...normal. E...mas ai só responde o que eles perguntarem mesmo. O que você não souber
mesmo também, você fala "oh...isso aí eu não sei". Quem cuida da parte financeira? "Não, aí lá é a doutora
Priscila lá no escritório."
MELQUIADES: No Atlantic.
PRISCILA: É.
MELQUIADES: Que eles já sabem onde é que é, né? Que eles foram atrás da senhora.
PRISCILA: Pois é, eu acho meio difícil deles irem, mas eu tô te ligando porque pode ser que isso aconteça.
MELQUIADES: Não, tudo bem. Você não se preocupe não. Pode deixar comigo.
PRISCILA:  É...pois  é.  O  material,  medicamento...você  pode  falar  que  "olha,  isso  aqui  a  gente  faz
também...tem o centro de distribuição e tudo mais aqui".  Qualquer coisa se eles perguntarem...alguma
coisa assim. Mas é só isso, se perguntarem...se não sabe, não sei. Se eles forem ai tu me avisa.
MELQUIADES: Tá bom.
PRISCILA: Tá? Mas ai orienta só lá na recepção que se aparecerem que é pra ir..
MELQUIADES: Me procurar
PRISCILA: É...ir direto, não ficar respondendo pergunta deles, porque eles adoram ficar perguntando pra
funcionária assim da limpeza, sabe?
MELQUIADES: Hum rum...não, chegou, eles já mandam subir aqui pra minha sala.
PRISCILA: Isso, exatamente.
MELQUIADES: Perfeito então!
PRISCILA: Tá bom?” (sublinhou-se.)

224. No terceiro (índice 14591620 - Doc. 5), PRISCILA articula para ludibriar a CGU/AM especificamente

quanto à existência de um aparelho alugado pelo INC da Salvare – cardiotocógrafo – que deveria estar em

uso em uma das unidades administradas, porém nunca havia sido disponibilizado:

“PRISCILA: Verifica e me avisa. Outra...e a última. Eu preciso de um cardiotocógrafo.
DILSON: Tô sabendo.
PRISCILA: Ele é um aparelho de cardiografia...cardio...grafia...sei lá. De bebê, do feto. 
DILSON: Tá..
PRISCILA: Aqui o Jacson já tinha procurado desde ontem. Ele falou com o Marlon lá. Eu não sei o que ele 
obteve de retorno do Marlon, pra ser sincera.
DILSON: Tô...eu tô...
PRISCILA: Mas aqui ele só encontrou uma (inaudível) que não é a que a gente quer. A que eu quero é 
cara. Ela é tipo uns quinze mil.
DILSON: Sim...eu já vi na internet ontem junto com a Jennifer.
PRISCILA: Pois é...
DILSON: Na verdade assim...eu tô monitorando. O Marlon vai receber o orçamento daqui a pouquinho. Até 
ontem a noite quando cheguei de Tabatinga eu falei com o Marlon a respeito.
PRISCILA: Entendi...Sabe o que eu tava pensando e eu tava conversando com o Mouhamad?
DILSON: Hum...
PRISCILA: Que a gente podia ver se pegava um usado...
DILSON: Hum...
PRISCILA: Até pra dar lá pra unidade um meio usado, tá entendendo?
DILSON: Hum rum...tá.
PRISCILA: Pra depois não chegar assim...o cara visitou e uma semana depois tá um novinho. Tá 
entendendo?
DILSON: Eu já entendi. Já entendi. Deixe comigo!
PRISCILA: Aí a gente pegava um usado e pegava um novo zero.
DILSON: Entendi.
PRISCILA: Sei lá...entendeu?
DILSON: Entendi...vou...
PRISCILA: Veja se tem a possibilidade disso porque como tu conhece bastante gente lá...alguém que 
esteja vendendo...que for em relativa boa condição...sei lá. Tentar né?
DILSON: Deixe comigo. Vou ligar pros amigos.
PRISCILA: Pros amigos, liga pros amigos.
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DILSON: Pode deixar, eu vou ligar. Já sei até pra quem...que consegue pra nós.” (sublinhou-se.)

225. No quarto (índices 14518033, 14528565, 14584506 – Doc. 5),  PRISCILA também articula para

ludibriar  a  CGU/AM,  dessa  vez,  quanto  à  falta  de  software  de  gestão  hospitalar que  deveria  estar  em

funcionamento no Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos (CRDQ) há muito tempo, pelo qual a

Salvare recebe pagamentos sem prestar o serviço:

“PRISCILA: Deixa eu te falar. Eu recebi a cartinha de vocês e eu tava viajando durante a semana. 
Informalmente eu tinha sabido que o pessoal da CGU tinha entrado em contato com vocês solicitando 
cópia dos contratos e vocês alegaram a confidenciabilidade do negócio.
RAFAEL: Isso, isso...
PRISCILA: E aí...como eu tava viajando na semana que passou, quando eu cheguei aqui tinha esse ofício 
de vocês informando... é... dando um prazo pra gente decidir se mostra ou se não mostra, não é isso?
RAFAEL: Ah ram...isso, isso mesmo.
PRISCILA: Então, na verdade eu queria conversar contigo pra saber tua opinião. O quê que tu acha?
RAFAEL: Vamos lá...assim...não vejo...vocês têm algum outro contrato com o pessoal do governo ou não?
PRISCILA: Desse serviço?
RAFAEL: Como é a contratação de vocês pra administrar essa...
PRISCILA: Não, na verdade a Salvare não tá envolvida nisso. É a OS, uma OS que faz o contrato direto 
com o governo, entendeu? Aí se eu não me engano isso é tipo um contrato de gestão né? Pra gerir a 
unidade...eu não sei bem os detalhes.
RAFAEL: Certo. A Salvare não tem contrato com o governo?
PRISCILA: Não, a gente tem contrato com a OS pra prestar o serviço...e aí a gente utiliza o software de 
vocês pra poder prestar o serviço. Só que assim... o sistema de vocês é só uma parte do que eu faço. 
Então...servidor foi eu que paguei, computador e manutenção sou eu que dou...então é um rol de coisas 
que eu faço, incluindo o sistema, entendeu?
RAFAEL: Certo, certo.
PRISCILA: E aí na hora...quando o pessoal da OS me avisou: "olha, tá acontecendo isso, o pessoal da MV 
soube disso..." Eu falei "ah gente, não tem muito pra onde ir, eu não vejo porque não darem". Entendeu? Ai
depois me falaram "não, eles não deram por causa da questão de confiabilidade... confidenciabilidade né?
RAFAEL: É...isso mesmo.
PRISCILA: E aí eu falei "não...então tá, se existe mesmo essa cláusula e tudo mais...ok, tranquilo!" Tá 
entendendo? Aí eu fiquei nessa e depois eu recebi esse ofício de vocês...ai eu falei "e agora o quê que eu 
faço? como que eu decido isso?" Entendeu?
RAFAEL: Não...então realmente não tem problema não. Já que vocês são contratados por essa OS para 
administrar de uma forma ampla o hospital, não vejo problema não da gente demonstrar.
PRISCILA: É...essa parte específica de sistemas....sistemas, computadores...e tudo mais. Essa parte 
específica aí.
RAFAEL: Quem presta contas então para o Tribunal de Contas é então essa OS?
PRISCILA: É a OS que presta conta. Exatamente!
RAFAEL: Ah então pronto. Então não tem problema algum não.
PRISCILA: Então...eu até achei estranho porque quando eles me ligaram, eles falaram assim "Oh, a CGU 
realmente pediu vários contratos, inclusive o contrato que eu tenho com vocês". Ai eu achei estranho, falei 
"Bom, se eles já têm o contrato que eles têm comigo, pra quê que eles precisam do contrato da MV? Pra 
saber se é verdade?". Eu fiquei assim pensando, entendeu?
RAFAEL: É...acho que é isso...
PRISCILA: Estranho mas...
RAFAEL: Pra justificar despesa.
PRISCILA: É...pode ser.
RAFAEL: Mas não tem problema não. A gente só queria o OK de vocês, porque como tem essa 
cláusula...aí a gente precisava do OK de vocês. Mas não vejo nenhum...pode gerar algum problema pra 
vocês? Acredito que não...
PRISCILA: Entendi, entendi.
RAFAEL: Pode ficar tranquila quanto a isso.
PRISCILA: Então tá...então vocês vão providenciar o repasse pra eles disso? Como é que veio?
RAFAEL: Posso repassar?
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PRISCILA: Então, você acha que é melhor repassar ou você acha que a resposta que vocês deram tá 
bom?
RAFAEL: Como assim? Não entendi...
PRISCILA: Porque vocês alegaram que tinha...era confidencial e aí não iriam passar, não é isso?
RAFAEL: Porque eu precisava do OK de vocês. Aí eu tava esperando...inclusive o Ulysses, o Ulysses que 
é da CGU me liga diariamente perguntando.
PRISCILA: Entendi...
RAFAEL: Então vou fazer o seguinte. Você vai me responder esse ofício ou vai ficar...é...ciente?
PRISCILA: Não, eu acho que você pode informar pra eles: "oh, a empresa me deu o OK dando liberdade 
para eu repassar né, as informações..." e passa. Não sei...o quê que tu acha? Eu te liguei justamente pra tu
me dar uma luz! (risos)
RAFAEL: Pronto, eu vou repassar o contrato pra eles. Agora posso pedir só uma gentileza? Eu posso te 
mandar um e-mail confirmando essa conversa da gente, tu me dá um OK e eu repasso pra eles?
PRISCILA: Pode, pode sim. Sem problema...faço isso.” (sublinhou-se.)

“PRISCILA: Oi, Emídio...
EMÍDIO: Pois não...Priscila?
PRISCILA: Tudo bom?
EMÍDIO: Olá, boa noite, como vai você? Tudo bom?
PRISCILA: Eu tô bem e tô precisando muito da sua ajuda.
EMÍDIO: Vamos lá... 
PRISCILA: Eu preciso aqui que o meu sistema do CRDQ seja instalado..tipo ontem!! Como é que a gente 
consegue fazer isso?
EMÍDIO: Em que local, Priscila?
PRISCILA: Lá no CRDQ.
EMÍDIO: No CRDQ...olha só, nesse momento eu tô fora da MV. Eu tô em Salvador. Eu vou tentar falar...só 
um minuto, por favor. Só um minuto, por gentileza, Priscila.
PRISCILA: Tudo bem...
EMÍDIO: Peço desculpas, Priscila. 
PRISCILA: Não, tranquilo.
EMÍDIO: Bem, o quê que eu vou fazer agora? Eu vou entrar em contato com nosso gerente de serviços pra
verificar disponibilidade de pelo menos um profissional que possa se deslocar imediatamente pra atendê-
los. Talvez eu só consiga...pelo horário...porque o teu horáio é 17 horas mas na MV...
PRISCILA: É, aqui são cinco e dez.
EMÍDIO: É...na MV já são dezoito. 
PRISCILA: Entendi..
EMÍDIO: Então talvez eu só consiga um pouco mais tarde porque o nosso gerente de serviços, no caso, ele
está fazendo uma MBA, então é um horariozinho que ele está em aula. Mas eu te ligo no máximo amanhã
logo cedo.
PRISCILA: Perfeito, não, perfeito!
EMÍDIO: Combinado.
PRISCILA: Aí tu me passa o que você consegue porque a princípio eu vou ter que fazer uma força tarefa
com pelo menos umas dez máquinas pra atualizar as informações de prontuário lá, entendeu?
EMÍDIO: Entendi.” (sublinhou-se.)
“RAFAEL: Oi. Rafael da MV, tudo bom?
PRISCILA: Tudo bom, Rafael.
RAFAEL: Tem um minuto pra mim?
PRISCILA: Tenho.
RAFAEL:  Tô  te  ligando  porque  o  pessoal  lá  da  CGU  devolveu  o  e-mail  com  novos
questionamentos...perguntando a data de que foi instalados os sistemas. 
PRISCILA: Certo.
RAFAEL:  Aí como a gente tem um que tá em andamento agora né? recomeçou hoje... não sei se vocês
informaram alguma coisa pra CGU ou pra algum órgão de controladoria,  aí eu ainda não divulguei as
informações. 
PRISCILA: Entendi, mas os demais cê tem as datas reais, é isso?
RAFAEL: Tenho as datas reais. Deixa eu até confirmar contigo pra ver se você está...não sei se você vai tá
de acordo. Mas a da UPA Campos Sales agosto de 2015 e a de Tabatinga  setembro de 14.
PRISCILA: Isso foi quando iniciou o processo...você tá contando?
RAFAEL: Isso, o primeiro apontamento. O primeiro apontamento que a gente faz é quando a gente iniciou
a implantação. Mas a UPA Tabatinga e a Campos Sales o contrato é de locação, aí é diferente. O que me
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preocupa mais é a questão do Centro de Reabilitação.
PRISCILA: Por quê? Qual que é a diferença? Eu não to entendendo...
RAFAEL: Porque a gente tem dois tipos de contrato: o de locação você não tem a licença de uso, é como
se você contratasse o serviço do sistema.
PRISCILA: Certo.
RAFAEL: Então quando você cancelar o contrato, você não tem mais acesso ao sistema. O de licença de
uso você adquire as licenças, então mesmo você cancelando o contrato você tem aí...o sistema ainda
permanece com vocês. 
PRISCILA: Entendi...
RAFAEL: Você só não vai ter atualização...não vai ter os serviços de..de atualização da solução. 
PRISCILA: E isso foi...
RAFAEL: E esse é o mais recente.
PRISCILA: O CRDQ foi feito dessa forma?
RAFAEL: Isso.
PRISCILA: Entendi...
RAFAEL:  Aí você quer que eu mande as datas que eu tenho aqui pra eu também não informar alguma
coisa errada pra eles? Pra você verificar...
PRISCILA: Tá...passa pra mim por e-mail certinho que eu respondo lá.
RAFAEL: Ótimo, Priscila. Vou te mandar já já.
PRISCILA: Tá ótimo então. Obrigada.
RAFAEL:  Tá certo? Obrigada pela atenção. Tchau Tchau.
PRISCILA: Tchau.” (sublinhou-se.)

226. O quinto e último dos episódios (índice 14541592 – Doc. 5), diante da iminência dos problemas

que  adviriam  da  fiscalização  da  CGU/AM,  PRISCILA e  JENNIFER confabulam  para  destruírem  e  alterarem

documentos que atestam a completa confusão patrimonial e operacional das empresas do grupo econômico:

“JENNIFER: Deixa eu te falar...eu tô...
PRISCILA: O Bruno da Caixa tá atrás de ti. Ele me ligou aqui dizendo...
JENNIFER: Ele vive me ligando. (inaudível).
PRISCILA: Ele me falou assim "eu acho que ela está me evitando". Ai eu "é mesmo?" (risos)
JENNIFER: (risos) Na verdade eu não tô evitando ele, eu estou entre um milhão de papéis. Sabe o que é
atolada? Porque eu estou entrando de setor em setor na TOTAL, lendo...entendeu? E o que tem de coisa
da SALVARE não é brincadeira.
PRISCILA: É mesmo? Papel mesmo que você fala?
JENNIFER: Papel escrito, Priscila! Coisa assim...é impressionante! Deixa eu te contar...
PRISCILA: A gente se preocupou com computador e esqueceu do papel? Ai meu pai...
JENNIFER: Na verdade eu tinha mandando fazer levantamento de papel e todo mundo fez e disse que não
tinha nada. Só que você sabe que eu sou enlouquecida, né?
PRISCILA: Ainda bem que tu é enlouquecida.
JENNIFER: É...exatamente. Eu enlouquecida falei "me dá aqui, traz as pastas aqui que eu vou olhar". Meu
irmão é o seguinte: a capa de cima ta escrita SALVARE, quando tu vai mexer...a capa de cima ta escrito
TOTAL, quando tu vai mexer...
PRISCILA: Tá SALVARE?
JENNIFER: SALVARE! E agora a última merda aqui... Tô te falando a última de hoje né? Que eu peguei...
Agora eu tô assim, trezentos papeis espalhados, rasgando, separando pra devolver o que é importante,
entendeu? Ai tem assim oh: os funcionários da TOTAL eram pagos e o registro tá SALVARE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA...os comprovantes de pagamento.
PRISCILA: Mentira? Como assim?
JENNIFER: Tô te falando!! Adriana Fragata Guedes...é minha funcionária da TOTAL, trabalha como CLT na
TOTAL e  aí  emitente...SALVARE SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA,  conta  de  origem  1549/003,  aí  1425-0
(inaudivel).
PRISCILA: Mas é do período que ela era sua funcionária já?
JENNIFER: É...ela é TOTAL...É!!
PRISCILA: Que estranho isso...
JENNIFER: Tô te falando!! Todas essas aqui...
PRISCILA: Isso é cagada! Fizeram cagada!
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JENNIFER: É...Francisco...
PRISCILA: Pagaram pela conta errada.
JENNIFER: Pagaram pela conta errada, é o que eu tô te dizendo. Quê que eu faço nesse caso?? "Juego
fora"? Separo? Ou eu posso passar "rerrorex"...porque eu tô passando "errorex" e tirando cópia do que eu
preciso, entendeu?
PRISCILA: É...
JENNIFER: Eu passo aqui.
PRISCILA: É...pode fazer isso.
JENNIFER: Então eu vou passar...
PRISCILA:  Oh...imprimi,  pega...tira  a  cópia  de  um  que  tenha  escrito  TOTAL,  que  tenha  aquele  todo
cabeçalho, aí recorta, coloca em cima desses outros e tira cópia.
JENNIFER: E vai tirando cópia?
PRISCILA: E coloca dentro da pasta do funcionário né? O comprovante de pagamento.
JENNIFER: E os originais eu vou...
PRISCILA: Aí vai ter que destruir.
JENNIFER: Vou ter que destruir...beleza. Oh, daqui a uns 4 meses eu encontro contigo de novo! (risos)
PRISCILA: (risos) Pelo amor de Deus!
JENNIFER: Porque...eu vou fazer isso setor por setor, Priscila! Não tem condições!
PRISCILA: Não, eu acho melhor mesmo!
JENNIFER:  É...tô  te  falando!  Tô enlouquecida,  enlouquecida!!  Eu até  tava  falando...lá  na SALVARE o
pessoal tem que fazer a mesma coisa. Porque pode "escacaviar"...meu irmão...né? O que deve ter de
coisinha com a minha assinatura...meu irmão!!
PRISCILA: Com certeza! Muita coisa!
JENNIFER: Entendeu?
PRISCILA: Com certeza!
JENNIFER:  Aí  tem  assim  oh:  Hospital  Zona  Sul...teve  gente  que  foi  pago.  Folha  de  pagamento  de
funcionário da TOTAL, da TOTAL, aí quando a pessoa vai imprimir sai pelo negócio do banco, SIMEA -
Sociedade Integrada Médica do Amazonas. (risos) Meu Deus do céu!!! Vamos fechar as empresas e dizer
que entrou em falência pelo menos até a gente terminar de fazer isso. Deus é mais!!! 
PRISCILA: Pois é, mas isso aí é muita cagada!
JENNIFER: Tô te falando! E não é pouca coisa não, Priscila!
PRISCILA: Isso é coisa antiga não é?
JENNIFER: Isso aqui é de...(qual é o período desse aqui?) Janeiro de 2015. Esse aqui que eu tô agora te
falando é janeiro de 2015.
PRISCILA: É antigo...
JENNIFER: Rapaz, é muita onde né não? Dá pra você querer morrer numa hora dessa. Mas meu irmão, é
o seguinte. Tamo fazendo a parada aqui, eu vou fazer desse jeito? Posso fazer então desse jeito né? Pelo
menos pra...
PRISCILA:  Claro que pode! Pode! Eu acho válido guardar o comprovante, mas não dá pra manter com
esses nomes diferentes né?
JENNIFER: Exatamente! Não, eu vou guardar e o original eu posso... mandar pra maquininha né?
PRISCILA: Pode, pode! Melhor destruir isso!
JENNIFER: Beleza então. Tá beleza então, chefe! Valeu
PRISCILA: Sim senhora.
JENNIFER: Tá, beijo, tchau.
PRISCILA: Beijo, tchau.”

227. Por  todo  o  exposto,  PRISCILA MARCOLINO COUTINHO praticou  diversos  atos  subsumíveis  ao  tipo

previsto no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover, financiar, integrar e chefiar pessoalmente o núcleo

financeiro da organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão,

devendo ser condenada às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM

empregar arma de fogo (art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que

restarem comprovadas no curso da instrução. 
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228. Sem  prejuízo,  em  concurso  material,  PRISCILA M.  COUTINHO também  praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.3 – GILMAR FERNANDES CORREA

229. Logo  abaixo  de  PRISCILA na  hierarquia  da  ORCRIM,  portanto,  dentro  no  núcleo  financeiro,

encontrava-se GILMAR F. CORREA,  contador das três empresas do grupo econômico – Salvare, Total Saúde e

SIMEA – e, em algumas oportunidades, do INC.

230. GILMAR foi admitido em junho de 2013 e despedido em maio de 2016, depois que, conforme

confessado em sede policial (Doc. 1 – fls. 353) foi descoberta uma fraude perpetrada por ele em conluio com

André, um empregado da Salvare, através da qual inseriam valores a mais na folha de pagamento dessa

empresa e o excesso era direcionado à conta bancária do seu comparsa, posteriormente, dividindo-se o lucro

ilícito, o que demonstra a personalidade criminosa do denunciado.

231. Sua função na ORCRIM era a falsificação de notas fiscais relativas a materiais e medicamente

fornecidos  pela  Salvare  ao  INC,  de  modo  a  inflá-las  na  quantidade  e  no  preço  dos  produtos,  ou  seja,

superfaturá-las,  dando  ensejo  ao  pagamento  pelo  INC,  com  verbas  públicas  federais,  por  produtos  não

recebidos.

232.  Para esclarecer a sua conduta, nada melhor que transcrever a confissão em sede policial (Doc.

1 – fls. 352) do próprio denunciado:

“QUE em relação ainda as notas ficais de medicamentos fornecidos pela SALVARE ao INC, o interrogado
explica eu diversas vezes PRISCILA pedia ao interrogado que aumentasse a quantidade de medicamentos
que eram fornecidos ao INC, para que chegasse ao valor que ela desejasse; QUE teve algumas notas que
esse acréscimo por fora foi de R$ 100.000,00 a mais, ou seja, sem qualquer fornecimento de medicamento;
QUE lembra que para cada unidade a nota tinha que chegar a determinado valor, que lembra que para
TABATINGA a nota tinha que chegar a R$ 600.000,00, que para CAMPOS SALES a nota tinha que chegar a
R$ 400.000,00, que para o CRDQ a nota tinha que chegar a R$ 500.000,00; QUE isso pode ser observado
nas próprias notas fiscais que sempre eram no mesmo valor aproximado; QUE acaso a quantidade de
medicamentos não chegasse a esse valor, PRISCILA determinava que fosse aumentado para que chegasse
ao valor fixado; QUE a enfermeira Jennifer tinha ciência dessa situação.”
 

233. Essa  confissão  é  reforçada  pelos  empregados  da  Salvare  que  laboravam  no  Centro  de

Distribuição da empresa – Flávia Ferreira Feio e Jackson Aguiar Ribeiro – e por empregada do INC, em

atividade na UPA Campos Salles, responsável pelas solicitações e recebimentos de medicamentos – Fabíola

Cardoso Gomes – as quais são uniformes em dizer que estranhavam nunca terem acesso às notas fiscais dos
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produtos  que  saíam  do  depósito,  pois  toda  essa  tarefa  era  concentrada  em  GILMAR,  desconfiando  que

pudesse haver alguma espécie de adulteração no quantitativo dos medicamentos e materiais fornecidos:

• Flávia Ferreira Feio (Doc. 1 – fls. 442/443)

 “QUE  o  controle  dos  materiais  e  medicamentos  que  a  empresa  SALVARE  encaminha  para  as
UNIDADES é feito manualmente, por meio de cautela, para cada fornecimento (demanda); (…) QUE a
logística funciona da seguinte forma: as unidades (por meio de algum funcionário específico) solicita ao
centre de distribuição os materiais e medicamentos necessários, o que é feito por e-mail para JACKSON
e/ou DANIELE, sendo que, em seguida, é realizada a cautela e separação dos produtos, com a posterior
emissão de nota fiscal, a qual acompanha a entrega dos materiais nas unidades para fins de atesto; QUE
explica que esse procedimento de emissão de nota fiscal para cada cautela (fornecimento) foi adotado faz
apenas 3 meses; QUE as notas fiscais são encaminhadas por e-mail para o financeiro da SALVARE; QUE
atualmente quem emite as notas fiscais é a depoente, situação que ocorre faz 3 meses; QUE antes da
depoente apenas alimentava no sistema de emissão de nota fiscal os dados (item, quantidade e preço) e
encaminhava a simulação para o GILMAR, com cópia também para CARLOS FRANÇA; QUE GILMAR e
CARLOS ficavam a cargo apenas de emitir de fato a nota; QUE quando a declarante faz a simulação da
nota,  o  documento  ganha  uma numeração  que  é  provisória,  pois  somente  ao  final  quando a  nota  é
realmente emitida é que a numeração definitiva será apresentada; QUE depois que a declarante fazia a
simulação de nota fiscal,  essa nota não voltava mais para o centro de distribuição; (…) QUE após a
simulação da nota, a declarante não tinha mais acesso ao valor da nota fiscal que realmente foi emitida;
(…) QUE o centro de distribuição, seja pela depoente ou por JACKSON, sempre pedia as notas finais
emitidas para GILMAR para servir de controle, mas ele nunca entregava essas notas; QUE isso causava
muita desconfiança, mas a declarante nunca presenciou ou verificou qualquer mudança nas notas, apenas,
como disso, desconfiança”.

• Jackson Aguiar Ribeiro (Doc. 1 – fls. 438/440)

 “QUE quem emitia de fato as notas era a controladoria, na pessoa de GILMAR; QUE o depoente cobrou
por diversas vezes as notas emitidas mas nunca chegou a recebê-las por parte da controladoria; (…) QUE
por conta desse fato, o centro de distribuição não possui controle a respeito do quantitativo real que existe
nas notas fiscais emitidas pela SALVARE, pois que após a emissão pela controladoria, a nota não voltava
para os arquivos do CDD”.

• Fabíola Cardoso Gomes (Doc. 1 – fls. 484/487)

 “QUE fazia  as  solicitações e recebimentos de  medicamentos para a UPA; QUE solicitava também
produtos para saúde e alguns materiais; QUE pedia também alguns materiais de engenharia clínica; QUE
até maio de 2016, quando ocorreu uma fiscalização que ficou sabendo ser da CGU, o recebimento era feito
com base nas cautelas que acompanhavam os medicamentos; QUE em vistoria interna de implantação do
sistema  de  gestão  hospitalar  ocorrido  no  final  de  novembro/início  de  dezembro  de  2015  alertou  aos
auditores que os medicamentos eram enviados à UPA desacompanhados de nota fiscal, sendo que estes
de mostraram surpresos e disseram que era vedado, sendo causa para a apreensão dos medicamentos e
produtos; (…) QUE destaca que na nota fiscal 27 consta o medicamento CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1g,
que  qualifica  como  medicamento  não  padrão  e  em  quantidade  elevada;  (…)  QUE  na  nota  consta  a
quantidade de 695 unidades, sendo que este é um medicamento não padrão que deve ser pedido ao
centro de distribuição conforme a necessidade e conduta médica, não sendo, porém, um medicamento de
atendimento de urgência,  existindo outros  medicamentos  com a mesma finalidade,  contudo de menor
espectro; QUE esclarece que para sua vivência de fluxo de dispensação, os itens óleo mineral (cód. 706) e
o equipo para bomba de infusão (cód. 101) também estão em quantidade elevada na NF n.º 27; (…) QUE
em relação ao outro tipo de equipo de bomba de infusão (fotossensível) esclarece que seu custo esta
´elevado em relação ao preço de mercado e além disso apresenta valores diversos para o mesmo produto,
constando os preços unitários de R$ 963,90 e R$ 609,38 para o mesmo produto.”
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234. Além disso, conversa telefônica (índice 13884564 – Doc. 5) entre GILMAR e a Presidente do INC

demonstra claramente que a ilegalidade era de conhecimento de todos os envolvidos e praticada de forma

sistemática:

“JENNIFER: Oi Gil
GILMAR: Bebe, tu quer as notas da OS é?
JENNIFER: Quero o que amor?
GILMAR: As notas da OS.
JENNIFER: Sim. As notas que o Jacson, é dos medicamentos que o Jacson manda pra lá
GILMAR: Beleza. Eu to voltando já e já te envio porque ele me ligou agora pedindo, pedindo as notas, ai eu
falei que eu, eu tenho lá no arquivo lá, aí no escritório, to aqui almoçando, já to voltando, porque ele falou:
"não eu, eu vou passar o, os valores pra ela". Eu falei: não, passa, passa os valores. Mas só que tu sabe
que os valores não vai bater né, porque tem aquele negócio lá né.
JENNIFER: Não mas a chefa disse que agora já tá ok.
GILMAR: Não, mas (INAUDÍVEL) final agora, mas os, ele pediu de fevereiro, de fevereiro ainda não tá ok.
JENNIFER: É, ele pediu, na verdade é, janeiro, fevereiro, março e abril.
GILMAR: É, então, esses aí não vai bater não, porque agora que, agora de março que tão fazendo certinho
entendeu?!?
JENNIFER: Uhum...
(INAUDÍVEL)
JENNIFER: Não mas aí ele me passa que eu bato contigo aqui pra gente ver o que é que faz.
GILMAR: Ah então pronto, combinado então.”

235. Por todo o exposto, GILMAR FERNANDES CORREA praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto

no artigo 2º,  da lei  12.850/13, ao participar  e integrar  pessoalmente o núcleo financeiro da organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado

às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo

(art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem comprovadas no

curso da instrução.

IV.4 – DILSON MACIEL DE JESUS

236. Subordinado diretamente à  PRISCILA M. COUTINHO, está também  DILSON MACIEL DE JESUS, diretor

executivo  da  empresa Salvare desde janeiro  de  2014 e  integrante  da  ORCRIM no  núcleo  financeiro e

operacional.  Pelos  serviços  prestados  recebeu,  de  maio  de  2014  a  maio  de  2016,  R$  536.125,14,  o

equivalente a um salário mensal em torno de R$ 22.000,00 (Doc. 5) – através da empresa Maciel & Serra

Apoio Administrativo LTDA., da qual é sócio – o que revela não ser um empregado comum, mas alguém com

elevada responsabilidade.

237. Sua  atuação  dentro  do  núcleo  financeiro  consistiu  em  auxiliar  PRISCILA M.  COUTINHO na

dissimulação e ocultação do patrimônio ilicitamente angariado (lavagem de dinheiro) pela ORCRIM, bem

como na realização de pagamentos via interpostas pessoas, com a clara finalidade de escapar do registros
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fiscais e bancários.

238. Em  síntese,  identificou-se  que,  utilizando  as  contas  bancárias  de  Adilson  Netto  da  Silva,

controlador  de  frota  da  Salvare  em São Paulo,  PRISCILA e  MOUHAMAD,  com  o  imprescindível  auxílio  de

DILSON,  transferiam  altos  valores,  tanto  para  fins  de  lavagem  de  dinheiro,  quanto  para  pagamentos  de

pessoas de forma camuflada.

239. Veja-se que em apenas doze meses, os repasses ultrapassaram os 700 mil reais:

Origem Data Valor Tipo Destino

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

10/04/2015 3.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta   Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

04/05/2015 304,00 DOC ELET E
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

08/05/2015 30.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

13/05/2015 83.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

13/05/2015 3.360,24 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

01/06/2015 336,00 DOC ELET E
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

08/06/2015 3.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

23/06/2015 8.075,20 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

24/06/2015 12.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

30/06/2015 352,00 DOC ELET E
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

08/07/2015 3.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS   MEDICOS LTDA 

21/07/2015 70.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente) 22/07/2015 12.640,00 ENVIO TED 15377228839 ADILSON NETTO DA
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SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

31/07/2015 336,00 DOC ELET E
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

06/08/2015 3.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

19/08/2015 100.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

21/08/2015 1.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

01/09/2015 336,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-636-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

09/09/2015 3.500,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

09/09/2015 10.950,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

30/09/2015 336,00 ENVIO TEV
153.772.288-39 ADILSON NETTO
DA SILVA 104-238-13000308460

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

08/10/2015 3.500,00 ENVIO TEV
153.772.288-39 ADILSON NETTO
DA SILVA 104-238-13000308460

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

09/11/2015 3.500,00 ENVIO TEV
153.772.288-39 ADILSON NETTO
DA SILVA 104-238-13000308460

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

27/11/2015 1.166,67 ENVIO TEV
153.772.288-39 ADILSON NETTO
DA SILVA 104-238-13000308460

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS   MEDICOS LTDA 

18/12/2015 1.166,67 ENVIO TEV
153.772.288-39 ADILSON NETTO
DA SILVA 104-238-13000308460

237-1999-25895 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

13/01/2016 150.000,00 
TED

DIF.TITUL.CC
H.BANK

153.772.288-39 ADILSON NETTO
DA SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

11/04/2016 75.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

11/04/2016 75.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

24/05/2016 20.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717891
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104-1549-1000283840 (Conta Corrente)
MOUHAMAD MOUSTAFA 

30/05/2016 40.000,00 ENVIO TED
15377228839 ADILSON NETTO DA

SILVA 1-7052-717894

240. A atuação de  DILSON como elo entre  PRISCILA e  MOUHAMAD e os beneficiários finais  fica clara nos

seguintes diálogos telefônicos (índices 14591620, 14591913 – Doc. 5):

“PRISCILA:  Beleza,  combinado!  É...dois...eu  preciso  entregar  cinquenta  mil  (R$50.000,00)  pro  Doutor
Josenir.
DILSON: (risos)
PRISCILA: É...chega me dar dor no coração, sabe?
DILSON: Você...você me arruma umas funções...Dois. Tá! E eu tenho quinze minutos pra pensar.
PRISCILA: Pensa quinze... É...eu li brevemente o relatório que o seu João fez e falou que tava preocupado
com a utilização de algumas contas pessoas físicas. Eu tinha falado isso pra ele quando ele veio aqui. A
gente precisa bolar uma estratégia porque a gente não conta pro Adilson, mas isso prejudica ele.
DILSON: Sim, mas deixa eu te falar. Eu tive...uma das coisas que eu quero reunir com você porque  na
verdade eu tive uma ideia, mas conversamos amanhã. Beleza?
PRISCILA: Perfeito, combinado. Mas então esse mês ainda vai ter que ser...
DILSON: Desse...do mesmo jeito. Beleza.” (sublinhou-se.)

“PRISCILA: Oi...
DILSON: Oi. Na conta do Adilson, Banco do Brasil.
PRISCILA: Beleza! Cinquenta?
DILSON: Já vai reservar amanhã.
PRISCILA: Perfeito, combinado então.
DILSON: Tá bom?
PRISCILA: Obrigada querido!
DILSON: E aí eu combino com ele lá pra ver se ele vai tá no escritório dele pra receber e tudo mais. Aí
deixa que eu faço a ponte.
PRISCILA: Pode deixar.” (sublinhou-se.)

241. Corroborando isso, o próprio denunciado, em seu interrogatório (Doc. 1 – fls. 365), menciona que

a “SALVARE transferia dinheiro para ADILSON para a realização das obras e mobília do apartamento de São

Paulo  de  MOUHAMAD”,  confessando,  assim,  que  era  praticada  lavagem  de  dinheiro  por  meio  de  um

empregado da Salvare que sequer sabia que seu nome era usado para tal finalidade.

242. Ao  seu  turno,  a  atuação  de  DILSON no  núcleo  operacional da  ORCRIM  deu-se  no

embaraçamento dos trabalhos da CGU/AM, acerca da disponibilidade do cardiotocógrafo na UPA 24 horas e

Maternidade Enfermeira  Celina Villacrez Ruiz, em Tabatinga/AM, pelo qual a Salvare recebia aluguel pelo

fornecimento do aparelho.

243. Em  outros  trechos  das  mesmas  conversas  telefônicas  acima  aludidas  (índices  14591620,

14591913 – Doc. 5), PRISCILA e DILSON confabulam para obter um cardiotocógrafo usado urgentemente, para

transparecer que o aparelho já estava em uso na unidade de Tabatinga e teria sido retirado apenas para

manutenção:
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“PRISCILA: Verifica e me avisa. Outra...e a última. Eu preciso de um cardiotocógrafo.
DILSON: Tô sabendo.
PRISCILA: Ele é um aparelho de cardiografia...cardio...grafia...sei lá. De bebê, do feto. 
DILSON: Tá..
PRISCILA: Aqui o Jacson já tinha procurado desde ontem. Ele falou com o Marlon lá. Eu não sei o que ele
obteve de retorno do Marlon, pra ser sincera.
DILSON: Tô...eu tô...
PRISCILA: Mas aqui ele só encontrou uma (inaudível) que não é a que a gente quer. A que eu quero é
cara. Ela é tipo uns quinze mil.
DILSON: Sim...eu já vi na internet ontem junto com a Jennifer.
PRISCILA: Pois é...
DILSON: Na verdade assim...eu tô monitorando. O Marlon vai receber o orçamento daqui a pouquinho. Até
ontem a noite quando cheguei de Tabatinga eu falei com o Marlon a respeito.
PRISCILA: Entendi...Sabe o que eu tava pensando e eu tava conversando com o Mouhamad?
DILSON: Hum...
PRISCILA: Que a gente podia ver se pegava um usado...
DILSON: Hum...
PRISCILA: Até pra dar lá pra unidade um meio usado, tá entendendo?
DILSON: Hum rum...tá.
PRISCILA:  Pra  depois  não  chegar  assim...o  cara  visitou  e  uma  semana  depois  tá  um  novinho. Tá
entendendo?
DILSON: Eu já entendi. Já entendi. Deixe comigo!
PRISCILA: Aí a gente pegava um usado e pegava um novo zero.
DILSON: Entendi.
PRISCILA: Sei lá...entendeu?
DILSON: Entendi...vou...
PRISCILA: Veja se tem a possibilidade disso porque como tu conhece bastante gente lá...alguém que
esteja vendendo...que for em relativa boa condição...sei lá. Tentar né?
DILSON: Deixe comigo. Vou ligar pros amigos.
PRISCILA: Pros amigos, liga pros amigos.
DILSON: Pode deixar, eu vou ligar. Já sei até pra quem...que consegue pra nós.”

“DILSON: Tá bom?
PRISCILA: Tá ótimo!
DILSON:  E o outro  equipamento nós já  tamos vendo...to  resolvendo daqui  10 minutos,  15 minutos,  3
cotações de zero. Tá bom?
PRISCILA: Beleza.
DILSON: Tá..
PRISCILA: Beleza, combinado. Obrigada!”

244. Ademais, ainda dentro do núcleo operacional, DILSON foi flagrado em conversa telefônica (índice

14290367 – Doc. 5) com JENNIFER N. Y. R. C. SILVA, na qual se fala abertamente da inserção do nome da

esposa do primeiro – Denise Gonçalves Serra – na composição do conselho de administrativa do INC, à

revelia  desta e, muito provavelmente, como ato meramente formal,  uma vez que as ordens eram dadas

diretamente por MOUHAMAD MOUSTAFA.

“DILSON: Oi.
JENNIFER: Oi Dilson, tudo bem? 
DILSON: Bem, e você?
JENNIFER: Graças a Deus na santa paz.
DILSON: Então tá bom amiga...então tá bom...
JENNIFER: Deixa eu te falar um negócio...
DILSON: Uhm...
JENNIFER: Falei  com Dr Mouhamad agora e ele pediu pra mim confirmar contigo se ele tinha falado
contigo sobre, a mudança do nome da Denise na OS.
DILSON: Não, não falou nada não.
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JENNIFER: Não chegou a falar né.
DILSON: Não.
JENNIFER: Porque ele achava que tinha falado e não lembra.
DILSON: Uhm...
JENNIFER: É porque assim, a Denise ela faz parte de um... de um comite né, na OS.
DILSON: Uhum...
JENNIFER: E agora a gente tá querendo subir ela pra ficar na, no conselho de administração.
DILSON: Uhmm...
JENNIFER: Da OS.
DILSON: Uhm...
JENNIFER: Entendeu?! É no mesmo local que o Rodrigo tá, Seu João tá...
DILSON: Uhumm...
JENNIFER: Priscila né? (fala com alguém no mesmo ambiente: Tu também faz parte do conselho né?
Priscila...Ah tu faz parte dos associados né?!) Não a Priscila é dos associados.
DILSON: Uhm...
JENNIFER: Ai teria que mudar a Denise pra fazer parte da comissão.
DILSON: Uhum...
JENNIFER: Entendeu?!
DILSON: Entendi.
JENNIFER: Só que ai a gente precisa da tua autorização, né...
DILSON: (Risos)
JENNIFER: (Risos)
DILSON: Até parece que eu tô com essa bola toda.
JENNIFER: É bebê, tem que ser...tu tá... que você é o cara da parada.
DILSON: Entendi... E esse na verdade ela passa a fazer parte doo, do conselho...
JENNIFER: Do conselho, isso do conselho. Entendeu?! Porque hoje tem eu, tem o Toninho né, que eu sou
a presidente e o Toninho é o tesoureiro ai é a diretoria e abaixo da diretoria tem o conselho, que é o
pessoal que faz a votação pra aprovar atas, aprovar...  é qualquer determinação né, aprovar mudança,
aprovar saida de qualquer membro a gente precisa desse conselho pra tá fazendo isso entendeu?!
E ai como o Toninho teve que subir, porque o toninho fazia parte do conselho, entendeu?! E ai com a saida
do Gilmar ele teve que subir, a gente precisa subir alguém, entendeu?! E ai como tu não pode porque tu já
é da outra a gente precisa subir a Denise.
DILSON: (Risos) Cê falando assim que eu sou da outra parece que eu tenho amante heim po...
JENNIFER: Po é verdade, se alguém ouve isso heim... Puta que pariu...(Risos)
DILSON: (Risos)  Tudo bem, tudo bem, tranquilo isso ai é...  Acho que não tem problema nenhum não,
entendeu...
JENNIFER: Ah, então beleza... Qualquer coisa eu te explico direitinho depois, com calma.
DILSON: Tá tranquilo.
JENNIFER: Tá bom?!”

245. Por fim, é importante fazer menção ao relato da testemunha Thiago Bezerra do Monte que afirma

(Doc. 1 – fls. 473), no vídeo 3 do seu depoimento, que DILSON assumiu, a mando de  MOUHAMAD MOUSTAFA, a

presidência  do  Instituto  Ambiental  Brasil  (IABRAM),  pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos,  criado  e

anteriormente gerido, até o novembro de 2014, por outro codenunciado,  RODRIGO FERNANDES AROLI, com

vistas  a,  em  caso  de  falência  do  INC,  a  ORCRIM ter  em  mãos  outra  pessoa  jurídica  passível  de  ser

qualificada como organização social e vir a celebrar novos contratos de gestão.

246. Por todo o exposto, DILSON MACIEL DE JESUS praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto no

artigo 2º,  da lei  12.850/13,  ao  participar  e  integrar  pessoalmente  do  núcleo financeiro  e  operacional  da

organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser

condenado às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma
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de  fogo  (art.  2º,  §  2º,  lei  12.850/13),  sem  prejuízo  de  outras  agravantes  e  majorantes  que  restarem

comprovadas no curso da instrução.

247. Sem  prejuízo,  em  concurso  material,  DILSON M.  DE JESUS também  praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.5 – ANTÔNIO DE MELO MARQUES (TONINHO OU SONECA)

248. Apesar  de  não  ter  vínculo  de  emprego  com  nenhuma das  empresas  do  grupo  econômico,

ANTÔNIO DE MELO MARQUES integra a ORCRIM em seu  núcleo financeiro,  destacando-se como a  principal

pessoa  utilizada  para  dissimular  e  ocultar  o  patrimônio  ilícito angariado,  sobretudo,  por  MOUHAMAD

MOUSTAFA.

249. No item III.3.5, especialmente nos parágrafos n.º 128 e seguintes, aos quais se faz remissão, é

descrito com riqueza de detalhes que ANTÔNIO aparece como interposta pessoa (testa de ferro) em diversos

negócios de MOUHAMAD, como nas boates Villa Mix, conforme longos diálogos telefônicos entre ambos (índices

14363803, 13994822 – Doc. 1).

250. Nesse sentido, mesmo sem ser formalmente sócio, MOUHAMAD MOUSTAFA enviou para a empresa

Rezende Terraplanagem LTDA-ME, da qual ANTÔNIO M. MARQUES é proprietário, mais de 200 mil reais, em

apenas seis meses (Doc. 4), sem qualquer razão aparente:

Origem Data Valor Tipo Destino

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

03/11/2015 4.600,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

04/11/2015 10.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE
PRESTACOES DE SERVICOS 237-1994-

249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

10/11/2015 13.500,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICO 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

17/11/2015 5.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-of ic io3@mpf .mp.b r  100



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

18/11/2015 15.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE
PRESTACOES DE SERVICOS LT 237-1994-

249696

237-1999-25895 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

15/01/2016 11.280,00 

TRANSF
CC

PARA
CC PJ

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICO EM T. L. M 237-1994-249696

237-1999-25895 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

22/01/2016 17.150,00 

TRANSF
CC

PARA
CC PJ

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICO EM T. L. M 237-1994-249696

237-1999-25895 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

25/01/2016 15.000,00 

TRANSF
CC

PARA
CC PJ

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICO EM T. L. M 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

02/02/2016 18.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

05/02/2016 7.500,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

22/02/2016 15.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

03/03/2016 5.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

03/03/2016 10.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS   MEDICOS LTDA 

04/03/2016 15.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

07/03/2016 7.500,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

04/04/2016 15.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

04/04/2016 15.000,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

05/04/2016 7.500,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696

104-1549-3000014250 (Conta Corrente)
SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 

05/04/2016 7.500,00 
ENVIO
TED

11.416.002/0001-82 REZENDE PRESTACAO
DE SERVICOS 237-1994-249696
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251. Além disso, possui relacionamentos diretos com outros membros da ORCRIM e também com as

empresas do grupo econômico, como pode ser visto no rol de procurações (Doc. 7) em que figurava como

outorgado.

252. Bens também são enviados para ANTÔNIO por MOUHAMAD para que ele os detenha dissimulando a

propriedade (cf. parágrafo n.º 123), tal como um carro, marca BMW, modelo 320i, ano 2015, placa PAJ 3201,

o qual  MOUHAMAD MOUSTAFA,  em conversa  (índice 14531902 – Doc. 1)  com  JENNIFER N. Y.  R. C.  SILVA,

assevera que esse bem não poderia aparecer.

253. Não por outra razão, ANTÔNIO M. MARQUES recebeu, de agosto de 2014 a maio de 2015, a quantia

quase 1 milhão de reais em transferências da Salvare e das contas de MOUHAMAD, segundo extrato detalhado

em anexo (Doc. 4) e abaixo resumido:

Investigado: 715.436.271-53 - ANTONIO DE MELO MARQUES

Remetente
Qtd. Valor

CPF/CNPJ Nome

11.268.565/0001-70 SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA 35 660.862,61

690.152.521-49 MOUHAMAD MOUSTAFA 70 289.600,00

254. Acerca  dos  valores remetidos  a  ANTÔNIO via  Salvare,  vem ao encontro  do  ora  imputado as

palavras proferidas pela empregada da referida empresa, Keityane da Rocha Nazaré (Doc. 1 – fls. 446):

QUE em relação a ANTONIO MELO afirma que ele recebia mensalmente da SALVARE uma mesada de
sete mil e quinhentos reais, além de outros valores que variam de 20 a 50 mil reais, não sabendo por que
razão; QUE os pagamentos eram feitos a mando de PRISCILA.”

255. Em que pese todo esse volume de recursos transferidos à sua pessoa,  ANTÔNIO M. MARQUES não

possuía atividade profissional que pudesse justificar o recebimento desse dinheiro de forma lícita.

256. No ano-calendário de 2014, por exemplo, sua declaração de imposto de renda à (RFB) menciona

apenas uma renda de pouco mais de 35 mil reais no ano:
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257. Com  efeito,  no  RIF  n.º  18.998  do  COAF,  a  sua  desproporção  entre  renda  e  valores

movimentados chamou a atenção da Instituição Financeira na qual ANTÔNIO mantém suas contas bancárias

e do órgão de controle e combate à lavagem de dinheiro:

 “Sempre  que  questionado  sobre  sua  atual  fonte  de  renda,  o  cliente  informa  que  atua  no  ramo  de
construção  civil,  sem  dar  maiores  detalhes  ou  abertura  para  qualquer  outro  tipo  de  questionamento,
apresentando,  assim,  resistência  para  atualização  cadastral.  Apesar  desta  informação  passada  pelo
cliente, não é possível corroborar pela sua movimentação financeira. Consta apenas uma operação onde o
cliente envia recurso para uma Pessoa Jurídica que atua no ramo de construção civil. As outras operações
ocorreram entre o cliente e diversas Pessoas Físicas e uma Pessoa Jurídica que atua na área de saíde de
forma habitual e sem uma razão específica por parte do cliente. Somada a estas informações, constata-se
os seguintes pontos em seu fluxo financeiro: 
a) Movimentação de recursos com valores elevados e sem comprovação de sua capacidade financeira;
b) Falta de comprovação de relação negocial entre o cliente e os envolvidos nas operações;
c)  Alta  movimentação  de  recursos  em  espécie,  os  saques,  cujos  valores  sacados  foram  baixos  e  com
diversas ocorrências no mesmo dia, com aparente objetivo de burlar os controles, fracionar os recursos
movimentados e não permitir a identificação do destino dos mesmos;
d) Trânsito rápido de recurso pois o cliente recebeu o recurso e no mesmo dia realizou diversos saques; 
e)Habitualidade nos recebimentos (Salvare Serviços Médicos, Mouhamad Moustafa e Vladimyr Pereira da
Silva) e envio (Vladimyr Pereira da Silva) de grande quantidade de recursos e sem uma razão específica
para tal fluxo financeiro”. (negritou-se.)

258. Por todo o exposto,  ANTÔNIO MELO MARQUES praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto

no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao participar e integrar pessoalmente do núcleo financeiro da organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado

às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo

(art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem comprovadas no

curso da instrução.

IV.6 – PAULO ROBERTO BERNARDI GALÁCIO

259. Fechado o rol de membros do núcleo financeiro, passa-se a abordar o  núcleo operacional da

ORCRIM, no qual, historicamente, seu membro mais antigo, é PAULO ROBERTO BERNARDI GALÁCIO.
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260. De acordo com o exposto no item III.1 e III.2 acima, aos quais se faz remissão, a integração de

PAULO na ORCRIM deu-se com a sua contratação, em fevereiro de 2013, a mando de MOUHAMAD MOUSTAFA

e por intermédio do médico Carlos Adriano Pereira, empregado na empresa Salvare, com o propósito de

elaborar projetos de gestão operacional de unidades de saúde, no Estado do Amazonas.

261. Como primeiro ato de integração à ORCRIM pode-se citar a nomeação (Doc. 1 – fls. 502), em 21

de  março de  2013, de  PAULO por  MOUHAMAD MOUSTAFA para o cargo  de  Presidente do INC,  até então, uma

pessoa jurídica sem fins lucrativos comprada por MOUHAMAD dos seus antigos associados.

262. Ao mudar de São Paulo para Manaus,  PAULO, na condição de Presidente do Instituto, iniciou a

elaboração de projetos de gestão de unidades de saúde no Amazonas, que pudessem vir a ser geridos pelo

INC, bem como a diligenciar, em auxílio a MOUHAMAD,  perante a SUSAM, a fim de que fosse editada a

legislação  necessária  para  o  Estado  do  Amazonas  qualificar  entidades  como  organização  social  e,

posteriormente, descentralizasse a gestão de unidades de saúde.

263. Obtido sucesso na edição da legislação necessária, já no curso dos processos de qualificação e

seleção de entidades lançados pela SUSAM –  Edital de Convocação Pública n.º 003/2013 – GSUSAM e

01/2014-GSUSAM – PAULO R. B. GALÁCIO declarou falsamente (Doc. 7) em duas oportunidades distintas – em

03  de  janeiro  e  11 de  fevereiro  de  2014 –  que  o  INC  teria  sede  no  Amazonas,  a  fim de cumprir  um dos

requisitos da lei de regência e dos Editais de Chamamento, ao passo que somente no segundo semestre de

2014 a entidade instalou sua sede neste Estado, segundo dados da RFB.
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264. Nestas duas oportunidades, PAULO informou como sendo a sede administrativa do INC o mesmo

endereço  onde  funcionava  a  sede  da  empresa  SIMEA,  do  grupo  econômico  controlado  por  MOUHAMAD

MOUSTAFA, demonstrando, mais uma vez, o seu papel de líder na ORCRIM.

265. A respeito de PAULO R. B. GALÁCIO é importante frisar que, muito além de Presidente do INC, ele

foi o principal responsável pelo êxito inicial da empreitada criminosa que culminou com a qualificação do

Instituto como organização social e a assinatura dos dois contratos de gestão citados.

266. Sobre  a  decisiva  participação de  PAULO R.  B.  GALÁCIO na  construção da ORCRIM,  tanto  a

testemunha Thiago Bezerra do Monte (Doc. 1 – fls. 473), quanto o codenunciado ALESSANDRO VIRIATO PACHECO

(Doc. 1 – fls. 284) confirmam, em sede policial, que  PAULO, a mando de  MOUHAMAD, foi o grande articulador

dessa fase inicial da ORCRIM.

267. A partir do momento em que o INC obteve a qualificação como organização social e celebrou os

Contratos  de Gestão n.º  002 e  003/14,  para  a  gestão  de três  unidades  de saúde,  PAULO R.  B.  GALÁCIO

novamente mostrou-se fiel aos desmandos de  MOUHAMAD, ao contratar diretamente, portanto, sem prévio

procedimento simplificado de licitação – conforme determinava o próprio Manual de Compras do INC – as
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empresas do próprio grupo econômico – Salvare, Total Saúde e SIMEA – e também as empresas Amazônia

Serviços e Comércio, pertencente a ALESSANDRO VIRIATO PACHECO; D’Flores, pertencente a DAVI DE AZEVEDO

FLORES;  Ita  Serviços,  pertencente a  ERHARD LANGE;  e  MEDIMAGEM, pertencente  a  GILBERTO DE SOUZA

AGUIAR, a fim de que pudessem cooperar com o esquema de apropriação e desvio de recursos públicos.

268. O papel de responsável pela contratação direta e direcionada de empresários que passariam a

colaborar com o esquema criminoso é atestado pelos demais codenunciados:

• ALESSANDRO V. PACHECO (DOC. 1 – FLS. 284)

“QUE foi convidado pelo presidente do Instituto Novos Caminhos, PAULO GALÁCIO, para prestar seus
serviços; QUE foi PAULO quem fez todo o projeto de instalação do Instituto Novos Caminhos aqui no
Amazonas;  QUE o conheceu  na secretaria  de saúde;  (…)  QUE não houve processo licitatório  em si,
somente houve um convite para prestar os serviços”.

• DAVI DE AZEVEDO FLORES (DOC. 1 – FLS. 298)

“QUE o interrogado esclarece que foi convidado pelo Sr. PAULO GALÁCIO, em meados de 2014, no início
do ano, em Manaus; QUE o interrogado esclarece que no referido período, o Sr. PAULO GALÁCIO efetuou
um levantamento junto à SUSAM – Secretaria Estadual de Saúde do Amazonas – sobre quais empresas
forneciamos  serviços  de  limpeza  e  outros  servios,  e,  em seguida,  após  constatar  que  a empresa  do
interrogado prestava serviços, o Sr.  PAULO GALÁCIO pediu propostas da empresa do interrogado e o
interrogado encaminhou as propostas ao Sr.  PAULO GALÁCIO; (…) QUE o interrogado esclarece que
prestou serviços ao INC através da empresa D’FLORES , sem saber qual a modalidade de contratação,
sabendo apenas dizer  que  encaminhou  as propostas  da  empresa ao  Instituto  e  após  a  avaliação  do
instituto INC a empresa do interrogado foi escolhida e foi formalizada a contratação posteriormente”.

• GILBERTO DE SOUZA AGUIAR (DOC. 1 – FLS. 328)

“QUE não sabe dizer se o INSTITUTO NOVOS CAMINHOS realizou alguma seleção, mas que encaminhou
uma  proposta  com  os  preços  dos  serviços  prestados  pela  sua  empresa;  QUE  outras  empresas  se
interessaram e também enviaram propostas”.

269. Esse inter-relacionamento promíscuo e nada republicano entre o então Presidente do INC e os

seus fornecedores revelou-se ainda mais estreito após o cumprimento de mandados de busca e apreensão,

em 20 de outubro do corrente ano,  quando a  Polícia Federal  teve êxito em apreender  uma agenda de

ALESSANDRO V. PACHEDO (auto de apreensão n.º 789/2016), contendo informações acerca de uma viagem ao

Beach Park, em Fortaleza/CE, no período de 21 a 28 de fevereiro, na qual PAULO teve suas despesas pagas por

ALESSANDRO,  o  que  denota  flagrante  imoralidade  e  compadrio  entre  os  membros  da  mesma  organização

criminosa.

270. Ademais,  PAULO também  foi  responsável  direto  pela  consumação  de  diversos  crimes  de

peculato, à medida que, mesmo ciente da falta de prestação integral de serviços ou entrega de produtos,

determinou o pagamento integral dos valores correspondentes aos contratos celebrados (valor cheio), em

claro conluio com o líder da organização criminosa.
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271. Em razão de desavenças com o líder da ORCRIM, PAULO R. B. GALÁCIO foi desligado do Instituto

Novos Caminhos no final de 2014, sendo colocado no seu lugar, interinamente, Dickson Cavalieri e, logo

depois, definitivamente, JENNIFER N. Y. R. C. SILVA.

272. Por  fim, vale anotar  que  PAULO recebeu  da empresa  Salvare  e  do  próprio  INC  pelos  serviços

prestados à ORCRIM, ao menos, 300 mil reais, em pouco mais de um ano de trabalho, conforme informações

bancárias em anexo (Doc. 4). 

273. Por todo o exposto,  PAULO ROBERTO BERNARDI GALÁCIO praticou diversos atos subsumíveis ao tipo

previsto no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover, constituir e integrar pessoalmente o núcleo operacional

da organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo

ser condenado às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar

arma de fogo (art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem

comprovadas no curso da instrução.

IV.7 – JENNIFER NAIYARA YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVA

274. A partir da saída de  PAULO R. B. GALÁCIO do INC, a Presidência do Instituto foi assumida, em

dezembro de 2014, por  JENNIFER NAIYARA YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVa, constituindo-se como a  chefe do

núcleo operacional  da  ORCRIM,  situando-se na hierarquia criminosa imediatamente abaixo de  MOUHAMAD

MOUSTAFA, possuindo elevada responsabilidade, a ponto de receber, apenas de salário, 40 mil reais mensais,

afora dividendos pelas suas participações societárias.

275. JENNIFER teve os primeiros contatos com MOUHAMAD em época muito anterior à constituição da

ORCRIM, quando ela ainda trabalhava como enfermeira e ele como médico em hospitais de Manaus. 

276. Com o passar do tempo e o estreitamento dos laços, inicialmente, JENNIFER começou a trabalhar

na parte operacional da Salvare, auferindo cerca de 3 mil reais mensais. Pouco tempo depois, a pedido de

MOUHAMAD e mesmo sem possuir lastro financeiro para fazer frente a aquisição da participação societária,

em 23 de janeiro de 2012, ela passou à condição de sócia-administradora da Total Saúde, com 99% das

cotas, denotando um grande prestígio com o líder da organização criminosa que viria a se formar.

277. A evolução profissional de JENNIFER impulsionada por MOUHAMAD MOUSTAFA – saindo, em 2012,

da condição de enfermeira, ganhando cerca de 3 mil reais, para a posição de Presidente do INC e sócia-

administradora da Total Saúde, passando a ganhar mensalmente em torno de 40 mil reais – era retribuída

com  uma  fidelidade  absoluta  por  parte  dela  quanto  às  ordens  e  diretrizes  estabelecidas  pelo  líder  da
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ORCRIM.

278. São fartos os diálogos telefônicos (índices 13842897, 13876345, 14290367 – Doc. 5) em que

MOUHAMAD dá ordens a JENNIFER sobre a administração do INC e das unidades por de saúdes gerenciadas pela

organização social, as quais são fidedignamente obedecidas e repassadas aos diretores das respectivas

unidades:

“MOUHAMAD: Ai Jennifer, outra coisa, tu tá na OS?
JENNIFER: To chefe, to aqui na OS.
MOUHAMAD: A Priscila já chegou ai será? Que a gente saiu dai ontem mais de meia noite (INAUDIVEL),
deve tá dormindo.
JENNIFER: Eu não falei com ela não chefe, mas posso verificar.
MOUHAMAD: Não porque olha só, eu passei  dois assuntos importantes aí pra ela relacionados à OS
ontem, aquele Edson lá da comida, ele vai se acabar.
JENNIFER: Uhumm...
MOUHAMAD: Ele foi punido ontem pela CGL, e eu não, eu não tenho certeza se a punição dele é só pra
licitação ou se é até pra receber recurso público.
JENNIFER: Certo.
MOUHAMAD: Se for pra receber recurso público esse cara tá acabado, entendeu?!
JENNIFER: Ixi Maria...
MOUHAMAD: Porque ele tá nas unidades do governo e tal, e ele, antes dele entrar lá no CRDQ, que foi o
primeiro contrato entre aspas público dele, público assim, porque era, era pro poder público mas através da
OS né.
JENNIFER: É, sim.
MOUHAMAD: Ele tinha uns contratinhos jogado pelo distrito industrial, só que o distrito foi cancelando tudo
por causa da crise lá né.
JENNIFER: Foi.
MOUHAMAD: E ai ele se meteu em outras unidades, inclusive grande, tipo João Lúcio. E ai ele não tá
conseguindo se manter lá, entendeu?! Entrou lá assim de urgência, (INAUDÍVEL) parecer sabe, igual a
gente entrava na tora, quando eu pedia pra gente entrar em algum lugar.
JENNIFER: Eu lembro chefe.
MOUHAMAD: Só que a gente quando entrava assim nessas urgências, a gente tinha muita coisa contratual
pra amparar a gente né?!
JENNIFER: Era, exatamente.
MOUHAMAD: E esse cara não ele tinha, ele só entrou nessa maneira, entendeu?! Até pegou grana no
Bradesco e tal, não sei se já pagou o Bradesco ou não, mas ele até pegou dinheiro. Enfim, ai ele foi punido
e tá fudido lá,  saca?! Então tipo assim, eu acho que vai  chegar uma hora que esse cara vai parar de
conseguir fazer as coisas lá no CRDQ, entendeu?! Parar mesmo.
JENNIFER: Entendi.
MOUHAMAD:  Só  que  porra  eu  já  tinha  avisado  isso  mês  passado,  e  o  Euler  com esse  negócio  de
conversar, não conversei e a conversa foi muito boa e produtiva, entendeu?! Não era pra ter conversado
pra produção cara, era pra ter conversado pra esse mês de maio já o cara já estar cumprindo o último mês
lá de aviso.
JENNIFER: Entendi.
MOUHAMAD: Ai o foda é que agora o mês já começou, entende?! Então não vai ter como mais meter ele,
agora a gente só vai conseguir meter ele em junho, e ai até lá deve regularizar algumas coisas financeiras,
pra um valor lá que tá preso no governo federal que tá (INAUDÍVEL) no governo estadual, que ou essa
porra sai lá ou vai entrar em colapso aqui, entendeu?!
JENNIFER: Entendi chefe.
MOUHAMAD: Ai o que que acontece, é, já programa logo pra colocar de aviso em junho, só que quem eu
queria que entrasse lá, era o pessoal lá do, que todo mundo elogia a comida, lá do Campos Sales.
JENNIFER: Do Campos Sales, né?!
MOUHAMAD: (INAUDÍVEL) e tal né?!
JENNIFER: É, é...
MOUHAMAD: E ai esse pessoal, como, como o CRDQ sempre tem uma sobrinha, sabe, conversar com
eles, oh bicho, a gente não vai deixar, como a comida é importante, sabe que vocês tem que comer, eu vou
fazer de tudo pra nunca deixar você em atraso, atraso assim de 100%, sabe, nem que dê um sinal pro cara
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e pague a metade, entendeu?! Uma coisa desse tipo assim. Sabe?
JENNIFER: Entendi, mas o senhor quer chefe que o Edson entre de aviso a partir do dia primeiro de junho,
pra sair em julho. 
MOUHAMAD: É vai ter que ser em junho Jennifer, porque pra gente quebrar o mês é foda até pra prestar
conta. 
JENNIFER: Não, sim, pra prestar conta, e pra, pra gente organizar...
MOUHAMAD: Até pra fazer, prestar...A Priscila até falou, não a gente bota agora, eu falei: Priscila vai ser
foda bicho, até pra prestar conta cara, se é, cês tinham que ter feito o que eu mandei. Agora que não fez
vai atrasar mais um mês po.
JENNIFER: É com certeza” (sublinhou-se.)

MARCIA: Oi minha chefa
JENNIFER: Oi Marcia, tudo bem?
MARCIA: Tudo minha chefa, dentro, pegando meio fogo aqui pela unidade, mas tá boa...rs...
JENNIFER: Pois é, aí tem uma história aqui num grupo, já te falaram?
MARCIA: O Doutor me, me a, me falou, o Doutor Mouhamad já sobre a questão da classificação é isso?
JENNIFER: Ai ele mandou aqui, (INAUDIVEL) próximo domingo dia (INAUDIVEL), ai tem uma Vanessa que
a triagem está cada dia pior, paciente de tudo...
MARCIA: Tá, deixa eu lhe dizer minha chefa, eu sei que a senhora tá operada, não se preocupe não que o
Doutor mesmo já ligou, eu falei  pra ele que os meninos, os nossos enfermeiros já fizeram inclusive a
classificação com uma enfermeira do Manchester mesmo de Minas o problema eu tava dizendo: Doutor o
problema sabe o que que é, os médicos não entendem de classificação e ficam com raiva, ai, porque eles
tavam dizendo  assim que o paciente chega lá  classificado como amarelo,  mas ele  disse que tá  com
cefaleia e com vômito, ai, mais ai quando a menina classifica se o cara tá te dizendo que ele tá com dor de
cabeça, que ele está vomitando, é claro que ela não vai dar verde, e o pedido não foi e a gente puxasse
um pouquinho pra cima?!? Pra gente não ter tanto paciente verde... e azul. Pois é minha chefa, ai eu disse
pra ele: Doutor a gente só tá fazendo como o senhor pediu, e assim, ééé, curativo, ela tava reclamando. Ai
ele: "mas e o curativo?". Mas Doutor é o seguinte, a pessoa vem fazer o curativo aqui, mas é avaliado na
hora da classificação, que ele vai fazer a pressão e a glicemia, se a pressão e a glicemia tão alteradas é
claro que a gente não vai dar o verde pro paciente, eu expliquei tudo pra ele, ele: "então é, é a médica que
tá reclamando mesmo". Eu disse: é tem médico aqui que tá reclamando porque entraram agora, são novos,
eu  já  conversei  isso  com  doutor  Augusto  e  já  conversei  com doutor  Marcio",  entendeu  que  eles  tão
fazendo, tem alguns que fazem corpo mole. Aí ele falou: " então veja quem é porque depois vão sair". Sim
senhor, eu disse pra ele: mas não são os enfermeiros Doutor, isso ai eu lhe garanto.” (sublinhou-se.)

“DILSON: Oi.
JENNIFER: Oi Dilson, tudo bem? 
DILSON: Bem, e você?
JENNIFER: Graças a Deus na santa paz.
DILSON: Então tá bom amiga...então tá bom...
JENNIFER: Deixa eu te falar um negócio...
DILSON: Uhm...
JENNIFER: Falei com Dr Mouhamad agora e ele pediu pra mim confirmar contigo se ele tinha falado 
contigo sobre, a mudança do nome da Denise na OS.
DILSON: Não, não falou nada não.
JENNIFER: Não chegou a falar né.” (sublinhou-se.)

279. Essa fidelidade também é vista quando se trata de contratação e demissão de pessoal (índice

13879508 – Doc. 5), pois, com relação a alguns  indicados políticos,  mesmo sendo a Presidente do INC,

JENNIFER apenas poderia desligar algum empregado com autorização de MOUHAMAD:

“JENNIFER: Recebi uma ligação agora da Dona Marinete, lembra que eu te falei que achava que a Janara
era indicação dela?
EULER: Sim.
JENNIFER: Pois é, ela me ligou agora, dizendo que Janara foi na casa dela, já chorando, dizendo que está
de aviso prévio.
EULER: Isso... O que aconteceu, quando eu chamei, mas deixa eu te falar, quando eu chamei o, nós já
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tínhamos decidido que ia demitir ela,  quando eu chamei,  eu ia acertar com ele aquele dia, quando eu
chamei ele no, que eu conversei com ele, ele Pablo na sexta-feira, ele falou não, eu já procedi,  como
(INAUDÍVEL) falou eu já demiti ela. Entendeu?
JENNIFER: Como ele demitiu ela que nós não demos a ordem?
EULER: Ah, eh, mas nós tínhamos falado que íamos desligar algumas pessoas, né Jennifer. 
JENNIFER: Pois é.
EULER: Mas na hora que eu chamei ele, eu chamei ele sexta-feira uma hora da tarde lá. Ele tinha feito a
demissão dela na segunda de manhã, na sexta de manhã, entendeu.
JENNIFER: Mas aí vocês voltaram atrás né? (...)
 (Jennifer continua falando da funcionária, até que no minuto 09:18.263, quando Jennifer fala com Euler
sobre o que ela irá falar para a funcionária Janara, que está tendo postura inadequada no ambiente de
trabalho, inicia-se o se seguinte diálogo:)
JENNIFER: O que eu quero dizer para a queridinha, amada, é o seguinte, o que cê está fazendo é errado,
você consegue entender?! A tua vida pessoal da porta pra fora do CRDQ não me interessa, mas da porta
pra dentro tu é funcionária da Salvare, e pra tua, e pro teu desgosto querida, eu sou diretora da Salvare e
presidente da OS, ou seja, eu não te quero trabalhando em nenhuma das duas empresas, caso eu ouça
mais uma vez o seu nome.
EULER: Sim, sim...
JENNIFER: Entendeu?!?!
EULER: Foi o que nós combinamos...
JENNIFER: Exatamente, e da Janara é engraçado, da lista toda que as duas, que as duas profissionais
falaram, só a Janara que eles decidiram por manter a demissão, entendeu?!
EULER: Uhum...
JENNIFER: Eu não to dizendo que a Janara é uma pessoa boa não Euler, porque eu já...
EULER: Sim...Sim...To entendendo...
JENNIFER: Já falhou comigo na Total e eu desliguei lá da Total, entendeu?!
EULER: Tá...
JENNIFER: Só que qual a minha preocupação?! Essa moça é indicação, e todas as indicações que são do
governo eu preciso ter um respaldo, como eu falei pra Dona Marinete, falei: Dona Marinete, deixa eu lhe
falar. Eu fui bem taxativa com ela agora no telefone.
EULER: Aham...
JENNIFER: (INAUDÍVEL) a Janara, assim como mais uns seis colaboradores do CRDQ foram citados
referente a estar tendo condutas antiéticas dentro do serviço, entre essas condutas, relacionamentos com
internos, e com, com próprios funcionários, entendeu?! E pra mim isso caracteriza Dona Marinete, justa
causa. Então a partir do momento, se eu, se realmente for confirmado que a Janara está tendo algum
relacionamento  com  médico,  técnico  de  enfermagem,  cuidador,  é,  é,  como  é  o  nome
do...do...o...o...residente já tá fora do serviço.
EULER: Residente.
JENNIFER: Eu falei isso pra ela, entendeu?! (...)”

280. Outrossim, na parte de contratação e fornecimento de produtos e serviços pelos fornecedores do

INC, toda a sorte de irregularidades acima descritas não só era de conhecimento de JENNIFER, como também

era endossadas e estimulada a prática de crimes pela ora denunciada.

281. Embora não se olvide que a contratação dos grandes fornecedores tenha sido realizada durante

a gestão de  PAULO R. B.  GALÁCIO,  em primeiro lugar,  JENNIFER nunca  se  rebelou  contra  as  contratações

diretas realizadas – ao que poderia ter determinado o refazimento dos contratos, dessa vez, mediante justa e

correta licitação, de acordo com o Manual de Compras do INC – demonstrando, novamente, que estava

concertada com os desmandos do líder da ORCRIM. Isso é o que se extrai do depoimento da testemunha

Gisele Auxiliadora da Costa Bandeira (Doc. 1 – fls. 457), responsável pelo setor de compras do Instituto:

“QUE diante da demanda o setor de compras ficava responsável por realizar a cotação dos preços no 
mercado, bem como, reunir a documentação de regularidades desses prováveis fornecedores; QUE essa 
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documentação e as cotações eram encaminhadas para a decisão de EULER e JENNIFER, ou seja, para 
autorizar ou não a compra nos moldes da pesquisa realizada pelo setor de compras; (…) QUE explica que 
esse fluxo era observado tanto para aquisição de mercadorias como para pequenos serviços; QUE em 
relação aos grandes fornecedores do INC, tais como SALVARE, D’FLORES, VIRIATO, BIOPLUS o setor de
compras não era responsável por qualquer etapa dessa contratação.”

282. Em segundo lugar,  JENNIFER tinha plena  ciência  que muitos  produtos  ou  serviços  não eram

entregues  ou  prestados  em  sua  integralidade,  mas,  mesmo  assim,  determinava  que  os  diretores  das

unidades geridas pelo INC atestassem falsamente a integralidade das notas fiscais, como se tudo estivesse

sendo cumprido conforme o contratado.

283. Neste  ponto  ainda,  registre  que o  então  diretor  do  Centro  de  Reabilitação  de Dependentes

Químicos (CRDQ) e codenunciado PABLO GNUTZMANN PEREIRA afirma que “a orientação para atestar as notas

vinha da sede do Instituto Novos Caminhos”. 

284. De  forma  mais  clara  ainda,  a  testemunha  Paulo  César  Almeida  de  Souza,  ex-Gerente

Administrativo do CRDQ assevera que “tinha algumas notas que o declarante passava para o Direto PABLO

pois não assinaria o que não sabia; QUE o declarante conversava com EULER e ele dizia que tinha que assinar

pois era ordem de JENNIFER”.

285. Alfim, quanto aos pagamentos dos fornecedores, JENNIFER sabia e anuía com a nefasta prática

de  pagamento  cheio  de  todas  contraprestações  ajustadas  em  contratos,  mesmo ante a  falta  efetiva  de

prestação de serviços  e  entrega  de produtos,  sendo  diretamente  responsável  pelos  crimes  de  peculato

praticados, em que pese tivesse o poder de obstá-los, haja vista ser a dirigente maior do Instituto, conforme

aponta GILMAR F. CORREA em seu interrogatório (Doc. 1 – fls. 351):

“QUE em relação ainda as notas ficais de medicamentos fornecidos pela SALVARE ao INC, o interrogado
explica eu diversas vezes PRISCILA pedia ao interrogado que aumentasse a quantidade de medicamentos
que eram fornecidos ao INC, para que chegasse ao valor que ela desejasse; QUE teve algumas notas que
esse acréscimo por fora foi de R$ 100.000,00 a mais, ou seja, sem qualquer fornecimento de medicamento;
QUE lembra que para cada unidade a nota tinha que chegar a determinado valor, que lembra que para
TABATINGA a nota tinha que chegar a R$ 600.000,00, que para CAMPOS SALES a nota tinha que chegar
a  R$ 400.000,00,  que  para  o  CRDQ a  nota  tinha  que  chegar  a  R$  500.000,00;  QUE isso  pode  ser
observado  nas  próprias  notas  fiscais  que  sempre  eram  no  mesmo  valor  aproximado;  QUE  acaso  a
quantidade de medicamentos não chegasse a esse valor, PRISCILA determinava que fosse aumentado
para que chegasse ao valor fixado;  QUE a enfermeira JENNIFER tinha ciência dessa situação.” (negritou-
se.)

286. Em conversa telefônica (índice 13884564 – Doc. 5) com GILMAR F. CORREA, ex-contado do INC,

JENNIFER demonstra conhecimento também do superfaturamento de notas fiscais:

“JENNIFER: Oi Gil
GILMAR: Bebe, tu quer as notas da OS é?
JENNIFER: Quero o que amor?
GILMAR: As notas da OS.
JENNIFER: Sim. As notas que o Jacson, é dos medicamentos que o Jacson manda pra lá
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GILMAR: Beleza. Eu to voltando já e já te envio porque ele me ligou agora pedindo, pedindo as notas, ai eu
falei que eu, eu tenho lá no arquivo lá, aí no escritório, to aqui almoçando, já to voltando, porque ele falou:
"não eu, eu vou passar o, os valores pra ela". Eu falei: não, passa, passa os valores. Mas só que tu sabe
que os valores não vai bater né, porque tem aquele negócio lá né.
JENNIFER: Não mas a chefa disse que agora já tá ok.
GILMAR: Não, mas (INAUDÍVEL) final agora, mas os, ele pediu de fevereiro, de fevereiro ainda não tá ok.
JENNIFER: É, ele pediu, na verdade é, janeiro, fevereiro, março e abril.
GILMAR: É, então, esses aí não vai bater não, porque agora que, agora de março que tão fazendo certinho
entendeu?!?
JENNIFER: Uhum...
(INAUDÍVEL)
JENNIFER: Não mas aí ele me passa que eu bato contigo aqui pra gente ver o que é que faz.
GILMAR: Ah então pronto, combinado então.”

287. Se isso não bastasse para caracterizar a sua integração à ORCRIM,  JENNIFER ainda  laborou

junto  a  PRISCILA e  demais  codenunciados  para  embaraçar  a  CGU/AM  e  a  Polícia  Federal  na  investigação

empreendida na organização criminosa.

288. O primeiro episódio foi, logo no início, quando (índices 13966909 e 13965856 – Doc. 5), JENNIFER

E PRISCILA fingem não se conhecer e tentar disfarçar a acumulação de funções de JENNIFER N. Y. R. C. SILVA:

“JENNIFER: Oi.
PRISCILA: Oi, é a enfermeira JENNIFER?!? Oi, é a PRISCILA da SALVARE, tudo bom?
JENNIFER: Oi PRISCILA, tudo bem.
PRISCILA: É... Tem um pessoal da CGU aqui comigo, eles tão atrás de ti, eu acho que parece que eles 
foram, eles disseram que foram no, no nono andar e não te achou, aÍ eu falei que tinha seu contato, ele 
pediu pra eu tentar entrar em contato contigo. É...cê tá vindo pra cá, cê tá aqui, eu não sei...aqui no 
prédio...
JENNIFER: Não, eu não tô no prédio não, mas eles, se eles quiserem que chegue aí, eu posso chegar 
daqui a uns vinte minutos.
PRISCILA: Ah tá bom, tá ótimo, eu vou avisar eles então.
JENNIFER: Tá ok então, obrigada PRISCILA!
PRISCILA: Tá...Tá, tchau. (fala com alguém no ambiente: Ela falou que daqui a uns 20 minutos ela tá 
chegando)9” (sublinhou-se.)

“JENNIFER: Oi chefa.
PRISCILA: Oi, deixa eu te falar, tu tá sabendo desse ofício que chegou aqui na OS? 
JENNIFER: O Rodrigo falou comigo agora pouco.
PRISCILA: Ah tá, ele já te explicou né. Qual que é a minha maior questão ai, é tu ligar, é alguém ligar lá na 
Salvare, ou bater lá e o pessoal dizer, não ela não fica aqui não. Tu tá entendendo? 
JENNIFER: Aham.
PRISCILA: Eu queria que tu orientasse o pessoal no sentido de... é...
JENNIFER: Eu nem vou lá.
PRISCILA: É não, é Jennifer Nayara, não, não sei quem é, não não sei quem é, não trabalha aqui, alguma 
coisa desse tipo. Que a imbecil da secretária aqui falou que tu tava na Salvare aqui em baixo, do quinto 
andar.
JENNIFER: É o Rodrigo me falou que a idiota falou isso.
PRISCILA: Pois é, ai é difícil, eu até conversei com o Mouhamad sobre o assunto, mas ele, é... falou assim 
não agora que já tá feito não vai adiantar né, não adianta ficar querendo resolver, mas enfim, era isso.
JENNIFER: (INAUDÍVEL) chefa, era isso que eu tava te ligando pra saber sobre isso também, vou ligar pra 
lá pra...
PRISCILA: Ah tá, tu tava me ligando pra resolver isso, entendi.
JENNIFER: Era, pra...

9Após a visita da equipe CGU ao INC e à sede da SALVARE, a mesma equipe foi até o escritório da empresa SALVARE, localizada no
mesmo edifício,  em andar diferente.  Então PRISCILA simula impessoalidade ao ligar para JENNIFER, porém já resta provado por
diversas chamadas que as duas trabalham lado a lado, diariamente, nas empresas.
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PRISCILA: Eu to até com ele aqui, com o, o processo aqui, tal, enfim. Ah eu lembrei o que eu ia fazer, ia 
ligar pra Carla pra marcar, pra ela vir aqui comigo. Tá bom.
JENNIFER: Tá bom. 
PRISCILA: Tá beleza
JENNIFER: Valeu, beijo, tchau.” (sublinhou-se.)

289. O segundo episódio traz  JENNIFER orientando um funcionário da Salvare (índice 113965880 –

Doc. 5) quanto à forma de agir perante a fiscalização da CGU:

“JENNIFER: Melquíades!
MELQUÍADES: Oi ! 
JENNIFER:  Orienta aí por favor!  Recepcionista, a equipe toda ai  que tiver,  se o pessoal do      Ministério
Público for aí, vocês podem dizer que não, que eu não fico aí, que eles não me conhecem, enfermeira
Jennifer Nayara...Não trabalha na SALVARE.
MELQUÍADES: Perfeito!
JENNIFER: Entendeu?
MELQUÍADES: Ministério Publico né?
JENNIFER:  Ministério  Publico,  Ministério  do  Trabalho.  Enfermeira  Jennifer  não!  Ela  não  trabalha  na
Salvare, o seu Melquiades tái aí você quer falar com ele? Não passar informação e pedir pra centralizar em
ti.  E se perguntarem... Não !  Eu não trabalho na SALVARE! Entendeu? Porque eles tão fazendo uma
fiscalização e tal, foram lá na OS.
MELQUÍADES: Perfeito!
JENNIFER: E aí provavelmente, vão chegar na Salvare
MELQUÍADES: Vou providenciar isso agora pode deixar! Não conheço né!? Tá bom então
JENNIFER: Não! Não trabalha! Não trabalha na Salvare, Não conheço enfermeira JENNIFER.
MELQUÍADES: Entendi! perfeito! 
JENNIFER: Pronto! 
MELQUÍADES: Tá bom! Pode deixar!
JENNIFER:  Já orienta o povo, porque acho que eles  vão passar  lá.  Dá uma ligada logo pra avisar o
pessoal. Ouviu?” (sublinhou-se.)

290. No terceiro  (índice  14582674 -Doc.  5),  JENNIFER articula  com  PAULINE AZEVEDO SÁ CAMPOS,  ex-

diretora da UPA 24 horas e Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz, em Tabatinga/AM para ludibriar a

CGU/AM especificamente quanto à existência de um aparelho alugado pelo INC da Salvare – cardiotocógrafo

– que deveria estar em uso em uma das unidades administradas, porém nunca havia sido disponibilizado:

“PAULINE: Oi JENNIFER!
JENNIFER: Viu o print?
PAULINE: Vi, vi...(risos). Agora o que danado é isso heim?! Pra mim justificar né?!
JENNIFER: É, deixa eu lhe falar a orientação que me passaram para eu lhe passar. Pra senhora.
PAULINE: Tá...
JENNIFER: É...
PAULINE: Esse Tacógrafo deve ser pro...pro...
JENNIFER: Não, deixa eu lhe falar o que foi, que, que a PRISCILA me explicou agora.
PAULINE: Fala...
JENNIFER: Na verdade é pra, pra ter um cardiotocografo que a senhora pediu.
PAULINE: Tá...
JENNIFER: Um prai pra unidade, entendeu?!
PAULINE: Tá...Certo...Entendi.
JENNIFER: O cardiotocógrafo que não chegou aí né!?
PAULINE: Não, não.
JENNIFER: Pois é...Então quando eles lhe perguntarem, aí tu vai falar que o cardiotocógrafo, tem um 
cardiotocógrafo, não é um tocógrafo como tá aí...
PAULINE: Tá...

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-o f ic i o3@mpf .mp. br  113



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

JENNIFER: Mas tem um cadiotocógrafo que está em manutenção.
PAULINE: Perfeito, tá, aí, tá ótimo. Porque eu falei, perfeito, de manhã eu falo pra eles, olha erro de 
palavra, é um cardiotocógrafo, tá, perfeito.
JENNIFER: Isso, cardiotocógrafo que está em manutenção e que de acordo com o que já foi falado vai ai 
pra unidade agora.
PAULINE: Tá, ok!
JENNIFER: Entendeu?! Amanhã de manhã eu vou, eu vou...Vou pra Tabatinga com o Dilson.
PAULINE: Tá, perfeito.
JENNIFER: Mas volto amanhã mesmo. Só pra ele ver o negócio do CME entendeu? 
PAULINE: Tá.
JENNIFER: Já falaram alguma coisa, perguntaram alguma coisa do CME?
PAULINE: Não, não perguntaram nada, nada. É CME, não tocaram nesse assunto.” (sublinhou-se.)

291. No quarto  episódio,  JENNIFER, receosa acerca do  seu  acúmulo  de  funções  nas  empresas do

grupo econômico, comenta com sua irmã e com EULER (índices 14062630, 14268134 – Doc. 5) uma forma de

regularizar essas situações:

“JORDANA: Oi mana!
JENNIFER: Deixa eu te falar Jordana, ontem eu sai da reunião era 4 horas da manhã.
JORDANA: Uhum...
JENNIFER: Eu falei com a Lucia já hoje, tá com Zika e ai vou ligar pra ela em seguida, mas é o seguinte, a 
gente vai ter que sair da...da SALVARE definitivamente e o pessoal vai ter que andar lá, entendeu?! Pro 
nosso nome não ficar linkado e tal, isso é até bom pra gente que ai acaba o problema.
JORDANA: Uhum...
JENNIFER: (INAUDÍVEL) vai ter que colocar pra funcionar, entendeu?!
JORDANA: Entendi.
JENNIFER: Amanhã já vou falar com a Lucia que a gente vai, é, sair dos grupos, ai terça feira vai ter uma 
reunião, Dr. MOUHAMAD vai reunir com o pessoal da Salvare, vai determinar quem vai responder ao que 
lá dentro e tal, de acordo com o que ele falou. Entendeu?! Então...
JORDANA: Uhum...
JENNIFER: Amanhã, é, eu já falei com a Priscila da planilha lá, entendeu, e aí vou ver o que qui, que ela 
quer, mas de manhã quando tu chegar lá, já vai adiantando isso e já fala pra Eklen pra ela adiantar o que 
eu falei pra ela.
JORDANA: Tá bom.” (sublinhou-se.)

“JENNIFER: Oi Euler.
EULER: Bom dia!
JENNIFER: Bom dia.
EULER: Tudo bem? 
JENNIFER: Tudo...
EULER: Como foi de viagem lá?
JENNIFER: Tranquilo.
EULER: Ah...então tá bom. Aqui, é cê vem pra cá?
JENNIFER: Não, eu to no cartório.
EULER: Não né.
JENNIFER: Não tenho previsão nem de sair daqui do cartório.
EULER: Tá, tá bom, tudo bem. Deixa só eu te falar, nós temos é, e isso eu tava conversando com o 
financeiro aqui, tem uma troca de CPF na Caixa, de Priscila para você, cê tá sabendo disso?
JENNIFER: Não...
EULER: De troca na Caixa.
JENNIFER: Não, num to sabendo.
EULER: Olha, deixa eu te falar, eu to, eu vo, to te perguntando porque eu marquei uumm ahh, unmm ahh, 
um encontro com a Priscila aqui, tá, ela deve me ligar, ai eu vou perguntar a ela o que é isso tá?!
JENNIFER: Ah deve ser porque ééé, era ela que, que o CPF da OS é vinculado a ela.
EULER: E nós vamos desvincular né.
JENNIFER: Pra movimentar. Eu até, é.
EULER: Tá, eu vou ver com ela tá?!
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JENNIFER: Tá bom pode ver... (inaudível) Rodrigo também me, me acionou porque tem a prestação de 
contas né.
EULER: Isso.
JENNIFER: Mas eu to fazendo inclusive uma alteração aqui no cartório referente à outra empresa.
EULER: Tá bom.
JENNIFER: Aii, eu tenho que emitir as notas fiscais...
EULER: Tudo bem.
JENNIFER: Eu vou te avisando qualquer coisa.
EULER: Ok! Não beleza, então tá. Então, ai eu vou encontrar com a, alias eu to precisando muito encontrar
com ela sobre outras coisas aqui também, que depois eu te falo aqui. Tá bom?!”

292. O quinto e último dos episódios (índice 14541592 – Doc. 5), diante da iminência dos problemas

que  adviriam  da  fiscalização  da  CGU/AM,  PRISCILA e  JENNIFER confabulam  para  destruírem  e  alterarem

documentos que atestam a completa confusão patrimonial e operacional das empresas do grupo econômico:

“JENNIFER: Deixa eu te falar...eu tô...
PRISCILA: O Bruno da Caixa tá atrás de ti. Ele me ligou aqui dizendo...
JENNIFER: Ele vive me ligando. (inaudível).
PRISCILA: Ele me falou assim "eu acho que ela está me evitando". Ai eu "é mesmo?" (risos)
JENNIFER: (risos) Na verdade eu não tô evitando ele, eu estou entre um milhão de papéis. Sabe o que é
atolada? Porque eu estou entrando de setor em setor na TOTAL, lendo...entendeu? E o que tem de coisa
da SALVARE não é brincadeira.
PRISCILA: É mesmo? Papel mesmo que você fala?
JENNIFER: Papel escrito, Priscila! Coisa assim...é impressionante! Deixa eu te contar...
PRISCILA: A gente se preocupou com computador e esqueceu do papel? Ai meu pai...
JENNIFER: Na verdade eu tinha mandando fazer levantamento de papel e todo mundo fez e disse que não
tinha nada. Só que você sabe que eu sou enlouquecida, né?
PRISCILA: Ainda bem que tu é enlouquecida.
JENNIFER: É...exatamente. Eu enlouquecida falei "me dá aqui, traz as pastas aqui que eu vou olhar". Meu
irmão é o seguinte: a capa de cima ta escrita SALVARE, quando tu vai mexer...a capa de cima ta escrito
TOTAL, quando tu vai mexer...
PRISCILA: Tá SALVARE?
JENNIFER: SALVARE! E agora a última merda aqui... Tô te falando a última de hoje né? Que eu peguei...
Agora eu tô assim, trezentos papeis espalhados, rasgando, separando pra devolver o que é importante,
entendeu? Ai tem assim oh: os funcionários da TOTAL eram pagos e o registro tá SALVARE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA...os comprovantes de pagamento.
PRISCILA: Mentira? Como assim?
JENNIFER: Tô te falando!! Adriana Fragata Guedes...é minha funcionária da TOTAL, trabalha como CLT na
TOTAL e  aí  emitente...SALVARE SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA,  conta  de  origem  1549/003,  aí  1425-0
(inaudivel).
PRISCILA: Mas é do período que ela era sua funcionária já?
JENNIFER: É...ela é TOTAL...É!!
PRISCILA: Que estranho isso...
JENNIFER: Tô te falando!! Todas essas aqui...
PRISCILA: Isso é cagada! Fizeram cagada!
JENNIFER: É...Francisco...
PRISCILA: Pagaram pela conta errada.
JENNIFER: Pagaram pela conta errada, é o que eu tô te dizendo. Quê que eu faço nesse caso?? "Juego
fora"? Separo? Ou eu posso passar "rerrorex"...porque eu tô passando "errorex" e tirando cópia do que eu
preciso, entendeu?
PRISCILA: É...
JENNIFER: Eu passo aqui.
PRISCILA: É...pode fazer isso.
JENNIFER: Então eu vou passar...
PRISCILA:  Oh...imprimi,  pega...tira  a  cópia  de  um  que  tenha  escrito  TOTAL,  que  tenha  aquele  todo
cabeçalho, aí recorta, coloca em cima desses outros e tira cópia.
JENNIFER: E vai tirando cópia?
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PRISCILA: E coloca dentro da pasta do funcionário né? O comprovante de pagamento.
JENNIFER: E os originais eu vou...
PRISCILA: Aí vai ter que destruir.
JENNIFER: Vou ter que destruir...beleza. Oh, daqui a uns 4 meses eu encontro contigo de novo! (risos)
PRISCILA: (risos) Pelo amor de Deus!
JENNIFER: Porque...eu vou fazer isso setor por setor, Priscila! Não tem condições!
PRISCILA: Não, eu acho melhor mesmo!
JENNIFER:  É...tô  te  falando!  Tô enlouquecida,  enlouquecida!!  Eu até  tava  falando...lá  na SALVARE o
pessoal tem que fazer a mesma coisa. Porque pode "escacaviar"...meu irmão...né? O que deve ter de
coisinha com a minha assinatura...meu irmão!!
PRISCILA: Com certeza! Muita coisa!
JENNIFER: Entendeu?
PRISCILA: Com certeza!
JENNIFER:  Aí  tem  assim  oh:  Hospital  Zona  Sul...teve  gente  que  foi  pago.  Folha  de  pagamento  de
funcionário da TOTAL, da TOTAL, aí quando a pessoa vai imprimir sai pelo negócio do banco, SIMEA -
Sociedade Integrada Médica do Amazonas. (risos) Meu Deus do céu!!! Vamos fechar as empresas e dizer
que entrou em falência pelo menos até a gente terminar de fazer isso. Deus é mais!!! 
PRISCILA: Pois é, mas isso aí é muita cagada!
JENNIFER: Tô te falando! E não é pouca coisa não, Priscila!
PRISCILA: Isso é coisa antiga não é?
JENNIFER: Isso aqui é de...(qual é o período desse aqui?) Janeiro de 2015. Esse aqui que eu tô agora te
falando é janeiro de 2015.
PRISCILA: É antigo...
JENNIFER: Rapaz, é muita onde né não? Dá pra você querer morrer numa hora dessa. Mas meu irmão, é
o seguinte. Tamo fazendo a parada aqui, eu vou fazer desse jeito? Posso fazer então desse jeito né? Pelo
menos pra...
PRISCILA:  Claro que pode! Pode! Eu acho válido guardar o comprovante, mas não dá pra manter com
esses nomes diferentes né?
JENNIFER: Exatamente! Não, eu vou guardar e o original eu posso... mandar pra maquininha né?
PRISCILA: Pode, pode! Melhor destruir isso!
JENNIFER: Beleza então. Tá beleza então, chefe! Valeu
PRISCILA: Sim senhora.
JENNIFER: Tá, beijo, tchau.
PRISCILA: Beijo, tchau.”

293. Por  todo  o  exposto,  JENNIFER NAIYARA YOCHABEL RUFINO CORREA DA SILVA praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover, integrar e chefiar pessoalmente o

núcleo operacional da organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por

essa razão, devendo ser condenada às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a

ORCRIM empregar arma de fogo (art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes

que restarem comprovadas no curso da instrução.

294. Sem prejuízo, em concurso material, JENNIFER N. Y. R. C. DA SILVA também praticou diversos atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.
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IV.7 – EULER DE PAULA BAUMGRATZ

295. Imediatamente  abaixo  da  Presidente  do  INC,  encontrava-se  EULER DE PAULA BAUMGRATZ,

Superintendente do INC, durante o período compreendido entre julho de 2015 a setembro de 2016, também

pertencente ao núcleo operacional da ORCRIM.

296. Diante da sua elevada responsabilidade e comprometimento com o esquema criminoso, recebia

remuneração  mensal  de  R$  43.400,00,  a  qual,  estranhamente,  não  era  paga  diretamente  a  ele,  mas  à

empresa de consultoria Apis Consultores Associados LTDA.

297. Institucionalmente, à época que ocupava o cargo de Superintendente, EULER era responsável por

um plexo de competências administrativas, tais como contratações, demissões, rescisões contratuais etc.,

assim como as relações públicas do INC.

298. Ocorre que, uma vez que a organização social prestava-se ao cometimento de crimes graves,

ainda que se reconheça que EULER não participou da criação e estruturação da ORCRIM, não há como negar a

sua integração na organização criminosa e a sua contribuição com a promoção das atividades ilícitas.

299. Preambularmente, é importante marcar que EULER P. BAUMGRATZ gozava da confiança de JENNIFER

N. Y. R. C. SILVA, Presidente do INC, que, como visto anteriormente, era a chefe do núcleo operacional da

ORCRIM, direcionando os seus subordinados à prática de atividades ilícitas como, por exemplo, o atesto de

notas fiscais por serviços não prestados ou superfaturados; determinar o pagamento a fornecedores do INC

mesmo sabendo de irregularidades; tentativa de obstruir e ludibriar a fiscalização da CGU/AM etc. 

300. Não  por  outra  razão,  JENNIFER informa  oficialmente  a  CGU/AM,  quando  da  mencionada

fiscalização, que “todas as solicitações de informações e documentos deverão ser feitas unicamente ao Sr.

Euler de Paula Baumgratz...”:
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301. Essa  confiança  atribuída  por  JENNIFER é  retribuída  de  diversas  formas,  sobretudo,  durante  a

multicitada fiscalização empreendida pela CGU/AM.

302. Em conversa em junho de 2016 (índice 13985938 – Doc. 5), EULER conversa com JENNIFER e a

tranquiliza  dizendo  que  acompanharia  os  auditores  da  CGU/AM  –  aquela  turma –  durante  a  ação,

manifestando preocupação em expô-la precocemente:

“EULER: Agora deixa com a gente aqui, a gente vai acompanhar eles aqui. Eu tinha uma reunião amanhã,
eu vou suspender pra eu ficar acompanhando essa turma pra ver como que eles vão iniciar o trabalho, tá. 
JENNIFER: Perfeito então, EULER.
EULER: Agora é um trabalho, cê não precisa tá aqui, se precisar eu te chamo na hora tá.
JENNIFER: Certo.
EULER: Deixa eu tocar aqui, pra você não se expor nesse momento, fica um pouco resguardada nesse
momento, entendeu?
JENNIFER: Uhum...
EULER: Por que vamos supor... Ah depois a gente conversa... Não vou falar por telefone. Tá?! 
JENNIFER: Não tudo bem.
EULER: Tá... Desculpa.
JENNIFER: Tá bom então.
EULER: Já tô me entusiasmando e falando.
JENNIFER: Pois é”

303. A respeito da  confusão patrimonial e operacional entre as empresas do grupo econômico e o

próprio  INC,  EULER confessa  em  ligação  telefônica  (índices  13974102 e 14268134  –  Doc.  5)  que  tem

completo conhecimento desse fato, não transparecendo grande preocupação a respeito:

“EULER: Oi...Oi!
JENNIFER: Euler!
EULER: Oi.
JENNIFER: Deixa eu te falar uma coisa, é... a gente precisa verificar a saida do GILMAR, viu? Da OS.
EULER: GILMAR?!
JENNIFER: É, o rapaz que reponde pelo tesoureiro, que é da SALVARE, da SIMEA, da TOTAL, da... E... eu
não posso tá te ligando, tenho que te ligar no Whatsapp.
EULER: Uhmm... Mas ele, ele tá, ele tá como?
JENNIFER: Eu vou te ligar aqui... me atende aí...
EULER: Tá, tá...”

“EULER: Tá, tá bom, tudo bem. Deixa só eu te falar, nós temos é, e isso eu tava conversando com o
financeiro aqui, tem uma troca de CPF na Caixa, de Priscila para você, cê tá sabendo disso?
JENNIFER: Não...
EULER: De troca na Caixa.
JENNIFER: Não, num to sabendo.
EULER: Olha, deixa eu te falar, eu to, eu vo, to te perguntando porque eu marquei uumm ahh, unmm ahh,
um encontro com a Priscila aqui, tá, ela deve me ligar, ai eu vou perguntar a ela o que é isso tá?!
JENNIFER: Ah deve ser porque ééé, era ela que, que o CPF da OS é vinculado a ela.
EULER: E nós vamos desvincular né.
JENNIFER: Pra movimentar. Eu até, é.
EULER: Tá, eu vou ver com ela tá?!
JENNIFER: Tá bom pode ver... (inaudível) Rodrigo também me, me acionou porque tem a prestação de
contas né.
EULER: Isso.
JENNIFER: Mas eu to fazendo inclusive uma alteração aqui no cartório referente a outra empresa.
EULER: Tá bom.
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JENNIFER: Aii, eu tenho que emitir as notas fiscais...
EULER: Tudo bem.
JENNIFER: Eu vou te avisando qualquer coisa.
EULER: Ok! Não beleza, então tá. Então, ai eu vou encontrar com a, alias eu to precisando muito encontrar
com ela sobre outras coisas aqui também, que depois eu te falo aqui. Tá bom?!
JENNIFER: Tá, tá ótimo então.
EULER: Tá bom.” (sublinhou-se.)

304. Ademais,  EULER participou da movimentação para orientar os empregados do INC sobre o que

poderia ser falado para a CGU/AM e o que não poderia ser falado,  embaraçando a investigação dos fatos,

como fica claro no diálogo (índice 13977679 – Doc. 5) abaixo, entre JENNIFER e MÁRCIA (Diretora da UPA 24

horas Campos Salles):

“JENNIFER: A MÁRCIA vai já te ligar, pra te contar.
MARCIA: Mas eu vou ligar primeiro pro Dr. PABLO tá, minha chefa.
JENNIFER: (fala com EULER) É...é...eu pedi pra ela, pra ela ligar pro Dr. PALBO e pra Dra. PAULINI, pra
falar como é que foi lá entendeu, pra ela orientar, porque eu acho que eles vão lá no PABLO agora à tarde.
EULER (ao fundo): Eu já avisei a ele.
JENNIFER: Pois é, aí eu falei liga Márcia, porque o Dr. PABLO já tava sabendo, já ligou pra MÁRCIA, só
que a MÁRCIA tava em visita não pode atender, falei liga e orienta, diz pra ele como foi, como eles tem que
se portar e o que eles perguntaram porque provavelmente vão fazer as mesmas perguntas lá né, pelo
menos parecidas, pra Marcia já orientar, falei orienta a PAULINI e... MÁRCIA tá ouvindo o que eu tô falando
aqui. A PAULINI...
EULER (ao fundo): (inaudível)
JENNIFER: Pois é, tu viu que eu falei pra Marcia que vou deixar ligado, mas é bom a MÁRCIA ligar porque
a PAULINI tu sabe né, chega lá, ela vai dizer, não o contrato aqui é com a SALVARE, isso aqui tudo aqui
oh... (fala em tom irônico). Mas ela vai já te passar os detalhes, a MÁRCIA. EULER vou lá em baixo...
Heim... Eu queria ser realmente presidente!
MARCIA: (Risos)
JENNIFER: Tu sabe o que já teria acontecido né.
MARCIA: (Risos) Ai...Ai...
JENNIFER: É mas tu sabe o quê que já teria acontecido né, se eu realmente tivesse, pudesse bater o
martelo (...)” (sublinhou-se.)

305. Uma “orientação” em tal sentido certamente não está contida no plexo de atividades legais de

responsabilidade do Superintendente de uma organização social, do qual se espera lisura e iguais padrões

éticos de comportamento de que se espera de qualquer gestor público.

306. Apesar dos esforços empreendidos pelos denunciados, a CGU superou todos os obstáculos e

subterfúgios opostos ao fiel descobrimento da verdade dos fatos, trabalho que resultou na demonstração de

um rombo bilionário nos recursos da Saúde do Estado do Amazonas, algo que era de evidente conhecimento

de EULER e JENNIFER, conforme diálogo (índice 14523614 – Doc. 5) abaixo:

EULER: Oi! Alô! 
JENNIFER: Oi EULER.
EULER: Oi, viu aí né?
JENNIFER: Vi.
EULER: Só to te informando, é... só pra, assim... se a gente vai lá...acho que é até bobagem né, ir lá
chama mais atenção né!?
JENNIFER: Eu acho também...
EULER: É, agora tá feito, o que tá feito tá feito né...
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JENNIFER: (Risos) O que tá feito tá feito, a gente, nós conversamos sobre isso né, inclusive.
EULER: Sim Jennifer...
JENNIFER: Né?!
EULER: Sim...
JENNIFER: É...eu vou aí pro...tá na OS?
EULER: To! To eu to recebendo a Doutora JOICE que é advogada do CHÍXARO, já apresentei todas as
unidades, já arrumei um local para ela ficar... E to aqui conversando com ela sobre um modelo de OS, tá e
depois eu te apresento ela aqui quando você chegar.
JENNIFER: Tá, tá otimo EULER.
EULER: Tá bom?! Avisei a... Avisei a PRISCILA também tá!?
JENNIFER: Tá certo...pelo menos tá cheio o negócio lá?!
EULER: Não, não, tem uma gota d'água lá, tem só um pouquinho lá. 
JENNIFER: Uhm... Beleza então...
EULER: Mas aí foi além da nossas lutas sabe Jennifer, o que eu lutei pra isso...Nossa...
JENNIFER: Po não é mentira não.
EULER: Eu não, nós né... Não existe, sempre a equipe, eu acho que a gente tá bem alinhado com isso, eu
lutei com todas as forças. 
JENNIFER: Concordo contigo EULER. Concordo com você.
EULER: Nós né, vamo lá, nós... Eu to, porque você sempre me deu força em tudo que eu fiz em direção a
isso, cê sabe né!?
JENNIFER: Sim, claro, com certeza. Por isso que eu to te dizendo, eu tenho, eu tenho...plena consciência
do que nós dois tentamos fazer né?! O problema é que a gente não tem muita, muito poder de decisão né,
infelizmente.
EULER: Isso... E se isso voltar pra mim com alguma coisa, vai ser muito complicado, entendeu?! Se voltar
assim...você não fez isso, você não fez assado, não por você, porque você entende bem, aí vai ser muito
complicado sabe Jennifer.
JENNIFER: É...
EULER: Se voltar.
JENNIFER: É, mas eu acho que não, eu acho que não justamente pelo que aconteceu, é segunda feira. 
EULER: Sim...Tá certo.
JENNIFER: Entendeu?
EULER: Tá bom.
JENNIFER: Até porque se voltar é eu e tu que vai (INAUDÍVEL).
EULER: É, é, exatamente. Lutando, lutando, lutando. Né?! Tá bom...
JENNIFER: É, exatamente, daqui a pouco eu to chegando aí.” (sublinhou-se.)

307. Em total  apreensão sobre  o  que estaria  por  vir,  EULER opta  por  nem querer  acompanhar  a

fiscalização para evitar chamar mais atenção, em seguida, desabafa para JENNIFER: “agora tá feito... o que

tá feito tá feito né ”. Na sequência, JENNIFER, após sorrir discretamente, comenta como quem não quisesse

expor-se ao telefone “a gente... nós conversamos sobre isso né, inclusive ” e muda de assunto.

308. Alguns segundos depois,  EULER mais uma vez não se contém e revela sua preocupação: “e se

isso voltar pra mim com alguma coisa, vai ser muito complicado, entendeu?! Se voltar assim... Você não fez

isso, você não fez assado, não por você, porque você entende bem, aí vai ser muito complicado sabe Jennifer”.

309. Seria  EULER apenas  um  mero  funcionário?  Poderia  EULER desconhecer  os  graves  fatos

constatados pela fiscalização da CGU/AM? Certamente que NÃO.

310. Como demonstrado, EULER é conhecedor do esquema de fraude envolvendo o INC e as empresas

Salvare, Total  Saúde  e  SIMEA (geridas  por  um mesmo grupo),  aderindo,  enfim,  ao projeto  criminoso ao

ponto de contribuir para que as irregularidades não venham a ser descobertas pelos órgãos de controle, no
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caso, a CGU.

311. Por  todo  o  exposto,  EULER DE PAULA BAUMGRATZ praticou  diversos  atos  subsumíveis  ao  tipo

previsto  no  artigo  2º,  da  lei  12.850/13,  ao  promover  e  integrar  pessoalmente  o  núcleo  operacional  da

organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser

condenada às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma

de  fogo  (art.  2º,  §  2º,  lei  12.850/13),  sem  prejuízo  de  outras  agravantes  e  majorantes  que  restarem

comprovadas no curso da instrução.

312. Sem  prejuízo,  em  concurso  material,  EULER P.  BAUMGRATZ também  praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.8 – RODRIGO FERNANDES AROLI

313. Outra figura importante dentre do  núcleo operacional  é  RODRIGO FERNANDES AROLI,  responsável

pela parte administrativa do INC, mais especialmente a prestação de contas perante a SUSAM.

314. Segundo o historiado pela testemunha Thiago Bezerra do Monte (Doc. 1 – fls. 473 – vídeo 1),

RODRIGO chegou ao INC por intermédio do advogado Josenir Teixeira, indicado a MOUHAMAD MOUSTAFA por

ter experiência com organizações não governamentais, afinal, era Presidente, em São Paulo, do  Instituto

Ambiental Brasil (IABRAM),  cargo que ocupou de setembro de 2005 a novembro de 2014, época em que

ingressou no Instituto.

315. Já  demonstrando  que  a  sua  vinda  a  Manaus  foi  articulada  para  integrar  a  ORCRIM,

concomitantemente ao início das suas atividades no INC, a Presidência do IABRAM, até então ocupada por

ele, passou a ser ocupada por ninguém menos que DILSON MACIEL DE JESUS, codenunciado e empregado de

MOUHAMAD MOUSTAFA na Salvare, denotando que o líder da organização estava por trás dessa trama e tanto

RODRIGO quanto DILSON estavam dispostos a colaborar com o esquema criminoso. A finalidade da alteração

da Presidência do IABRAM, de acordo com a mesma testemunha, seria, por um lado, desvincular  RODRIGO

desta ONG, já que  passaria a atuar no INC e, por outro lado, ter como acervo (na  prateleira)  uma outra

pessoa jurídica sem fins lucrativos para utilizar no futuro, acaso fosse necessário.

316. Outro ponto que revela, desde o início, a affectio societatis sceleris entre RODRIGO e a ORCRIM é

o  fato  de  o  IABRAM  ter  registrado  perante  a  RFB  o  e-mail  de  um  dos  fornecedores  do  INC  –
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vivaldi@contabilvivaldi.com.br – o que seria uma coincidência muito grande se não fosse proposital, diante da

infinidade de escritórios de contabilidade existentes em Manaus e em São Paulo.

317. Além disso, embora muitas vezes RODRIGO tenha se apresentado como empregado/dirigente do

INC, ele possuía vínculo efetivo com a Salvare, empresa que lhe pagava e na qual ele também laborava,

conforme faz prova os crachás de gerente administrativo e coordenador, respectivamente, encontrados no

cumprimento dos mandados de busca e apreensão (Doc. 1 – anexo ao relatório).

318. Nada obstante, foi mesmo durante a fiscalização empreendida pela CGU/AM que RODRIGO F. AROLI

realmente  demonstrou  ser  conhecedor  da  engrenagem  criminosa,  personagem  articulado  e  atuante  em

várias frentes, vindo, inclusive, a embaraçar a investigação do Órgão de Fiscalização e da Polícia Federal,

demonstrando de forma, indubitável, a sua integração na ORCRIM.

319. Em um primeiro diálogo (índice 13965524 – Doc. 5), RODRIGO fica furioso com uma secretária do

INC que falou além do que deveria para os servidores da CGU/AM:

“RODRIGO: Bebê?
JENNIFER: Oi Rodrigo.
RODRIGO: Tudo bem, linda?! Pode falar?!
JENNIFER: Posso.
RODRIGO: Legal, é... cê viu eu te mandei uma... uma foto?
JENNIFER: Vi.
RODRIGO: De um ofício né. PRISCILA conversou com você alguma coisa? 
JENNIFER: Não.
RODRIGO:  Tá,  é  assim,  ah...  esse  pessoal  chegou,  é  chegou aqui  no  INSTITUTO e...  a  menina  da
recepção é... eu tava aqui na sala num vi né, fico com a porta fechada, aí de repente eu fui na cozinha vi lá,
tinha umas 8 pessoas na recepção tudo com crachá de identificação, de ministério, tal e aí eu fui até a
cozinha, e aí eu peguei dei uma ligada no ramal da menina, falei: o que tá acontecendo? Você quer uma
ajuda? É tem um pessoal pra entregar um ofício procurando a JENNIFER. Falei: espera um pouquinho que
eu tô indo aí...Fui até lá, tinha um pessoal da CGU. Fui até lá e falei, pois não, aí me apresentei, falei olha
meu nome é Rodrigo, posso ajudar? "- É eu quero falar com a JENNIFER." É a JENNIFER não tá né. Aí ela
falou, não eu já tentei ligar, ela não está. Eu falei: provavelmente deve estar em alguma reunião externa,
mas sempre está por aqui, eu poderia ajudar? "- É eu tenho isso aqui pra protocolar." Eu falei: tudo bem,
protocola pra ele, bate um carimbinho da data, põe um carimbinho de recebido, sem problema nenhum,
falei: essa aqui é minha via? Posso dar uma olhada? Peguei a via, dei uma olhadinha. Falei: ah tudo bem,
tranquilo. É... assim que ela, ela tiver por aqui com certeza ela vai ter ciência né, dessa solicitação, e... o
senhor tem algum telefone? Gostaria que eu desse algum retorno pra você? Eu falei: além do fixo que tá
aqui. Ele falou: "- Ah anota meu telefone também celular, meu nome é MARCELO, tal, tal,tal." Que é dessa
foto que eu te mandei né, do endereço, do telefone dele. E... eu falei então, então tá bom. É... ele falou: "-
Pô, obrigado pela recepção e tal."      Eu falei, não tranquilo. Aí o rapaz que tava junto com ele falou assim
anota aqui também o telefone da SALVARE. Aí eu olhei no papel, ela já tinha colocado o endereço da
Nilton Lins, do número da SALVARE. Provavelmente eles perguntaram alguma coisa né. Aí na hora, não
quis dar brecha, falei deixa quieto, ela anotou, ela falou: "- Posso dar o telefone da SALVARE?" Falei: a
SALVARE é um fornecedor nosso, como uma relação de fornecedores que a gente tem, não tem problema
nenhum né. Pra desvincular. Quando os caras foram embora eu perguntei, falei: ô Adriana, o quê que você
respondeu pra eles? "Ah eles perguntaram, é, é, é, aonde você tava, eu disse que já tinha tentado ligar,
não tinha conseguido, mas que de vez em quando você ficava no quinto andar, na SALVARE".
JENNIFER: Ham...
RODRIGO: Puta que pariu, bicho! Falei: ô Adriana, cê não tem que dar informação, a pessoa tá aqui, quem
você conhece? Você conhece a presidente, ponto. Quem que você conhece? Superintendente, ponto. Ele
não tá?! Porra bicho me chama, eu já te falei isso várias vezes, não dá informação pra ninguém, meu! Aí
ela me disse o seguinte. Falei: que mais? "Ah eles me perguntaram do MOUHAMAD, eu falei que não tinha
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visto ele."
JENNIFER: Uhmm...
RODRIGO: Puta que pariu, Adriana! Meu eu tô...Cara eu tô com dor de cabeça bicho, de uma pessoa meu,
pô me abrindo a boca dessas. A gente tá trabalhando na situação, né de ir, de articular, de desenhar, de
fazer tudo as coisas... e não, a pessoa me caga na cabeça!
JENNIFER: Hum... É foda né?
RODRIGO: Puta que pariu, meu... lembra aquele ofício lá que tinha chego do pessoal... daquela BRUNA,
que eu fui  levar  e  tal  lá? Aquele  ofício,  eu já  tinha dito:  chegou um ofício  aqui....  porra,  bicho!  Se  o
superintendente, a presidente num tá aí... pô, me passa! E até mesmo se ele tiver, me passa porque de
repente é uma coisa que a gente tá expondo eles e num precisa!
JENNIFER: Com certeza! E o EULER ainda não chegou de viagem?
RODRIGO: Não, parece que chega amanhã à tarde. É...  eu passei  pra ele,  mas ele não viu aqui...  A
PRISCILA falou: fala pra ele ter ciência, tal... Eu mandei aí pra você né... na hora tentei te ligar pra te
avisar... Falei assim: Puts! Será que a JENNIFER tá no 5º andar? Sai daí né, meu! (risos) Aí a PRISCILA
falou... PRISCILA me ligou na sequência, ela falou: ah, JENNIFER não tá, ela tá na TOTAL. Eu falei: mas e
se de repente ligaram lá no telefone da Nilton Lins... será que falaram que a JENNIFER não estava e que a
JENNIFER é de lá? Ah, com certeza deve ter falado!
JENNIFER: Qual foi o número que ela deu?
RODRIGO: Ela deu o da NIlton Lins.
JENNIFER: Ela nem sabe o número do Nilton Lins.
RODRIGO: ... ou então é da SALVARE que era daqui, mas... ela pegou na relação de fornecedores...
JENNIFER: Ah, mas num é daqui não! Ela deu do galpão.
RODRIGO: Ah, é?
JENNIFER: Ela deu do galpão. Entendeu?
RODRIGO: Entendi.
JENNIFER: E outra coisa: eles num me ligaram não, RODRIGO.
RODRIGO: Não? Tá.
JENNIFER: A única pessoa que me ligou... e nem ela me ligou... nem a mocinha do INSTITUTO aí me
ligou...
RODRIGO: Puta que pariu!
JENNIFER: A única pessoa que me ligou foi tu. RODRIGO. E eu num atendi porque eu tava despachando
aqui com o pessoal...
RODRIGO: Pô, JENNIFER, te peço até desculpa meu, a trapalhada aí...
JENNIFER: Tem problema, não. A única pessoa que me ligou foi tu.
RODRIGO: Porque primeiro que ela num tem nem que pegar o telefone e te ligar... ela tem que falar assim:
olha, ela tá numa ligação externa, num tem como falar agora, você quer deixar algum recado? Quer o seu
nome... e cabou, bicho! Pô, eu já avisado isso!
JENNIFER: (inaudível) documento...
RODRIGO: Bebê, eu já tinha avisado isso no ofício anterior, lá do, quando aquele pessoal da BRUNA lá
que foi visitar a UPA lá, chegou aqui o ofício, falei  chegou: o ofício aqui você, primeiramente antes de
protocolar po, me trás pra mim dar uma olhada, ou se o Euler tá ai, então leva lá pra ele dar uma olhada,
mas assim, você não tem que dar informação nenhuma. Pede pra pessoa sentar, cabou, não fala nada,
não diz o que que é, não pega telefone, não liga. Pra gente saber o quê que é, o que tá acontecendo, se
não de repente você tá dando informação, as 2 informações que acho que são as informações que os
caras queriam, era essa. (risos)
JENNIFER: É mais aí agora né, a gente sabia que isso uma hora ia acontecer né, Rodrigo.
RODRIGO: É...bom assim, o que eles estão pedindo são cópias de, de regulamento, de, de comprovação
de contrato com fornecedor, é...algumas coisa assim como movimento até também, extratos bancários,
coisas do tipo né, então assim, eu acho que agora que precisava mesmo é mais um contato de articulação
do pessoal ai da alta né, com CHIXARO e tal pra ver em que esfera que os caras estão pedindo isso. Mas
assim tudo são coisas que a gente tem como, tem como fornecer, entendeu?
JENNIFER: Claro, com certeza, eu... a PRISCILA tá em uma outra ligação com o DR. MOUHAMAD...
RODRIGO: Beleza.
JENNIFER: Quando ela sair do telefone eu vou falar com ela.
RODRIGO: Não sem crise, tô por aqui e, e... eu já scaneei, depois, se você quiser eu mando no, no seu e-
mail lá do, do INSTITUTO também, pra você ter aqui esse ofício aqui além do telefone.”

320. Num segundo diálogo (índice 13965231 – Doc 5), RODRIGO novamente fica furioso com o fato de
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outra empregada do INC dar a entender que JENNIFER também trabalha na Salvare:

“RODRIGO: Tá...é...eu te mandei essas fotos aí desse ofício, eee...e assim...
PRISCILA: Uhm...
RODRIGO: É...Eles não desceram ai não né?!
PRISCILA: Aqui não.
RODRIGO: No quinto andar, tá. Seguinte. É...já tinha avisado o pessoal aqui se chegasse qualquer ofício,
qualquer coisa, o pessoal não ser boca aberta, não passar informação, né...
PRISCILA: Uhum...
RODRIGO: E a menina da recepção, pessoal chegou, eu tava dentro lá da sala não vi né, quando eu sai
pra pegar uma água eu vi que tinha, porra meia dúzia de pessoas aqui, com crachá da procuradoria, tal,
é...da fiscalização, tudo aqui na recepção. Ai entrei pra cozinha, liguei no ramal dela, falei: Posso fazer
alguma coisa? Ah é que o pessoal quer falar com a Jennifer, falei: pera um pouquinho que eu to indo aí. Aí
fui até lá, É...oi pois não né, posso ajudar? "- Quem é você?" Ah o Rodrigo e tal... Senhores gostariam né...
"- Ah eu tenho aqui um ofício pra entregar, queria entregar pra Jennifer." Poxa, ela não tá no momento né.
Já tentou ligar pra ela? "- Ah tentei." Então, ela tá externo né...de repente tá em alguma reunião, alguma
coisa, mas num...vem pra cá sempre...mas hoje não está. "- Não porque eu gostaria de entregar pra ela."
Não tudo bem...é...protocolar não é? Entregue pra nós. Protocole ai pra ele tal, coloque a data, tal tal, tal. 
Ai  entregou...ai...ele  falou assim: "-  Então tá,  põe aqui  pra mim o telefone."  Ai  eu falei  pra menina,  o
telefone da onde? "Não telefone da Salvare." Sabe o que a menina disse?!?
PRISCILA: Uhm. 
RODRIGO: Ah não, mas se ela não tá aqui, ela só, ela deve tá no quinto andar, lá na Salvare.
PRISCILA: Ah meu Deus do céu.
RODRIGO: Ela já tinha falado pros caras já, aii...é...ela anotou o endereço, eles pediram o endereço, deu lá
da Nilton Lins, ela já tinha dado pra eles o endereço da Nilton Lins. Então assim eu to tentando ligar pra
Jennifer pra perguntar se ela tá lá, né, pra ela dar o fora de lá né, sei lá...não deixa o...
PRISCILA: Não ela tá lá na Total, ela não tá lá não
RODRIGO: Ah então tá, e  ai se de repente ligarem na Salvare, o pessoal vai dar a informação, que ela
está, que ela é, que ela não é.
PRISCILA: Provavelmente.
RODRIGO: Uhm...entendi...bom...ehh...
PRISCILA: O Euler não tá ai não?!?
RODRIGO: Não, o Euler volta amanhã só.
PRISCILA: Tá beleza, o Mouhamad tá me ligando aqui, eu vou já resolver isso Rodrigo. 
RODRIGO: Tá...  
PRISCILA: Tá bom?!?
RODRIGO: Eu vou só passar, essaa, essa, via do ofício pro Euler e dizer qua a gente tá vendo as coisas 
por aqui, é isso?!
PRISCILA: É é... não, passa pra ele pra ele dar ciência, que eu vou ver com a Jennifer o que ela resolve 
com relação.” (sublinhou-se.)

321. Em  outra  oportunidade,  RODRIGO e  PRISCILA conversam  (índice  13966973  –  Doc.  5) de  forma

desesperada com receio da fiscalização que está se dirigindo ao INC, em busca de JENNIFER:

“RODRIGO: Oi  
PRISCILA: Eles tão subindo pra aí, eles vieram aqui bater na minha sala.
RODRIGO: E ai?
PRISCILA: E aí (ininteligível...) pro telefone dela. Ai liguei pra ela, ela falou que ta vindo em vinte minutos.
Bota o povo pra calar a boca aí e espera ela.
RODRIGO: Tá!
PRISCILA: Ela tá vindo pra cá, tá,  vou confirmar com ela, um papo assim entendeu? Eles querem se
apresentar todos pra ela entendeu?
RODRIGO: Eu dei  de cara com eles aí,  se eles  de repente me questionar, eu já pedi pra Izabele me
separar uma nota fiscal. Eu vou falar, eu vir esclarecer sobre uma nota fiscal do fornecedor, ponto final!
PRISCILA: Pronto beleza! Resolve aí, tua me avisa
RODRIGO: Porra quando au sai dei de cara com (ininteligivel) ela tá vindo pra ca né?
PRISCILA: Tá! e eles tão subindo.
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RODRIGO: Ponho eles na sala de reunião! Ou deixo aqui na recepção?
PRISCILA: Não sei , não da para eles sentarem, somos vinte ? sei lá! quando ela passar abre pra lá. Sei lá!
RODRIGO: Isso ! ta bom!
PRISCILA: Ei Rodrigo! Rodrigo!(ligação encerrada)” (sublinhou-se.)

322. Assustados com a iminência das consequências que adviriam por conta dos crimes que estavam

sendo  praticados,  RODRIGO entendeu  por  bem  contratar  Thiago  Bezerra  do  Monte  (Doc.  1  –  fls.  473)

especialista na gestão de contratos, com a finalidade de tentar maquiar algumas irregularidades e conferir a

aparência de legalidade às contratações do INC.

323. Entretanto, à medida que Thiago avançava na análise dos contratos e identificava uma série de

irregularidade e incongruências, RODRIGO o cerceava na tentativa de promover mudanças de forma ampla e

irrestrita,  alertando-o sobre a existência de uma categoria de  contratos  especiais,  que,  nada mais eram

senão os contratos celebrados com as empresas dos membros da ORCRIM – Salvare, Total Saúde, SIMEA,

Amazônia Serviços e Comércio, D’Flores, MEDIMAGEM etc.

324. Para esses contratos especiais, quando estivesse em desconformidade o quantitativo pago do

quanto foi contratado,  RODRIGO orientou Thiago a elaborar  aditivos com data retroativa, a fim de tentar

legitimar os pagamentos em excessos realizados pelo INC.

325. Por sua vez, na hipótese de contratos com serviços semelhantes ou não especificados, Thiago

deveria encontrar um meio de justificar a contratação, ainda que com um motivo inverídico, sempre com a

simples  finalidade  de  embaraçar  o  trabalho  dos  órgãos  de  controle  e  dar  continuidade  à  empreitada

criminosa então em andamento.

326. Houve  um  caso,  ainda,  de  Thiago  ter  notificado  algumas  empresas  pela  requisição  de

documentos e controles de ponto de funcionários prestadores de serviços ao INC, ao que, novamente, foi

repreendido por RODRIGO, por mexer onde não deveria.

327. Além disso, ainda no tema das contratações, chegou às mãos de Thiago, por ordem de RODRIGO,

propostas de preços para futura contratação,  porém todas oriundas de um mesmo pretenso fornecedor,

igualmente formatadas e digitadas, claramente demonstrando que se tratava de uma tentativa de simulação

de concorrência. Mesmo alertado por Thiago,  RODRIGO determinou que fosse dado andamento ao serviço,

orientando a testemunha a questionar menos.

328. Por todo o exposto, RODRIGO FERNANDES AROLI praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto

no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover e integrar pessoalmente o núcleo operacional da organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenada

às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo
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(art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem comprovadas no

curso da instrução.

329. Sem  prejuízo,  em  concurso  material,  RODRIGO F.  AROLI também  praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.9 – PAULINE AZEVEDO SÁ CAMPOS

330. Agindo dentro do  núcleo operacional,  mas fora da estrutura do INC, está  PAULINE AZEVEDO SÁ

CAMPOS,  diretora  executiva  da  UPA  24  horas  e  Maternidade  Enfermeira  Celina  Villacrez  Ruiz,  em

Tabatinga/AM, convidada e nomeada para o cargo por JENNIFER N. Y. R. C. SILVA, Presidente do Instituto.

331. Tanto  PAULINE quanto os  demais diretores de unidades que serão tratados abaixo,  possuíam

papel fundamental na ORCRIM que era atestar falsamente a prestação de serviços e a entrega de produtos

superfaturados ou, até mesmo, não prestados/entregues, dando azo ao pagamento indevido por parte do

INC aos fornecedores, almejando, com isso, conferir aparência de legalidade ao que, na verdade, constitui-

se em crime de peculato.

332. Registre-se  que,  embora  não  possa  ser  atribuída  a  responsabilidade  pela  celebração  de

contratos com fornecedores, cuja atribuição era dos dirigentes do INC, bem como pelo valor que era pago

pelos produtos e serviços, já que isso também era afeto a quem efetivamente contratava,  é inescapável a

responsabilidade  dos  dirigentes  da  unidade  de  saúde  pela  efetiva  prestação  do  serviço  ou  entrega  de

produtos recebidos dos fornecedores, pois era ínsito às suas funções controlar o que se passava na unidade.

333. Ao passo desse dever, PAULINE A. S. CAMPOS não observou a responsabilidade ínsita ao seu cargo,

pois, como se vê na tabela abaixo, dolosamente, atestou falsamente diversas notas fiscais, o que redundou

em um prejuízo até agora estimado em R$ 3.008.948,24:

• Salvare

Serviços não
prestados

Item 9.1.3
(Doc. 1)
2.1.13

(Doc. 2)

Pagamentos  pela  locação  de  equipamentos
hospitalares (1 monitor, 12 bombas de infusão
e 1 tacógrafo) não disponibilizados à UPA 24
horas  e  Maternidade  Enfermeira  Celina
Villacrez Ruiz, entre fevereiro a dezembro de
2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 127.416,63
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Produtos não
entregues

Item 9.2.1
(Doc. 1)

Equipamentos  e  materiais  hospitalares
fornecidos  à  UPA 24  horas  e  Maternidade
Enfermeira  Celina  Villacrez  Ruiz em
quantidades inferiores às efetivamente pagas,
entre maio e junho de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 1.001.572,24

• AMAZÔNIA SERVIÇOS E COMÉRCIO

Serviços não
prestados 

Item 9.1.1
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (conservação,
limpeza, agente de portaria e jardinagem) não
prestados  na  UPA 24  horas  e  Maternidade
Enfermeira Celina Villacrez Ruiz, entre julho a
dezembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 1.249.519,37

Serviços não
prestados 

Item 9.1.2
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (suporte  técnico,
manutenção e outros serviços) não prestados
na UPA 24  horas e  Maternidade  Enfermeira
Celina Villacrez Ruiz, entre julho a dezembro
de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 337.505,00

• ITA SERVIÇOS

Serviços não
prestados

Item 6.4
(Doc. 1)
Achado
2.1.14

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (limpeza  e
manutenção de ar condicionados, entrega de
refeições  e  processamento  de  roupas  e
tecidos  hospitalares)  não  prestados  UPA 24
horas  e  Maternidade  Enfermeira  Celina
Villacrez  Ruiz,  entre  dezembro  de  2014  a
dezembro de 2015

Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Erhard Lange

R$ 273.800,00

Desvio de finalidade Item
9.4.1

(Doc. 1)
Achado
2.1.14

(Doc. 2)

Pagamento  por  serviço  de  refeições  para
festividade de final de ano na UPA 24 horas
Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz,
em dezembro de 2015

Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pauline A. S. Campos
Erhard Lange

R$ 19.135,00

334. O  animus  associandi  de  PAULINE com  a  ORCRIM  ficou  evidente  no  curso  da  fiscalização

empreendida pela CGU/AM, ao ter embaraçado-a,  sonegando informações, prestando informações falsas,

ocultando equipamentos em falta na unidade, ou seja,  usando de toda sua habilidade para  tirar e colocar

qualquer coisa no relatório da CGU, pois, como ela mesmo disse (índice 14582674 – Doc. 5),  é bom a gente

aproveitar (...) porque se não vai dar rolo pra todo mundo:

“JENNIFER: Doutora!
PAULINE: Oi JENNIFER!
JENNIFER: Viu o print?
PAULINE: Vi, vi...(risos). Agora o que danado é isso heim?! Pra mim justificar né?!
JENNIFER: É, deixa eu lhe falar a orientação que me passaram para eu lhe passar. Pra senhora.
PAULINE: Tá...
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JENNIFER: É...
PAULINE: Esse Tacógrafo deve ser pro...pro...
JENNIFER: Não, deixa eu lhe falar o que foi, que, que a PRISCILA me explicou agora.
PAULINE: Fala...
JENNIFER: Na verdade é pra, pra ter um cardiotocografo que a senhora pediu.
PAULINE: Tá...
JENNIFER: Um prai pra unidade, entendeu?!
PAULINE: Tá...Certo...Entendi.
JENNIFER: O cardiotocógrafo que não chegou aí né!?
PAULINE: Não, não.
JENNIFER: Pois é...Então quando eles lhe perguntarem, aí tu vai  falar que o cardiotocógrafo, tem um
cardiotocógrafo, não é um tocógrafo como tá aí...
PAULINE: Tá...
JENNIFER: Mas tem um cadiotocógrafo que está em manutenção.
PAULINE: Perfeito,  tá,  aí,  tá ótimo. Porque eu falei,  perfeito,  de manhã eu falo pra eles,  olha erro  de
palavra, é um cardiotocógrafo, tá, perfeito.
JENNIFER: Isso, cardiotocógrafo que está em manutenção e que de acordo com o que já foi falado vai ai
pra unidade agora.
PAULINE: Tá, ok!
JENNIFER: Entendeu?! Amanhã de manhã eu vou, eu vou...Vou pra Tabatinga com o Dilson.
PAULINE: Tá, perfeito.
JENNIFER: Mas volto amanhã mesmo. Só pra ele ver o negócio do CME entendeu? 
PAULINE: Tá.
JENNIFER: Já falaram alguma coisa, perguntaram alguma coisa do CME?
PAULINE: Não, não perguntaram nada, nada. É CME, não tocaram nesse assunto.
(…)
PAULINE: O que você for lembrando de recomendação aí, vai passando entendeu?! Porque assim, como o
cara  tá  deixando  eu  tirar  e  colocar  coisa  no  relatório,  independente  se  tem  coisa  errada  ou  não  o
JENNIFER, é bom a gente aproveitar, e a gente tá tudo meio que coincidindo, porque se não vai dar rolo
pra todo mundo. 
JENNIFER: Com certeza, não mas eu vou. 
PAULINE: Não é?!
JENNIFER: Com certeza, mas como já, já me passaram a missão deu ir  prai  por causa da, da CME,
entendeu?! Eu vou... 
PAULINE: Tá! Entendi...
JENNIFER: Eu vou... Falar agora com a PRISCILA pra ela já olhar ai esse negócio do...do...da seladora.
PAULINE: Tá, pede pra olhar.
JENNIFER: Tá bom?!
PAULINE: Tá bom...
JENNIFER: Beleza então Doutora, aí tá em, diga que tá, tá em manutenção. 
PAULINE: Digo, digo sim.
JENNIFER:  Tá bom?! E ai da Salvare se eles não perguntarem nada da CME porque eles tão com o
contrato que é Bringel ainda, menos mal, entendeu?!
PAULINE: Entendi.”

335. Perceba-se que, nesse diálogo,  JENNIFER repassa algumas orientações para a Diretora, dentre

elas a de que PAULINE deveria dizer ao pessoal da CGU que o cardiotocógrafo (aparelho que deveria estar

na unidade fiscalizada) se encontrava em manutenção.

336. Ocorre que da análise de outras conversas entre JENNIFER e MOUHAMAD (índice 14591620 – Doc.

5) e entre PRISCILA e DILSON (índice 14586036 –  Doc. 5), é certo que a ideia era adquirir um equipamento

usado e colocar na unidade, para evitar a desconfiança da CGU caso eles voltassem a fazer vistoria no local.

337. A affectio societatis sceleris de PAULINE era tamanha que tentou convencer a CGU/AM que a única

máquina  de  lavar  roupa  instalada  na  unidade  pela  empresa  do  codenunciado  ERHARD LANGE,  com
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capacidade de operar 30Kg/lavagem, fosse capaz lavar 998.282 Kg de roupas no mês de dezembro/2015.

338. A situação era tão absurda que a CGU/AM literalmente desenhou a hipótese apresentada pela

Diretora:

339. Curioso que  MOUHAMAD MOUSTAFA chegou a duvidar da “habilidade” de  PAULINE,  expressando

sua preocupação em relação à visita da equipe de fiscalização na sede da unidade em Tabatinga. Mas, essa

inquietação passou quando  MOUHAMAD soube por  JENNIFER que  PAULINE teria  supostamente conseguido

driblar a investida da CGU e, mais, reverter a situação em prol do INC. Segundo JENNIFER, PAULINE chegou a

falar que  MOUHAMAD estava devendo uma BMW a ela, como reconhecimento pelo seu desempenho para os

propósitos da organização criminosa:

“JENNIFER: Oi Doutor, terminou aqui tá?!
MOUHAMAD: Onde? Tabatinga?
JENNIFER: Isso...
MOUHAMAD: E o pessoal da CGU foi embora?
JENNIFER: Sim, já foram. Sairam da unidade já e não retornam mais. Provavelmente vão no mesmo voo 
que a gente.
MOUHAMAD: Isso, que eu ia falar, talvez vá encontrar vocês no voo né!?
JENNIFER: Isso, provavelmente vão no mesmo voo que a gente. Ainda encontrei com eles aqui na 
unidade, mas eles ficaram com a Doutora Pauline, a Doutora Pauline fez eles mudarem o relatório todinho 
que eles tinham feito...
MOUHAMAD: O relatório?! 
JENNIFER: Fez eles mudarem o relatório todinho...Eu até mandei pro senhor o relatório.
MOUHAMAD: Por isso que eu to te falando, mulher quando é doida é bom po...
JENNIFER: É...(risos). Ela disse que o senhor tá devendo pra ela uma BMW também.
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MOUHAMAD: É... ela, ela... bom a gente ter gente assim sabia o JENNIFER, meia louca assim que vai pra 
cima desses caras porque (inaudível).
JENNIFER: Com certeza.
MOUHAMAD: E a Pauline é doida.
JENNIFER: É, exatamente.
MOUHAMAD: Ai ela fez o que?
JENNIFER: Mudaram, eu até printei pro senhor, pro senhor dar uma olhada aí, entendeu!? Aquela parte 
dos equipamentos todos.
MOUHAMAD:  E ela mostrou que tem até mais coisa sendo prestada que tá no contrato?
JENNIFER: Sim, com certeza...
MOUHAMAD: (Inaudível) isso é importante eles saberem que a gente faz mais do que é pra fazer.
JENNIFER: Não, ela mostrou tudo, fez eles mudarem tudo,entendeu?! Até dos equipamentos, aquela parte 
que a gente tava preocupado ela fez eles mudarem lá, botando que tem tudo. O cardiotocógrafo tá é aqui 
dentro da Unidade.
MOUHAMAD: Ah já tá ai já então?
JENNIFER: Já tá até aqui na unidade e ela mandou o cara mudar o nome lá, que o cara disse assim, pode 
mudar aí que isso aqui é erro de digitação meu filho, é cardiotocógrafo, você tá lendo errado. E o cara 
colocou que tem um cardiotocógrafo aqui nome digitado tocógrafo.
MOUHAMAD: (Risos)
JENNIFER: To te falando, Doutora Pauline é enlouquecida.
MOUHAMAD: Ai vou trazer ela pra superintendencia da OS, viu!
JENNIFER: Pois é né, porque tá foda o negócio! Ai botou aqui, ai...
MOUHAMAD: (Inaudível)
JENNIFER:  Enfim,  o  que  a  gente  tava  preocupado ela  colocou,  e  aí  o  cara  quis  colocar  aqui  que a
SALVARE já tinha, já tinha assumido a CME, ela disse negativo, não assumiram nada não, pode botar aí
que é a Bringel ainda. Tá aqui falando comigo quem tá la dentro é a Bringel. E o cara colocou que é a
Bringel e a mulher enlouquecida cobrando a seladora da Doutora”

340. Por  todo  o  exposto,  PAULINE AZEVEDO SÁ CAMPOS praticou  diversos  atos  subsumíveis  ao  tipo

previsto  no  artigo  2º,  da  lei  12.850/13,  ao  promover  e  integrar  pessoalmente  o  núcleo  operacional  da

organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser

condenada às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma

de  fogo  (art.  2º,  §  2º,  lei  12.850/13),  sem  prejuízo  de  outras  agravantes  e  majorantes  que  restarem

comprovadas no curso da instrução.

341. Sem  prejuízo,  em  concurso  material,  PAULINE A.  S.  CAMPOS também  praticou  diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.10 – PABLO GNUTZMANN PEREIRA

342. Também  agindo  dentro  do  núcleo  operacional,  mas  fora  da  estrutura  do  INC,  está  PABLO

GNUTZMANN PEREIRA, diretor executivo do Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos, em Rio Preto da

Eva/AM, desde 2014, convidado diretamente por MOUHAMAD MOUSTAFA para trabalhar na unidade.
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343. Tanto PABLO quanto os demais diretores de unidades ora tratados, possuíam papel fundamental

na ORCRIM que era atestar falsamente a prestação de serviços e a entrega de produtos superfaturados ou,

até mesmo, não prestados/entregues, dando azo ao pagamento indevido por parte do INC aos fornecedores,

almejando,  com  isso,  conferir  aparência  de  legalidade  ao  que,  na  verdade,  constitui-se  em  crime  de

peculato.

344. Registre-se  que,  embora  não  possa  ser  atribuída  a  responsabilidade  pela  celebração  de

contratos com fornecedores, cuja atribuição era dos dirigentes do INC, bem como pelo valor que era pago

pelos produtos e serviços, já que isso também era afeto a quem efetivamente contratava,  é inescapável a

responsabilidade  dos  dirigentes  da  unidade  de  saúde  pela  efetiva  prestação  do  serviço  ou  entrega  de

produtos recebidos dos fornecedores, pois era ínsito às suas funções controlar o que se passava na unidade.

345. Ao passo desse dever,  PABLO G. PEREIRA não observou a responsabilidade ínsita ao seu cargo,

pois, como se vê na tabela abaixo, dolosamente, atestou falsamente diversas notas fiscais, o que redundou

em um prejuízo até agora estimado em R$ 5.175.089,69:

• SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Serviços não
prestados

Item 7.1.1
(Doc. 1)
Achado

2.1.5 (Doc.
2)

Pagamento pelo fornecimento de  software  de
gestão  hospitalar  para o CRDQ,  sem a  sua
efetiva  instalação  e  disponibilização,  entre
novembro de 2014 a maio de 2016

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 1.356.154,11

Serviços não
prestados 

Item 7.2.1
(Doc. 1)
Achado
2..1.11

(Doc. 2)

Pagamentos  de  plantões  assistenciais
(técnicos  de  enfermagem,  assistente  social,
educador físico etc.) não realizados no CRDQ,
entre setembro de 2014 a abril de 2015

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 2.792.440,00

Produtos não
entregues

Item 7.2.2
(Doc. 1)

Equipamentos  e  materiais  hospitalares
fornecidos  ao  CRDQ  em  quantidades
inferiores às efetivamente pagas, entre maio e
junho de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 768.753,50

• AMAZÔNIA SERVIÇOS E COMÉRCIO

Serviços não
prestados

Item 7.1.2
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (limpeza  e
conservação) não prestados no CRDQ, entre
novembro e dezembro de 2014

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Pablo G. Pereira
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 257.742,08

346. O  animus  associandi  de  PABLO com  a  ORCRIM  ficou  evidente  no  curso  da  fiscalização

empreendida pela CGU/AM, quando esmiuçado os casos de falsidade nos atestos.
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347. O contrato  celebrado  entre  o  INC e  a  Salvare  para  o  fornecimento  de  sistema tecnológico

hospitalar com o provimento de servidores e software foi assinado em 10 de dezembro de 2014, sendo que o

pagamento vinha ocorrendo desde setembro de 2014.

348. Ocorre que em visita  realizada à sede do CRDQ, no  dia 27 de julho de 2016,  a equipe de

fiscalização  da  CGU/AM  constatou  que  não  existia  até  aquele  momento  qualquer  sistema  de  gestão

hospitalar operando na unidade.

349. A inexistência de Sistema de Gestão Hospitalar no CRDQ foi confirmada pelo Diretor do CRDQ

PABLO GNUTZMANN PEREIRA:

350. Essa situação ademais foi citada no áudio de índice 14528565  (Doc. 5)), dia 27 de julho de 2016,

em que JENNIFER conversa com funcionário da empresa de software e exclama “eu preciso aqui que o meu

sistema do CRDQ seja instalado... tipo ontem”.

351. A ausência do sistema no CRDQ não foi, contudo, obstáculo para que o Diretor PABLO realizasse

o ateste da execução dos serviços, conforme se vê na nota fiscal abaixo:
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352. Assim se repetiu nos meses seguintes, ora por si mesmo, ora por seus subordinados, como a

testemunha Paulo César de Almeida Souza, Gerente Administrativo do CRDQ.

353. Aliás, essa testemunha traz uma informação relevante do ponto de vista do dolo e da  affectio

societatis sceleris  de  PABLO G. PEREIRA,  ao mencionar que,  “mesmo depois da fiscalização da CGU,  nada

mudou a respeito do atesto das notas fiscais cujos serviços não estavam sendo realizados”.

354. Por todo o exposto, PABLO GNUTZMANN PEREIRA praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto

no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover e integrar pessoalmente o núcleo operacional da organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado

às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo

(art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem comprovadas no

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-of ic io3@mpf .mp.b r  133



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

curso da instrução.

IV.11 – MÁCIA ALESSANDRA SILVA

355. A última integrante do núcleo operacional é MÁRCIA ALESSANDRA SILVA, diretora executiva da UPA

24 horas Campos Sales, em Manaus/AM, desde meados de 2014, portanto, contemporânea ao início da

gestão do INC sobre a unidade.

356. Tanto  MÁRCIA quanto  os  demais  diretores  de  unidades  tratados  acima,  possuíam  papel

fundamental  na  ORCRIM que  era atestar  falsamente  a  prestação  de  serviços  e  a  entrega  de  produtos

superfaturados ou, até mesmo, não prestados/entregues, dando azo ao pagamento indevido por parte do

INC aos fornecedores, almejando, com isso, conferir aparência de legalidade ao que, na verdade, constitui-

se em crime de peculato.

357. Registre-se  que,  embora  não  possa  ser  atribuída  a  responsabilidade  pela  celebração  de

contratos com fornecedores, cuja atribuição era dos dirigentes do INC, bem como pelo valor que era pago

pelos produtos e serviços, já que isso também era afeto a quem efetivamente contratava,  é inescapável a

responsabilidade  dos  dirigentes  da  unidade  de  saúde  pela  efetiva  prestação  do  serviço  ou  entrega  de

produtos recebidos dos fornecedores, pois era ínsito às suas funções controlar o que se passava na unidade.

358. Ao passo desse dever,  MÁRCIA ALESSANDRA SILVA não observou a responsabilidade ínsita ao seu

cargo, pois, como se vê na tabela abaixo,  dolosamente,  atestou falsamente diversas notas fiscais, o que

redundou em um prejuízo até agora estimado em R$ 3.667.004,63:

• SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Serviços não
prestados

Item 8.1.1
(Doc. 1)
Achado

2.1.6 (Doc.
2)

Pagamento pelo fornecimento de  software  de
gestão hospitalar para a UPA Campos Salles,
sem  a  sua  efetiva  instalação  e
disponibilização,  entre  novembro  de  2014  a
novembro de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Márcia A. S. Nascimento

R$ 869.666,13

Serviços não
prestados 

Item 8.2.1
(Doc. 1)

Pagamentos  de  plantões  assistenciais
(técnicos  de  enfermagem,  assistente  social,
educador físico etc.) não realizados na UPA 24
horas Campos Salles, entre janeiro de março
de 2016

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 1.522.820,00

Produtos não
entregues

Item 8.2.2
(Doc. 1)

Equipamentos  e  materiais  hospitalares
fornecidos à UPA 24 horas Campos Salles em
quantidades inferiores às efetivamente pagas,
entre maio e junho de 2015

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho

R$ 218.732,83
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• AMAZÔNIA SERVIÇOS E COMÉRCIO

Serviços não
prestados

Item 8.1.2
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (conservação,
limpeza, agente de portaria e jardinagem) não
prestados na UPA 24 horas Campos Salles,
entre julho a dezembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 722.739,72

Serviços não
prestados

Item 8.1.3
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (suporte  técnico,
manutenção e outros serviços) não prestados
na UPA 24 horas Campos Salles, entre julho a
dezembro de 2014

Paulo R. B. Galácio
Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 271.244,35

Serviços não
prestados 

Item 8.1.4
(Doc. 1)
Achado
2.1.10

(Doc. 2)

Pagamentos  por  serviços  (lavanderia
hospitalar)  não  prestados  na  UPA 24  horas
Campos Salles, entre novembro e dezembro
de 2014

Jennifer N. Y. R. C. Silva
Márcia A. S. Nascimento
Mouhamad Moustafa
Priscila M. Coutinho
Alessandro V. Pacheco

R$ 61.801,60

359. O  animus  associandi  de  MÁRCIA com  a  ORCRIM  ficou  evidente  no  curso  da  fiscalização

empreendida pela CGU/AM, quando esmiuçado os casos de falsidade nos atestos.

360. O contrato  celebrado  entre  o  INC e  a  Salvare  para  o  fornecimento  de  sistema tecnológico

hospitalar com o provimento de servidores e software foi assinado em 10 de dezembro de 2014, sendo que o

pagamento vinha ocorrendo desde setembro de 2014.

361. Conforme exame da  prestação  de  contas  apresentada  pelo  INC,  a  pessoa  responsável  por

atestar os serviços não executados e as notas fiscais fraudulentas apresentadas pela Salvare foi a Diretora

MÁRCIA.

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-of ic io3@mpf .mp.b r  135



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-of ic io3@mpf .mp.b r  136



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

362. Apesar disso, a própria Diretora, sem menor constrangimento, declarou à equipe de fiscalização

que o sistema implantado pela SALVARE começou a operar apenas a partir de dezembro de 2015.

363. Como se isso não bastasse para indicar a affectio societatis sceleris junto à ORCRIM, no dia 1º

de junho de 2016, após a visita da equipe da CGU/AM na sede da UPA Campos Sales, MÁRCIA conversa com

JENNIFER, Presidente do INC, a quem conta orgulhosa como explicou e “convenceu” os auditores da CGU de

que a UPA estava em perfeita ordem (índice 13977679 – Doc. 5).  MÁRCIA demonstra ter envidado todos os

esforços ao seu alcance para “vender” a melhor imagem possível da UPA e, portanto, da gestão do INC.

364. Dessa forma, JENNIFER – satisfeita com a atuação da sua subordinada – pede para que MÁRCIA

oriente os demais diretores – a exemplo do “Dr. Pablo”, Diretor do CRDQ: “diz pra ele [Dr. Pablo] como foi,

como eles  tem  que  se  portar  e  o  que  eles  perguntaram  porque  provavelmente  vão  fazer  as  mesmas

perguntas lá né, pelo menos parecidas”.

365. Não  por  outro  motivo,  a  Diretora  MÁRCIA foi  escolhida  para  ser  a  nova  Superintendente  do

Instituto Novos  Caminhos,  assumindo o  cargo antes  ocupado pelo  codenunciado  EULER –  conforme ela
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mesmo confirma em seu interrogatório (Doc. 1 – fls. 267) – demonstrando, assim, grande engajamento na

organização criminosa

366. Por todo o exposto, MÁRCIA ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO praticou diversos atos subsumíveis ao

tipo previsto no artigo 2º, da lei 12.850/13, ao promover e integrar pessoalmente o núcleo operacional da

organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser

condenada às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma

de  fogo  (art.  2º,  §  2º,  lei  12.850/13),  sem  prejuízo  de  outras  agravantes  e  majorantes  que  restarem

comprovadas no curso da instrução.

367. Sem prejuízo,  em concurso  material,  MÁRCIA A.  S.  NASCIMENTO também praticou diversos  atos

subsumíveis ao tipo previsto no artigo 2º, § 1º, da lei 12.850/13, ao embaraçar a investigação de infrações

penais em curso tanto pela Polícia Federal quanto pela CGU/AM, por essa razão, incorrendo nas mesmas

penas cominadas ao crime previsto no caput do artigo.

IV.12 – ALESSANDRO VIRIATO PACHECO

368. Encerrado o núcleo operacional, descortina-se o núcleo empresarial, do qual ALESSANDRO VIRIATO

PACHECO é integrante, na condição de sócio-administrador da empresa Alessandro Viriato Pacheco – EPP,

nome  fantasia  Amazônia  Gestão  Hospitalar,  fornecedora  do  INC  para  as  três  unidades  de  saúde

administradas pelo Instituto.

369. Prefacialmente, consigna-se que o núcleo empresarial  era uma peça essencial da engrenagem

criminosa montada por MOUHAMAD MOUSTAFA, pois os responsáveis pelas empresas fornecedoras do INC, de

forma consciente e deliberada, emitiam notas fiscais relativas a serviços ou produtos não prestados ou não

entregues  ou,  ainda,  superfaturados,  com  o  compromisso  de  devolver  os  valores  excedentes,  isto  é,

descontados o custo pelo serviço ou produto mais impostos, à cúpula da ORCRIM,  especificamente  para

PRISCILA M. COUTINHO, conforme orientação de MOUHAMAD.

370. A esse respeito, a confissão (Doc. 1 – fls. 287) do denunciado  ALESSANDRO V. PACHECO é de

fundamental importância, por bem explicar o  iter  dos crimes de peculato, modalidade criminosa na qual a

ORCRIM se especializou, e a forma de participação do núcleo empresarial no esquema:

“QUE no início do contrato em, smj, final de 2013 ou início de 2014, havia a prestação de um certo número
de serviços, que, com o tempo, foram sendo incorporados outros serviços e, ao mesmo tempo, houve
aumento dos valores repassados; QUE a própria PRISCILA definia qual seria o valor da nota a ser emitida,
sempre em valor maior do que o do serviço prestado; QUE, da diferença, havia o abatimento dos tributos
devidos (30% sobre o que excedia o valor do serviço); QUE do valor restante (70% do excedente) entre o

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-of ic io3@mpf .mp.b r  138



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

valor do serviço e o valor da nota, os valores, após recebimento no Banco, eram sacados em espécie e
entregues em mão à PRISCILA da Salvare.”

371. Em  reforço,  ALESSANDRO foi  flagrado  em  conversa  telefônica  (índice  14813817  –  Doc.  5)

mencionando que há meses não prestava serviços para o INC, não havendo notícia de que os pagamentos

teriam sido suspensos:

ALESSANDRO: Mano! Quando foi que a gente lavou a última vez na ... A roupa do Instituto?
HNI: Há Mano! Tem quase dois mês.
ALESSANDRO: Foi julho?Inicio de julho? Que terminou final do dia?
HNI: Foi algum dia  que faltou água lá e a gente já iniciou aqui e já parou lá.
ALESSANDRO: Entendi ! Então tá bom.

372. Sobre a conduta de ALESSANDRO é importante pontuar também que, de acordo com a tabela

constante no item III.3.4, construída a partir de RIF’s do COAF (Doc. 4), ele sacou, entre 2012 e 2015, quase

20 milhões de reais em espécie. Mais da metade desse valor foi entregue à PRISCILA a título de dízimo pelos

contratos que tinha com o INC, conforme suas próprias declarações (Doc. 1 – fls. 286):

“QUE os saques que o interrogado realizou em sua conta da empresa (de cerca de 11 milhões) serviam
para realizar acertos de dízimos e participação dos gestores do INC; (…) QUE sobre os pagamentos em
espécie para os gestores do INC, o contato é sempre feito com PRISCILA; QUE nunca teve contato sobre
isso com MOUHAMAD; QUE MOUHAMAD disse que o interrogado poderia confiar na PRISCILA; QUE
somente entregava os valores para PRISCILA; QUE sempre entregava o dinheiro na sede da SALVARE na
Atlantic  Tower;  QUE levava os valores em bolsas e mochilas para serem entregues;  QUE não lhe era
entregue nenhum tipo de recibo.”

373.  Ademais, no mesmo interrogatório (Doc. 1 – fls. 287),  ALESSANDRO menciona que  PRISCILA, por

meio dele, também recebia os  dízimos  referentes a contratos com empresas diversas da representada por

ele, todavia, seguiam o mesmo roteiro:

“QUE o  interrogado  recebe  os  repasses  da  RMS Segurança  Eletrônica  e  da  J.  Queiroz  da  Silva  ME
destinados à PRISCILA; QUE os valores repassados por essas empresas também obedecem a mesma
lógica de pagamentos a maior feitos pelo Instituto e devolução em dinheiro à PRISCILA da SALVARE.”

374. A respeito da representação por ALESSANDRO do interesse de outras empresas, menciona-se que

existia uma confusão operacional e patrimonial entre a Amazônia Gestão Hospitalar e a empresa D’Flores,

cujo sócio-administrador é o codenunciado DAVI DE AZEVEDO FLORES. Isso foi constatado pela fiscalização da

CGU/AM (Doc. 2), a qual identificou os seguintes pontos de contato:

• “Alessandro Viriato Pacheco porta-se como responsável pelas 2 empresas, conforme e-mail de 03/06/2015;

• Em visita da equipe de fiscalização no dia 06/07/2016 na empresa Amazônia (Viriato), verificou-se que existiam

funcionários da empresa D de Azevedo Flores circulando na empresa Alessandro Viriato Pacheco, incluindo uma

pessoa da área de serviços gerais. Assim, causa estranheza Alessandro Viriato Pacheco – EPP contratar D de

Azevedo Flores para prestar serviços gerais quando sua empresa presta os mesmos serviços;
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• Procurações entre Alessandro Viriato Pacheco e Davi de Azevedo Flores;

• Os contratos das 2 empresas com o Instituto Novos caminhos apresentam o mesmo objeto e foram assinados

no mesmo dia;

• Antes dos questionamentos da equipe de fiscalização da CGU ao representante da empresa Alessandro Viriato

Pacheco – EPP, seu representante já conhecia o que seria tratado na reunião, inclusive já tinha anotações a

respeito em sua mesa. Ressalte-se que no dia 05/07/2016, dia anterior a essa visita, esta Controladoria visitou a

empresa D de Azevedo Flores. Assim, a empresa D de Azevedo Flores comunicou a empresa Alessandro Viriato

Pacheco sobre o assunto;

• O atual endereço tributário de David de Azevedo Flores é o endereço anterior de Alessandro Viriato Pacheco

(Alameda Albânia, nº 50, Ap. 708, Torre Thasos, Condomínio Ilhas Gregas, Ponta Negra, Manaus/AM).”

375. Nesse quadrante,  é de meridiana clareza que tanto a  Amazônia  Gestão  Hospitalar quanto a

D’Flores e seus respectivos sócios agiam de forma concertada, no sentido de integrar a ORCRIM e colaborar

com o desvio de recursos públicos, até mesmo porque os contratos celebrados com o INC possuíam objetos

idênticos,  demonstrando que o agir de  ALESSANDRO V. PACHECO e DAVI DE A. FLORES era voltado à ação

criminosa organizada:

Quadro1 – Prestadores de Serviços do Instituto Novos Caminhos

Razão Social Descrição dos Serviços

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços Técnicos de assessoria e processamento do faturamento do
SUS 

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços de lavanderia hospitalar externa

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços e suporte técnicos, manutenção e outros serviços

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços especializados de conservação, limpeza e agente de portaria

D de Azevedo Flores Serviços de lavanderia hospitalar externa 

D de Azevedo Flores Serviços e suporte técnicos, manutenção e outros serviços

D de Azevedo Flores Serviços especializados de conservação, limpeza e agente de portaria

376. Não é de se estranhar,  nesse contexto, que  nenhuma das  empresas  participantes do núcleo

criminoso tenha passado pelo devido processo de seleção, de acordo com o Manual de Contratação do INC,

haja vista que a premissa para a contratação dos maiores fornecedores sempre foi a aquiescência com as

diretrizes da ORCRIM,  ditados por  MOUHAMAD MOUSTAFA. Nesse sentido, é esclarecedor, mais uma vez, o

interrogatório de ALESSANDRO V. PACHECO:

“QUE foi  convidado pelo presidente do Instituto Novos Caminhos, PAULO GALÁCIO, para prestar seus
serviços;  QUE foi  PAULO quem fez todo o projeto  de instalação do Instituto Novos Caminhos aqui no
Amazonas;  QUE o  conheceu  na secretaria  de  saúde;  (…)  QUE não  houve  processo  licitatório  em si,
somente houve um convite para prestar os serviços”.
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377. Esse inter-relacionamento promíscuo e nada republicano entre o INC e os seus fornecedores

revelou-se ainda mais estreito após o cumprimento de mandados de busca e apreensão, em 20 de outubro

do corrente ano, quando a Polícia Federal teve êxito em apreender uma agenda de ALESSANDRO V. PACHEDO

(auto  de  apreensão  n.º  789/2016),  contendo  informações  acerca  de  uma  viagem  ao  Beach  Park,  em

Fortaleza/CE, no período de 21 a 28 de fevereiro, na qual PAULO R. B. GALÁCIO ex-teve suas despesas pagas por

ALESSANDRO,  o  que  denota  flagrante  imoralidade  e  compadrio  entre  os  membros  da  mesma  organização

criminosa.

378. Alfim,  registre-se  que  a  empresa  administrada  pelo  ora  denunciado  foi  responsável  por  um

prejuízo até o momento calculado de 1.238.558,69, segundo dados da CGU/AM e da Polícia Federal.

379. Por  todo  o  exposto,  ALESSANDRO VIRIATO PACHECO praticou  diversos  atos  subsumíveis  ao  tipo

previsto  no  artigo  2º,  da  lei  12.850/13,  ao  promover  e  integrar  pessoalmente  o  núcleo  operacional  da

organização criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser

condenado às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma

de  fogo  (art.  2º,  §  2º,  lei  12.850/13),  sem  prejuízo  de  outras  agravantes  e  majorantes  que  restarem

comprovadas no curso da instrução.

IV.13 – DAVI DE AZEVEDO FLORES

380. Outro integrante do núcleo empresarial é DAVI DE AZEVEDO  FLORES, sócio-administrador da empresa

D Azevedo Flores  -  ME,  nome fantasia  D’Flores,  fornecedora  do  INC para  as  três  unidades  de  saúde

administradas pelo Instituto.

381. Reitera-se que o núcleo empresarial era uma peça essencial da engrenagem criminosa montada

por MOUHAMAD MOUSTAFA, pois os responsáveis pelas empresas fornecedoras do INC, de forma consciente e

deliberada, emitiam notas fiscais relativas a serviços ou produtos não prestados ou não entregues ou, ainda,

superfaturados, com o compromisso de devolver os valores excedentes, isto é, descontados o custo pelo

serviço  ou  produto  mais  impostos,  à  cúpula  da  ORCRIM,  especificamente  para  PRISCILA M.  COUTINHO,

conforme orientação de MOUHAMAD.

382. A esse respeito, a confissão (Doc. 1 – fls. 287) do denunciado  ALESSANDRO V. PACHECO é de

fundamental importância, por bem explicar o  iter  dos crimes de peculato, modalidade criminosa na qual a

ORCRIM se especializou, e a forma de participação do núcleo empresarial no esquema, entre os quais está

DAVI DE AZEVEDO FLORES:
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“QUE no início do contrato em, smj, final de 2013 ou início de 2014, havia a prestação de um certo número
de serviços, que, com o tempo, foram sendo incorporados outros serviços e, ao mesmo tempo, houve
aumento dos valores repassados; QUE a própria PRISCILA definia qual seria o valor da nota a ser emitida,
sempre em valor maior do que o do serviço prestado; QUE, da diferença, havia o abatimento dos tributos
devidos (30% sobre o que excedia o valor do serviço); QUE do valor restante (70% do excedente) entre o
valor do serviço e o valor da nota, os valores, após recebimento no Banco, eram sacados em espécie e
entregues em mão à PRISCILA da Salvare.”

383. Sobre  a  conduta  de DAVI é  importante  pontuar  também  que,  embora  em  menor  monta  se

comparado a  ALESSANDRO V. PACHECO, segundo o confessado em seu próprio interrogatório (Doc. 1 – fls.

307), ele sacou, entre 2013 e 2015, aproximadamente 4 milhões de reais em espécie, os quais serviram ao

propósito  criminoso,  haja  vista que  os  empregados  da  sua empresa recebiam,  em maioria,  por  meio  de

transferências bancárias.

384. Aliás, é importante mencionar que, conquanto não se tenha informações sobre DAVI DE A. FLORES

levando pessoalmente dinheiro a  PRISCILA M. COUTINHO, chefe do núcleo financeiro da ORCRIM, isso não

possibilita concluir que os saques em espécie realizados por DAVI não serviram ao propósito criminoso. Isso

porque  ALESSANDRO V. PACHECO era o elo entre o núcleo empresarial e o núcleo financeiro da ORCRIM,

conforme esclarecido no seu interrogatório (Doc. 1 – fls. 287), pois  ALESSANDRO menciona que  PRISCILA, por

meio dele, também recebia os  dízimos  referentes a contratos com empresas diversas da representada por

ele, todavia, seguiam o mesmo roteiro:

“QUE o  interrogado  recebe  os  repasses  da  RMS Segurança  Eletrônica  e  da  J.  Queiroz  da  Silva  ME
destinados à PRISCILA; QUE os valores repassados por essas empresas também obedecem a mesma
lógica de pagamentos a maior feitos pelo Instituto e devolução em dinheiro à PRISCILA da SALVARE.”

385. A respeito da representação por ALESSANDRO do interesse de outras empresas, menciona-se que

existia uma confusão operacional e patrimonial entre a Amazônia Gestão Hospitalar e a empresa D’Flores,

cujo sócio-administrador é o codenunciado DAVI DE AZEVEDO FLORES. Isso foi constatado pela fiscalização da

CGU/AM (Doc. 2), a qual identificou os seguintes pontos de contato:

• “Alessandro Viriato Pacheco porta-se como responsável pelas 2 empresas, conforme e-mail de 03/06/2015;

• Em visita da equipe de fiscalização no dia 06/07/2016 na empresa Amazônia (Viriato), verificou-se que existiam

funcionários da empresa D de Azevedo Flores circulando na empresa Alessandro Viriato Pacheco, incluindo uma

pessoa da área de serviços gerais. Assim, causa estranheza Alessandro Viriato Pacheco – EPP contratar D de

Azevedo Flores para prestar serviços gerais quando sua empresa presta os mesmos serviços;

• Procurações entre Alessandro Viriato Pacheco e Davi de Azevedo Flores;

• Os contratos das 2 empresas com o Instituto Novos caminhos apresentam o mesmo objeto e foram assinados

no mesmo dia;
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• Antes dos questionamentos da equipe de fiscalização da CGU ao representante da empresa Alessandro Viriato

Pacheco – EPP, seu representante já conhecia o que seria tratado na reunião, inclusive já tinha anotações a

respeito em sua mesa. Ressalte-se que no dia 05/07/2016, dia anterior a essa visita, esta Controladoria visitou a

empresa D de Azevedo Flores. Assim, a empresa D de Azevedo Flores comunicou a empresa Alessandro Viriato

Pacheco sobre o assunto;

• O atual endereço tributário de David de Azevedo Flores é o endereço anterior de Alessandro Viriato Pacheco

(Alameda Albânia, nº 50, Ap. 708, Torre Thasos, Condomínio Ilhas Gregas, Ponta Negra, Manaus/AM).”

386. Nesse quadrante,  é de meridiana clareza que tanto a  Amazônia  Gestão  Hospitalar quanto a

D’Flores e seus respectivos sócios agiam de forma concertada, no sentido de integrar a ORCRIM e colaborar

com o desvio de recursos públicos, até mesmo porque os contratos celebrados com o INC possuíam objetos

idênticos, demonstrando que o agir de  ALESSANDRO V. PACHECO e DAVI DE A. FLORES era voltado à ação

criminosa organizada:

Quadro1 – Prestadores de Serviços do Instituto Novos Caminhos

Razão Social Descrição dos Serviços

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços Técnicos de assessoria e processamento do faturamento do
SUS 

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços de lavanderia hospitalar externa

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços e suporte técnicos, manutenção e outros serviços

Alessandro Viriato Pacheco - EPP Serviços especializados de conservação, limpeza e agente de portaria

D de Azevedo Flores Serviços de lavanderia hospitalar externa 

D de Azevedo Flores Serviços e suporte técnicos, manutenção e outros serviços

D de Azevedo Flores Serviços especializados de conservação, limpeza e agente de portaria

387. Não é de se estranhar,  nesse contexto, que  nenhuma das  empresas  participantes do núcleo

criminoso tenha passado pelo devido processo de seleção, de acordo com o Manual de Contratação do INC,

haja vista que a premissa para a contratação dos maiores fornecedores sempre foi a aquiescência com as

diretrizes da ORCRIM,  ditados por  MOUHAMAD MOUSTAFA. Nesse sentido, é esclarecedor, mais uma vez, o

interrogatório de DAVI DE A. FLORES:

“QUE o interrogado esclarece que foi convidado pelo Sr. PAULO GALÁCIO, em meados de 2014, no início
do ano, em Manaus; QUE o interrogado esclarece que no referido período, o Sr. PAULO GALÁCIO efetuou
um levantamento junto à SUSAM – Secretaria Estadual de Saúde do Amazonas – sobre quais empresas
forneciamos  serviços  de  limpeza  e  outros  servios,  e,  em seguida,  após  constatar  que  a  empresa  do
interrogado prestava serviços, o Sr.  PAULO GALÁCIO pediu propostas da empresa do interrogado e o
interrogado encaminhou as propostas ao Sr.  PAULO GALÁCIO; (…) QUE o interrogado esclarece que
prestou serviços ao INC através da empresa D’FLORES , sem saber qual a modalidade de contratação,
sabendo apenas dizer que encaminhou as propostas da empresa ao Instituto e após a avaliação do instituto
INC a empresa do interrogado foi escolhida e foi formalizada a contratação posteriormente”.

388. Alfim,  registre-se  que  a  empresa  administrada  pelo  ora  denunciado  foi  responsável  por  um
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prejuízo até o momento calculado de 2.900.552,12, segundo dados da CGU/AM e da polícia Federal.

389. Por todo o exposto,  DAVI DE A.  FLORES praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto no

artigo  2º,  da  lei  12.850/13,  ao  promover  e  integrar  pessoalmente  o  núcleo  operacional  da  organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado

às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo

(art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem comprovadas no

curso da instrução.

IV.14 – GILBERTO DE SOUZA AGUIAR

390. Outro  integrante  do  núcleo  empresarial  é  GILBERTO DE SOUZA AGUIAR, sócio-administrador  da

empresa Gilberto de Almeida Aguiar - EPP, nome fantasia  MEDIMAGEM,  fornecedora do INC para as três

unidades de saúde administradas pelo Instituto.

391. Reitera-se que o núcleo empresarial era uma peça essencial da engrenagem criminosa montada

por MOUHAMAD MOUSTAFA, pois os responsáveis pelas empresas fornecedoras do INC, de forma consciente e

deliberada, emitiam notas fiscais relativas a serviços ou produtos não prestados ou não entregues ou, ainda,

superfaturados, com o compromisso de devolver os valores excedentes, isto é, descontados o custo pelo

serviço  ou  produto  mais  impostos,  à  cúpula  da  ORCRIM,  especificamente  para  PRISCILA M.  COUTINHO,

conforme orientação de MOUHAMAD.

392. A esse respeito, a confissão (Doc. 1 – fls. 287) do denunciado  ALESSANDRO V. PACHECO é de

fundamental importância, por bem explicar o  iter  dos crimes de peculato, modalidade criminosa na qual a

ORCRIM se especializou, e a forma de participação do núcleo empresarial no esquema, entre os quais está

GILBERTO DE SOUZA AGUIAR:

“QUE no início do contrato em, smj, final de 2013 ou início de 2014, havia a prestação de um certo número
de serviços, que, com o tempo, foram sendo incorporados outros serviços e, ao mesmo tempo, houve
aumento dos valores repassados; QUE a própria PRISCILA definia qual seria o valor da nota a ser emitida,
sempre em valor maior do que o do serviço prestado; QUE, da diferença, havia o abatimento dos tributos
devidos (30% sobre o que excedia o valor do serviço); QUE do valor restante (70% do excedente) entre o
valor do serviço e o valor da nota, os valores, após recebimento no Banco, eram sacados em espécie e
entregues em mão à PRISCILA da Salvare.”

393. Sobre a conduta de GILBERTO é importante pontuar também que, como o próprio nome fantasia

sugere, a sua empresa era especializada no ramo da imagenologia médica e hospitalar, porém os contratos

celebrados com o INC fogem totalmente ao objeto social a que se dedicava a empresa, pois fora contratada
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para fornecer alimentos e realizar serviços de lavanderia.

394. Sem embargo, mesmo considerando que a empresa tivesse mudado de ramo, apenas em um

dos achados da CGU/AM, foi constatado  mais de 2 milhões de reais em serviços pagos e não prestados,

conforme a NT 2.538/16 (Doc. 2).

395. Ao lado disso, no contrato de lavanderia, ficou evidente o superfaturamento do quilo da roupa

lavada, o qual, enquanto em contratos idênticos era de cerca de 3 reais, no contrato celebrado por GILBERTO

DE S. AGUIAR chegou a quase 15 reais, sem qualquer explicação plausível.

396. Ainda,  a demonstrar que a empresa  do denunciado apenas servia  ao propósito criminoso  da

ORCRIM, a CGU/AM logrou apurar que todas as sedes da empresa mencionadas nos contratos encontravam-

se  atualmente  fechadas,  denotando  que,  após  o  distrato  com  o  INC,  ocorrido  em  fevereiro  de  2015,

simplesmente  deixaram  de  operar,  não  se  constituindo  em  empresas  realmente  dedicadas  à  atividade

empresarial, mas apenas ao desvio de recursos públicos.

397. Não é de se estranhar,  nesse contexto, que  nenhuma das  empresas  participantes do núcleo

criminoso tenha passado pelo devido processo de seleção, de acordo com o Manual de Contratação do INC,

haja vista que a premissa para a contratação dos maiores fornecedores sempre foi a aquiescência com as

diretrizes da ORCRIM,  ditados por  MOUHAMAD MOUSTAFA. Nesse sentido, é esclarecedor, mais uma vez, o

interrogatório de GILBERTO DE S. AGUIAR:

“QUE não sabe dizer se o INSTITUTO NOVOS CAMINHOS realizou alguma seleção, mas que encaminhou
uma  proposta  com  os  preços  dos  serviços  prestados  pela  sua  empresa;  QUE  outras  empresas  se
interessaram e também enviaram propostas”.

398. Alfim,  registre-se  que  a  empresa  administrada  pelo  ora  denunciado  foi  responsável  por  um

prejuízo até o momento calculado de 2.311.644,60, segundo dados da CGU/AM e da Polícia Federal.

399. Por todo o exposto, GILBERTO DE S. AGUIAR praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto no

artigo  2º,  da  lei  12.850/13,  ao  promover  e  integrar  pessoalmente  o  núcleo  operacional  da  organização

criminosa armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado

às penas correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo

(art. 2º, § 2º, lei 12.850/13), sem prejuízo de outras agravantes e majorantes que restarem comprovadas no

curso da instrução.
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IV.15 – ERHARD LANGE

400. O último integrante do  núcleo empresarial  até o momento identificado é  ERHARD LANGE, sócio-

administrador da empresa  ITA -Serviços de Construção e Manutenção Civil em Geral, fornecedora do INC

para as três unidades de saúde administradas pelo Instituto.

401. Reitera-se que o núcleo empresarial era uma peça essencial da engrenagem criminosa montada

por MOUHAMAD MOUSTAFA, pois os responsáveis pelas empresas fornecedoras do INC, de forma consciente e

deliberada, emitiam notas fiscais relativas a serviços ou produtos não prestados ou não entregues ou, ainda,

superfaturados, com o compromisso de devolver os valores excedentes, isto é, descontados o custo pelo

serviço  ou  produto  mais  impostos,  à  cúpula  da  ORCRIM,  especificamente  para  PRISCILA M.  COUTINHO,

conforme orientação de MOUHAMAD.

402. A esse respeito, a confissão (Doc. 1 – fls. 287) do denunciado  ALESSANDRO V. PACHECO é de

fundamental importância, por bem explicar o  iter  dos crimes de peculato, modalidade criminosa na qual a

ORCRIM se especializou, e a forma de participação do núcleo empresarial no esquema, entre os quais está

ERHARD LANGE:

“QUE no início do contrato em, smj, final de 2013 ou início de 2014, havia a prestação de um certo número
de serviços, que, com o tempo, foram sendo incorporados outros serviços e, ao mesmo tempo, houve
aumento dos valores repassados; QUE a própria PRISCILA definia qual seria o valor da nota a ser emitida,
sempre em valor maior do que o do serviço prestado; QUE, da diferença, havia o abatimento dos tributos
devidos (30% sobre o que excedia o valor do serviço); QUE do valor restante (70% do excedente) entre o
valor do serviço e o valor da nota, os valores, após recebimento no Banco, eram sacados em espécie e
entregues em mão à PRISCILA da Salvare.”

403. Com  efeito,  é  importante  pontuar  também  que,  embora  em  menor  monta  se  comparado  a

ALESSANDRO V. PACHECO E DAVI DE A. FLORES, segundo o confessado em seu próprio interrogatório (Doc. 1 –

fls. 321), ERHARD sacou 340 mil de reais em espécie, os quais serviram ao propósito criminoso, haja vista que

os empregados da sua empresa recebiam, em maioria, por meio de transferências bancárias.

404. Ao  lado  disso,  ERHARD LANGE recebeu  do  INC  R$  273.800,00  sem  a  efetiva  prestação  dos

serviços, pois ausente qualquer nota fiscal correspondente aos pagamentos feitos pelo INC à empresa ITA -

Serviços de Construção e Manutenção Civil em Geral, entre maio de 2014 a dezembro de 2015, conforme

apurado pela CGU/AM.

405. Ao lado disso, superfaturou os serviços de lavanderia prestados, no importe de R$ 630.000,00, à

UPA 24 horas e Maternidade Enfermeira Celina Villacrez Ruiz, em Tabatinga/AM, à medida que cobrava pelo

quilo  da  roupa R$ 27,77,  ao  passo que empresas  concorrentes –  como a  D’Flores,  administradas pelo

codenunciado DAVI DE A. FLORES – cobravam do Estado do Amazonas por volta de 3 reais o quilo.
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406. Não é de se estranhar,  nesse contexto, que  nenhuma das  empresas  participantes do núcleo

criminoso tenha passado pelo devido processo de seleção, de acordo com o Manual de Contratação do INC,

haja vista que a premissa para a contratação dos maiores fornecedores sempre foi a aquiescência com as

diretrizes da ORCRIM, ditados por MOUHAMAD MOUSTAFA. 

407. Nesse sentido, embora ERHARD diga em seu interrogatório que sua empresa se submeteu a um

processo de licitação, simplesmente, não existiu no INC nenhum processo formal de seleção de fornecedores

para os contratos assinados pelo ora denunciado, sendo falsa a sua afirmação, de acordo com o apurado

pela CGU/AM.

408. Alfim,  registre-se  que  a  empresa  administrada  pelo  ora  denunciado  foi  responsável  por  um

prejuízo até o momento calculado de R$ 922.935,00, segundo dados da CGU/AM e da Polícia Federal.

409. Por todo o exposto, ERHARD LANGE praticou diversos atos subsumíveis ao tipo previsto no artigo

2º, da lei 12.850/13, ao promover e integrar pessoalmente o núcleo operacional da organização criminosa

armada detalhadamente minudenciada nos itens acima, por essa razão, devendo ser condenado às penas

correspondentes ao crime imputado, aumentada pelo fato de a ORCRIM empregar arma de fogo (art. 2º, § 2º,

lei  12.850/13),  sem prejuízo de  outras  agravantes  e majorantes  que  restarem comprovadas  no  curso da

instrução.

- V -

DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

V.1 - DA COMPROVAÇÃO QUE O INC RECEBEU RECURSOS FEDERAIS 

410. Inicialmente,  é importante fazer  um  esclarecimento  terminológico concernente à  definição  e

funcionamento do que é o Sistema Único de Saúde (SUS).

411. A definição legal do sistema encontra-se no artigo 4º, da lei 8.080/90, in verbis:

“Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais,
estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público,
constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e municipais de
controle  de  qualidade,  pesquisa  e  produção  de  insumos,  medicamentos,  inclusive  de  sangue  e
hemoderivados, e de equipamentos para saúde.
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.”

412. Da simples leitura do dispositivo é lícito concluir que, sendo um sistema,  do SUS fazem parte

todos os entes federativos e até mesmo a iniciativa privada, em caráter complementar, tornando equivocada

qualquer interpretação que associe esse sistema a um patrimônio exclusivo da União.
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413. Acerca  do  seu  financiamento,  a  Constituição  Federal  prescreve  no  artigo  198,  §  1º  que  o

sistema único será financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

414. Com efeito, o artigo 35 da lei 8.080/90 prevê os critérios da transferência da União para Estados,

Distrito Federal e Municípios, a saber:

“Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,
será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e projetos:
I - perfil demográfico da região;
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;
VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede;
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo.” (grifou-se.)

415. Para gerenciar os repasses da União, faz-se uso do Fundo Nacional de Saúde (FNS), criado pelo

decreto 64.867/69 e, atualmente, regulamentado pelo decreto 3.964/01, cujos recursos são destinados para

as seguintes finalidades:

“Art. 3o  Os recursos do FNS, observado o disposto no art. 2  o da Lei no     8.142, de 1990, destinam-se a
prover:
        I - despesas  correntes  e  de  capital  do  Ministério  da  Saúde,  seus  órgãos  e  suas  entidades,  da
administração direta e indireta, integrantes do SUS;
        II - transferências para a cobertura de ações e serviços de saúde destinadas a investimentos na rede
de serviços, à cobertura assistencial e hospitalar e às demais ações de saúde do SUS a serem executados
de forma descentralizada pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;
        III - financiamentos destinados à melhoria da capacidade instalada de unidades e serviços de saúde
do SUS;
        IV - investimentos previstos no plano plurianual do Ministério da Saúde e na Lei Orçamentária Anual;
        V - outras despesas autorizadas pela Lei Orçamentária Anual.” (grifou-se.)

416. Os repasses do FNS para os Fundos Estaduais, Distrital e Municipais independe de qualquer

convênio ou instrumento congênere, sendo denominada de transferência fundo a fundo, conforme previsão

do artigo 1º, do decreto 1.232/94.

417. A fim de regulamentar o financiamento das ações e serviços de saúde de outros entes federados,

nos termos da Portaria MS n.º 204/07, foi adotada a forma de blocos de financiamento:

“Art. 2º  O financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão
do SUS, observado o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde.

Art. 3º  Os recursos federais destinados às ações e aos serviços de saúde passam a ser organizados e
transferidos na forma de blocos de financiamento.
Parágrafo  único.  Os  blocos  de  financiamento  são  constituídos  por  componentes,  conforme  as
especificidades de suas ações e dos serviços de saúde pactuados.

Art. 4º  Estabelecer os seguintes blocos de financiamento:
I - Atenção Básica
II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Avenida André  Araú jo ,  358,  Ba i r ro  A le ixo ,  CEP:  69. 057-025,  Manaus-A M

Tel . /Fax  :  (92 )  2129-4700  E-mai l  :  p ram-of ic io3@mpf .mp.b r  148



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Amazonas

III - Vigilância em Saúde;
IV - Assistência Farmacêutica; e
V - Gestão do SUS.

VI - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 837 de
23.04.2009)
Parágrafo único. Os recursos financeiros a ser transferidos por meio do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde de que trata o inciso VI deste artigo destinar-se-ão, exclusivamente, às despesas de

capital. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)

Art. 5º  Os recursos federais que compõem cada bloco de financiamento serão transferidos aos Estados, ao
Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  fundo  a  fundo,  em  conta  única  e  específica  para  cada  bloco  de
financiamento, observados os atos normativos específicos.
§  1º  Os  recursos  federais  provenientes  de  acordos  de  empréstimos  internacionais  serão  transferidos
conforme  seus  atos  normativos,  devendo  ser  movimentados  conforme  legislação  em  conta  bancária
específica, respeitadas as normas estabelecidas em cada acordo firmado.
§ 2º  Os recursos do bloco da Assistência Farmacêutica devem ser movimentados em contas específicas
para cada componente relativo ao bloco.”

418. Nessa  toada,  é  importante  registrar  que  a  transferência  fundo  a  fundo  não  importa  em

incorporação dessas verbas ao erário estadual, distrital ou municipal, remanescendo o caráter federal das

mesmas e, por conseguinte, atraindo a fiscalização dos órgãos públicos federais, conforme expressamente

consagrado no artigo 3º, do decreto 1.232/94:

“Art. 3º  Os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde serão movimentados, em cada esfera de
governo, sob a fiscalização do respectivo Conselho de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos
órgãos do sistema de Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União.”

419. Explicitado, em linhas gerais, o financiamento da saúde quanto à dinâmica dos repasses fundo a

fundo, passa-se a demonstrar, com certeza, que o INC, nos anos de 2014 a 2015 recebeu recursos federais,

em razão dos contratos de gestão celebrados com o Estado do Amazonas, tendo como base a Nota técnica n.º

2711/2016/REGIONAL/AM, elaborada pela Controladoria-Geral da União (doc. 11), senão veja-se

420. Segundo  o  Portal  de  Transparência  do  Governo  Federal,  o  Estado  do  Amazonas,  mais

especificamente o FES, recebeu,  entre 2014 e 2015,  R$ 1.029.482.978,92 para o custeio dos blocos de

saúde acima referidos. Tais recursos são contabilmente classificados como Fonte de Recurso 230 (SUS).

421. Ocorre, Excelência,  que, na gerência dos recursos da saúde, o Estado do Amazonas não toma

nenhum cuidado na separação dos recursos quanto a sua origem, misturando fontes diversas de recursos em

contas bancárias únicas, bem como  ocultando receitas em seus relatórios de caixa, demonstrando severa

irresponsabilidade fiscal por parte de seus dirigentes máximos!

422. Foram identificados no curso das investigações que o Estado do Amazonas fez pagamentos ao

INC utilizando-se de três contas bancárias distintas, todas custodiadas no Banco Bradesco, agência 3739,

contas-correntes n.º 120863, 120928 e 162183.
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423. Com relação às duas primeiras contas-correntes, surpreendentemente, a Controladoria-Geral da

União identificou  que elas  “não estão declaradas  nos  Relatórios  de Saldos Bancários  da  Administração

(direta  e  indireta)  dos  exercícios  de  2014  e

2015, extraído do Balanço Geral do Portal Transparência do Governo do Estado do Amazonas. Assim, não há

um  controle  contábil  das  referidas  contas-correntes,

tratando-se, s.m.j., de ATIVO OCULTO.”

424. Em  que  pese  essa  ilegalidade,  com  relação  à  última  das  contas  bancárias  citadas,  que

efetivamente enviaram recursos ao  INC,  foi  identificado que ela é  uma  conta  de  passagem de  recursos

federais  para  pagamento  de  fornecedores  da  saúde  do  Estado,  conforme  ilustrativamente  demonstra  o
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comprovante de Transferência Eletrônica Disponível (TED) e a figura abaixo:

425. Nota-se que ao agir dessa forma, o Governo Estadual altera contabilmente a fonte do recurso,

pois em vez de vir classificada com algum número iniciado pelo numeral 2 (v. g 230 – Recursos do SUS; 285

– Outras  fontes)  passa a  ser  classificada com número iniciado pelo  numeral  1,  os  quais  supostamente

indicariam a presença exclusiva de recursos do erário estadual.

426. Dessa forma, conquanto tenha o INC, aparentemente, apenas recebido recursos oriundos das

Fontes  100,  121,  155,  160  e  170,  esse  fato  não  permite  concluir  que  os  recursos  sejam  exclusivamente

estaduais,  porquanto,  contabilmente,  o  Estado  mistura  recursos  de  origem  diversa,  inclusive  federal,

utilizando-se de contas de passagem, com o claro intuito de dificultar a fiscalização dos órgãos de controle.

427. Para comprovar o alegado, mas sem sair da área da saúde, a Controladoria-Geral da União

ainda identificou que, da conta-corrente do Fundo Estadual de Saúde custodiada no Banco do Brasil, a qual

recebe recursos do Fundo Nacional de Saúde, foram transferidos mais de 2 milhões e 500 mil reais para

outra conta custodiada no Banco Bradesco, pertencente à SUSAM/Tesouro Estadual, cuja fonte contábil é

100, dando a aparência de que este recurso é exclusivamente estadual:
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428. Logo,  é  fato  que  o  Governo  do  Estado  do  Amazonas  não  segrega  contabilmente  os  recursos

públicos  da  saúde  de  acordo  com  a  sua  origem,  misturando-os,  em  absoluta  colidência  com  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal, a legislação da saúde e o decreto 7.507/11.

429. Portanto, identificada a presença de verbas federais recebidas, ainda que por vias tortuosas,

pelo INC, a competência federal se impõe, merecendo ser rejeitada a exceção.

V.2 -  DA INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMAS DO SUS POR MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

APTOS A GERAR REPASSES INDEVIDOS DE RECURSOS FEDERAIS DA SAÚDE PARA O ESTADO DO AMAZONAS

430. Ao par de, indubitavelmente, ter recebido recursos federais por meio de contas de passagem, a

investigação logrou apurar que membros da organização criminosa inseriam dados falsos tanto no Sistema

de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS), quanto no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS

(SIA/SUS), cujo efeito seria obter do FNS repasses a maior do que o devido de blocos de financiamento da

saúde.

431. Recorrendo novamente a Nota Técnica n.º 2711/2016/REGIONAL/AM da Controladoria-Geral da

União, é dito que, nos dois contratos de gestão celebrados pelo Estado do Amazonas com o INC, havia a
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obrigação na Cláusula Terceira de alimentar o SIH/SUS e o SIA/SUS.

432. Ambos  sistemas  envolvem,  entre  outros,  o  registro  de  procedimentos  de  Média  e  Alta

Complexidade, que são blocos do financiamento da saúde a cargo da União, conforme pormenorizado nos

quadros abaixo:
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433. Para  realizar  a  alimentação  dos  dois  sistemas  com  informações  falsas  ou  indevidas,  a

organização criminosa utilizou-se das empresas de ALESSANDRO VIRIATO PACHECO, o qual, efetivamente veio

a realizar o serviço, segundo as diversas notas fiscais emitidas e discriminadas na referida Nota Técnica.

434. Dessa forma, a competência federal também se firma diante da fraude perpetrada nos sistemas

geridos pela União, com reflexos financeiros para a organização criminosa, que permitiu que o Estado do

Amazonas recebesse valores acima dos devidos, tudo em detrimento no FNS.

- VI -

DOS PEDIDOS

 Ante o exposto, o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer, após recebida e autuada esta denúncia,

sejam os denunciados regularmente processados e, ao final,  condenados pela prática dos crimes do artigo

2º, caput, e § 1º da lei 12.850/13.

Pede deferimento.
Manaus (AM), 21 de novembro de 2016.

ALEXANDRE JABUR
Procurador da República
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